
"..\,*§§ffis

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SÀNTO ANT

Silúolnfio do.

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Anr. dos Lopes- MA
CNPJ n' 0ó.172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail : prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Processo Administrativo no DATA

042312-0001 0411212023

OBJETO: Procedimento administrativo cujo objeto é a aquisição de
alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na
Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N" 11.49712009 Resolução
CD/INDE N' 2612013 at;.lalizada pela Resolução/CD/FNDEMEC no
0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo
Antonio dos Lopes/TvIA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

042312-OO0t 24112/2023

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

REQUISITAIITE

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Procedimento administrativo cujo objeto é a aquisição de alimentos da
agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de
forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses paÍa atender as necessidades da
alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei N' 11.49712009 Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela
Resolução/CDiFNDEiMEC n'0.1/2015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA.
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l1-mail: prelêitula@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESTATX) DO MÂRAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lfi)01-10

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

1ná;o. À^ \J* [o^:*
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port. no 025/2021-GPSAL

Á;
J '.,' 

e a

TUAÇAO
(,C

Processo Administrativo no - 0423í2-{100í

Aos 04 (Quatro) dias do mês de dezembro do ano de 2023, lavrei o presente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para a realizaçáo de

Credenciamento e contratação, que tem como primeira folha a de no 001, que

corresponde a este termo.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Ofi cio no 1 2l N 2023 -SEMED

Súb fi!üílo dot

,:\j.r l

Santo Antonio dos Lopes - MA, 0l de dezembro de 20

Ao

Ilustríssimo Seúor

EMANUEL LIMA DE OLII'EIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

Seúor Prefeito,

Informamos a Vossa Seúoria que realizamos planejamento para elaboração da

planilha contendo as especificações e quantitativos necessários para aquisição de alimentos

da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino para o ano

letivo de 2024, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CDIFNDE N. 2612013

atualizada pela Resolução/cD/FNDE^4EC n' 04t2015, através da secretaria Municipal de

Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Para tanto, apÍesentamos em aÍlexo a esta solicitação, o Mapeamento conjunto

dos Produtos, a planilha contendo o cardápio elaborado pela nutricionista desta

Municipalidade contendo as especificações e quantitativos necessários para a Aquisição de

gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, visando atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino.

Diante do exposto, solicitamos a vossa seúori4 autorização ao setor

competente para que sejam tomadas as providências necessárias para realização dos

demais Atos Preparatórios para posterior instauraçâo de procedimento Licitatório

objetivando a efetivação da despes4 conforme determina a legislação em vigor.

o Branco, S/|,1, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidhes

legais inerentes à fase intema da licitação, em especial à realização das pesqüsas de preço3'

de mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentiíria ou de sua dispensa

nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para fins de elaboração do respectivo Termo

de Referênci4 nos moldes da Lei Federal n'.8.666193 e demais normas aplicáveis à

matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Respeitosamente,

"#-r,i

ltll*-il
Raimunda Sousá Carvalho Nascimento

Secretiária Municipal de Educação - SEMED
Port: n' 008/2021-GPSAL

Avenida Castelo Branco, SÀrl, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.7201000r-10

ANEXO
PLANTLHA CONTENDO ESPECTFTCAÇÃO r QUeXrrrArrvOS i c

/t r-rIiÂÇÀÀ
,i, I

rí

1 VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA 463832 MAÇO 4.000

LEGUME IN NATURA - TIPO; ABÓBORA MORANGA &37/6, KG 3.600

5 LEGUME lN NATURA - TIPO: BATATA DOCE, 463753 KG 3,000

7 LEGUME IN NATURA TIPO; CEBOLA BRANCA 46378',1 KG 3.000

I
cHETRO VERDE, FOLHAS VrÇOSAS, COM COLORAÇÃO
E TAMANHO
UNIFORME E TIPICO DA VARIEDADE, LIVRES DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE COLHEITAS
RECENTES.

MAÇO 4.000

11
LEGUMINOSA, VARIEOADE FEIJÃO VEROE, TIPO TIPO
1

464556 KG 500

13
FRUTA TIPO: LARANJA
NATURAL

PERA, APRESENTAÇÃO /tô4393 KG 't4.000

'15
MACAXEIRA IN NATURA, TIPO MACAXEIRA, ESPÉCIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME SEM LESÔES
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA

KG 3.500

17
FRUTA, TIPO
NATURAL

MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO
4ô44',tO KG 4.000

Avenida Castelo Branco, SÀ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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19
FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÁO
NATURAL 464418 KG 36.000

2',1 LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE 46.3797 KG 7.000

23 TIPO PIMENTA DE cHEIRo, APRESENTAÇÃo NATURAL ,163923 KG 300

25 LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO 463792 KG 400

27
FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÃO
NATURAL 464436 KG 5.000

29 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA 4É3767 KG 3.500

nL)**l,
Avenida Castelo Branco, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Pâgina{ de 4

,ulrar:a.l

...rlutrt.,,.



ESTADO DO MA
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANIO
cilPJ: 05.17t.720/üXr1-1O

. AUTUAÇI1.-
N'PROC

FÍPORTARIÀ N! OO8/2021- GPSAL

Ô PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE SANTO ÀNTOMO DOS LOPES. ESIAdO dO

Maranhâo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgiirnica do municlpio de Santo

.Antônio dos Lopes-MÂ e a Lei Municipal N! 02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 gue'Dispôe
sobre a Reorganização Adminístrativa do Municipio de Santo Ántônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, cria catgos de provimento em cotnissão e funções gratificadas, define os

rcspectivos símbolos e Jira os valorcs dos subsídios correspo dentes; dtr-ibui
competéncias aos ót'gãos e aos seu» dirigenies e dá ott?as providências, revoga a Lei
Municipal n'03 de 14 de Ágosto de 2010 e sua-r alteruções e ila outras providências'.

RESOLVE

Art. 1'. DesifFaÍ RAIMUNDA SOUSA CARVALIIO NASCIMENTO, portadora de RG
0373 86082009.0 SSP/MA e CPF 43 3.15 I .3 53-04, servidora integrdnte do quadro efetivo
do município, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MLJNICIPAL DE EDUCAÇÃO do
município de Sanüo Antônio dos Lopes-MA,

Àrt. 20. A Sectetária Municipal de Educação seú Ordenadora de Dmpesas do liundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimcnto da Educação Brásica e de valorização dos
ProÍissionais da Eduoação-FUNDEB.

Aí. 3". Estâ Portaria entraná ern ügor na data de sua publicaçã0, revogadas as disposições
em côntraÍro-

GABINETE DO PREFEI1
LOPES-MA, M ds Jaaeko de ZO2t.

.O 
MUNTCIPAL DE SANTO ANTOMO DOS

de
,.üt 0*o-'o,

PreÍ'ei Municipal

Avenida Presldente Vergas, Ne 44e Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEP 65.73O-OOO
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DüÍlo-OfdC SeÉrho Edlii,ii.n: ?lflzt-P*itÉ 2 d.1
O PREFEITO DO MUNICIÊO DE SANTO loe0736§9&7 §SPiUA ê CPF 745.í0?.1't387, Daã odrpár o cárgo de DIRETORA

Do DEPARÍAriE NrO J URIolm do mÍriclplo dê Smto AnEoio dE Lop6+rA. iraÍanhão. ílo uso das atibu çõ€§ que lhê coÍIfêrr

105ãl1tü21
, Estado do

do rl|lÚiciplo de

An. 2'. Ests PoÍtaÍlâ €ôtraó êín vigor flE dali de sua publicaÉo. revogãdas as
disposigóêê am conlritb.

GABINETE OO PREFEITO MUNIdPÂI DE SÂNTOANTONIO OOS LOPEs.MA.
04 de Jâ^slÍo do 2021 .

Ssnb Antônio dos Lop€r.MA e a Lei uunlclpol N" (P dá 27 de Janerrc o. m17
qLrB 'Dispõê sôhre 6 ReD.g.nit Éo 

^rlminlstrdtiva 
do Mt iclpio de Srio ArlôíÍo

do! Lop€E. Estãdo do Marenhâo. cria Ea.goE dã prDvlmênto em com ssâo e

funçpEa EíaliÍicaóas, deíne 05 íEsp€ctivo§ §iínbolo! € llxâ os valoí65 dos
úbsídios coírêspondentB: âhil i compêtênciâ3 â@ óígáoa € eo6 6âus úÍigEflle!
e dá olltÉ! proüóênciã, rlvogB â toi lfunKipal nâ 03 d€ 14 de AÉb3lo dê 2010 ê
sU5E êheraÉe5 ê dâ oulÉg p.ovldânch3,

Ehánuol Liínr dê Ollvêlrã

PÍeêilo Muflirl9d

poRT^fia rf 007D02í - GPsaL

RESOLVE

Arl. lD. De6l€o8. FRANCI§CA MARÍA SOUSA CARVÀLHO OOS S^NTOS,
poíâdorâ dê RG í6682082o0t-6 SSP/MÂ ê CPF 825.976.503-91, §êrvirorã
inhúanb do quâdro Efsrivo do municilio, parâ oclpsr o .â!o dB SECRETÁR|A
DA MULHER do Mundpio dê SanD An$nio dos Loges-MA

RESOLVE

Em8iuêl Utu dê Oliv.ira

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO t'OS LOPES, ESlldO dO

Maranháo, Ío üso dês ambúçóas quo lhe conícrE ã Lêi OrgânraÉ do lhundplo do
Santo Ântônio rloê Lopês-MA é a L€r Mudcipal N'02 de 27 de ftnêrc da 2017
quê 'OiEpõe sobÍE â RedganlzaÉo AdminislÍrtiva ó MuÍxcít)€ (h S.río ÀrtóÍilo
úos Lop6€. EitBdo do Mâaânháq cíá EáíOo6 de provih€nio êrn comlÊrào ê
funÉes grãti,icádas. donnâ os r.apêclivos simbolos ê flxa ôs vêlora6 do5
su!êldbc coírltpqldent.l. atrDui @íípeléÍrclâ3 ao6 óíEà6 e.6 sêu§ dlíSênte!
e dá oulÍ.8 Eíoüdência5, revoga a Ld Munlclpâl n'03 ds 14 d€ Agoilo de 2l)r0 ê
ÂrJâ§ dEÉçoea e Úà outr.s píocldênda6'.

An, 3', E{e Porlarla ênÍárá êm vigor ns d6E de suâ pubticeéo, revogaclâs a6
dlsFosÉÉ sm conEáno. RESOLVE

Enr.nuêl Lime dê Ollvcirr

PÍeÍêío Munbpd

PORTATúA ir. m6r202t- GPSAL

AÉ 2'. A Sêc€tária Uuíicipel dê As3istêncj6 Socist, Jwentud€ e T.ebetho ssÍá
OrdênádoÍa dê Desp€6Es do Fundo Mu,,)lclpal dê Assisiênciâ Social+UÂS,
confo.Íí. aÊ 57, pârágrãb único da Lei Municipal que Ots0õe sobíe o SijE Írs
Únbo de Àssisrênciâ Socid no íxlniãpio d3 S€nto A ôn o dos Lop€s 6 dá ourras

O PREFEITO DO MUNICÍPO DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES, E6t.dO dO
Má.ânhãô, no 

'160 
dâs akibsÍ)õês quê the corderê a Lei Orgánica do íxrnictptb d6

sánto AnrÕnD doÉ Lopês-ÀlA e 6 Lei Municipât N. 02 dê 27 de Jsneirc ds 2017
quê Oôpúê sbír â Rroqani2âÉo Administrstivá do Mu4icipa d€ Sântô Ânrünio
óos Lopês, E§tAdo do Maranhão, c.ia ciargos ds provi.r€nto 6m comissào ê
tuhçôÊ€ OratifioadaÊ. dêfinê ô6.ssp6ctivor simbobs c íxê os vato.o, do6
lubsiÍloê aoíÍêspoüenles: a!ôui coripetàôdÀ§ a6 àqáos s aos 6si.§ diÍigêntÊ,s
a dé outrm píovidaffiaa, Í€vog. á Lei Municjpnl ná 03 de t4 d6 Àlosro de 2Oí0 6
suâs dtorêçõês € 4i oun-ês p.ovidêiíj.6'.

RESOLVE

ÂÍL 1ô. Oosrlnsr RAIMUNDA SOUSÀ CARVÂ]-HO NASCIMENTO, poílâdoÍa de
RG 037386082009-0 SSP/MA â CpF 433.151.35&Oa. sârvtdors tntêgrânte do
quadE €lstivo do muncír,io, Fra oorpar o ca.go d€ SECRETÁR|A MUNtCtpAL
DE EDUCAÇÀO do Ínunicipio dê S€nto Ântônio d6 Lopes{úÀ

A'l. ?. A Sec.itádã Municipil ó. Edrrcáção i.É OÍdoÍ|€do.â d.â D€sp€ÉâB do
Fun(b MunlclpBl d€ Msnutenção e DaBenvolúÍnenb dâ Educáçào Bás câ e de
VdoriêÉo dos PrDfE oÍrais da Éduca@FUNDEB.

AÊ 3ó. Eêts PoÍlâÍie enúsrá êm úgor na data dê Brlâ FubllagÉo. Íevogâdâs âs
dbposr@ê3 em @rúúrb.

GABINETE DIô P]REFEITÔ MUNICIPAI DE S-ÂMIO Âl\|ÍêNIO OOg LOPEê-r,A,
o/, dê J€nêiÍo dê m21

Áí ?. Eslâ PortáÍiâ snlrêÉ elh vigor ne dáte da 6ue ltrbli.áÉo, íevog6das ês
dispo6i{óca em .ônt áÍio,

GABIIIETE DO PREFEITO MUIüCIPÂL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPE+MA,
aos qualÍo diE3 do ÍrÉs da j€Ilei! do ano de dóE mil e vinlê e um,

ArL 30- Estã PodÉlnã €ntaÉ 6m vigor nE dârâ d€ 6us publicaçâo, íêvo(âdas s
úEpoi@€ em .6íráno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÁÀIO ANTONIO DOS LOPE$MA.
ÍX dê ienêirE dê:021-

ErEnu€l Lima d€ Olivei.á

PORTARI,A I{' OtO/:lO21. GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIFIO DE §ANTO A}JTO}IIO OOS LOPES. ESiAdO dO
Mâr.nhào, no uso dâE etibuiçõÊ que lhB @hrerc a Lel Orsátricâ do municlpio dê
Sânlo Anrônlo (bs Lopes-MÂ € 6 Lei Munkjpal N. 02 ate 27 ati tdnei'!-. de 2017
quê D/hpôe sotue 6 R€oi?.í,tzáf,áo Adtninisbzhva do Múkipio b Santo Antói?r)
dos Lopeq Eslôdo do Maíaôhao, c!i6 câtgos de pavideato ám comissdo 6
ft,!ôgôes gratficÀaras, dêíDe os ,rsrêcÍIyÀt 6/màoros á ,l.Iâ os vEúo/83 dos
6uôsrd;.s co.ráapoíídonrrsj aôlüsr comp.tiicjás dos drldros e áo3 sêüs dialgefies
ê .lé ouí',Á pto/yk,6{áes, Éwga a Lai Muoicipal n Oi e I1 cte Agosto de ZO1O e
sua6 â/talá96€6 e dá ourrát ptvh&Éiat .

AÍt 2. A Secrêtáda Munlcipd de Seúdê ê Ssnêâmsnto sârâ OrdenadoÍa dê
De8pêsls das d€msis conlás públk€8. sêndo .aeponsávêl pêlâ Gê3táo ê
MovlftsnteÉo des coniú Eencádâ§ ds prefottrls Muntctpel dê sãnto Aôtônto
dôi Lop€s/MÀ CNPJ n.o Oô.172.ZZd0OO!-10 e Fundo Muntctgal dê êaúdc €
saneaÍrÉno CNPJ: í | -7,15.309/0001-27.

Â,l- 1Ô. NoÍn€sr HADILLA DA SILVA GÀMPOS ponâdoÍe dê RG 03104339200t'2
ssP/MA e cPF 033.891.513.36, pâíâ oc pâr o c€rgo ds SECRETARTA
MUNICIPAL OE ASslsTÊtlCIa SOClaL. JUVENTUDE E TRABALHO do
municb o de Seflio Ântônlo do§ LopegMA

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÁL OE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA
0( d6 Janeio dê ãI21.

Art. 1". Nomãar MÂR|A LIMA DA SILVA NERES poÍtadoÍa dê RG
0O003548309t3 SSP,hrA ê CPF 830.168.703-79, parã ocrr9.Í o cáÍgo d.
SECREÍÁRA MUNtctpaL oE saúDE E SANEAMEÀITo do municípro d€ aanb
A^üánio do! Lops!/l,iÁ.

Enrânú61 Umâ .L Oltv.tÍa

PORTAft/t Íf o0g:t02í. cPllat

PORÍARIA ll' 61 1 I2O2I. GPSAL

o PREFEITO OO MUNtCiptO DE SAMrO AXTONTO OOS LOpES. E6râdo do
Meranhão. no uso dãs aúiburts€§ qus lhr cofltsÍE s Lê OrgànicE do mtmlcipro dê
Santo Artrüo dos Lop6-MA o e L4i Mu.iop€l N. 02 d6 27 da Jánêlír, dê 2Ol7
quo Di:5fde soDíE , Âeoígãnfuaçào Admínistratfua ú tiÍ'Jfiic:tpio de S€nt! A,,tôni,,
dos Lo,9a, Estado do MeÊnhào, clia íáryas de prcviment, em coãiêâàO ê
ílíúes gÂilicàdas, dêf,nê os réspêctr'vos §tmhotos e tixa os vgrorEs dos
sua§/dlos conesponderÍes; ailbti coÍntDí'têncjas a<E ótgáos e êos §us cttdgentes
e dá otúas DrovitánciáÉ, Í.voga d Lêi Municipal oo A3 dê 14 dê Aeê§,D & ml,.
s{ras atre'agtes ê At outras ê,ol,'at*lcàs'.

Âd. ro. Nomsâ, ÂÉÇto RAMos MouRA. po.l5dor d€ RG 0.t31732020«l-'
SSP/MÀ ê CPF A04.772.A73-60, pâ.â ocuoár o c!r!o dê SECREÍÁR|O
MUNTCTP^L OE TR^NSIÍO. TR^NSPORTES E UOB|L|OÂDE do muniôÍp|o d.
Sâniô Ântônio do3 Lop€s-MA

An. 3'. Esra Êo^aíia €ílraÉ am vigor n€ data d€ §ra prrOIcirCo. rsvogdas as

Pt9bôrr. Munidpd d€ Senb AÍÚonio Úos Lop.s - MA, }{v. P.redêntê va€.§. !146. cenro,, Sanro Aícn dos Lopêr - MaEnhão - cEp: Bs7Ílooo
wwwsbanbniocbd o!es, mâ.gov,hÍ

Dll.o ofcial El€trnico do Mu.icipio - s€qrtarl. Ms4idpãl de FlrElãrnêáto ê Admr.istrôçào - doílBslornhs(,o3tqê.'Írâ.gov.bÍ
EúáoÍ,E212@1



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.7201000r-10

Srrto fit0rÍo dos

MEMORANDO n' t2023

A S1.

RAIMLTNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretríria Municipal de Educação - SEMED

Santo Antônio dos Lopes -MA, 30 de novembro de 2023

ALiTi.].,,,, ;ÀO'
}f PROC

Senhora Secreüiria,

Veúo por meio deste, encamiúar a Vossa Senhoria, a ptanilha contendo os
itens e quantitativos respectivos, visando a aquisição de gêneros alimentícios, de lbrma
parcelada pelo período de 10 (dez) meses pÍrÍa atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Seguem anexos os cardápios nutricionais e demais peças técnicas, elaborados
pela nutricionista responsável deste objeto, sendo devidamente aprovado pelo Conselho de
Alimentação Escolar (CAE), em atendimento a Lei No 11.497 /2009 Resolução CD/FNDE
N" 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n" 04/2015.

CeÍo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

I #úruu{&-^"A
utricionista RT - CRN6-20251/P
Portaia no 28012022- GPSAL

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Saoto AntoDio dos Lopes-MA
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RELACÃO DO§ PRODUT(N

G€mros alimentícios para os alunos da Rd€ Muicipal de Ensino assistidos
Progrma Nacional de Âlimentação Escolr - PNAE.

^üTUá.ÇÀ.;.i
PR OCP.{'

lrEM cAr/rrAr ar,,trÍU IDADC

I 463t!t2
AI.FACE CRESPA. VERDT'RA IN NATURÀ (MAçO

00M !xx,G)
MAçO 4.(80

2 &374 : Í{ATUMLA8ÂCAX| ROI^ ÂPRESE QIJILOGRAMA 7.(m

3 46t746 A8ó80R^ MONANGA - 1TGUMC IN NATUf,A qUIIOGRÂMÂ 3.6fi'

4 464381
BA}r^I'A PRATÂ/ BRANCâ, APRES€ÍÚrAçTO
NÂTURAL QUITOGRAMA 13.(x!0

5 1163753 BAIATA OOCE . TIGUME IN NATURÀ QUITOGRAMA 3.(m

6 46,1754 BATATA INGTf,SÂ - TEGUME IN NATURÀ QUILOGRAMA 4.0m

7 463781 CEBOI.A BRAI{CA - TEGUME IN MTURA qUILoGNAMA 3.(m

t 4ó,1710 GNOURA. TECUME IN NAÍURA QUITOGRAMA 3.2q'

9 ú0s8 BOA QUAUDAO€, SEM MAilCHAS OU PICADAS DE
rÍ{ssÍo§ (M ço coM No MtNtMO lírGR}

CHEIRO VERDE - FOTJIAS FRE9CâS, OE

MAçO 4.CÍtO

10 16,§Xt @UVE
,loocR)

. VERDURA IN NÂTURÀ (MOTHO @M
Írrouro 1.600

1l 464Ii5E VERMEtlto, LEGUMTNO§A VARTEDADE. QUITOGRAMÂ ín
x2 tl64 l2 qUILOGRAMA 4.@0

13 t164:194

VERMET.I{À APRESE TAçÃO NÂruRAT

lánAiUÀ APRESEÍ{IAçÃO NAruML

GOIAIA

QUITOGRAMA 14.(m

14 tt64ixB TATI, APRESE]ÚTAçÃO MÍURÂLU QUITOGRAMA 6@

lli t5td,6, MACáXEIRA IN NATURÀ qUITOGRÂÀ'A 3.50

16 4544tU PAPATA/ irauÀo
APRES€NTAçÃO NAÍURÁT

AMAZÔNlA,MAMÃO
QUILOGRAMA 3.000

L7 464410 I'AÍ{GA ROSÀ APRESENÍAçÃO NATURAL QUILOGRÂMÂ 4"(m

18 t163791 MAXTXE. 1TGUME IN NÂTUú QUITOGRAMÁ :xx)

t9 4ô4/.t8 NAIURALMEr NctA vERMELfiÀ (uJILOGRAMA :16.000

20 464422 MEúO AMARETO, APRESET{TAçÃO NA]URAL QUITOGRAMA 3.(m
2t 61797 Mtllro VERDE (ESA6Â) - TEGUME tN Í{ATURA. QUILOGRAMA 7.0@

u 46it796 PEPIM) . T"EGUME IN NÂTURA. QUITOGRAMA 3.(m
23 45!X'23 C}IEIRO, APRESEÍIÍÍAçÃO ATURAL

CONDIMEI{TO.

PIMEIÍTA D€ QUTTOGRAMA 300 ff



AU'ÍU::,.ÇAL

ú PP.OC

ISAAE[Â SOUSA FREÍÍAS

NUTRTOONTSÍA Rf,/CRN t 1-798:t

21 tr5itt09 PIMENTÂO VERDE . IIGUMC IN NATURÂ. QUITOGRÂMA 1.6ü'

25 4617'92 qUlAEO - tf,GUME IN Í{AruRA. QIJITOGRÂMA 400

26 4638:t9 REPOlJ{O BRA COl VERDE . VERDURA IN NATURÀ QUILOGRÂMA 4.dI,

27 161437
TAI{GERI

FRUTÀ

Í{A PONCAIiI, APRESETÚTAçÂO Í\l^N.,n^[ -
QUITOGRAMA 5.(xto

28 463t06 TOMATE SAIÂDA. TEGUME IN NAÍURÁ. QUIITOGRAMA 8.(xD

29 113026

vtNAGREtRÁ, FORNECTDA NO MAçO, COM FOIJ{AS
vr@sAs, coM cotofiÁçÃo c TAMAÍ{HO
UÍ{IFORME E íH@S DA VARIEOADE, MMES DE

RESíIruOS DE F€RNUZANIES, D€ COIJIEIÍA
RECENTE.

QUITOGRAMA 1.gD

30 45376t BEIERRABA TIGUME IN M]URÀ QUITOGRAMA 3J{X'
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ESTADO DO

Silb/htfiíoôt

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO MENSAL E TOTAL-AGRICUL
FAMILIAR

,,UTUÂÇT.Ci

-ti:i"k

I VERDURÁ IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA MÂÇO 400 4.000

3 LEGUME IN NATURA . TIPO: ABóBORA MORANGA KC 360 3.600

5 LEGUME IN NATURA . TIPO: BATATA DOCE. KG 300 3.000

LEGUME IN NATURÂ TIPO: CEBOLA BRÂNCA 300 3.000

cHEIRo VERDE, FoLHAS vrÇosAs, coM coLoRAÇÃo E
TAMANHO
tNtFoRME p riprco DA vARIEDADE. LtvRES DE
REsiDUos DE FERTILTzANTEs. DE colrrErrAs
RECENTES.

MAÇO 400 4.000

lt LECUMtNoSA, VAPJEDADE FEIJÃo VERDE. TIPo TIPo I KG 50 500

l3 FRUTA TIPO
NATURAL

LARANJA PERA, APRESENTAÇÀo:
KG 1400 14.000

l5
MACAXEIRA IN NATURÁ, TIPo MACAXEIRA EsPÉCIE
coMUM, FRESCo coMpAcro E FIRME sEM LESÕES DE
ontcru pÍstce ou MECÁNICA

KG 350 3.500

17
FRUTA, TIPO
NATURÁL

MANGA RoSA, APRESENTAÇÀo
KG 400 4.000

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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0t ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-r0

Silbfiúíodo6 AUTUÂÇ o

obs: A aquisição da agricultura familiar para a alimentação escolar esú regulamentada
pela resolução cD/ FNDE n" 26, de 17 de junho de 2013, (atualizada pú resolução
cDrrNoE No 04, de 2 de abril de 2015), que dispõe sobre o atendimento àa dimentação
escolar dos alunos da educação brísica no âmbito do pNAE (programa Nacional de
Alimentação Escolar).

o programa tem como objetivo incentivar a agricultura familiar, promovendo
renda e fomentando economias locais, estabelecendo cobertura universal àe refeições
gratuitas aos alunos, além de que ao menos 30% dos recursos gÍrstos na aquisiçãó da
Alimentação Escolar sejam destinados a produtos oriundos da agricultura familiar.

t9 FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO
NATURÂL KG 3600 36.000

2t LEGUME IN NATURA. TIPO MILHO VERDE KG 700 7.000

23 TIPO PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO NATURÁL KG 30 300

25 LEGUME IN NATURÂ, TIPO QUIABO KC 40 400

2'l FRUTA TIPO
NATURAL

TANGERINA PoNCAN, APRISENTAÇÂo
KG 500 5.000

29 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA KG 350 3.500

Avenida Presiden te Vargas n'446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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§' fi§#ffiw-
ESTADO DO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

Isab

S.lbártrodG

Com base nisso o quantitativo descrito acima tem como frnalidade suprir a
necessidade anual dos produtos advindos da agricultura familiar, para cumprimento dos
cardrípio escolar. Esta estimativa foi feita com base nas rendas per captas referentes às
modalidades de ensino.

ÀUTUAÇÃO
/ N' PROC

1Fl

êSo Frertâs
Nutricion RT- 6-202s1tP

Portaria no 280/2022- GPSAL

Avenida Presidente Vargas no 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTÁOUÀL 12.57817&7

NPI: 31.721.853/0001-46 LETONE: (99) 9812 ?'7840

LEGA!: fátio Mênde. de Pàivà CPt:020.817.401{2

Município, obsewando as condições e especificaçóes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICLIRIA.

llt v AUTUAÇÀ o
N. PROC-

5Ê

QUA.DRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

?iltÉli-â^ lllr!ôúaL oa

§ilblÍüfiúdc
Cn arh d.

Dtárlo Ofical do Municíplo
Profoltura Mudcfpal de Salto Antonio doe

I4BqÊ - !{â
CNPJ:06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de

Ouhüro de 2017 I

Prefeito Emanuel Lima de Oüveira
Av. Presidelte vargas, 446, Cenho

Telefone: (99) 3666 1191

MUNIOPIO DE5ANTO

^NTONIO 
OO5

roPEStól 7272@001
l0

lueo'oa I

," *- lo,*".* l,,oo
RÍ 5,9E 41lt,156.00

40
50c lr*"* l*.ooo

R$ 0,4? R$ 20.680,00

IOTAL RÍ t3.836,00

Códgo identili@doÊ
82ede0cgdfe670l/8d8a360c8453b6226e833ale3993be99Bcd59654sd:lobadd7
342e654e87ed7a326ceúd3bfoecec7957a654deoda2baegde0027ôccdodc3

G ôú1iô *t"*ll"":
PORTARIA N9 280/2022- GPSAL

V O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Autônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá

outras proüdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RXSOLVE
Art. 10. Nomear ISABELA DE SOUSA FREITAS,

- portador(a) de RG 024706282003-9 SSP/MA e CPF

V 027.525.673-16, para ocupar o cargo de
NUTRICIONISTA do Programa Nacional de
Alimentação Escolar no município de Santo Antônio
dos Lopes-MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposiÇões em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, 29 de março de 2022.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Código id€Erificador:
82odooc8dfo670fl 8d8ú60c8453b62266833a1ê3993b€99trcd596545d10b4dd7
342e654e87ed7a326ceabd3bí6ecec7957à6ídeoda2baegdeoo27âccdodc3

kefeitua Municipa.l de Sarto Alliorio dos topes - MA, Av. Presrde[te Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel üma de Oliveira
pard consultâr a veracidâdê dâ púlicâção acesse httpsr//wwusboantonrodoslopes.ma-gov.br/diariooficiâUl106

Ediçáo üo n"602022 ffiffiffi

ENoEREço Âuâ dosTamâíneiros, nq ll5l, BàirÍo
IÉtu 

P'i"ru'Povut'oo''o' o'



à ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-r0

SiltoAnffi.lo5 NO PROC
Fl_

MEMORANDO n" 031N2023
Santo Antonio dos Lopes - MA,29 de novembrô de 2023

A

Isabela de Sousa Freitas

Nutricionista e Técnica responsável pela

Elaboração e confecção do Cardápio Escolar

Tendo em vista a necessidade de mantermos o bom andamento da assistência

às escolas no que se refere à Alimentação Escolar, veúo por meio deste solicitar de V. Sa.

que considere os itens da Agricultura Familiar e ainda os quantitativos estimados mensal e

total por produto.

Atenciosamente,

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIME NTO

Secretária Municipal de Educação-SEMED

Portaria no 008/2021- GPSAL

Avenida Castelo Branco, SÀ{, Centro' Santo Antôn io dos Lopes-MA



r1.s4#ffi'
.--;i:"l§q*a@§]!--

ESTADO DO
PREFEITURA MTJMCIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silb fíúôíúo doÉ

AUTUAÇÁ ri'

PLAI{ILHA COM QUANTITATIVO ffi
I VERDURÂ TN NATURÁ TIPO: ALFACE CRESPA MAÇO 400

KG 3603 LEGUME IN NATURA . TIPO: ABÓBORA MORÂNGA

KG 3005 LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA DOCE.

LEGUME IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA KG 3007

MAÇO 4009

CHEIRO VERDE. FOLHAS VIÇOSAS, COM COLORAÇÃO E
TAMANHO
TNIFORME E TiPICO DA VARIEDADE, LIVRES DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, DE COLHEITAS
RECENTES.

LEGUMINOSA, VARIEDADE FEUÃO VERDE, TIPO TIPO I KG 50ll

t3 FRUTA TIPO: LARÁNJA PERÁ" APRESENTAÇÃO: NATURÁI KG t400

350l5
MACAXEIRA IN NATURA, TIPO MACÁXEIRA, ESPÉCIE
coMUM. FRESco coMpACTo E FIRME sEM LESÕES DE ozucEM
FÍsICA oU MECÂNICA

KG

FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL KG 400t7

Àdh*rl,
Avenida Presidente VaÍgas n" 446, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

ftáir ,^il

Snrblrúüúô6

iÍ!AÇAC

.' 7l
-Z't9 FRUTA TIPO

NATURAL
MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO:

KG 3600 t

700KC2t LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

30KG23 TIPO PTMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO NATURAL

KG 4025 LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

KG 5002',7 FRUTA TIPO: TANGERTNA PONCAN, APRESENTAÇÃO: NATURÁL

KG 35029 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

Avenida Presidente Vargas n" 446, Centro - Santo Antonio dos LoPes-MA

't..'t':il, W
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.7201000r-10
SECRETARIA MI]NICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
n pBcuÁnt.l - SEMAPA

Síbllffod6

iUTUAÇÂ o
PAOC

oficiono 06 Do23-SEMAPA
Santo Antonio dos Lopes, 28 de novembro de2O2

A Senhoria
Raimunda Carvalho da Silva Nascimento
Secretária Municipal de Educação-SEMED

Senhora Secretária, em atendimento ao Oficio datado de 27.11.2023,
venho respeitosamente à presença de vossa senhoria informar que
recepcionamos a solicitação e efetuamos as pesquisas necessárias visando o
atendimento do mesmo no menor espaço possível.

Dessa forma, apresentamos em anexo a documentação e as
informações requeridas em cumprimento à determinação.

No ensejo, renovamos nossos votos de elevada e estima consideração.

Atenci ente,

Francisco d as Ferreira da Silva
Secretário Mun. de Agri ultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria 014/2021-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, SÀrl, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MÁRANH
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO A
CPNJ: 06.172.720l(X)01-10
SECRETARIA MUNICIPÀL DE AGRICULTURÁ, ABASTECIMENTO
E PECUÁRIA _ SEMÂPA

LEVANTAMENTO DOS PRODUTOS AGRÍCOLAS PERMANENTES
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

AUTUAÇA(]-
N" PR'C

FI

Se.r'

Estabelecimentos agropecuários t97 Propriedade

Quantidade produzida nos estabelecimentos agropecuários 4.517 ToneladasBanana

Estabe lec imentos agropecuários 76 Propriedade

Quantidade produzida 4t ToneladasFeijâo

Estabelecimentos agropecuários 522 Propriedade

Quantidade produzida 2.059 ToneladasMilho

Efetivo do rebanho 22.000 Cabeças

Estabelecimentos agropecuários JJ) Propriedade

Leite de vaca
670.000 LitrosQuantidade produzida no ano

Bovinos

Efetivo do rebanho 2.339 Cabeças

PropriedadeNúmero de Estabelecimentos agropecuários 349

l0 PropriedadeEstabe lec imentos agropecuários
12.000 KGAbóbora

Quantidade produzida no ano

PropriedadeEstabelecimentos agropecuários 22
18.000 MAÇOSCheiro Verde

Quantidade produzida no ano

l0\\ PropriedadeEstabelecimentos agropecuários

Ouantidade produzida no ano \\ /s.ooo KGCebola de cabeça

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes- EP 65.735-000

tr,



ESTADO DO MÀRAI\H
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CPNJ: 06. 172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. ABASTE
E PECUÁRIA _ SEMAPA AOffiHil N" PnOC

Milho

Manga

Frâncisco dâs Chagas Fe ra da ilva
Secretário Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento

Port; n" 014/202 l-GPSAL

Estabelecimentos agropecuiírios \!"* -,/" lo PropriedadeLimão
Quantidade produzida no ano 1.500 KG

Estabelecimentos agropecuários l0 Propriedade
Maxixe

Quantidade produzida no ano 500 KG

60 PropriedadeEstabelecimentos a!tropecuários
300.000 ESPIGASQuantidade produzida no ano

Estabelecimentos asropecuários 8 Propriedade
Pepino

Quantidade produzida no ano 6.800 KG

l0 PropriedadeEstabelecimentos agropecuários
2.000 KGQuiabo

Quantidade produzidâ no ano

l0 PropriedadeEstabelecimentos asopecuários
9.000

5.000

KG

KG

Tangerina

Quantidade produzida no ano
l0 PropriedadeEstabelecimentos agropecuários

Quantidade produzida no ano 9.500 KG

Avenida Presidente Vargas, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.735-000

rr :ll

Ouantidade produzida no ano

/l-



ESTADO DO

PNEFEITURA MI.,NIOPÀT Oú SANTO A
fllP.r : 05.172.720/0001-10

5írúo áÍraüío & y'%.
,, ,,J IUAÇÀa

I j" P'tocFORTÁ8IA Nl üI#2SII- CP§ÁL

RE§OLVE

AÍt. I". NoffcAT FRANCISCO DAS CHAGAS I.IERREIRA DA SILVA. POÍtâdOI dC

Rc000012013293.1SSP/I\íAcCP,f471.838.963.15'paraocuparocargode
SECRF.TARIO Vfl.NICIPAL DÊ AGRICULTI]RA, PÉCUÁRTA E

ABASTECIMEN'IÔ rJe Sanro Ántônio dos l'opes-IÉÁ

An. 2'. Eslâ PoÍtâria enlÍald em ügor na dara de stlá publiCsçãÓ' revogadas as

disposições em contrário.

CABINET.T DO PREFEITO MIINICIPALDE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, O4 dc Janeiro de 2021

O PI{EFEITO DO MUNICÍPIO DE SA}iTO ANTOMO DOS LOPES' EStAdO dO

Mararüõo, no uso das atribuiçõcs r;uc llro contbre a Lei Ctrgânicr do município de Santtr

Andnío dos Lopes-MA e a Lei &Íurricipal No 0? de 1l de Jaleiro de 2017 tÃva 'DisPõz

sohr" o ReotgrviieaÇõo titlmínistrativa tto Município de Santo Ántô»io dos Lop.e'r'

Estttdo do Maratthão, Cria cargos de provimetlo ent comtssão e fi,,/çõtts g'atifiCeulos'

deJine an respecliuos s{ntbolas efxa os valotes dos mbsídios carràsponàenles: alribui.

cànpetêncios ao-r ôrgãns e 4@3 'serls dlrigerues e dá outtas pt'oviüncias' rao.Ea a Leí

lhuni"4mt n'Ol de I4 de Agosto de 2010 e suas altcritções e dá outras p'o$dérrcios''

à(i,u'-o
nu€ a de eeEa

IteÍ.iiÍo Municipal

Avenlda PÍasidentê Vâígasi Ne 446, centro, sa[tto Àírtôfl lo dês Lopês-MA.- CEP 65.730-000



FãÉlrÉ.3 dc i
dlEpo6içóas eln Eohúário.

D!Ító ofictd Etcüódic. Edti& n: 2n e2t, . púuh.§nô: ostoirào2t
ABT.STECIMENTO de SâÍriô AnEnio dos LoFs-lirÂ

GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE 5ANTO ÂNTONIO DOS LOPÉ§MA.
04 cE Jânetro de ã)21 .

Ehenud [Jmâde qiwire

PrEfeib Munlclpd

PORÍAÉA N' Oí2@t. GPTAL

O PREFETTO DO MUNICJPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, EsIEdO 
'IOMârâíhão, m Uso de§ alÍibuiçàâ3 que lh€ coírÍeíe â L.i OÍgánt.á do ÍunícJptô d€

SaDto Ântânlo dos Lopo6-MA . a Lei Muntclpal N. ú2. d6 27 de Janet o dê 2017
quê 'Dhgõe !0ôrà s R@rganl?rçào 

^dí 
nislrsihâ do Muôiciplo dê Srn(o Âíúro

dos Lopôr, Ectâdo do MaÍsnhào. criâ cErgos de pÍoulnênro êín cdnÉsão e
funçõê6 gretificadas, dê6nê os reÉpaelivos slhbolos ê Ílta os velores dos
subsidioG coíêspondônle€l âUibui díp€Éndas ao6 órEãG ê aos sdrs diúJênbs
ê dá o.nrás pío\, dérÍrâq rêvogá â Lei Munlcip€l n6 03 de 14 dê Agosto d€ 20tO !
§uas álEr6aaÊ3. dá outras pÍúÚdén.lãs'.

RESOI.VE

Ârt. 1.. Nomoer 
^FONSO 

PEREIRÂ GOMES NETO. po.tedor dâ RG
023311102002-5 SSP/MA € CpF 013.150.163-11. p6re oclpâr o câÍgo dô
SECRETÁR|O MUNICIPAL DE Co IUMCAÇÃO SOG!ÀL óo munlcÍpúr de Sânrô
Ântôno cbs Loges+lÀ

EÍnânllêl lJrnâ dê Cltuerrê

Prafuúo Mudldpal

POf,TARIA t{" 0írzmí. GPSÁL

RESOLVE

^,1. 
lo. Nom€âr oANIEL FERRETRÂ CAÀ4POS, poÍradoí de RG 01U486í200O-4

SSP/MÂ e CPF 025.305.493-Í1, parâ ocup6Í o caEo dê SECRETÂR|O
MUNICIPAL DE MEIO 

^ 
S|ÉNTE do muÍ*:ipio d6 Santo Anlónio d6 Lop6-MA.

Emanuel Lima d€ OltueiE

PrêÍEilo Munlipd

POR?ARIA iP 014/?üU - GPSAL

Arl. ?. Esta Poítenâ entsârá €Ín vlgor na dala d€ âua pubticáção. rêvogedês ss
disposhtre€ em cínü-áÍio.

GAEINETE OO PREFEITO MIJNICIPAI DE SAT,I IO ANTOàIIO DOS L@Eíi,rÀ, .
(X de JânG ro d€ m21 .

EmanuerLime d€ orrv€Êa ' UTUÂÇA'Ú'i
],PROC I

Ft -lr
-:ú{ -i , córi q.a

Prefdb Munlciçl3j

PORTARTA If OtII2OZI- OPSAL

o pRÉFErro Do MuNrclflo DE s,ANÍo aNToNto Dos Lo

RESOLVE

Emanuêl Uma do Oli'r€ird

PoRTARIA tf 0r ô/202 1- GPaar

RESOLVE

Êmanuol LimÊ óâ Oüvsir

Pêhiio Municip6l

?('RTÂEA N' O'7Í:021. OPSAL

RESOLVE

MaÉnhão, no uso dás âUibuiçóês que lho confêê a Lei Oíg?rntca & mútcíÊo dê
Senlo AotórÍo dos LopgÊMÂ ê a Lai Municipêl N{ 02 dÊ 27 de Janslro de 2017
que Oispõ€ EobíE â ReoíEEniz.Cáo 

^dmini6rrÊttva 
do Mun|cÍdo d6 Ssnto Antônio

doa LÍrp65, EGIâdo dô MaÉnháo, cria c.Ígoc d! proeimento oír| côínissão 6
íunçôês grãüÍic€das. dsfins 03 .êsp€clivos slmbolos € firâ os velorÉ do6
subsidio§ coí€§pondenlêô; alribui co.npeténcb8 Eos ór9ãoú ê sÉ seus diÍrgente§
e dá oulras Fovidências, ÍBvo$ a L€! Municipâl n" 03 d€ 14 de Agdsro dê 20Í0 €
6ues allêasÉêr ê dá orrtreE prc*tÍléncils',

Art. le. Nomoar RÂIMINDO NoNATO ALVES PERÊIRA, portsdo. de RG
000040421895-9 SSPTMA e CPF A24'lO'l-273,O1, pârá ocupâr o cargo d€
SECRETÁR|O MUNjCIPAL DE CULTURA do rnmlcapio dê Sênto Anlônlo dosArt, 2". Esb Porlaía 6nrErâ cm úrgor nÊ dala ds suâ publiceÇEo. revogad6 6s

dlsPGiçõôs sm coítíárb.

GÂBINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MA.
04 dê Jânêirc ds 202r.

AÍt ?. E§tâ Poftans en|Íará êm vigpr Íra dâtâ dê sua publicâçào, rÊvogâdas a5
úspô8içõês em cEílrário.

GAEINETE DO PREFÉÍTO MUNICIPAL OE SAHTO ANÍONIO OOS LOPESMA,
0/t d. Jaíleil§ dâ 202r .

O PREFEITO DO MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOFES. Esi,do .Io
Marânháo. no u§o dâ6 etüuiç6c5 qu€ llÉ coní€rc a LciOrgâniEa do munlcÍdo de
Santo Antônlo dos Lopee-MA ê, Ler lúunicipál N'02 d€ 27 de Jaíêiro d€ 20'l?
q'rs 'Di.pdo srúís á ReqgEí,,i2êÉ o 

^d,niniffiúa 
do Munéhio de S€Íro Á.Írni,

clos Lopes, Edaclo <lo Dlaí,nhào, cíío catgot de p@vúênlo em cômissào e
tunçõon gêtillcacter, dcfío os rcsprcíyoâ simáÚ,lot c frxa os valotea dos
§ró9tdírs coíespordrntêsi átíôú cor,|pe!Érriás roG óagtos ê aal sê1,§ dúêrtps
e dà otúÉs oroúi.làrcles. Evogã a L.l Muoicipêt n Oo cL 14.le Agosto É ZOIO e
tuas an afiose clá outres provr<tán.}âs -

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES. EsIâdo do
Mâíãnháo. no rÉo dâs atsbutções qua lhê @nfere â Lsi O€ânica do murucipio de
Slnlo Antônio dos Lopêe-MA o r Lêi Muniripll N' 02 d.27 ds Jenêiío dê 2017
quê 'o.i6At 9o&o a Rêô/grlrrZaçáo A.Jíliris,/atiu'a cb Municip:tô c,a Ssnb Aõtôiio
dos aopês, E§ládo do MaErÜáo, cde câqos do p.ovimênlô em comÉrào e
lrnçôê6 g.alíicerlês, duÍina os rstp/.êlivos stfibôlos e lirÀ os vãloles dos
.st,à9Ídios corrEsporÍrêntã!: dtlàui comryténdaa aos ó.gãos Ê áos s€rs .rrígsni.s
e rté ouLâ' Nwiúncies, EW\B 6 Let Muai@t tf 03 dê 14 do Agosto da 2O1O e
s{râ6 elteráOõés 6 dri ouiras pru/idàn.l€Ê,

Ân 2"- Eslâ PoÍtôrb êntrúá êíí vDor na dâb de sus puhllcãçáo, Íevo€6dâs a6
dispoarçõês cm aDnlÍíio,

AÊ rê. Nom6ar JERISVÂN SANTOS LEAL, po.lâdor d6 RG 0@03549719S6
SSP/MÀ ê CPF 643.86€.143-20, para ôêupaÍ o csrgo d€ SÉCREÍÀR|O
MUNICIpAI DE ESPORTE E LAZER do mumclpio dê Ssôtô Ár!ônio dG Lop.s-

GABINEÍE DO PREFEITO T,IUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE9MÀ
04 do JaÉiro de 202í- A( 2". EsE Ponãnâ entreíá êm vigoÍ ns dátâ d€ Âua publicsÉo. r6vogadâs as

dispooiçõ€5.m contntuio.

GABINEIE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO ANTOITIO DOS LOPE$UA
04 d,e JanêiÍo de 202t.

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, ESâdO dO

Maraíhâo, Íro r,3o das Êtibuiçó€s quê lho confêrê â til Ogánl@ do muriciÍio de
santo Aítónio dos Lop€s-MA ê ê Lál Muôicipd iúo ô2 de 27 de Janeiro dê 2017
qee DÀoõe úe a R€otgidnÉação Adínini§raivà do MuniclPlo da S$to Ahto.lb
dôs Lõpes. Esíàtlo do llsônhàa, ênâ aârgot rre proifiênta em co/7,ie§áo e
íunçõos Wullcd.las, dâí//ne @ Íaspectlvo. slhbolos e lità os valôGs clo3
§uôs/d,o§ oolêspoidêÍÍeq âtrtôul co.npriér.{§ 6o§ úliâos € áos s€6 d,rêêrles
ê da d,É* n@vité|1êt ', É@. , t.ei thaiciP,t ãõ o3.,- ,1 dç a94.É d. zolo c
so.s úc.lÍ]jês ê dá osrrrs ,,w,dénú$' .

PR€FÊITo Do MUNIoIPIo oE sANTo ÀNTONIO oos LOPES. Eíado do
MâÍ€nhão. no !!§o da. aübuç,ô€s que lho caíhra a L€ OÍoânica do ílthicÍÍiio &
Santo Anrónio dos Lopâa-MA ê ã Lli Munidpal N' 02 de 27 da Jàn ko dá 2017
see Dry6r 6ê0.ú o àreo.?!,rL|lfÃo 

^únn,§ivallve 
Íb Munlêlpr,o atê S,/rb 

^h6.tôcloê Lopes, EslÊda do Mêranháo, clla caeos <la Novhnenlo ah cor»i§.éo c
luiçõês sratiticâctas, óêhne É .especwos simbolos ê lixs oe 6brEs dos
srà5rd,os corrcsporfdárÍêô: at//ilúr EmÊléncJâÉ aos o.gão5 á to6 sêu6 drl,lcrlas
ê dó ovtês povdét cie6, Íewsa e Lei llu[icipal ê oJ de 11 dc As6to d. 2ol, o
á!,aô a,lhB@es c d,; oúÉê ptw;dàtcjod-

RESOLVE

Arr. 1', NonEar FRANCISCO DÀS CHAGAS FERREIRA DA SILVA, Dailâdd d?
RG mool20r3293-í SSP/MA ê CPF 471.038.963-15, para ocupar o clÍgo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUARIÀ E

PEIeiú.d Munlcipd de Sánto Ânbnb ô5 LopêÉ - MA, Av. Prrsidenlá virEâ! 4!ô. CsnlÍo, Sanlo Á.rcr|b dos LÊfÀs ' Merà.!Éo ' CEP 6573G0OO

líjnt -ilôailoíixlodooes.ma{ov.bÍ
Diário Oícrál Ellêr.ón|cô do Municipio - SêÉ.€laÍta MunlclD€l de Pl.rElsm.trio e AdmlnEüãÉo " do'n@3toanlo.únclopa3 @ gov-DÍ

Edçáo no 2r'À)21



(t ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 06.172.72010001-10

S.lto ln6íúo dor

Oficio n' 12012023 - SEMED
Santo Antonio dos Lopes, 27 de novembro de 2023

Ao
Ilmo Senhor
Francisco das Chagas Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuaria e Abastecimento

Santo Antonio dos Lopes-MA

Senhor Secretário

Em atendimento a Lei Federal n' 11 .94712009, Resolução CD/FNDE N

2612013 atualizada pela Resolução/cD/FNDE,MEC n" 04/2015, que nos autoriza a compra

direta do Agricultor Familiar, medida esta que estimula o desenvolvimento econômico e

sustentável das comunidades.

Veúo solicitar de vossa senhoria o mapeamento e conjunto dos produtos da

Agricultura Familiar local, indicando o produto, quantidade e época da colheita'

Na certeza de que seremos atendidos reafirmo nossa elevada consideÍação'

Atenciosamente,

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretária MuniciPal de Educação

Portaria n' 008/202I -GPSAL

Avenida Castelo Brarlco, S.À.,1. Centro, Smto Antônio dos LoPes-MA
,|
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PR"Etr'EITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sra.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

solicitação;

requerida.

AUTUAÇAO
N" PROC

Fl.

ASSUNTO: Providências necessárias para atender a solicitação da secretaria Municipal de

Educação - SEMED.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do eipediente encamiúado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu cànteúdo u ,r""".iidud. e relevância para aquisição de gêneros

ãúá"ntiáio., de forma parcelááu f"ro p..ioao de 10 (dez) meses para atender as necessidades da

;iil;;"çã"'...olar dos alunos mariÊulados na Rede Municipal de lnsino' em atendimento a

LeiNol1'g472oog'n",oluçaoCDIFNDEN.26120113atualizadapela
Resolução/cD/FNDE/MEC ,i o+liôrs, através da secretaria Munioipal de Educação do

município de Santo Antonio dos Lopes/MA'

Portanto,APROVOavossasolicitaçãofeitademodoaatenderasnecessidadesdareferida
Secretaria.

CoNSIDERANDO,queosargumentosedocumentosapresentadosaestaAutoridadeSuperior,
preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CoNSIDERAND6 a conhrmação desta autoridade signataria da conveniência e oportunidade da

Porfim,nousodasatribuiçõesqueamimforamconferidasatravésdal,eiorgânioa
municipal. eÜiónzo " a"nãgi"çaà do procedimento auxiliar por meio de procedimento

CHAMADA PUBLICA, "" f;;,;'d" tegisUçao em vigor' visando a efetivação da despesa

Para tanto, encamiúo a vossa seúoria' afim de que proceda a todos os atos legais

necessários e pertinentes à matéria em paut4 conforne determina a legislação em vlgor'

GabinetedoPrefeitoMunicipaldeSantoAntôniodosLopes,em04dedezembrode

r ..0 'b*{'Q""'-?t.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

2023.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Ilustríssima Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Sirto 
^ntônlo 

dos

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI

Sê

venho por meio deste encaminhar a vossa seúoria solicitação da secretaria

Municipal de Educação SEMED, Aprovado pela Autoridade superior. Para tanto autorizo

o prossàguimento corn a abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de

processJadministrativo cujo objeto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por

meio do empreendedor fámiliár rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de tô ldez; meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' 11.49712009

Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela Resolução/cD/FNDE/MEC n' 0412015,

atraves da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos

Lopes/MA.

Senhora,

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço'

Secretaria Municipat de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 04 de dezembro de 2023.

,Ií* L Il-,,1t
MÃRJA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021- GPSAL

Àvenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

t,



t,
ESTADO DO MÃ
PREFEITURA MUilICIPAI- OE SANTO A
CNP I I 06. 17 2.7 2olo001-t O

PORTARIA N' OO4/202I. GPSAL

N

Srrto líúúo dot

AuTu..1ÇlrL
N" P;iOC

FI

Seturd; IR

O PREFEITO Do MUMCÍPIo DE SANTo AI\j.IoNIo DoS LoPES. Estado tjo
Maraúão, no uso das atribuiçôes que ihe confete I tÉi oÍgàüca do municÍpio de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N. 02 de 22 de Janeiro de 2017 que . Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de s.,nto Antônio dos Lnpes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimenro em comissêio e funções gratiJicadas, define os
Íespeclit'os símbolos e -ft"ro os valores dos subsídios correspondenteti,. aírih i
competênciar aos órgâos e aas seus dirigentes e ü outras pro.,tidências, retoga a Lei
Llunicipal n'03 de 14 de agosto de 2010 e suas aherações e dá outras providência{.

RESOLVE

An. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E srLVA. portadora de RG 256029r200i-0
SSP/MA e CPF 02?.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretária Muaicipal de
Planeiamento e Administração do município de santo Antônio dos Lopes-IúA.

An.2o' A secretária Municipal de pranejamento e Àdminisração será ordenadora cre
f)espesas das contas públicas' sendo responsriver pera cestão e Mo'imentação das contas
Bancárias da Prefeitwa Municipal de Santo Anrônio dos Lopes _ MA_ CNP.I No
06.172.720i0001-lo.

Art 3'' Esta Portaria enúará em vigor ,a data de sua pubricação, revogadas as disposições
en: contrário.

CAB]NETE DO. PREFEITO À4IJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSI.OPES-MA,04 de Jsneiro d,e202t.

, .^t
Lflj

verrQ
Í,tÀ4-

e

Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Ce ntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-@O



l, E§ÍADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÀITO AN
CNP J : 06. LT2.7 zolfi ,0 1-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

5úb lÍtônb.loú

AUrrrÂÇÃL
N'PRCC

de SANTO ANTO
Pelo preseme EDITAL DE PUBLICA ÇÃO. o Prefeito Munl

NIO DOS LOPES. Estado do Maranhão EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTôNIO DOS TOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portrria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que oomeia MARIA LIA SILVA E SILYA, portldora de RG2s602912003-0 SSP/IIÀ e CpF 027.433.083-03, para ocupar o ca rgo de SecretáriaMunicipal de Planejamento e Admin istração do município de Sanúo Antônio dosLopes-Md para que doravante passe a uger em seus efeitos legaís. E, para que, noamanhã. não se alegue ignorârci q faço público o presente Edita.l que seÍá aÍixado emJocal de costume e de frícil. acesso ao público e publicado no Diiírio Oficial do Municípiode Santo Antônio dos lopes-MA. Dou a portaria h.004-GPSAL de 04 de Janeiro de2O2l pot pubticada.

CABINETE DO PREFEITO DE
LOPES, Esrado do Maranhão.04 de Janeiro a" iOZí. --

PT,BLIQUE-SE

RXGISTRE-SE

CUMPRA.SE

SANTO ANTONIO DOS

a ,ve

/'i.
tií.t riaL
tran

CERTfFÍCO, que nesta data publiquei e registrei â presenrePortaria no 004-GpsAL de 04.de i"r"i*1Jõzrl'Jor',n.io de Editar. rendo sirroafixado um exemprar no lÍr** ao pJJiã-à, rur.i*à 
tür*.ipal, 

pubricado no uiário

Srffi::.t" 
Município de Santo Antôni; d;;;;;;H"mais iocais d;;;i,.i,-;;

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

fetro Municipal

Maria Lia ,\'ilvo e Silva
Secretária Municipal de

P lÊnejÂmerflo c Adtn in istração

Ávenida Presidente Vargas, Nt 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OoO

{

I,



A.UTU j;i.r''-i

oiártâ ofldd ElgtÍÉ.rlco Édlçío n' eAl Publlcáçáo: olir0l Ar2í
Pásh' '1 d. {

#D
I

Iário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes ' MA

rn\rt!d:;!r.r .lrl,,,.tJi.ir nl6.rrru:Oui!tÍ',nr7llr Á 
'rE":'; 

rl:- 5rrl'!'l''ra'o:L'rrr!_l/À ij:121'li

eDsidi6 Cotrsa,pôndeílê§, âtiurl compstêficias rc ÓGâ6 € áos seus dlígenlas

e dá ouÍas p.ovidêncils, rsvogâ â Lêi MonicjPál n' 03 dà '! 4 de AgÔ§to de mí 0 ê

s!ês alteÍÊçÕ€s ô dá ouhÀ5 píóüdênoàs.

RESOLVE

Ar! í'- Notnecú MÀRlÀ LIA SILVA E SILVÂ, portâdore d€ RG 256ô291200$0

SSP/MÂ 6 CPF 027.433.0E3'03. paía oêrpsr o c5Í9o do SEGRET^RIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMêNÍO E ADMINISTF|AÇÃO dO MUNiCIPi) dê SâNIO

Antôniod6 Lopes-í\tlA-

Aô 2, A S.crelâíLa Municipd Ó Pbnqâmãb . ÂdminishêÉo s6ni OÍrlenâdorâ

de Despesás dBB co.iâ§ públic.6 sendo rê3ponsáYel pela Gâstáo ê

Movimêítaçao dâs Contas Bâacárins ds PrêÍellurê MlÍrclpsl dê Sanro ArÍônio

do§ Lope3 - MA, CNPJ N" 06.122 7mr{o01_lo'

ÀÍt 3p. E§rÂ PotãÍlâ efllÍsrá 0m vlgpÍ na dãla d€ sua pudlcaÉo Éa§gadas #
dsposiçôês 6m coítráío.

GABINEÍE DÔ PREFEÍTO MUNICIPAL OE S,qNTO ÀNTONIO OOS LOPESMA,

04 rl€ JâneiÍo dê 202í .

Emstuêt Limâ dc Ollt drá

PÍetuirE Múnidêal

PO,RTAR]À t{p 003112Í21. oPsâL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SAifiO ANTONIO DOS LOPES' EsGdO dO

Mârânhao, no u5! da§ atrlbulçies qua lhs conlerG ã Lêl OrgÊnica do Ín'rÍliciFo de

Santo Antôoio dos Lope+MA e a Lbl Mudcipal N'02 dê 27 dê &n€ío d€ 2017

qus 'DispÕe soDíê á RêoÍgsnksçáo Admmist'ats€ do MlniciPro de Sanlo 
'/Ú)tô 

o

dos Lo96, Esladq do MarsnhÁo, cris cargos dê p'ovimênlo ôrÍ comisÚo €

ÍungOe.9.aliti6dâs. dolios ôs.€.pecüvo! limbolot ê tlxâ oi vâlotês doe

subEtdios coÍEpôÍíentêai stibui competéÍtrj2s âc ÔíBáo§ e eoa EârE diíig€nt€€

e dá ollÍas pmvldêndas. r6vo{ts a Lei Municlpal n" 03 de !4 de Ago€to d€ 2010 e

suás âltêr€çôâs 6 dá útras Drtlvidênêlâs.

Gabinete do Frefeito
PORT EA If OOU2@Í. GPSAL

o pREFErro Do MUNlciPlo oE sANTo ANToNlo Dos LoPEs. Estado do

MâaantrÉo. ío uso dis alílbulçõe. que the cofiÍaíe e Lêl Oígâ'$tâ do ni,nlcipio dê

SaÍío an6nio dos LoP€6'[rA e â Lei MuÍriciPsl fP 02 de 27 de Jâoerro d3 2017

qu€ 'Dspóe lobtá E Râo4rsí,izaçáô Àdminirvíaue. do rtunícÍPh dê Sahro anl&,ia
dos Lopês, Esta.b <,o MaÉahéo, c . ca€os ttê p@mcoto aa coris'o e

Ímçóés g/ádrcáds§. d€Íirê os rêspêarruos s/Dôoros e ,ira o§ válo'ês dos

í'ôs/dlÀr coí7âspoíderÍ6s; õÍríür, cor?PâÉrdtu áÚ6 óílEãai o ,cs sÊus ÚÍÍ0âí,tEs

e dà oun-?is píovdE,l1rje.. Évog. ê Le, ÚtÍctÉl f a3 cE 14 ctê A9oílo cE 2o'0 e

suas a eBçnGg o dá oúes Providênctã.r'-

RESOLVE

.A . 11 Nomesr PAULA DAIANNE LIMA LEAL. ponádora cb RG 013592232m0'4

SSP/MÀ Ê CPF 921.82'1.943-04, p6rE ocuPâr o Éároo dê SECRETÁRIA

MUr{clPAL OE ORÇAMENTO É FINANÇaS do município d6 Santo Àntônlo dG

an. ?. a S€.reÉnâ MunidFl dê Orc€menio s FinânçáE !eÉ ordênádoÍâ da

Oôôpa6âÊ dss conEs 9úbliÉ3, sêndo rE6Ponsávd Pelâ Gêstáo e Mo/mentâÇáo

das ConEe aEncáÍi.ls da PrBÍdt]Jm Muoiclpal de S€nlo António dG Lope§ - MA,

CNPJ No 08. 172 720tr00í-10.

EXPEDIEiITE
á oi,i, Oroirr errOni- do Muhlcl g dê 6anto 

^;trnio 
oos L"pàa - ue-

üido Dsls Lri'M 0í6 dâ 0<i de o uurc rre 20t?, e)(ilusliânl€lltÊ'n€ formâ

áàtôni.a, É Lrms pltüôa(ãd ds Adr-.5letÍe§áO Diíáa d€b Mq Õlrio, , l

^cEiivo 
.

As €dlçõé ô DúÍio Oídál Eêdnico ô §ânioÀiEnlo do§ LopêE podrào sa'

conÉultâda! EtÍ3va! ds. lntsrnel, Por Ítàlo do soguinLs êndEreço

nüEir,ldom.Jo.nloniodoCoFÉ ínÁ.glov bÍ,

PaÍa pesqulBa por qsalqJsr lêÍmo t u.!ilir-'€çào d. Íillrol ãc€sso

nnp"vóoroih"^orro*topcs mâ gov.§. 4! consú16.'P.5qucas.ê dÔÚloâd

são dê s.ssÉg grâtuito â kÊíÉnd..rls dE qudq_s' 
'edã§ltÔEI{ÍDAI'É ,, ,

P €feiturs Mudcj9al de Sanio Aíionb ib6 Loles - ttta
CÍ'aPJ: 06.172.720/Dôo I'10, PÉl6lo t náírJd Úns dâ p[tbÍr {Egu)

.EÍÉoreço: Av. Pr!ãil.ntÊ vârg's. 148' C€nl'o' ssnl4 Antoaio do6 !ôpâr _

MzÍanhào - CFP: 6573«m
Tel€íoie: (99) 36,66.1191 +(níl: doft(dsloâúôbdodoper,Ífla gov br

$le' ww.íosÍlballoÍl6lF úâ-gclr,bí

Àrl, 3. Esla Poísna 6ntrÊÍá €m vigol na datê dê sua publicação, ravogadas as

dbposi(Ées em co'r&áno.

CiAOINETE OO PFEFEITO MUNICIPAL OE SANrO aÀÍroNlo OOS LOPEE-MA

04 d€ Janoko de 202í

RESOLVE

Art. 1" Nomêâr RICAFiDO AUGUSIO OUARTE DOVERA. poíãdor d6 RG

8086320481 SEJUSP/MA ê CPF 916.998.7E0'72 pâra ê cârgo dê

PRocuF,aDoR Do MUNlClPlo d. sánto antônlo dos Lopê$MA

An, 20. E61â PôrtaÍtâ enúâÉ êm vigd nà d€lã de lrrá publlcâção, ÍevDoádes as

dl6posiaóes êÍn conÉio

GAEIINETE DO PREFEIÍO MUMOPAL DE SA'iTO ANTONrc DOS LOPEgMA.

aos quaEo dim do més de Jândro do Bno de dds mil ê viÍÍê e um'

EÍíânucl Lrma do O§v.úa

Én nu.l Llm. d. OllY.Ir.

PORÍÀEA n. Oar4liozl - GÍ'ôAL

o pREFEtro Do MUNIcÍPto oE saNÍo ANToNlo Dos LoPES' Est€do do

lrlâíánhe. no u6o de3 elíibuiÉêê quê lh. cdÚãÉ ? Lêi OÍgánÉ dô nun'cÍí'o dc

6E^ló Aitónkr doo LoP6!-MA ê ã L.i MuniÊipâl N' OZ d.27 de Janêio de 2017

quG Dl§põê sôbê â R.oÍEanizsção ÂdmLnbttEdvá do MEicíPio de SãntÔ Aíôn o
dos l,,opêi. Estedo do Mr irnhão, Erlâ sâÍpos d€ PÍovlhehto êín @lnlssào e

tunçôês gÍÊllfcâda!. dsfine os rêspBclivos .lríbobs € Íl(â oe vElor'E dos

PiORTARIA iI' 06/2021 . GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SAMto ÂNroNlo oOS LOPES, Estaso do

MelEnhão, no uso das €t-iDui;oe qus lho (Ú.tlÉrc a La ÔrgánÉ! do lmÍlijeto de

Sânlo Antônio dos Lopês-MA ê â Lêi Muniçipal N" 02 de 27 dê JtneiíD d€ 2017

quâ 'DÉpóe sobrs a Reo{gÉnEÂçáo AdminGtrauva do Municlpio dâ Saío antônio

clos Looâs. E3lsdo do Máíánháo, cÍü car€cÉ d€ pÍOviínenlo em comis.sáo e

l!rí]ç!€s 9í61'Ícoo6s. doílnô oó r.âPoGíY6 .
subÉldloâ cDlr€pond€nlesi aldbui@mpêtàndÉ se órgâÕ5 ê 

'os 
sêus dlrlgenEB

ê út ouu-âs p.Eüda:nÍiG, íêvEgE â Lêi Munlcipd n'os dÉ r'r d. Ago§to dê 2010 '
suss alte.ações e (tt ouvâs prDviràrciês',

RESOLVE

Âír. r". Nom€ar SÂMARA cARvaLHo SOUza DlAs. ponBdoÍo de RG

Êêle|trjrtMÚrclpdd€SanlcAntonb(IrEt,Pes.MA.^v,PreEi,,{âváÍ!â5'/146'ceÍt.o.sernoAntoniotbsLopês-MÚ!,háo'cEP:6573G000
ÚÚ-stoenlonlodoalo9e§.ma 9ov.bÍ

DÉr]o Oodát Eteüónlco do Municipto - S€sstaÍis MunicipE de_PlâôêlêiÉíno. 
^dFrnisksçãô 

- doÍt@so.nloniodoElopêsrÍL gov br

eorcào no azuz t

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IÚUNICIPAL
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CNPJ: 06.172.72010001-10Súlltfiofu

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMIMSTRATIVO / \UÍ lJ

{..

DATA: 04/11/2023.\êPROCESSO ADMINISTRATIVO N": 042311-000r

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Educação _ SEMED
DESTINATÀRIO:
Gabinete

Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0 (dez) me_s:s para

atendei as necéssidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de

Ensino, em atendimento a Lei N' ll.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013 atualizada pela

Resolução/cD/FNDE^4EC n" 04/2015, através da secretaria Municipal de Educação do

ASSUNTO:

munlclplo de Santo Antonio dos LopeVMA

1.
.,

3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauÍação de procedimento licitatório para

execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

Offcio da Secretaria Requisitante (Íts. 2/3);

Relação de Alimento para a Agricultura Familiar (fls. 4/5)

Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secreuírio(a). (ns' 06/07)'

Memorando e Planilha da Nutricionista a Sec. de Educação (fl' 08)

Relação de Produtos e Estimativa de Quantitativo Mensal e Total (Íls. 09/f2)
Cardápio da Nutricionista (fls. 13/17)

Publicação da Portaria da Nutricionista (fl. t8)
Memorando com Planilha da Sec. de Educação para Nutricionista (Íl' 19/21)

Oficio emitido pela Sec. de Agricultura (fl' 22)

Levantamentos dos Produtos Agrícolas Permanentes (fls. 23124)

Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secretrlrio(a). de Agricultura (fls' 25126)'

Oficio da Sec. de Educação à Sec. de Agricultura (fl. 27)

Despacho do Gabinete a Secretaria de Administração (fl' 2E)

Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl' 29)

Portaria de Nomeação e Publicação do(a) Secreúrio(a) de Administração (fls.30/32)

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUA O do processo administrativo acima

identificado.
Ç

feiform s tostram dolece daden am mamlr sbrando taçãoumco sem u de przosDe ta a gn çãoJ L AMS L AADCMAR Auessodesteutosaosdousemanaouran procesealm se ça
es dante tatuu ao naaro estalar uexec ti oub ca stde eseÍv rdo a

iÀ^-lÔr ô

MARCU DA SILVA LIMA
Selor de Protocolo

Port. n" 02 5/2021-GPSAL

ç.1,,C

.rl

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



E5TADO DO
PREFEITURA NNUNlclPAL DE SANTO

CPtü! (8,U2.?2OIOOO1-10

PORTARIÀ N' O2Y2O21- GPSAL

SõrE/ffirb

l/i.uTUAÇÃc

I\
FI JI.'Ú

ROC

O PREFEITO DO MUN}CÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão. no uso das atribuíçõgs que lhe çonfere a Lei Orgânica do mruticÍpio,de Santo

Ântônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de.27 de J'ançim de 2.O17. qve'Dispõe
sobre a Reorganizoqão A*nintstrativa do Mueicípto de Sdnto.Án ônio dos Lopes, Estado

do.ilúaranhão, cria cügt.s de prosiwnto em comissiio e funções gufirxtlus, dêJine os

tespectivos stmbotos e frxa os v<tlores dos suhsidios coftespondenÍes; dt,'ibui
bompetências aos órgdos e aos setzs dirigeates e dá oatras provldências., re"-oga a Lei
MunÍcipal n" 03 de ll de Agosto de 2010 e suas aheraç'ões e ü.outras Fov lêtuÍos'-

R.ESOL\.E

Arr. 1". Nomear tilÁncta DA sILvA LIMÁ! portador(a) de RG 023360202002-5
SESPÂ\44 e CPF 032.977.963-08, para (rcupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Saoto Antônio dos Lopes-MA.

AÉ. 2: Eslâ Portatia éntrará ern vigôr na daÊ d€ sua assir.talura, rqvagtdâs as disposições
em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUI,\ÍICIPÁI, DE sANTo ANToNIo DoS

,t tí; : :i'

,í#i,'#iítHü"*ál'oyÍr;'|*.
Prefeito Munícipal

Avenidâ Prêsid€nte vârgat No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65,73G00o

L



ESTAEO DO
PNEFEIruRA MUilICIPAT DT SÀNTO
cPN[ O6.t 72.72010001.10

§úbffid!,
Âuruê.Çtio 

:
N" PItOi__

EDTTAL DE PUBLICÀÇÃO

Pelo presente EDITAI DE PUBLTCAÇÃO, o Prefeito
de SANTO AIITONIO DOS I-OPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIIú{ DE
OLIVEIRA, no uso dE $ra< nq.[]uiçôes previstas na lri Orgânica do Municíflo, faz saber
â todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,MÁ, Às aworidadeÍi
n:rmicipais ç sstâdr,*is, e a quem interessar possa que, PUBLICÂ a Portqrh n" lI25 de
04 dc Janeiro ile 2(Il1 que.nomcia MÀRC IA DA SILYA LIMÀ portdor(a) de RG
41233óü202002-5 SESP/.IIIA e CPF 032.97?.963-08, para ocupir o cs;go dc CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante passe a viger em szus efeitos legais.
E, p4rri que, no amanhã, não se alegue ignorânoiq fâço.publico. o presente.Etlital qúe serâ
aÍixado ern local de costqme e de fác'il ac€sso ao público e publicado no Diário OIiciaI
do Mr*ricipio de Santo Antônio doS
de Jstrêiro de ã)2I por publicada.

Lopes-[,ÍA Dqu a Portaria n" O2S;GPSÀL ae 0i

GABTFJETE DO PREFEITO DE SÁNTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Maratüâo, 04 de Janeiro de 202t.

PIJBLIQ{ E.SE

REGISTRE.SE

cLÀ4PR.Â-SE

4*Á,*l*#,

CERTIFICO, rye nesra daa publiquei e regisuei a presenre
Portaria o" 025-GPSAL ite 04 de icneiro de Zoií,-ú.-**" d" iàit l, ;Jã;à;
1r:(ad9 um exernplar no lrriuar do prédio da prefeitura 'Iiiunicipar, 

pubricaáo no oiÀioOficial do Mrurigípio de santô Artôrú,o dos Lopes-MÂ e Jemais locais de acesso oopublico. - - :

(it-a§-L

frá:feito tvtunicipat

Sauto Anrônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2O21.

r .9i/rra e .Sr',lrra

Munioipsl de
Pla0sjamanto e Adín ini§tracâo

G

Avenida Fresid,êntê VaÍgBt Ne 446, CãntÍo, Santo AntôÍr io dos Lopês.MA - ÇEP 65.73(}000

ü



;1UTU..-.íl AO
N" PRC:

P'áriD! 2 d.6 : Di&bx Enc€rnlnhámento do processo devtdamentê hstÍuldo â aulorirEdtá
s{Ér or aom propo§lâ dâ hoínologeçáo,

Art 6'. Todoi o! tlãbelho§ do pírgoetÍo . Írê §le Equip€ de Apoio dêvertu 6er
re9lslrad6 ná3 âtâi. d€vid6mênie ar6i,1âdâs € arqu vadâs llo 5€tor conpebr.í€
de Preleiturâ à,triic&el do s€no arinio @s LopadtvÀ

Art. 7'. E§tê Port! à entraÉ am vigor ná d€La d€ sus pubticag5o, Ucãndo
ravo!âdas as di89osigô€r 6m contráÍio,

D&sê ciênc&

CumpÍa-Eê.

GAEINEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE sÂNÍO AI.{TONIO DOS LOPES-MÀ
04 .l!Janêirod,ê2021.

Em8nuel UnÊ d6 OiyBiÉ

Pr.íeito Mxntclpd

PORTAHA M 020Í2021- GPSnL

O PREFEITO DO MUNiCIPIO DÉ SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, EátâdO dO
Mârdnh6o, no uso dâs atn:buiç6es que [rE coôfuÍ6 â Lai Oígânicâ do ftuniopio de
Sánto Artónio dos Lope!-MA I a Lej Municipál N. 02 de rT dê Jeneno d;2017

\ qrrê D,spôo sotre d Rooeanizaçêo r'k,nktisttanva.to tttunicipo Oe Sanlo Amúto

- 
clos L..És, EstaCo do MêÉ.hêo cnÃ cary,os cte Fovimenro en íÍ,missao ê
luhçô€€ g'Eliic'tlêÊ, dalina os.cspeç!,vos sthràoros o íra o€ yálorÉs dôs
fl,DsÍd,ar cor.Espoderl€5! sl/ràri 6a,hpÉÀ4ír.jas sos órgÉos a aor eus airrgcne,
e .!á ou|/rra pôvktatÊias, evqâ e Lei uútdpêl tf Oj* tl a. eg*b dnhfi.
9uo3 alE/açúes e dé o|;dÉÃ provdéncE,§ -

RESOLVE

A/t. 1., Dê§ignar vÀNtÂ MARTA SOUSÂ ALENCAR, portâdorá de RG000072509&çí SSP/ttÂ e CpE 33í.6Bt 133Zz. s€-,0". r"t *-À Oo ir"ar"
€Íêtvo, pam ocupãr ô cârgo de SECREÍÁRtÂ MUNICtpÂi ADJúNT; ;;
EOUCÂÇÁO do lnunicÍplo de S€nto Ân6nb dos Loe6eMÀ

11 '": -Est6 
PortsÍia onlísÍÉ eÍ vigoí na dalâ d€ âs3inâtuÉ, /evogsdas as

or!Ítosrcoâs êm cõalÍárid

GAEINETE DO PRÊFEITO MUNÍCIPÁf DE SÀNTO A]YTONIO OÔ§ LOPES.MA
04 deiân.io da Zfel.

E Í!nuel Ltha da Ollv€ir.

PÍ6ÍoiÍD Munt(rpl3l

PORTÂR|A Nc0192021-GP§qL . .
o PREFEITo Do MUNICÍPIo oE SANTo ANToI!Io Dos LoPEs. Estádo do
Ma,EnhãD. no u6o das atÍibutçõE que fi,6 coííêÍe â f."i O.grr,ca Oo mrri"ilã il

V í|(J. DApd€ soóE , Rêo.gdrrzêgáo Aúnlnst atÚ, <to MutticiDjo de Sfito Am&rotlos Lopes, EstÊdo cto tteanh;à4 cíiê ca.go, ch ptovt',ento eh c mtssáo elünçõêr gntitic.dü, dén6é ô" .êÉp.ctiros EtI,,balos e tixa." ,rior;.;"s
§ulriidios .i,Evo.dcná§; êttibui @npetá,tial. aos órg$, 

" 
,* ** ;.4r"rl;;

e clà outas píovk ànÍtos. Êvoea a bt t nicipal no 03 A" U * ag*,o *iià à
sua§ altÉreções e c,á o!..hss ptovictênctas. .

RESOLVE

Art 1. No.nêar JOSÉ FARTAS DE MOURA, goÍtsdor d€ RG 771547 ssp/l,t^ ecPF 1e7.oo1.7s2-72, pErs oclpaÍ o carso d. SECRETÁRro UuNicipriADJUNTo oE oBMS. HABTTÂÇÃo Ê uRB,qMsMo do monr"rpl" o.ià"ã
Artóno dos Lopês,MA.

ArL ?. Esrâ poíaaia ôôtrEÍá 6m viqor ná dala dô assinaiura. rôvogadaê €s
di6pos içôe5 cm contÉÍIr_

GAAINEÍE OO PRÊFÊrtO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LÔPES.MÁ,
04 da lanêüo de 2o2r

Em.nu.l Lim. .h olavêi.r

Prercno Municipd

PORIAFI'A N' O242O21- GPSAL

OflÊld.EleE hhr EdiÉor. 9rro2í
O PREFEITO DO ÀiUNICIHO DE SÂN

14tO1tÃ21
LOPES, EstEdo do

Ma6ntrâo, ,lo uso dã etib|rtçóes qu.lhÊ conb€ a Lei OÍ96ntsa do muno|Pb de
Sanlo Antônlo dor Lop€rttA e a Ld MunJcipet No Oz d€ z/ 6s JaneÍo õe 2Ol7qve Üspôe fiblt € Reryani2açào Adtninistrdttva do Mtricipio de Seôto Antonio
dos Lope§. Fstado do t a.ühào. cÍia ceÇ,os dc p.ovhgrto.m cÍ,hissro elútçõês üeúlicados, defro O§ rr§pêct,vo§ s/mDoros I ttre os valoree aOisub§dks m/rESpaadénlê+ áf,ihri colrpelffÉiss ,os ôígáos ê 6os s€us ó?rgcyl6s
e <tá oúã,s Uwidêt,Él€Át FJvqe e Lal ,ronicl.f,{ tf 03 de d,-Agofrdar,lle
s{râs aner-açttÉs ê dri oulIB§ prDvidáírctr§.

RESOLVE

ArL 1". Nomêar StNDoVAt- D|AS DE L|MA FlLHo, pôrtâdor(â) de RG
O38276282009,t SESPTTMA e CpF OÍO.29O_003-S2, Êara ocupar t carSo Oe
DIRETOR DE ÂLMoxARIFAoo E PATRIMÔNIo dê SerÍo AÍItônio dos L;pês-

Ârt ? Esrâ PoÍtâne ênt ôrá em vtgo. nâ dsrã ds s!â assiDálurâ, rovogâdas â6
disDoêiçõês am conrráno,

I3ABINETE DO FREFEITO MTJNICIPAL DE §iAiITO ANTONIO OOS LOPES.MA
01 dê ,k,re,ro de 2021.

E|n-luêl Lin do Ottr.tÍE

PORTÂRIA If OAr'2O21- GPSÂL

PÃEFEíTO OO MUNICÍPIo DE sANTo ANToNIo Dos LoPEs. Estado do
Mardnhão. no u6o dss âtÍibuiçaes qu616s cor|lsê, Lêi OÍgánica do mmicÍpio d€
s€nro AnEnio do€ Lopes-MA e e Lei Muntdpat tf 0 Z ae Z ae Uneta te iOitquê OÂpóe §oôí€ á RoorgrE rragáo Adrl,iniúr,tüâ b Uuniri]pa ae g* naônd

tunçõos grêUícadê6, detr a os rBrpêet/r,o3 §i,tlbotos ê tixs os vsloês dos
srôs,idb§ co.rEspord.ntêel aír'àui con p6tinri4s áos órgjfus e áo§ sêu§ êt rtlgrrás
e dá ouna§ uo,vidéNies, EJvogÊ â Lêi 

^lutltcipd 
n 03 dê 14 de Agosto dciolo c

suaÉ àttêra*ê e cté outas pí?,tidtàtbiàC 
_

RESOLVE

Â,t Í- Nomêâr SUANNE IJMA DE ALENCAR oLIVEIFtÀ poí1ado.(a) de RG
049921d52O13-8 SESPÀ,A ê CpF 610.0S2.273-Bs, r,aÍa ;"r; .';;,r; d;
CHEFE DE RECURSOô HtrMAt{OS de Sânb Anttuio dos Lope+MA

Ân. 2'El'tã Po(rna êlrtsaÉ em viroÍ na deDa dê sus assinstr.a. rovogádas 6sdispo.içôãê em êoÍrÍário

GAAINETE DO PREFEITO MUMCIPÂ/- DE SÂMrO ÁMTONIO DOS LOPES,I/IA(X de Jâneilo d€ 2021.

Emânud L[n. d. Otiv!írâ

Prefeito M0nicipal

F€RTARIA N' 025/2021- OP§AI

o PREFE|To Oo tvuNÍclpto oE sÀNTo aiÍroNto oos LopÊs, EsEdo do
I*]T::T -. *" ,quic€G q!. ftto <âÍoro Ê L6i o.eânicà do muricrp:o dessnro AntôiE dG Lopê*túÂ ê ã Lô| Municipll Àrô 02 dé 2? d. Jênêi.o dâ 2otzqrJê t §po€ §oôrE á Rêoryarrl"á<b ad,Áini5tríjva do whl k,to dà *ab AnttJôio
clos Lopêt EsÉdo clo Ma,i,nháo, crie ca,gos de prcvimêdto em corhissão e,unçoes gran tc5atês, deline os rcspecttvos s,mbol. e fira os varores dos
:rjrÉ,.11s_aEryfd:,rss 

: ãuht @,wt&,cias es óÍlllio6 ê aos §êus úogi'§r,.es

srrâ§ írlálEçüÉ's s dE oüúrEs pÍovidénciás

RESOLVE

Aít 2o EÂtâ PôÍtârÊ €nrràé êm vigôí na oáiâ dc suô Essinstuíâ, rEvogâoas eê
alsposiCÉes ern cont-ário.

G,qBINETE I'O PREFEITO MUNICIPÁI DE SANTO ANTONIO T)OS LOPESMA,
04 de J€nêrD d€ m21 .

Emâh.r.l Lim. d. OtJvlir.

PtEfalfurã Munrdpd de SE ib Antonb do§ Lopes - MA, Av, prcídêntê Vargâ§. 4,t8 Cêir tro. Saú6 Ánion,o doú Lorês - Mà.anhao - CEp: 6873+000

or.rb oídsr Erevônib ô M*o"o - 
".o,*nff^"ST'ffi*ffi,trffi: " 

r*ão - do6@sroanroõrodosrop*.m..sd.b,,
Edi(áo no 9/2021



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Saüânúdodot

DESPACHO

A
llma Sf .

Edna Maria da Silva Sousa
Chefe do Depârtamento de Compras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

AUTUAÇÃ o
Nô PROC

FI

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços

aceitiíveis, no mínimà,03 (três) orçamentos, pertinente ao objeto a ser adquirido por esta

administração pública, considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos

públicos, sistemas de compras, valores registrados em Atas de Sistemas de Registros de Preços

tsnp), painet de Preços do comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos recentes

ou vigentes, em atendimento às legislações Pertinentes' visando auferir os preços correntes

praticãdos no mercado referente ao Processo Administrativo n'042312-0001. cuio objeto e a

àquisiçao de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcãtada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da

uliâ"ntuião escolar dos alunos mátriculados na Rede Municipal de Ensino. em atendimento a Lei

N" I 1.94il2009 Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDEiMEC n"

O4l2Ol5, através da Sécretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos

Lopes/MA.

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos se

as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que não

são conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados'

Para tanto, encaminhamos em anexo a planilha unificada com a descrição

detalhada do objeto, bem como os quantitativos respectivos as secretarias participantes.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

SecretariaMunicipaldePlanejamentoeAdministração.SantoAntôniodosl-opes

- MA. em 05 de dezembro de 2023.

\í* l* d".hI'
rvrlnrl LIA(ILVA E sILvA

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços para fomecimento de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar.

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
P ort.: n" 00412O21 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, n" 446. Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
Página'l13
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ESTADO DO MARAN

Sútoânffidoú

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

.{UTUAÇÃo

PLANILHA CONTENDO ESPECIFICAÇÃO T qU.MUTATIVOS
N" PROC

FI

MAÇO 4.0004638321 VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE CRESPA

KG 3.600463746LEGUME lN NATURA - TIPOi ABÓBORA MORANGA3

KG 3.000463753LEGUME lN NATURA - TIPO; BATATA DOCE,5

3.000463781LEGUMÉ IN NATURA TIPO: CEBOLA BRANCA

4.000MAÇO

CHETRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM COLORAÇÃO
E
UNIFORME E TIPICO DA VARIEDADE,
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, DE

RECENTES,

TAMANHO
LIVRES DE
COLHEITAS

500464556LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO VERDE, TIPO TIPO
,|

14.000KG464393

§-:l'i:€dni

13
FRUÍA TIPO: LARANJA PERA, APRESENTAÇÁO
NATURAL

3.500KG
MACAXEIRA IN NATURA, TIPO MACAXEIRA, ESPÉ-CIE

ôôúurur. rnesco coMPAcro E FIRME sEM LESÔES

DE ORIGEM FISICA OU MECÂNICA
15

4.000464410FRUTA, TIPO: MANGA ROSA, APRESENTAÇÃO

NATURAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, §anto Antônio dos LoPes-MA
PágiÍa 213

KG7

ô

KG
11

KG
17



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.1 72.72010O01-10

SilbÂntrodo6

36.000464418 KG19
FRUTA TIPO; MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO
NATURAL

7.000463797LEGUME IN NATURA. TIPO MILHO VERDE

it,ir,.,.,tan.:,!,r§ri !ia:..r,:r;l

300KG463923TIPO PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO NATURAL23

400

r.E:r-EiZ:::*
KG4ô3792LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

lgrúi§t:ir]

5.000

bM{XTr.ggffi

KG

kE!:çW,§

46Á4§FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN, APRESENTAÇÁO

NATURAL
27

3.500KG463767LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA29

Avenida Presidente Vargas' no 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
Página 3/3
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTO ANTô I\IIO DOS

Silto 
^ntôíío 

ôi
AUTUAÇÃO

TERMO DE JUNTADA DE PESQUISAS DE PREÇOS
NO PROC

FI,

Junto aos autos do Processo Administrativo o" 042312-0001, que tem

por obj eto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de I 0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar

dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei

No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC n" 0412015, através da Secretaria Municipal de

Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IvÍA, o relatório gerado

com preços homologados e publicados, disponível na plataforma Banco de

Preços e pesquisas a contratos administrativos vigentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de dezembro de 2023.

AiIOr s.$ro- Soula;
E MA DA SILVA SOUSA
Chefe do Departamento de ComPras

Port. no 043/202 1-GPSAL

tônio dos Lopes - MAAvenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo An

Página 1de 1



*
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.7201000'l - l0 tt

H

Pesquisa realizada en'Úe Ol 11U2O23 O9:O2:17 e 1211U2O2310:22:53 N'PROC

i(ti..rI.). o tit i.-.cracãc. tiGBlCili.l itÍl;:i F:Âi'liL Éll
a

RelatôÍio qeÍado no dra 12112/2023 1o.2340 ltP 117.41.94.71)

râú r irlttiiçrete

i, eFe@s./
.. PBOPq§I^S.

.. .3112

PAEÇO ..

ESNMADO

RS l7.8 ('Jn)

PERCENruAL PBEqo

xÁ(hro

S a7E

T VAU'R

GLOBÂL

I,4A

TOTAL

as rrizo.oo

PÍeço Coanpres

GoYetmmêntais
óÍgão Público ldentificeção

GOVERNO OO E§IADO DA BAHIA I PfiEFEÍTIJRA MUNrclPAL OE SENHOR Do il"Prçgâal 0l 2('z!
t ÁsG9&1901BONFIM

Datâ

üciteÉo

20t11tzl)Ét

Prêço

Ás g,r r

\.-.--
\z INST.FED.OE EDUC.,CIENC.ETECNOLOGIA PIAUíIINSÍ.FED.DE EDUC.,CIENC, E

TECNOLOGIÂ PIAUÍ

Dispensa de

Licitação No

79n023
UASG: 'l58146

0r/t l/2023 RS 3.10

z @n08,: a§21+

RS Z7s

3 fuúú MUNtctPÂL DE sÀuDÉ DE PArMlHo t{oPráJ4o202023

UÀSG:46246

Valoí Unitário

li.!n2A!@eíipda

lvIe.l a ilcs !re!a. afri dcs RS', 79

,, .PREçÍXi /
:r PBOFÍ,gÍAS

.' -, 3.114

Preç,o Compra6

GoveÍnam€ntais

QUANTIOADE

7.000

PREçO
E§nuA0o
nS.614 ('xl)

t v.Âu)R

GU»AL

4Jr.

PERçEi'N.,À- PxEC.O

B$ 634 ,.

TOTAL

R§ 373Ar,00

oâta
Preço

16fir/2023 RS 4,n

ilíxuq

órgáo Público

MlNlsT€Rlo DA EDUCAçIú | .sccrrtaÍÉ ExeclÍiva I Sub6êccEi9 {,. .

Pbnêjameülo e OÍçefrEltto I hrütu@ Fe&(El de EqFsção, Cit\Éb ê T.ecrFlqrb

do MÊÍ6nháo I C.rrplr§ Cdó

agência de Modernizaç6o da Gest?lo de Píoce§sos

rrérro.oe oúrruc"E ÍEc D€ PERNÁMEUCOlltisÍ FEO:DE

periunaqrcolclv ptls vtroRlA sÂNTAo '

N.Pregão:l I m92023 ,ar', OlrOra 
"S 

U,OO

uAsG92599S

'Dirper§! ê
'LJorbção Xe 10[023
,urac I 5&t65 ,

0ln{y2023 ,Â§ 526

ldênriÍicaçáo
iráçãoüc

NoFcg&:-,1.2O,28

Ursc:ls 13

2

iVelorUnitário Rs s3,r

ll|ilE **- a!.1211,,,&B 1o-,o"no ttp l',,.,*-,al

ffi f[.§ À.o.ytú{twf{nlúrp*trraÍ25.dt i.it t 1l ta

Em Conbôieê corn á rnWudo 1ory.ai",1 No 73 de06 de Agosto de 2o2t .

,QU NTIÍnDe

4.Ímo

,.1

1 ,..



!1ed a dos FÍêÇrs Cbr oos ílS r íl
AÇÃohirn:l: Ábóbord morangs '

" ínEços,
'iRoPo§TÁs
' b/i6'

oúÀiTrI}Ao€

e600

PÍcço Compías

GoveÍnoniêntáis
óÍgão Público

PREOO

EsnuAm
ÂS'3,67 (uí)

PEBCEXTI,IÂL * vau)n
GI.OBAL'

't,6*

ront r'çt. '.d
.PREço,

t ÁxMo
Â§ 3,5, Bs r 285200

. MNEÍÉBlo DA EDUc^çÀo IsêÉÉt rb eêol',livÉ |§rb6Êcr6brb dê Pbneiêm.Dto e

- Orçanrento I ltstitr.rto Fe&-ral de Educ6ção, clénch ê TecrE@h do Maraú6o I

CEmBlr cadó

PREFEITURA MUNIoIPÁL DE BIASSUÇÜBÂ

pÍúFgruitA MUúIc|PAL DÉ Go\GnNADoÂ MÂNGÀBEIÂÀ

ldentificaçâo PrêCo

NePÍBÉo42023

UASG:l 5&lÍ13.

'l í1.l /zrãr' BS 
'r.07

NoPregão:162023 09/10/2023 RS3,15

UASGi983539

NóPregâCr612023 ÔZ1Ol20?3 R§ 3'60

'uÁ§G$A3$r

Datâ

úcitaçáo

1:

2

3

Rs 3,57
valor uniúrio

Itfi! 4: Bânanâ P@

... PfiEç.OS,/

:rPB0P-o§Í s
:. .3t6 .

ouAlmpADE

r3.@

;ú
ESNMADO

R§ ô71 (ú)

PqQFr.ruAL

PÍeço Complas

GoveínaÍnentâi5

tv LoR

GLOBAL

10,9* R6 si23o,o0

Data

Liciteçáo

01t121.2023

Prêço

n§729

,13

2

,:,,-----,,... ; --:--.-.,:, .---.-.,........-'.

i Vâlor lJnitário

óÍgão Público

II.IST.FÉD.DE ED(}C.,CIENC. E TÊ. DO MiqNÂ HIOIINST.FED.Do

MÂRANHIO/CAMF{rS r,@NÍE CASTEIO

GOVERNO DO ESTÂDO DA BAHIA I PBEFETTURA MUNICIPAL OE SEN

BONFIM

ldcnÍficação

DhpêíÉa &
tióltrção N'
1f20?3

UASG: 168286

HOB DO NoPregão:iO'l2023 20/11/2023 A55,6?

UASG:983901

DispcíÉa ê
tbit çáo ú
72ltB

' UÀSGj 1581,16

or/r1/202â À§7,17

Rs 6,7',r

[êm 6: BaEts doqe

Ii.c a d.s PrÊÇ.s Siti acs RS:1.51

\,1e4 a Jcs lreç03 C5l .ic. RS 6 7l

PR@S/
PAOPOSftS
. s1.14.

QUÂNTIOAOE PREçq

E§TUADo
RS 6,10 (un)

PERDE}ÍTTJAI. PBEç9

MA(h'O
R§ OTO

t VAITOR
'GLô8AT

23r

TOTÀL

R§ is.úo,ú ':
3.000

PÍê@ Compra§

Govêmâ[Énteis
órgão Püblico

PNEFÉIN'RA MUNEIPAL D€ @LARES

0atâ
ldentificecào' LlcnAÇâO

ir.Er@1620,g ' 27n1n0*
UASG:9€o451 -

Presp

RS 632

Valor Unitário

Da16

LicitâÉo

2ifiil?d?a

Rs 632

Preço

F§ 6,S

Pr€ço órd50 Público
Públiêo

1 i. MUNtcíftO DE ZÉ DOCÂ1UÁ

2 MUNICÍPIO DE BUFIÍICUPU/MA
..:v*Í uoiÚ,b

H€nriÍrc€ção

,'r..*47
75660 *s íT

., R§.6§8

2c./11nO23

2tf3

PREçO
'MÁiE õ
as ozi

., .. rNsrf,ED.DE ÉOttO., CIENC.Ê TECIIOTOGh PIAU{INST FED'DE EUr'CEi{C E

IECi6LOGIA PIÂUÍ

:- ...r- ,i. .....



ftaii 6:Batàtà'in@É

PENCE§ruAL .PREç9
MÁXh'O

n§ 6,48

T VALOR

GI.TOBAL

321,

ÇÂo

ia

Preço

3.t10

o!r^i.lJ|D DE

/+l[O

.PTFç9
ESNMADO

RS 6.{8 (m) RS

Prêço Compías

GoveínâÍnentáis
óÍ9áo Público ldenti6csção

oata

Licitação

Vled a dos PÍeços Oblidos ÍlS 6 l a

.ÁSOCIAçAO COMUMTAFh ESCOLA ESTAqUAL I{OSSÂ SENHOBÂ DA PBOVIOET&A

ASSOClÂÇAO OE ÁP0lO A ESCOTA ESTAoUÂL DONÁ INES

NÚftt{gloz,3/r3 ollluúA
UÂSG9:T8Íxl6

Rs ô60

2 NoPíe9ão:22023 24111/2023 RS 5,73

UÂSG:929461

R§ OIlvlbr unháÍlo

fteço 
óroEo Público

Público

r., - , MUNEÍPD DE BLrRlrlcuPu/MA

ValoÍ Unitário

ldentiíicação

76ffit)

Datâ

Licitaçáo
Preço

mntwa R§72o

Rs 7,20

lco 7;GboF brarE

N/édia cos Preços oiJt dos l:ls 6 48

P@6/.
,, PROPO§IÁS

' a. 3:112 :

,. PREçO

ESÍMADO

R$ 5,96.(un)

PqCENIUAL P!EçO
MÁXN'O

H§ 5,96

t vALoR

GI]OBAL

z2a

TOÍAL

B§ rTle),oo

QUANTI'ADE

3.000

órgáo Público

PREFEIÍURA.MUNrcPÂI OE COTAR§

PÍêço Comprás

Govêmornêntais

2

I

t..
,

l

:

ldentiíicâção Pre@

tl.í!q!ar520z, 27^1Íai23
uAsGS@á61

Ê§ t08

MINIsTÉRlo DA DEFESA lcomandodo Éxército lcomando M'litsr dá Amazônia 123' NoPregáo:']82023 3o/]0/2023 RS6,50

UASGrl60l60
Bíigada de lnfantaíiá de S€Vs | 5'lo Batalhão dê lnfântaía de Selva

FUNOO WNEIPAL DE SAUD€ OE U}.IOEIRO troPÍêca3a2Ú23 i8/lo/2028 R§53Ô

uÀ§G927960

RS 586

Deta

Liciteção

a

Vâlor Unitário

Itêm & CêÍrúra

lvlócra oos Fr.Ços 0Dt dos RS 5 96

. PBEçg§ í
,,, PqaPÍE'.ÍAS
. 3 /.16 ..

Prêço CompíEs

Govêrnamentãis

OUANTII»D€

3.200

Pf,ECP'

MA.I O

F6 6]1

"tV trOR

GLOAAL

2A\

. ToTÀL

Bsr9.s52,00'

Dât8
PíêOO

ücitâaáo

ol/12t2023 ' B§ ô51

PNEçO PENCENTI.Í^f,

ESNMADO

R§'íl I (uü

óÍ960 Público
ld€núficâçáo

ASSOCIAçAO COMUNTTAR'A ES@LÀ ESTADUÂT MESA SÊNHORA I}A FfiovÍDÉNCB N'Prrgío:22O23
r.ia§ô§28s:6

I.

2 assocrÂÇAo DE APOIO A ESCOLA ESÍADUAL DONA INES NoPregáo:22023 24111/2023 RS 6,00

UÀSG929,161

BE 625
Íai* unitiito

, PÍêço
I Público

órgão Público
ldentificação

T5E4T

Pre@

R§ 5A2
1.I MUNIçÍP|O qEzÉ DQC /MÂ

ffi 
FÂrodwütiYlworvEqruhPh6l^'^t(53d11253d

Dâtâ

Licita,çáo

21n1nú2€

3tfa

i. PBEçO§ /
.. F@PO§rAs

.:l . ..

I



I Valor Unitário Rs 5.82

AuruÂ.ÇÂo
N'PROC

Médra dos PreÇos Obt dos IIS 6'i

[eú grohélÍo ver&

.. . Pnryo§./
PROP1Í)6TÂS'' 'gie'

oúÂNúDÀDÉ PNEçO

Ésnn;rú
il§ 1271'rr)

PENCEI{T[,,AL I VALOR '
GLOEâT

15f

issro

21€433

??BD26

FI

Detâ

Uc-rlação

20/r r'l202i, Rs 3,O0

oT toa/2n23
1s

3, 0

Ío 
^L;rürnc

R§ r 3:08q'00'r'

Píe@

. 
PRÉçO

uÁxuo
R§ 327

l'

I Preço
i Público

4000

óÍ9ão Público

uúNÉíPlo rÉ úÊrÍEuÉuruA

PreÍeiturâ Municipal de ttaituba

' cfmars tiruíichli dê cohcórdls do Paré I câmÊrs Municipâl de concóÍda doPa.á

ldcnlficâção

';

,ls 1 7rcS,ÉÍ,29 B§ 3r0

RS 3,27
VâloÍ Unitário

lhm lq Coure

\íéÍl a dos Prelcs 3b: Cos RS 3 27

\-/ .' .:. pREços /
,. .i P§OFoSfÂ§

. ttg, ,

OIIAI{IIDAD€

1.600

PREçO

ESnM^DO

RS 3,66 ('m)

PBEçO

MA!r,.o
B§ 3.6

: VALOR

GLOSAL

0.7*

PENCENTUAL TOTáL

R6 61i().00

Preço Compra6

Goveflromentais

I

i

i'

t

óÍgão Público

rNsr.FED.DE EDUC- CENC.E ]ÉCNOLOGiÀ PIÂUíINST.FED.DE FDL4"qENC E

IECT.TOLOGR PtÂUÍ . .

ldênti6câção
Data

Licitaçáo

o'tn1rut29

Preço

Bê 325Dbpansâ de

Llcit çto N'
iuúr!
ur§G:
'158146

INST.FED.DÉ EDUC.,CIENC,ETECNOLOGIA PIAUflINST.FED.DE EDUC.,CIENC' E

TECNOLOGIÂ PIÂUÍ

Dispeflsâ d€

úciteção Nô

79t2023

UASG:
'158146

ot/'l'll2023 Rs 4,06
2

Vabr Unitáíio

3

:

i
1

i

INST.FED.DE EDUC-CIENC.E TECNOLOGIÂ DA BAH!ÀIIMiT,FED.DE'EDUC'TEC

BÂHWCAMPT'S SÂNTO AMAÂO

Dispaílga &
Lhit ção N"

8/20/23

UÂ§G:

168,106

or/@@29 88 3,6q

Rs 3,6s

neinil:Éeijaveae'

lvléd a do5 PIeços ULlt dos R§ 3 Lr5

PRE@S /
PROf,üiTÁS

. 3/ 15

AUANNDADE

500

PREÇO

ETIÍMADO

ns r',Bo (ó

PÊRCENÍUAL íÀEço - t vÂLoR ' roral
- tlÁ)(Úo Gu)EÀI- '' i B§ nto' 0.7% ' R§ 6,900;00

PÍêço Compra§

GovêÍnamentais
Ôrgáo Público

- 
i"stió"e iú- cENc.Ê rEcrôLoctlFÁuqnsr.FED DE EtircplÉNc E

IECÀPLOG!À PIAUÍ

MIN|STÉRIO DA SAÚOE ISECRETARÁ DEVIGIúNCIA EM SAÚDE

ldenüficação

Di6pelÉ8 de

úailtrção No

úl20.tB
uAsG 188146

NôPíegáoi52023

UAsGr257005

Datâ

Licitaçáo

01t71flc2i

23lOAl202i

PÍE@

R§e1

R§ 12,03

1,

2

:

ffi ffi':#"8*âf"r.d3í.#Ji"*lã;?;ffi *,,YwÉu,E4'iJBnPtndwAtíí*3d
;6ffi;ffi;;ã;õ,iir.r,,uuaffi;iõiircã;,,iúi,sizúev,o+roawrúnYM&Eqt!&Pür5rv !.253dÍ25i8

,i



Vahr UnitáÍio

MINISTÉR|o DA oEFESA lcomE.do do ExéÍcito I Con6ndo Militâr do NoÍde3tel l0'
Begião MilitÉr I BASE ÀDMINSTnATÍVA OA GUÂRNçÃo DE FoRTALfZA - B, ADM. ÊU

FORTALgA

NoPrêSãoS2023 16r'08,/2923 R§13,66

UASGil60045

RS 'r l,8o

r't. PROc
.Fi

,Si

T(IAÇÃC

tEi 12 coiaba rcrmeltE

, m.çoq,
,,.P-BOPqeTAs

-3t3
PÍeço Compras

GoveÍmmentai6

OUANTIDADE PERCE}iTUAL

4tn0

ÓÍgão Público

INST.FED,TE
,..,-''-i

ETX,C,CIENC. E TEC. oo MÂMNHfuIINSÍFED.M MAFÁNHAO/CAI'PUS

SJOAO DOS PATI}S

INST.FED.DE EDUC.,CIENC,E TEC.BÀIANOIINSÍ'FED.BÂTANO/CAMPUS SÂNTÂ INES

INSÍ.FED.DE EDt c,cENc.ETEc.oo.oEABÁNST.FED.Do cEABA,'qAMPus Jl,azÉlRo

DO NORÍE

PREçO

ESTIMAIX)

R§ ô?:1 (un)

PREÇO

MÁxn o
ú ezs

T VALOR

GLOBÂI.

3,4* R§2Ê9200O '

ld€ntificaÉo
Datâ

Licitação

01l11n§a

Píeço

FS 7,00

2

3

DbpêrE dê

iilii.çáo Nà

ua23
UÂSG:
'| 68291

Dispensa dê

Licitação No

412023

tJÂSG:

1fi2n

Dispêo6a ê
Liità@ Nc

7m23
IJÁSG:

'r 6& 6

ot/11/2023 Rs 6,68

or/1't/2d2Í! Â§ ó51

Âs 6,73
Veloí Unitário

rtEií 13: Lrtràür

l,4ed . dos Preços Obt dos BS I I !-l

;\4ed a .ic5 PíeÇo5 Obt ôcs RS 6,ili

.. ..Pf,404 /
Pno?o§Í .^s

. 3t9

PÍeço Compras

GoveÍnamentais

' t VALToB

] GIOBÀL

aEt

TOTÁI-.]

RS m.2&).00 I

ouAiÍnD DE ' PREçO ' PÉncENTttÀL I '

ESÍMADO

14.0(E RS í02 (ui)

órgão Públbo

' lssoinÇm oe APop ú cENrRÓ DE ENslÚo MEDK) BENJAMIM JosE 0E

ALMEDÂ

ÂSSOCIAÇAO DEAPOIO A ESCOLA ESTADUÂ PBOFESSORA AUGUSTA VAZ OOS

saNÍos TÉr I XEIRA

,, MtNrsTÉFlo DA EDUcAçÃo l s€creEíis EEcúh,a I ssb6eÚetôrie de Pla-íÉiarnêoro e

' orçârnetfo I kÉtitub Mâl de Educáção' ciência e T'olobgi' @ 
''loíte 

de Mint8

GeEil s

ldentiÍicaçáo

' NqPreSlo22023
, ut6Gs2seB

NoPregão.32023

úASG:928651

24/11/2023 R§ 4,7 4

N.PÍe€áq662!23 ZOrttatrà n§ +3S

u^sQj6812',r

R§ 5,02

Dâta

Licitação

@nllÚa

Prêçp

..R§ 6.96
I

2

3

:

t.

Valor Unitáíio

Irán i L'tiiá" taiti

N,í-;diâ or)s Preços Ort do:i R§ 5 tl2

QUAXNI»DE PREçO

EétMAttô
RS s,la (l.Íl)

PREç:O

MÁYIMO:

'Rs6.',r4

.t VAIOB

GU)EAL

0,4* ,

PERCE]fÍUAL TOÍAL

R§3,0â400. ,:r

P8Eçosr/
PROPOATAS

.. g/ 18 m0

ffi 
irúnYMàeE4nJ"'Pffiivaet2ssdt.,Éd 5l t1

1

i

PREçO'

rffir,lo
R§ É.02



AUtlt:,ç; I:
PÍeço Compras

9oveíTmêntsis
1 ,-

Órgão Público

Pf,EFEIruRA MUNEIPAL DÉ SOLÂÊES

, ldêntificáção
Datâ

ücitaçáo

27fi1nta

Preç!

R§ 5ÁO

2

3

MINISTÉRlo oa EDUCAÇÃO lsecrêtâria Executivâ | subsecretariâ

Orçamento I Instituto Federal de EducaÇão, Ciência e Tecnologia do Mâranhão I

Campus codó

FUÀIDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S@IÂL DE PAUDAI-HOIPE

NoPÍeSáol82023

tIASG:98O451

NoPÍêgão:42023

UÂSG:158293

'r 6/1r/2023 Rs 5.05

NôPÍEdo:24202S 31/10/2023 B§,496

r,rAsG92d)58

Rs 5,r4valor Unitário

Iiári lsífrâcaêká

N4éd a .lcs l)reços Cb1 dos RS 5.14

PBE@S,'
PioPGTAS

'trltl' '

quÀnúDÉ

3.500

PNEçO
,ESTIMADO

' 8§4,6€ (uo)

PEf,CENTUAL PREÇO

lraolro
Â§ 469 -

* vat oR
GLOBAL

2A

TOTÁL

,Bs r 64:r í00 .,

I Preço

I Público
Órgão Público

.I , ' 
'',UNEÍPIO 

DE BURMCUPU/MA

2 Prêfeitura Municip6l de Pedra

: ; 
--- 

iáE EÍíú*nô,r oe*çro O€ PEDRAS

V6lor unitário

Itêm I 6; lrarnão Papaiâ

257037

2&421

25togt2023

10tú12ú23

Rs 4,s2

. B§ 469

Rs 4,m

ldentificação

76650

Dâtâ

Licna-ç:o

20.ntrúa

Pre@

RS 1Es

iúéo a .los PreÇas Cbt oo5 HS 4 69

PRÉqOS/

P§OPOSTAS

,3/.',l6..

PREçO

ESÍIMÂDO

RS 623 (un)

PREçO

MA(nrg
Rs 623

tv LoR

GI]OBAL

2.3?ó

QUANÍDADE PERCEIIIUAL

3.(x}o

órg60 Público

rxsrieo.oe EDUc- oaic-e reôloloeu DnÚÍINST.FÉD.DE Eulc,ceNc' Ê

IEC}ioL@IÁ PIAUÍ

TOIAL

Rs 18.6,90.110

PÍeço Compras

GoveÍnamentai§

ldenüficeção

Dispêri6s d!
' tlritado No

nno23
UÀsG:164146

NoPíegão:302023

UÂSG:980551

ú*eEao:ozozf
'I UASer«mu$

Data

Licitaçáo

01l11nú,3

Píe@

E§ 5;'13
1 

.r,

3

,".,..-* U'l.l'"''OL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

MN§TÉBlo DA DcFEsA I cqnsndo do Exércto I cdrl.nó Mihàr do t{o'(kte I 1 or

aigEo úi[t"r t BÀse aD lNEriúrÍVA DA êuÀRNEÃo DE FoRiAl-EA - B' ADM GU

FORTÀ-EA

rltog/2023

1 @núB'

RS 6,80

fl§ 6í6

Rs 623

2

t.
l,
I

Vslor Unitário

tt m 17: líângE Í@

.. ,PBEçÍXi / ,

P,BOPOSÍAS

3le

auA}lrD4DE

4.(D0

PREçO

ESThIADO

R§ 4.69 ('íl)

PENCEiITUAL PÀE90

iaÁüuo
R§ 4ó9

t valoÂ
6Ur6át-

2.§t

*:

R§ 18.760,00

Datâ

LicirâçãoPÍêço CompÍas

GoveÍnâmentais
órgão Ptiblko Id€ntiÍicaç6o Pre@

I,IN§ÉRO DÂ ClÊi.lcÂ TEclrcLoGlÀ lNovÂçÃo E T€CÀIOLoG!{ I tlusâJ tuâêflse

EIÍúio Godd

NoPr€g!Ét72023 12to7tÚ,3,Râ5Ft
UASG:2/O'I25

rcdit1?,1tM 10:

ffi

i\,1ed â Ccs PfeÇcs aiblldos RS 6 2:l

IXEIIYCAEIJhSqO
B:4 llP: ln !7.91 r11
PSÍrôlEY,,ê2FAOdWl btnYlVA'Eqru&l otta

I



; COMANDO DO EXERCIÍOIADMINISTBATIVA DÁ GUARNICÃO OE JOÃO PESSOA

AUTUAÇAO
N. pftoc

oispênse de

úcitagão No

19t2023

UASG:l60l75

01to7t20n a§ 4.12

Rs +74V8lor t oit&b

FI

Preço
óígão Público ldêntiÍicôÉo

24!156

Oatâ

Ucitação

ÉtúÍD23

Preço
Públbo

t , PreHií. Munlci!6ldê oâídáo

VâloÍ Unitário

S 4s8

Rs 4,5S

jtêm l& Maxixe

N,!ed a dcs PÍeÇos obt dos RS '16q

PREiirs /
ÊnoPosÍÂs

atlg.

PÍeçp Comprâs

GoveÍíraínêntãis

OI,IA'{NDADE PERC€NTUAL '

300

órgáo Público ld€ntiÍic€çáo

MINETÉRO DA EDUCAçÃO | §êcÍet ô Erê<Nrli\'â lSL63êcterârh & PhÍÉiaíllnto e N.PreSáo:42023

l.rÂSG:I58:XX)
orgârÍrênto I lÍÉtihJta tuet-âl de Educ?ção, ciêttcb e TeÉ'lohgb do MtraÍ*Éo I

cEmpus Codó

INST,FED,DE EDUC., CIENC.ETECNOLOGIA PIÀUíINST.FED'OE EDUC.,CIENC' E

TECNOLOGIA PIAUÍ

COà4ANDO DA AERONÀNEAFÂSE AEPEA DE'SALVÂDOR DfrtpêíÉa de

Lichaçeo N"

5m23
UASG: 120(}21

PREçP

ESTIMADO

RS 8.4Íl (un)

PREçO

rrÁxluo
R§.C€

t vALoR

GLOSÁL

0l9a

TOTAL .

8s 2.68.ü)

Data

Licitaçáo 
_

1 11rAB

Píeço

n§ 93r
1

2

3

Dispensa de

Licitaçáo No

1U2023

uAsG]58146

or /11/2023 Rs 7,98

or /m/202:, R§'7,99

RS 8,,1Íl
Velor unitário

nem lq fêknciâ

llóC a dos Prelcs 3b: Cos RS 8 43

PENCEiITUAL IYAU)B
GLOBAI

'17.9{

ldêntificaÉo

75660

Data

Licitação

20n1nú23

PREçO

Mi(XrMO

R§ 3,99

T6TAL
úeços r

PROPqG.Ía§

..3/16 ,

i PÍeço

I puutico

, Valoí Unitárío

ouÂ}fl »DE

36'000

l!Éço
ESn 

^DORslge (un)

I PÍcço ComPíaG

GoveÍnamentâis

I'r"'
ó1960 Público

ÁSS@!ÃCAO DE APOIo Á EIIGOIA ESTAIIJAL JoAOTGUILHERME LEm KUitZE

2 ASSOCIÂÇAO DE APOIO DO CENTFO DE ENSINO MEDIO BENJAMIM JOSE DE

Rs liE.640,ID

Dâta
ldentificâcáo Pre@' ucltDçao

NoPÍeÉq2r:úÀl Oul2,,20zl R§ 3.99

NoPreg6o:22023 30/lll2023 RS 4t9
UASG:9286,18

R§ 4,og
Válo.Uíht&io

ALMEIOA

órgão Público

MUNICÍPIO.DE zuRMCUPUA4Â

Píeçô

á§

Âs 3,7e

79

no ôà Mtmâ 1O-,4:1O lt?. 1rI.17.94

lüed a clc5 PíeÇos UbL ocs RS 3,99

ffi 7l t7

t

.



liem zI t"lelão âmaíêlo
AUTUAÇÁ"

tr,. PÀoc

PíÊçds /
,,:. PRQPOSTAS

3/5

QUAÍ'rÍlÍrÀoE

3noo

Preço Compías

Govemàm€ntais

PREÇO

ESTIMADO

R$ 5.92 (uo)

PEnCE1ÍUÀL

órgão Público

INST.FED'E EDÚC. CIENC.ÉÍECNOI.OGIÁ PIAUíINST.FEO.t}E EDUCJIENC, E

ÍECIOLOGIA PI,ÀUí

COMANDO DO EXERCITOII COMPANHIA DE INFANTABIA

sêcí€t ria,Ce Estado dç A§§brêrEia e D.ê§€q\,ohiÍrE lto S@i8l N'PÍêgEolsZXl3 19/092@3 RS 5,63

illscszgez
Rs 5,92

E VAIOR

GLOBAL

22\ Rs 17,so\i. ,'"

ldeírtificaçâo
Data

Licitaçáo
Preç!

alt11tzJ,l3 P§'622

0t/l r/2023 Rs 5,907

Di6p.nsã de

Licitãção No

nnt8
UÁSG: 158146

Dispensa de

úcitaÇão Nô

6U2023

UÂSG: 160030

Vâlor uhitário

lrem 2t Milt8 vsde (espiga)

lúccra dos lreÇos 0b1 ôos IlS 5,t12

PBEçoS /
pÀôxÉ.rAs

3 /4.

OI,IA ÍIIADE

7.000 ..

PREçP

E§TIMÀDO

RS'101.7 (un)..

PERCE ÍUAL Pmço
rrÁxtMo,

R§ r 0,87

t VALOR

GLOBÂL

9,5*

IOÍAL

Bs 7ô(xl().00

D6TE

Licitsçã!

01film23

: PÍe9o Compras

Govemam€ntãis
óígáo Público

INST.FED.DE ED{'C., CENCT TECNOIOGIA PIAUflNST.FED.DE ETTrc-CENC. E

] IÊSI€LOGIA F{ÀUí

MlNlsTÉRlO DA EDUCAÇÃO tsecretaria Erêcutiva lsubsecretâíâ de Plânejamento

e orçamento I lnstÍIuto Federâl de ÉducáÇáo, Cienciâ e Íecnologia Baiâno I lnstituto

FêdeÍalde Educação, ciência e Tecnologia Baiano'Campus Bom Jes lus da Lapa

ldentificsção Preço

Dislenss de

Licitaçáo No

72nVA
UÀSG: 158146

R§ rr24

NoPregão:l62023 26107/2023 R§11'12

UÁSG:l51889

R§ .r8

2

V&trrlúíb

iVâlorUnitário

ltÉm à Pcaino -

óÍgão Público

Prcrelurâ MúnidDêl de CaÍmolândiâ

ldêntiÍicaÇáo

252179 utoano8

Data

Licitação
Preço

Rs r 0.2,+

PÍ@
Público

1.
Â§ 10,2,í

f,4éd ê ios PrêÇos 0bt (los ?S I0 87

.PREqOS /.
PROPOSTAS
' 3t14 '

AUANNDADE

3.fl)0

PRECO ..

ESÍIMADO

ÀS 4,90 (qn)

PÍeçp Compras

Governamêntais

tv LoB

ôúEÂL
t,8eá ..

TOTAL

Â614700;00

PERCENTUAL PlEÇg
MÂ(luó
R§480.

órgáo Público ldenúficação

N.Pr!!Éoi420Zl
uÀscr 56293',

Píêço

Mll' sTÉRo oA EDUcaÇÃo I s€oíehú ÚecJti\ê I subsêcr€ltrria de PbíElsÍteoto e

OrçâIn€nro I lhsütjb Fedêr.lde Edrcação' c5êílcb e TGsdogb do Matsottão I

Cârnptl3 Codó

!ll|i!E or*s-*o - da 12l12l* 1o.,o,,,l,.:1na, ta.t t
E iM"it;n-À: iKEÍlYcoúoLÀsaoFsEdiEYú2FÀodwierYNro!'EqHu8nPffiw t63dx'd

m 
;ffiffiãF.ãõ;;;áüãi;üá;l;?tÔú+í<$rycdouh5qapszkNEYxê2FAtodm{únvvÍ$,EqHt 8^PtnÉw *253dÍ253d

DEta

,j"*9o.-
16/11nO23 R§ 46

6ttat

PREçO

.,.rrÁxÍtro

3 ,,.

1



2 INSÍ,FED,DE EDUC., CIENC.EÍECNOLOGIAPIÂUÍINST.FED.DE EDUC.,CIENC. E

TECNOLOGIA PIAUÍ

Dispehsa ê
Ucitação No

7t t2023

UASG: I58146

^rã**^-"'/AUTU,A,Ç,Ii, I

01t11/2023

.r'ai 
ac

t?
ü.-

''VaL, uniülúb : B§ 4É5

Píeço
Dâtâ

LicitaÉo

mfitPia

ldentificação

75660

PÍeço 
óÍoão Público

Públbo
t----.--. . ...-.-.

I r MUNEÍP|o DE BURFEUPIJ/MA
t'
I vabr unitário

lBn 23rPinréifa de chêiro

Rs í10

RS 5,/l{}

lvleciia oos Preços Otrt dos RS 4,q0

PREçOS /
PROPOSTAS

. 311

PÍeÇo Compras

Goveínamcntais

1

,-- -.-
i ":!l'

OUANTIDADE

300

PRE90

ESTIMAOO

RS I1.46 ('n)

PEBCENTUAL PÂEçO

uÁxtío
B§ r rÁ6

T VALOB

GTOBÀL

0.4*

TOÍAL

ns 3.{3E 00

ÓÍgão Público

-itsr.eÉo.oi 
eouc- crÊuc.E iEcNotoorA PtAu{lNsr.FED:DE EixJc.glENc: É

ÍECNOLOGIA PIAUí

INSÍ,FED,DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PiAUIINST.FED.DE EDUC.'CIENC. E

TECNOLOGIA PIAUÍ

C. OMANDO I)o E(ERCÍTOII COMPÁNHIA D€ INFANTARIA

ldentificâção

tÊpênrâ d.
LicitÂÉo Nô

TzmA
UASG:
't 56r15

Data

LicitaÇão

olllvM

0êÉn6a de

Licitãçáo No

62rM3
UÁSG:

1600ilo

Preço

Rs ro29

0t/l r/2023 Rs 1'1,10

or/11/mzr 8§ 12,98

R$ I l,il6

2
oispensa de

Licitáção No

79/2023

UASGI

1 58] 46

3

Unitáíio

lEm 24 Pimenhveíde

l,'éC ê .lcs i'reÇcs Jbl a.s 8S : I 15

. mE@s/
PB(»OST S

e 113

PÍeço Compras

Govemâmentais

OUANTIOADE

r.6m

PREçO

ESNMAIX)

RS 5P5 (un)

PEBCE}.IIUAL PREçO

MÁ0rft,
n$ 6.06

* VALOB

Gl]osâL

lrt

Henrificâção

NóPÍEgüo:101 2023

uAsGg8:Xx)1

Data

úcitâçáo

20n1twB

Preço

Bs 5.99

TOÍ4L..

F§ 9:680j00

r6/t1/2023 R§ 6,41

Rs 6,0s

2

3

:

:

I
l

Ôrgáo Público

GOVEBNO Do ESTADO DA 8ÀHl,^ | PREFEÍÍUM MUNICIPIL DE SENHOF qp

BONFIM

MIN§TÉR|O DA EDUCÀCÃo lsecretaíÉ Êxecdiva lSubsecrêtaria de Plânejamento

e oíçamento I lnstÍtuto Fêderalde EducaÇão ciência e Têcnologia do Maíanhão I

Campus Codó

INST.FED.DE EIX'C. CIENCI TECNOLOGIA PIÀU4INST.FED.OE EDT,CÉIEIIC. E

ÍECàbL@IÁ PIAUÍ

NoPíegáoi42023

UÀSG:158293

',"oupt*sa À
. Ucibaáo N"

6alú2s
. uÀscr 159116

Vâlor t nitáíio
ilra(l a ars Pr,"çcs O:r: Cor RSt,.ai

llllffi 
"rrto 

*ro n o di,12l,2l2úB $ta'.q tPt 1n.7.sl.1

m 
EÉ§{ aodwrnoiy,*e}Eanr'tpr,ú',^et25sd*253'r g/13

.!

1

l

,l

oi..iizú F$516:



AUTLIAÇÀ
IJÔ PNOC

hêIrl 2É Qubbo

Plqçog /
PROPOSTÁS

.,ele,.

PÍeço Compras

t§

QTJAXTIDADE

400

ÓÍ9ão Público

PBEçO

EsÍiMAú
R§ 7:,r4 (uÍ)

PERCENTUAL t vÂLoR

GTOBAL

0,4t.

Dl6p..Éa dê

LbibÉo N'
T2Í88
UÀ§G:
'r 58',t46.

Dispense de

LicÍ6ção No

6412023

UASG:
'r 58146

TgÍAL

Rs 2.97600

PNEÇP

rirxruo
Rs 7,44

I Govemamênta

ir
li.,
l

INSÍ.FED.DE EDt C" CIENC.E TECM)-OGIA P|ÀI0|NST'FED.DE Ê0UC.'CENC. E

lECr@-OGUi PrAu

ldêntificâção
Datâ

úcitâção

oll1vúB

Preço

R$ S,.O

0t/rr/2023 Rs 7,18

0'r/10/2023 . Ê§ê'14

Bs 7,,r4

INST.FED,DE EDUC., CIENC,ETECNOLOGIÂ PIAUÍ]INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E

TECNOLOGIA PIAUÍ

INSI.FED.DE EDUC.CIENC.E'IEC. OE PEF'.IAMzuCOIP{ST FED,DE

P€ÊNAM Brrco/cÀ,!íPus vlToBiA SÁNTAo

DirpeBs d.
iiiEção N.
10t2M3
UASG:

158,(65

[.m 2q Fêpqho

Méd a dos Pr-"Ços Ob1 (los RS 7 44

PREçOS/ Qt ANTIITÁDÉ

' PRoPOgrÂS.rr'

..3 / 10 4.000

PÍeÇo Compras

GoveíÍramentsis

PREçO

M§(lr,O
R§ í44

I VAI.DR

Gl.rOB l
z7z

PREOO
. rESnMAm

-"lt*1ll)

PENCENTUÂL TOTÂL '

Bs 2r.76Ír,00

óÍ960 Público

i\ssoaüqÇÀo AçÂo soeÁL JEsus DE NÂZARÉ

ASSOCIAÇÂO OE APOIO A ESCOLA ESTADUAL DONA INES

mEFÊtÍuRA MUNETPAL DE BRssuçÊ/BA

ldentificsção
Data

PíêCO
LicilâÇão

au12rM3 , É.LnNokegáo!22023

t A§G928781

2

Velor Unitário

3

NoPíegão:22023 24t11/2O23 A56,23

UASG:929,161

NoPrçgão:'162023 €/1012O2q RS5B3.

UÁSG:98:l5il9

Rs 5,,14

lrêin 27: Tahú€riná Poncan

N4éd a dos Preços Cllt dos: IIS 5 44

PREçpS /
" pniposrs

.s/tt

Preço Compras

GovêÍnâÍrÉntais

OUANNDADE

5.m0

PREçO

" EsÍMADo
R§ 6,02 (wt)

PENCENTUAL PREÇ.O

nÁ)cMq
R§ 6.02

r vAlrR
GLOBÂL

3t:

TOÍAL

R§ ).roo,ff)

Ôrgáo Público

Â..odEçe dê Apob da E cot PÉúuhl Sáo fum-d. Amhá8/ÍO

INST,FÉD.DEEDUC..CIENC, ETEC. DO MARANHãOIINST.FED'DO

MABÁNHAO/CAMPUS SJOAO DOS PÂTOS

ldentiÍicaçáo

Noi,irqÉà:2202s

UASGgZD57

Data

..!"i*Ção .

2711rjDoEI

Prêço

R§ 6.07-,

Dispensâ de

LicitÊçáo No

u2023
UÂsG: 158291

2
01/1',t/2023 RS 6,00

J

llll|iE * *o n o diu 12112tpla1o'z,:q rr:1r..t.s.7.1

ffi exS" Núry,**Ê{,..Eú'nns!"a'r.ã'da2$'r t0/it

lz
i

..

If-3 .

,

i vâhÍ UniÉrio

1

,l



ACE DA ESCOLÂ ESÁDt'AL DE 1' GFÁU UBENOÂDE DE PATI4ÁS N.P@:.4ú2í} 111101úEt

uAsG92ú16

/orrroç;.).
i rr Í -.._-

ns ese-- .4;- -3

Vâlor Unitáíio

nern 2e ÍorÍÉb sêlaÍra

Rs 6.03

lJedLa dos P eÇ05 0btrdos RS 6 ii2

FREÇOS /
..,,. PROPOSTAS.,

3121

PÍeçp Compras

GoveniânÉntâis

1

OUAI\ITII»DE

8.m0

PERCENTUAL PREçO

MÁxrro
Rs 6.66

t VATOB

GLOBAL

664

PÂEçO

ESNMÂDO

Â§ 6,66 (lm)

TOTÂL

B§ 58280,00

.

t'

óÍgão Público

utNÉrÉnuc ol OuclçÃo lse;àtBíiâ Exêqnivá I s'.üiccretoris de PhrÉi.úêntoê

.,OísÉmênto I lnslituto fêdetãl dê Educ4ão ciêncir'r Íêonobgrs dolrâÍqnlÚo.l
câmpll8 Codó

ldentiÍicação

NoPÍ89ào:,í2023 16,/11/2023

UASG:I6&2$

Data

LiciraÉo
Preço

I'-
RS 606

2

ít

vâbr unMrio

nem 2si 8êteíraba

oispensâ de

LicrtaÇão No

@1m23
l.rASG: l Sal46

0r/'r/2023 Rs 7,00INST.FED.DEEDTJC..CIENC.ETECNOLOGIAPIÂUllINST.FÊD,DE EDUC.,CIENC. E

TECNOLOGIÂ PIÁUÍ

ÁCE DÀ ESCOLÀ ESADUAL DE I' GRAU LIBEROÁDE DE PÂLMÂS ' N.PÍe96.r42023. l1/10/2C2, B§682

trasGs2alr6

Rs 6,65

Ved â dcs PreÇos Obt dcs RS 6 66

PRECêS / ...

PNOPG;TÁS

erío

OUANÍII»DE

3.500

PREçO

ÉiTIMADO

ri§ 4st (un)

PREçO

MÁxIMo

R§4p1 ,

MU)B
GLOBAI

els

. TOTAL

Rs ur BSdo

P€RCEIITTJAL

Preçp CompÍes

Govemamentais
ÓÍgão Público Hentilicâçáo

Datâ

Liciteção
PÍêço

01/12rur23 R§ /r8e
. 

^s§aclAÇÀo 
AÇ o §oclALJE§us DE NÂZ RE

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CANDIBÂ

NoPreqÉo2202!

IJÀSG928781

2 NoPregáo:202023 31/10/2023 R$4,40

UASG:9834:,1

R§ it 6+

Dete
ldentiÍicâção

Liciração
Preço

75660 2ol1 r'lmzl B§ 5,,li}',

RS 5,,(l

vsloÍGbõal: R§802341,00

valor thtáÍia

PÍeço 
ó1060 Público

Público

r ' uur{rcíÊo oe eunmcuDu^iA

valor uniúrio
N,iéd a c.s írreÇos 0bL dos R§ {.ql

ffi r*,- -o * da ld1úM lota-o rP:1tt.17.s.t11

Iffi gym::ffimffi aro.rw!..üryn s'rÉqHrr.nftúvvaecÍld*2s3dM 11tta

I,



AUr"t nç,qi.
Vío. do íün -r ltt 9b - lott Orrrü.1d.ô PlE F.llÍ! r.l" P/iac

t- t'- Çl--
,t-

0

a 1) r{ÍE ãÉoa

a 2)ab@ipha
a 3) Áàóbdâ ío'srgE

a 4) BdiaÉ píú
O O B6bted@

a 6) Bãtsb lrElE
a I cde bí'E

2

o'd"oudék'btd^biÁnb"É.+6áÉ1dê
A r6V

Quânüdade

,I@0M€6

Preço (Compras Goveínamentais) 'I: Médis Saneada das Propostas Finais OCU)

hê I M 50 & N n & 05 * Ag6to & 20m

Órgão: GovERNo Do ESTADo DA BÂH|A

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

Objeto: FornÉcimento de honiÍrúi pera Casâ de Àpoio dê Salvador que acomoda os

pacientes e acompanhânte§ em reqime de Tíatamento Fora do Domicilio através

da Secretariâ de saÚde do Município de senhor do BoníÍn-BA'

DescÍiÉo: VeÍdurâ in nstura - verdura ln Nsturs Tipo: Alface Crespa

CNPJ RaÉo social do Fomecedoí

Detalhamento dos ltens

Descíição

!êrdúa in rEtirê. üpo sl6ce crê3pà

lueerrAl rnauuÉums E sEBvlcos DE LocA@ES LioÀ

Obseívaçáo

Datã:20/11/202309:15

Modalidâde: Pregâo Eletrônico

sRP: NÃo

ldentifi caçáo: NoPíegãoi'1012023 / UASG:98:lgo'l

Lote/ltem: /34

Ara: LiokÁla

Fonte wtYw,comorasqoveÍnementais.gov

br

Quanridsde: 2.020

Unidâde: Molho

UF: BA

vâlor da PÍop6ta Final

Bs 276

BS 3,11

RS 3./t6

Rs 3,10

20.520396r'000'l {5
{ /ENCEooFi ..

MàÍcá: vêrduÍâ
, Frbílcan!ê: Ámt rntal Trcinaanênto€

Modab: confutne Têrmo dê íeféídEh

Maíca: INNATURA

FabÍicantê:CEÀSA
Modelo:ALFACE CRESPA

o"-*õi", oLioce _ rip. cÍespa, t. qúalidâde, com fothas fr€ác5s e viçpsâs. No ponto de mâtureção ad€quado. Pesando apÍoxim€damenle 3509 o

molho. o pÍodúo d€vê est", inra"to, 
"oa 

toor" i"-p"rtes ámestfoeis aóroveitáveis, cor e sabor,câraclerístico Náo seráo aceilas âlfaces com os sequint€s

deíênos:Íolhss quebradas. a."reladas ou co. iffiinL"l r"ra..""ro". o"r"m est6r livÍes de sujrdades, pârâsitas e ls',âs, sem d.nos.lÍsico§ e

mecânicos oriundos do mânr""io 
" 

lr"n"pon". o'lo.pÍadortem prazode24 ho'as após o rccêbimento para cont$tâíâ clâ§siÍlc5çáo p€drão solicitado ou

devolveí no ato daentíegâ caso naoestqa ae acoiio. i" ".u"rró* 
a. 

"*r"ga 
devem ser limpas, desprovtdas d€ sub§tânciâs tóricâs, úo transmitir

odorês ou 6âbo.e. êstranhos e sêrêm pâtêtiÉvêis e modutáveis. ó produro deve €stãí dê a@.do com a instruÇão normativâ conjunta

saBc/ANvlstu|NMETBO N' 09 de l2 d€ Novembode2002'

Írerctiçla: VerúiÍô ln Nâturâ ÍDo: AÍecê cr.rD6

12.505.7441000]47 GMX COMERCIO DE ALIMENTOS LmÂ

Píeçp (Compras GovêÍnamentâis) 2: Médi8 Ssneada da§ Proposta6 Finai6 CrCU)

h, I An 50 ú lN 73 * 05 .b Ág6to dê 2020

ffi mm+UmF^od,,,"o'**q*JÍrlpffiw *253dt 25.o 121ta

\i.. '.., . j, ,:; i..: :ll

95%



INST,FED,DE EDUC,, CIENC.E TECNOLOGIA PIAUI

INST,FED,DE EDUC,,CIENC. E TECNOLOGIA PIÀtJÍ

Âquisição de gêneros êlimentÍcios oriundos da agricuhura fâmiliar com recuÍso

do programa nacionalde alimentaçÉo escllar- PNAE

VERDURÂ IN NATURÂ -VEROURA IN NATUBA, TIPO ALFÂCE CRESPA

463832 -VERDURA IN NATURÀ

0l /'l l/2023 00i00

DÉpênsa de Licitâçáo

NÃO v<

A.uTt ),

Bs 2,r,1

26lO9nO23 O9:OO

Pregáo Eletrônico

NÃo

NoPregão:202023 / UASGr{62406

!Âkata
wÀw.comprasgovernamentais.gov

br

750

Molho

PE

Valor da Propo6ta Final

Rs r30

órgáo:

objeto:

DescÍiÉo:

c.tMat:

Dat6

Modelidade

SRP

ldentiÍicação

Lote/ltem:

At:
Fohtê:

Qu.ntida&:

Unidãdê:

UF:

Quantidade:

Unidade:

UF:

i

-i
Dispensa de Licilaçáo No 7912023l

UASG:I581,16

40,t1

N/A

vítvw.comprss govêrnamenta is.gov,

br

360

Molho

PI

Vâloí dâ Propost6 Finsl

R§ 3.10

CNPJ Bâzão Sociâl do FoÍneccdoí

r5.o8l296r'Ooo14o ISSOC|ICIO OOS peoUENOS PRODUTOFES RUÂAIS DO POVOADO AvE VERDÉ-

"ÚEI{CEDOBT' ASPÀOVEÀDE

Mar6: Â€[iddtur. fJfl üar
F.briclntê: FsbÍi.ânte não infonnado

Oe.cíi§áo: VEBIXJNÂ N NA.ÍURA TIPO AÚACE CBEIiPA

Preço (Comprâs Governementais) 3: Média Sâneada dâs Propostâs Fineis (tCU)

hE t Att. 5c h N n ek 0b d. ac6to dc 2020

Ór9ão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUoE DE PÂUDALHo

Ob.ieto: Contrateção Oe Empresa Pare O Foheclmcnto Psrcelado De Honlfrúi,

Deslinados Pere Atend€í As NecÊssidades Do Hospitel Municipel, Upa, CenÚo De

Parto E Centro De AtenÉo Psicoss@ial_ Caps, Dêste Município"

DescÍiçÉo: Veídura ln NâtuE - Verdura ln Natura Íipo: Alface Cíespa

CNPJ Raáo social do Fornêcedor

IMPÉFD EMPBEEI.IDIMEi'ITOS COMEnChls E SEFVICOS LTDA

Datâ:

Modelidâdc:

SRP:

ldêntiÍicâção:

Lote/item:

Atâ:

Fontê:

46. r'94914/0001-31

Mlrca: lll NÂT(rM
F.bIK.IiG: IN NATUFÁ

Hod.Io: IN NAÍURÂ
ir.!cíhá;: ÂtrÂCE ê co. tcrdc viro, ac 6úl.s dêrô ê6târ lúF6, ê coí bÍil,hantê. iÊm maícêa & plcádsr dê iÍEdo. ÚIe & Íêniliz6nt6§ i€enta d.

,rtuji&des, ggÍsslt!§ a hÍv8a 3!ín lêôõêr d! oíigütr ísicâ oq m.cáÍl :a OBIiEBVâo&:6.s úda ê ft!âÉâ

I 0.409.559/Oo0',r -23 M.A. DELIMA DISTRIBUICÂO E SERVICOS

FabÍicente:in nâturâ
Modelo: und

úJçao: lr-uce oe cor verde vivo, as fothas dêvêm estarlimpas, dê cor brilhânle, s€m msÍcas depicadas dê inseto. Úvre de í€ftlizântes isentâ de

srjiaaie", parasit"" e tarras, sem les6€§ de origem fÍsicâ oú mecánicâ oBSERVAÇÃo: GraÚda e Íresca 
-

zr.lsm3s6/dúr-zr 24.560-âs6 RoBÉRTA MÂÂa oLÍvElR DE uFÂ

lrsrce: iil N^ÍUílÀ
F.bricent.i lN NÂTt FA

Mod.loi sl NATURÂ

...Ocai':riçeo: 
várúrra tntt6turâ_veíúJrá lní{ahiÍaÍlpo:ÂLcecÍE6pa 

.

35.564.,10í0OOt-37 CAROATAÂLIMENTOS C0MERCI0 VAREJISTÂ EIRELI

*VENCEDOR*

MATC6i IN NAÍURA
Fsbíi@ntê o MEsMo
Modêlo: MOLHO

óeJçao: 'errlce ae cor verde vivo, âs folhas devem estâí limpas, de coÍ bÍilhânte, sem marcas de picâdss dê insêto. LivÍê de feíilizânt$ isentâ d'
sujidades. parasitas e larras, sêm lêsóês de oíigem fÍsic€ ou mêcânica OBSERVAÇÁor GÍaúdâ e írêscâ''

Fs r ,50

Rs 1,63

RS 1,76

lllffi *ta..-*o - at 12r12jzú 1o,,:n,t* 1n..7,,.7.t
ffi iã;nfi".àl:to corour'scoPszkiiEY'.a2F lodÚNainYMs',,EqHu8nPtr61ivÂt63d*3d

m 
ffi,ãJ"il!ffi;â":â;;iiiiiÀf,àiiüÉor"?búiiitúei,ar'5qopsízriEíro2f, rodwnônYMe.€qlr.E.Ftú!r,aÍ253dÍ25!.r i3 / tPJ



AU ÍL:I )\
CNPJ Razáo social do Forn€cedor

41.56â.7V0@1r,í. JO§EUCEDAHoRA.nÀMOs MERCADINHO EIRELI

Valor da Proposte Final

.. R§.2,33

ttlrba: li.l llATuÂA
F!bilosnlc lll,NÀrUFÂ
rrodêb: MOTHO

DGr;,lcáo: ÀfÂCE dê oof Ed. vivo, ai fo*|.3 deyh G.tar llmpqr. da coí úi],tânfê, aêm mairs dê Dhgd§ dê inaáo. Liw! & lÉdlizanüa i4nt ê
áríênÉ, Éráritsô c L.\À, srrn rálci ae oilrnr tteica ú mccáúá. oBsEAv^CÃo: Graúdi . h..Êe

08,868.2311000I-23 VERDÂO DISTRIBUIDORA DE HOBÍIFRUTI LTDA

M6rce: Marcs pÍópia
Fabíicanie: Marca própria

Modêlo: MaÍca pÍópÍia

Descíição: ALFACE de cor vêÍde vivo, as íolhâs devem esta í limpôs, d€ cor bilhânte, sem mâíc6s depicadás de inseto LvÍê de fertíizántês isenta d€

sujidêdes, paíasitâs ê lsÍvâs, sêÍn lesõ€sdeoíigêm físicã ou mêcánics. oBSERVAÇÃo: Grâúda ê Ííesca

i».6r 7-s1,/omlás DIFERENCIaL coMERclo AÍAcÂolsrÂ DE PRoDt ros AUMENTIc0S EIREU

u.Ícá:.lt{ NAruRA
F8bricênte: lN NATITRÂ

uod.lo: lN NÂTURA

D.ôc.içeo: ÂLFAGE dê ooÍ rÀldê vivo. s; íoh6ii devêm asteí limpâí dê coÍ bdhântê. ôêm mârcas ê pLsdas dê lÍtsêro. Liwa dê Íéítiliz8nte§ l!êntâ de

íjEdca, penisitas e bÍ!ã5. idn k66.. rh otbÉrí fÍeicr oo mrcáúâ o8sEÂvÂÇÁo: GrâÚdá . ÍÉ!câ

31.242.23710001{9 ELVSON HÉNRIQUE OLIVEIRA DOS SÁNTOS COMERCIO E MANUTENCAO DE

MAQUINAS E APAHELHOS DE REFRIGERACAO

Marcârln Natura
FabÍicânte: ln Natula
Modelo: ln NaturE

DêscíiçBo: 'ALFACE de cor veÍdevivo,a6 folhâs devem êslarlimpss, decorbrilhante, sem marcas de picadas de inseto- Livíe defertilizãntês i6enlâ dê

sujidades, parasitas e h rvas, s€m lesôes de origem fÍsica ou mecánics o BSERVAÇÃo: Grâúda e fescâ '

,ít"i/13.!97./0o0113Í, CENTMI- DE VENo S DO NORDESTE EIREU

It.tês:.lN,NÂ]URÂ
.FabÍicEntê: lN N^Tt RÂ

Lladdd N NATUEÂ

[rc!cÍiÉo: V€ídurâ ln Nsturâ ÍFo: Árf@ Cr.apo

De6c,ição Observa€o

Rs 2,10

À§ 2.58

RS Z6s

R§ 2'66

0uantidade

7;00ô oijbgíoír8§

Píêço (compías Goveíhâmentais) l: Média Sâneeda das Propostâs Finais OCU)

tÉ I An 50.td lN 13 deo5 ehÀ96todê ?o20

órqáo: MlNlsTÉnlo DÂ EDUoÂÇÁo

Secretâria ExecutÚa

Subsêcretaria de Planejâmento e orÇamento

lnstÍtuto Fedeíalde Educâçáo, Cência e Tecnologia do Meranháo

Campus Codó

Obieto: O objeto dâ presente licrtaÉo é a escolha da proposta mais vantãjosâ para a

aquisição dê gêneros âlimenícios para fornecimenlo de rêfeiçóe§ à comunidade

acadêmica do IFMA Campus Codó, conÍormê clndiÉês, quântidedes e

exiqência6 estabêlecida§ neste Edilal e 6eus anexos.

Descrição: Fruta - Ípo: Abacaxi Pérola, Apresentaçáo N8tural

CetMêt 4@137/í - FRUTA

CNPJ Razáo Sociâl do FoÍnecedor

NASCh,IENÍO SAI-ES PRODLÍTOS 

'UIMENNCOS 
LTDAIS.86Á50!V000',I{)

iiaÍrgr QEAPI
Fêbriclnlr: lt{ NATURA

uàdatd coúFoRME EDrÍÂL
IÉácrh5o: Érut üpo: Ebscãxl; âpressrtsçãoi nátursl, sem coío3,

Data:

Modelidade:

SRP:

ldentificaç6o:

Lote/ltem:

Âtâ:

Fonle:

16111 /2023 O9oo

Píegáo EletÍônico

srM

NoPregáo:42023 / UASG:l 5a293

6fl 06

t ink Ata

www.compÍa6 govetnâmêntais, gov

bí

500

0uilograma

Bs 47

Vâlor da Propo,stâ Final

Bs 299

Quântidede:

lJnidade:

UF:

Iff -*o*-o - dla 12l12tw 1o:B:4o ltP:1n.4f.e4.74)

ff rr*w***w**n*n E4Hu&pm^'ar.2ídr.253d 14113



CNPJ Razão Socialdo FoÍhecedoí

U573.54€1O0O142 PAULO TORRES DEARAUJO FILHO LTDA
Àu ri!.: í-.

ii^ PFi,- '

v6lor dâ Píoposte Finsl

i R§ 3,00

M€íca: CÊAPI/ lN NÂTIJRA

Fâb.iCENtê: CEAPI/ IN NATURA

Modelo: Quilogíãmá
Descriçáo: Fruta tipo: aboceti; apresêntação: natuíal, sêm coíoa

' ,&,'

:-.- -a: .:.- --::- --'
o427:2216,/0út57 J m E SANro MAmS ERErJ

ryENCEDORT

Mâ.cs: N i{AÍuM
F#êãntêlll{ NATUM
Úi# IN IIAIURÂ
D€6criçáo: FÍuta.tipo: abacãIi: apíEscniação: rtatt aBl, sêÍÍl coro8.

R$ sá7

RS 3,74

Rs 4,oo

R§ 4,E)

R§ 530

R§ 5.80

R§ íi24

RS 02,í

Ês 6,21

Bs 6.00

4A.53q.O26l000r-39 A T MOURA oLIVEIBA

Morca: lN NÂTI.JRA

Fabíicântê: lN NATURÁ

Modelo: lN NATUnÂ

Descíição: Fruta tipo: abecari; epíesentôçáot nêturel, sem coma

27.14612í0001{0 Ql,rAUrY @MEFCO E SERVEO EIREU

Itâ.E : N^TUML
Fabílcânlc: NÂTUFÂL

t/ioddo: NÀTURÂL

Deacriçáo: Fnnâ üpor Sbacsxi; sprcsênteçáo: ÍlaluÍal, lêín coíoa.

38.056.56r/000r€5 C R DE OLIVEIRA OISÍRlBUl00RA ÉlRELl

Marca: lN NATURA

FahÍicânte: lN NATURÂ

Mod€lo: lN NATUR

DescíiÇão: Fruta tipor.abacati; apíêsêntaçÉo: naturâ1, sem coÍ06

@217.m.nú149 COMEBCIAL ELO LmÀ

l,brcti lN tilÀTURA
FâbIiGgNTE IN NAIJf,Á
Iioddó: N NATLna
Dê3caiç!o; Frutatipoi âbocaxi; aPreaeiiaç5oi Ílâtulãl 8eo coro8

25.0r r.360/0001n 0 G DEALINHABES

Maíca: in Mtura
Fâbíicante: in naturâ
Modêlo: Ouilogramâ
De6criçáo: Fruta tipo: abecexi; a pre§enlâÇáol natural, sem coÍoa.

&rr'}2:[ntogJ1-7â C O SANTOS COMERCO E SERVICOS LÍDA

M.írâ: aRTE uOÂ
Fàbric.ntê: cÊÀsÁ

iaqddo: N IUFÂL

91ãy"1.c*u 11ct "ba.dia,ffê.eotsãor 
nâtltal s;n cc6

30.37r.521IOOO I -',] 6 JMJ COMERCIO ESEBVICOS EIRELI

Mâíca: lN NATURA

Fabricânte: lN NATURA

Modelo: lN NATUR

DescÍiçáo:. Tipo: abâcexi Pérola, Aprêsentação: Natu ral,

N22T.6a7fiAA146 BÂRROSO E CUNHA LTOA

Mlacit: SMD ,

FrhÍicentê: SMo
)ro&: SUo
DGsêriç5o:.Fruts tlpoi ah€.âxi;.p.Ê9drtêÉo: nstuÍâ|, sem @íoâ

PÍeçp (comprâs Governament€is) 2: Média Sâneeda dss Propostss Finais CrCU)

\rc.IAn 50 da N fi de 05 & ag€§|to de 2020

ElE ua. *a - dâ12.12túB'toz,:4(P:1n 17.u.t11

ffi fi,XmruUlf:lffi;mHf*'X,tWm.f*"aodwi.rn*srEq*ro.pffiv\, *2íj.r.2s.d t5 / ?!,



AUTU;iÇAr-
N'PRO c

íb'&;FIÓrgáo: Agência de Modêrnizâção da cesúo de Processos

Objeto: lnteÍção de regisrro de píeço para tutura ê evenlual AeUtStÇÃo DE GÊNEBoS

ALTMENTíctos (FRUTASI pL§ No ot s/2023..

Descrição: Fruta ' Frutâ Tipo: Abacaxi Pérola, ÀpÍesêntaçáo: Natural

CEtMet 464:174 - FRUTA

CNPJ

Data:

Modalk adê:

sÂP:

ldêntiÍcação:

Lotey'ltem:

Ata:

Fonte:

Quântidâde:

Unidade:

UF:

'I3/l0/2023 09:00

Pregão Ebtr6nico

NoPreqáo:'l I 0992023 /
UASG:925$8

I ink Atâ

wwl,cpmprasgoveÍnamentais,gov,

br

16.4i]7

Quilogaatna

valor da Propo6tâ Finâl

R§ 5,OOso.gr 'r 223rc«)r+)
q/ENCEDOFT

Raz€o Social do Forneoedor

MEL OISTRIBT'IDORÁ LTDÀ

rr,til.rc.: lNrÀU|ÍURÂ
F.brlc.hté: lt{ t'lÂÍURÂ
Moddo: N MÍlrFÂ
D.tcíiglo: F. rula T9o: ,rbàcâxi PéÍoh , ÂprÊaênr4ão: Nêtur.l

03.719.44610001{9 L. CARLoS L|NS DE L|MA RS 7,oo

Rs 5.26

01/10/2023 00:00

Dispensa de ücitação

NÃo

Dispensã de Licitação No 10/2023 /
uasc. r 58465

1/1

rm,tw,compíâsgovernamentais,gov,

br

990

Quilogrema

PE

_Valor 
dâ Proposta Finâl

R§ 526

MâTc3:IN NATUBA
Fabricântêr lN NATURA
Modêlo: ÂBÂCAXI
Dêscíição: Fruta Tipo:Abácáxi Pérob , ApÍesentâção: Na lura

PÍeço (Compras GoveÍnamentâis) 3: Médiâ Seneada das Propostas Finais CrCU)
hE tM 5! da lN 73 * oS de Agg6lb dê A2O

Órgão: INST.FED.DE ÊDUC.,CIENC.E TEC. DE PERNAMBUCO

INST FED,DE PERNÁMBUCO/CAMPUS VTTOR|A SÁNTAO

Objelo: Âquisição de gÉneros alií!êntÍcios provenientes da agricuhura Íamiliar paÍa o
atendimento ao Programâ Nâcional de AlimentaÉo Escolaí - PNAE parâ etêndeí
as necessidedes do IFPE- Campus Earreiros.

T»§cÍição: FRUÍA - FRUTA TIPO ÂBACAXI PÉRoI-A APRESENÍAÇÂo NATURÁL

CatMat 46ztí174 - FRUÍA

Datâ

Modâlidâde

SRP

ldentiÍicaç6o

Lote/hêm:

Ato:

Fonte:

Quantidade:

Unidad€:

UF:

CNPJ Razáo Social do FoÍnecedor

03.S7,úIIOM]{O COOPERATIVÂ DE IRABAU1O AGRICOLÂ ASSETENCIA IECNEA E SERVI@S .
TVENCEDOBT COOAÍES

Mâíc.: IN NATUTIA
FâbÍhântc: Frbítcônt. rÉa inío.mâdo
D€.crifo: FRUT4 Ítpo ABÂC^X| pÉnoL4 eR:seurAÇÃo NArumL

OuÊntidade

3.6q) Oubgr'Ín8

Descriçâo Observação

ffi Rd.|nr erdo E db rzl2tãr23 1o:z.:4oltp- 1n-al-*tal
Códi! \ôlld8ç!d rrcÍYCpuoUhSqaPS,aNEytO2FÀOdWtúúiytVésEqHU&lpt r!6rilA*idÍid
htD:/Àm.b.n<dêpE.6m.br/c€íiicdoauErlhrrl6d.tok n=kKsTÍ/cpirouh5cQPszkNEÍro2F^lodwitrünyM0wEqHu&ftú1vata263d96253d lAtft

rri: r.,-:)..:i ,: .i';t.4,:

Ir...i,: i1.,. , ,'.::', , :!



Preço (Compras Govêínamêntáis) t: Médiâ Seneada d5s Propostâs Finais OCU)
hÊ I An. 5o & tN 73 d. 05 tu Agosto de 2020

órgáo: MINISTÉNN DÂ EDUCAÇÀO

Secrêlaria Exêcúiva

Subsecretaria de Planejâmento e Orçamento

lnstitLrto Federal dê Educâção. Ciência e Têcnologiâ do Maranháo

campus codó

0 objeto da presente licitaçào é a êscolha da proposta mais vanlajosa para a

âquisçào de gên€ros alimentícios para fornecimênto de rêfeiÇões à cffiunidade
acadêmica do IFMA Campus Codó, conforme condiÇões, quantidâd€s e

exigênciâs estabêlecidas neste Edital ê seus anexos.

Legume ln NâtuÍa - Tipo: Abóbore Moranqe,

4637iT6 . LEGUME IN NATURA

Objeto:

CNPJ

'I6/1 1/2023 09:00

Pregão Eletrônim

stM ú,v-

Bs 4.0L-_

/iúitrÂÇÃ.

NoPreqáo:42023 / LJASG:1 58293

LiDkÁta

www.comprasgovernementais.gov.

br

L500

Quilogíama

Vâlor da Propostã Fihal

RS 290

Rs 29]

RS 3,23

R§ i[,00

Datâ:

Modâlidsde:

SFP:

ldentificâÉo:

Lote/ltem:

Atâi

Fonte:

I)escriÇÉo:

CatMat

Quantidadê:

Unidâde:

UF:

R6ráo social do FoÍnecedor

NÂSCS,IE}TTO SAI,ES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA19364.50910001{0

MEma: CEAPI
Fâbdo.ntê: lN NATTFA
Modlb: COIIIFORME mlTÂL

f Ílieg.'lpyry.i|:ÍI tura tiio: abóhoiii inonnsà.'

04.272.216tO00147 J 00 E SANTO MATOS E|RELT

ryENCEDORT

Marca: lN NATURA
Fabricânle: lN NATURÁ
Modêlo: lN NATURA

Dêscíição: Lêglime in natura típô: abóborâ moíânle.

34.8 3.5i18lÍXx)1.42 PAULO ToÂRES DE 
^ÂÂ[]JO 

nLHO LTDÂ 3,00RS

l,tarc.i CEÁP|/ lN NÂÍun^
Fahicanrê: CE^PIl lN NATUBA
liiodêb: quihgr.mâ
Irêssri9áol ttgüÍt|a in fiãhtr. tiú ahóboís rnoreÍEá-

4€.539.026/000]-í) Â T MOURÁ OL|VE|RA

t&.c.: l}| tlAÍURA
Feüdcantê: lN NATT RÀ

lr@lo: !.r.t NATURÂ
Dr6êÍieâo: L.Eüma in nâhÍe ripa 6bóho.a mdaÍtg€-

Marca:lN NAÍURA
Fabricante:lN NATUBA
Modelo. lN NÁTIJFÂ
Descriç5o: 

_Legume 
in naturâ tipo: ebóborâ morangs.

27 .14§.A261gJo14o QUALITY COMEÀCIO E SEFVICO ERELI

Mercá: lN NATURA
FâbÍicante: lN NATURA
Modêlo: lN NATIIRÁ
D€scrçáo: Legumê innaturâ tipo: ábóbora moÍanga-..

É1 7 .mfi@149 coMEAcl^L ELO LTDA

M .ô: NÂTUBAL
Fâtui:ânte: iúTURÁr
Itodêlo: t{AÍl,rÂÁt

_f Te1i!:ry,. ii.f !. tiP* 
"úP3.,*o9"t_...

38.056.561/0001{5 C R DE OL|VEtHA DtSTRtBUtDOÂA EtRELt R§ 430

nS i,sz

25.01 r.360/000] -r 0 cDEALTNHARES ns 5,00

R§ 836

Marcá: in natuíê
Fâbricsnte: in natura
Modelo: Ouilogíâmâ
Descíição: Legume in nâtuÊ tjpo:abóbora mor6n9ô.

110371,621/0001-16 JMJ COMEBCTO ESERVEOS E|REU

irâÍcâ: N NÂÍUÍl^
Fablíc€ntê: lN N^TlJflA
Hodelo: lN tlATUR^
Dêiqieto: Ípor Aútiià Mo.ên!iã,

ffi R.lsúr'É eÊrfo no di. 1212lM lo:B:4 llÊ: 1n,47.9,74t
cdEo ví5.íao: lrcnrYcp6uúqaPsíztd{EYro2FAodwr\btnytúti.E{t{r6nprn6ryÀta3dta3d
hipr/w.brr.Íd.e.t.Íi,@[Úrcúüt doÁúbnúlib?brq.rdgÍÍYqud,tSqqPsrzd,{EY!.orf lodw{.tnv\/i§rÊqt|tra[FtlÚlvaÍ2st,Í2§Bd '17 I ft



CNPJ

26.227.697|OOO',-96

Ra?Éo sociâl do Fomecedor

BAFROSO E CUNHA LTDA

Vâhr da Proposte Final

R§ 538

Preço (Compras covernâmentais) 2: Média Saneada das Píopostâs Finais Cl'CU)

trE t A!1. 5o dt tN n de 05 Ík ACosro de 2020

ÓTgáo: PREFEITURA MUNICIPAL DE 8IÂSSUÇÚBA

ObFto: ÂEGISIRO DE PRÉÇoS paía ínuÍa e eventual aquisiÇão de gêneíos alimentícios,

hortiínÍrgranjeiros e materiais de limpeze, higEne e úensíios domésticos a

serem utilizâdos pelas Secretaíias e S€lores dâ PÍefehura Municipêl de lbiassucê

- Bahia..

DescÍiçâo: Legume in nâturâ - Leguhe in natura, tipo: abóboía morâôqa

CâtMât ,163745 - LEGUME IN NATURA

CNPJ

MârcârSMD
FâbricânteiSMD
Modêlo: SMD
Descrjçáo: 'Legumein natuíâ tipo. âbóboía moíanqâ,'

Raáo soci8l do Fornecêdor

MARCELO FARIÁS FEFNANOES

llarca: ll{ iIATURÂ
F.bÍícant : lN NÂTt BA
táoffi: lN tt TUÀÁ

Dât6:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Âta:

Fonte:

09/l0/2023 08:30

Pregão EletÍônico

srM

NoPreqáol 62023 / UASG.983539

13/1 t',l

I ink Atâ

www.c!mprasg@vernâmentais.gc,v

br

'L000

Quilograma 0,00

BA

!"'; ::tLt

is---
*-'-

0uantidâde:

l.rnidadê:

IJF:

BS 3,r5

Vahr da Proposta Final

R§ 3,M

RS 3,30

R§ 5,OO

Fs 3,50

'10314. í0@t{9
ryENC€DORi

UrÍca: lN I{ATURÂ
Frbaicantê: lN NATTFA
llodêio: lN NÁTUM
úãriúi lsóóoú E"ê com polp. intct ê limpe, com color.ç5o ê raÍoánho unifom.§ t&l:os de vEÍiãrsd€,6em brotos, Íeh6duíE! ou .ortêG na
aásce, mamhaa, machúcâduíao, boloí!€ ou olJtÍos (hteiLs quê possEm eltêrir 6uã 6párêrcie ê que[dâdê. LivÍa ô maiot pâítê pG.slêl da taírã adarEÍtê à
€ã6.a a da natlFs de fuilizeota3. Da colheita r€êrírfê
,] 

3,757,O42./OOO] N 3 CEREÂLISTAS COELHO LTDÂ

Mârcâ'lN NATURA
Fabric8nte:lN NATURA
Modelo: lN NAÍURÁ
Descrigão:'ABóBORA,liÊa, com polpa intscta e limpa, com coloraÇão e tamanho unifomês tÍpicos dâ vaÍiedâdê, sern brolos, rachaduÍas ou cones na
casca, manchâs, mêchucâduras, boloíês ou outros defeitos quê possam aherar sua apaênciâ equâlidade, Livre de mâior pane possfuelde terra adêrenteà
cascâ êdê resÍduos de Íertilizsntes, 0e colheitô recente,'

50.989t2iu0001-15 D§TntMULlDÁ

. lticsôrição: AúBoHÂ

PÍeç! (Compras coyêÍhamentais) 3: Média Saneâda da6 Propostas Finsis OCLr)
bE I ÀtL 5o @ lN 73 & 05 * Agúto * 2PtO

ÓTgão: PBEFEIURA MUNIICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

Ob.iêto: Regislro de Preços pâíâ a aquisição de gêneros alimentlcios parâ os Píogrâmas

da Secretaria de Assistência Socialdo MunicÍpio de Governâdor Mângabeirs/8A..

Descriç5o: Legumê ln NâtuÍs - Legume ln Naturê Tipo: AbóboÍe Moranga

CâtMât 463746. LEGUME IN NATURÂ

Data:

Modalidâdê:

SRP:

ldmriÍicâçáo:

Lote/ltêÍn:

Ate:

Fonte:

0U10/2023 O9IOO

Pregáo Eletrônico

stM

NoPregáo:6'l 2023 / LJASG:9[|:,53l

9teÉ

Iiok.Ata

www,comprasgoveínam€ntais.gov

br

300

QLiilogíamâ

BA

Quântidadê:

Unidâde:

UF:

ffi Íldtu gd,do@dÉ 12l12lM 10 b;.ollP: 1i.al.s,Al
Cdbo !bId.Cô- E<slrca@Uh5qOPslzlilEY*Q2F^lo.twirdnÍVÉc,Ecru6iPffilv tagdr63d
htE r/wt.6(d.plE"dLôrrcê,rrhdo^uúlttdd.?bt$Eld<0llYa.pEuhÍctPsÍrôrEYia2F rodw{ônmà*c{HLt8ÀpMLr ta2SitdÍ2s3d 1817a



29.085.44r,000r{1
.lr'ENCEDoiii

Rázão Sociâl do FoÍnecedor

ÂLDERIVA NEMÀ DE MIÂÀiAÂ

da PropostE Fiml

. R§ 9;oor'

]l.raá: lN NAÍt RÂ
Fabíicrntr: lN NAÍlrÂÂ
Moddo: IN 

'.IATUBÂDêacri{Éo:.8lgirtío de Pr.çoê Darr ê aauhhlo dê gÉneÍos .limcntsio€ pêtâ Qê Progrômar de §árqtld. d. As6i6têíGià sqàl do Muniê&io de G{nêmldo.
M.ng!bói.ái|BÀlt.m,quontidâdeitl.Unh.do,vl'ÍotâllÍnâIEad.nteouqe.inÍoÍnoç6ê!eínd*iqcoIíqmê6olicitedà]no.diâl...'.i''.'

CNPJ

07.080.23SIOOOI-I3 COMERCIAL OE ÁLIMENTOS IRMÂOS SÂMPÁIO LTDA

1

Mârca:QUERO
FabÍicante: QUERO
Modêlo: Qt,ERO
DescÍição: Lêgumê em ConseÍva -tiporâbóboÍâ tamanha:médioâ grande

Rs 3t9

R§ 4,00

Rs 7,29

BS s,67

1Lfi5.71410ú147 GMX @ ERCE DE AUMENTOS LIDA

lltíce: ll{ilÁTL}BA
Fâb,lcântê: cEAsÂ
I,ode|o; AMSORA MORÂNGA

Ocsoriçõa: iLeguÍne ln N6luÍa Ípor Ahóhora MoraÍEq

Ouanüdâdê

13.000rouibgraÍna8

Descrição

Prêço (Compràs Governamentais) l: M(ldia Sânêada dâs Propostas Finals (tCU)
tlt. t fr- 50 dE N n de 05 ek Á1do * 2c20

Óígão: INST.FED.OE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARÁNHãO

INST,FED,OO MARANHAO/CAMPUS MONTE CASTELO

objêto: Aquisiçâo de gêneros alimentícios da Agriculturs Familiâr e do EmpreeÍidedoÍ
Familiar Fural, perâ o âtmdiÍnento ao Programa Necional de ÁlimentaÇão

Escolar PNAE.

DescTição: FRUTA . FRUÍA ÍIPO BANANA PRATÁ,/ BANANA BÊANCA, APBESENTAçÃo

NATUBAL

CâtMEt ,16,|38I . FRUTA

CNPJ R6rEo Socieldo Fonêcedor

07.r60.760/m01-76 
^SSOCIACÁO 

BENEFEENTE, ED|TCAT|VÀ PROD{JTWA CULÍUBAL OOS
í^/ENCEOOR' MOBÁMFES DO BAIRRO

F.bÍic.nt.: áú.ienre úo infoniirdc
DCsG'iglO: FNUTÀ TIPO BANANÂ PMTA/ AANÂNÂ Bf,ÁI{CÀ APRÊSENÍÂçÃO NAÍUMI.

Prêço (Compíes Governamenteis) 2: Média Saneada des Propostas Finais CfCU)
tíÊ. t Art 5. da tN 73 dê 05 íh ÀgBnJ * A20

Obseavâçáo

Data:

Modalidade:

SRP:

ldêntiÍic5ção:

Lote/ltêm:

Ata:

Fonte:

Ouentidâdê:

unidade:

UF:

0l/122023 00i00

Dispensa de Licitaçáo

NÁO

Dispênsa de UciÍraÉo No l/2023 /
UÁSG: I 58286

1/1

wlNW.Clmpresgovêínameôtârs.gov.

bí

6.t00

Quilogrems

Vabr da Proposta Final

R§ 7,29

ffi R.líó.b grdô no dÉ 1z122ozt 10:n3:4 ltP: 1n.a7.4,7a1
cadleo w!.Éo: hgTrYcaúotl'sqaPsztôlEYso2FAodwNsrnylv,§rEqHuonphdtiv r63dr63d
hüpr údv,blncode@.ú,br/tuí€doArbnü.Ud.?ioteq(í€IíCgrrouh6qopÍizrNEyúa2Fr,lodwi&ünY|\4rc,Eq 19ltl

UIUÁ.ÇÀ o
r)

:: -.

I i iI' :] i;.-:r :i rr ir':il;



i11l1uotu o
ÓÍgão: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPÂL DESENHOR DO BONFIM

Objeto: Fornecihenlo de hortiíutipaÍa Câsa de Apoio de Salvador que acomoda os
pâcientes e â@mpanhântes em regime de Trâtamento Fora do Domicilio atrâvés

do Secretaria de Sâúde do MunicÍpio de Seflhor do BonÍirn-BA

Deôcrição: Fíutâ - Frutô Tipo: ganana Prata / Benana BÍancâ , ÁpÍesêntâção: Natural

CNPJ

20111 /2023 09:15

Pregáo Eleüônico

NÃO

tro --v-,,
Data:

Modalid6de:

SRP:

ldeotiÍiceção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

ouantidade:

Unidadê:

UF:

NoPregão:l 0l 2023 / UÁSG:9€3901

12

link Ârâ

www.@mpreE goverÉmentais. gov-

bí

4.026

QuilogrsrÍÉ

BA

1Z5o§7[4/0(81.47
{r'ENcEiúR*

Raáo Social do Fornecedor

GMX COMERCI] DEÂUMENTOS LTDA

Marca; Banana Pratâ
Fâbricante: Ambientãl Tíeinamentos
Modelo: confome êdital
De6crição: Bânan€ PÍâtâ / Banana Brancs em perfeitas condiÇôês de uso e higiene

v6loí dâ Proposta Final

. Sís6

Uarcá: lNilATUnA
F!bÍic{nt!: CEÂSA
Mod.Io: BAtIAtü DÂ PRATÂ

Ocrorir:fú AÁNAú PRÂrn - orirpo genô."É; ÁAg tipo pÍat , dessã'i2 02 â I6 crÍr). É tohrBds â 9íéênÇe * lot dê Íuto. ÍoÍe ds(.) ch$'e(s)
..p.cifiEd.(s), dcsdê qlê p.ítêncrnr.! às clâ6rêa imediâlâmêntê srperior ou hferia. úhda35a 4 (mâb drâlllo ô q,ê 'êíd+ É lolêl!ô â ÊraaliF dê
5t dê rmilada de âgraentaÉ foÍa da subcLr@ êlpecificâ&, déêê q'x pêrteíEêítc. à! sllbcl6!â!6 imêdatrm.ntê arErior dr iníêrior. Apíê..ÍÍâçáo
rm fôIrlq dê pêÍrcq,contêndo 01 dúzh. Não devÇm ãprerent8í dêfêiir9 qu. inviâbdiz.m o sar uro clmol Fo.rta & ch{úio, poôiC&, omê§aado, dano por
sol, danogofundo, mâturâ(áo Drêcocê ou @!âdo (maúlto dêínaist, t qa, hIúi,ià orâvê ú iÍio, êínprdÍamrnb do fÍuto, com restos floísi& gEínin ô
ác8rc de ÍêíÍugêíi, ful+m. Étêr oJ dsno Ínecânico q{rê coírpíometâ o pÍoduto. O cdÍrpÍEdor t€ín paezo de 2,1 lÉrss ep& o Ílcêb&neílto pôÍe coítaÉaÍ a
chlsificaéo pedÍão solicilado aU dü/olver no ato dâ êfiúegE cs8o íúo êálâiâ dê acordo, a êmbãlagêÍn d6rê raLr d! sa!ído cdn a lnstfl4áo míÍnâtiya
coôjut*a SABC/ANV§q"/INMETRO N' 09 de l? dê NoÉínbm de 2002

20,520.396/000]-OS AMBIENTAL THEINÂMENTOS E SEBVICOS DE LOCACOES LTDA

4â2.g1ito001.a § coÀ4EBco E sEaucos DE vARtEDÀDEs LTDÂ

Matcâ: in nsüÍE
Frkicentê: h mtre
taodêla dúrll2
Decoíiçági Bonang Pratá / funsDâ gíoncs 

; AprÉentacáo: Nstural

PrêÇo (Compías GovernEmentais) 3: Mdie Saneada das Píopostas Finais OCU)
tE t /rt. 5o ú tN 73 & 05 b À96to th 2O2O

Rs s,58

l!,lBt

R$ 7,r 7

DescÍiçáo:

CetMet:

órgão:

0bjeto:

CNPJ

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldehtiÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonle:

Quanüdâdê:

Unidadê:

UF:

INST.FEO.DE EDUC,, CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INST.FED.DE EDUC,,CIENC, ETECNOLOGIAPIAUÍ

Áquisição de gêneros alimêatícios dâ âgriculturâ familiar pâra atendimento ao

Programa Nacionalde alimentação Escolaí PNAE e s0píimênto da deÍhanda do

Restaurânte lnstitucional do lFPl - Campus Teresina Central.

FÂUTA. FRUTA. TIPO BANÂNA PRATA/ BANANA BRANCÁ" ÂPBESENTAÇÃo

NATURAI. ADIcIONALORGÂNIcA

4621449 - FRUTA

Raáo Social do FoÍneccdor

0'l/11/2023 00:00

Dispeosa de Ücitâ€o

NÃo

Dispensa de ücitaÉo No 7212023 /
UÁSG] l5€]46

23t1

\íww'compíasgovemamênta is.gov.

bÍ
't.549

Quilograma

PI

ValoÍ da Proposta Final

R§ 7.17r5.0srrc6/000r*0 asso()lacAo oos.pEQuENo§ psoouT.oFE§ BURA|S 00 povoÀoo avEvEnDE -

ryENCEIX)RT ÀSPROVEFDE

lr.Ír.: lN NÂTUM
F.bd,centci Fat icsnte úo InfoÍma&
DcscÍldiô: ÉRUTÀ npo BmANri irneur ÍjÀNeu eRANcA 

^pÂEsENTAçÃo 
MruBÂj- aDlc loNALoâôÂNrcÂ

ffi Wb Addo n dL l2ll2lM 1O:Ar1o llP: 1n,q,4,711
CeEo VdldÉr rK0TlíCp'6Uh5qOPSZrÍ{EYtiiO2FAOdWtárnYtVÉriEqt{JBnPh6l!/A%3dr€d
htbr/w,b€ .d+,E.d[ô.,Crlfu.lo^uEhEd.rd6lota*rcIlYcAúlJh5qAPsÍzrriEYxa2F^todwtbinYl\/l*,E4HtBnPffi!ár L253da|2std útt1



Quantidade

.3!@ QullograBEs -

DescÍição

Pa@ (Comprâs GoveÍnaElentai6) l: Média Saneada das PÍopostas Finai6 C[CU)
IÊ. 1 Àtz 5o @ N n de 05 de Aq6to de 2O2O

Órgão: PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE COLABES

Objeto: ÂEGISTRo DÊ preço PARÂ CONTRATAÇÃO DE EMPFESÂ PABÁ AoUtStÇÃO DE

GÊNERos ÂLIMENTÍC|os (PERECfuEIS E NÁo PERECfuE|s) PAFA AIENDER Âs
NECESSIDÁDES DA PREFEITURA MUNICIPÂL DE COLARES E DEMÂIS

SECRETARIAS MUNICIPÂIS,.

Descriçáo: Legumc in naturâ -Tipot Batata Doce,

CEtMât iI63753 - LEGUME IN NATUM

CNPJ

PÍeço (Oulros Ente6 Públicos)'I: Média Sanêâda das Propostas Finais OCU)
|rc. t Àrt 5. da tN n & ,r5 *ag6to * 2020

Órgão: MUNtcÍPto DE zÉ oocA/MÂ

Obieto: Píêgão tem por újeto paía eventuais aquisiÉes de produtos alimehtÍcios para

âtenderas necessidâdes do rnuhicípio de Zé Doca

Descriçáo: BEtata doce - Batata doce

47.4,l7324/OOO140
.VEúEDOR'

Rázão Sociâl do Fornecedor

ÊORTMX COMFRC.r} F SFRVFÍ)S TTÍ)Â

Mâ.Eá: MIl'UiS FRUT

F.bíÍrEntê: MlitAS FRúT
Modo: SÁÍÂTA
Dê6crisão: BATAÍA oOCE mXA - dê l. qualliadc. lrm râme, !ãÍÍlsnho ê aoloração rnifgrm..,ÊrÉúê, co.n polpá cdnF.qrâ a Írmê. dêvcndq*t bGm .,.:

deterüDl!,idas. sam Lsõês dê oÍioêm, rachâôíâ6 a cortê§, sêÍn &nos í&icos e m€€lnicos oriuÍdos do mânuaêio ê t EÍrspoÍta Acohdicidred$ êan sâco (h
5l(g ou 3(g

ITASiTB3/OOO1-64 COOPERATWAAGROPECUARIA OO SALGÂDO PARAENSE. CASP R§ 7,30

Msrca:NACbNAL
Feh.iêãnrê: NÂCIONAL

lrodêlo: lN I.ATURA
Í).ÊcÍíção: SAT^TA DOCE ROXÂ - dê 1 

. qlâlitãde .Grn ísrna, taílâ'|ho ê coaorâçtu rEliíofin.a Ê...a coíí pohâ cô|hp*ta ê fúhq dÉlrüo Brí h.rn
d€.lrnrcÚih8, §gn Esões de tÍigaín, lsc{râárEs e cüte6, §!Ín &nG Éi:6 e mêcânlco3 oÍiuar(hs ô ma .Eaio a teÍl3roÍte. ÁcordbirE&s ün smo de
6K0 ou _glq.

42.479.OOAIOOO1-22 OPEN SEÂ FISH E ATACÂDO DE PRODUÍOS ALIMENTICIOS EIRELI RS 6,22

Mârceríêgionâl
Fsbricante: regionsl
Modêlo: íe9ionál
Dêscrição: BATATADOCE BOXA -de 1'qualidâde, sêm Íama, tamânho e coloíâÇáo uniÍormês,fresca, com polpa compâctâ eíimê, d€vêndo ser b€ín
dêsenvolüdas, 3êm lesões deorigem, rschaduÍãs € coítês, sem dsnos fÍsicos e mêcànicos oíundos do mânuseio ê transportê. acondicionâdas êm ssco de
sKg ou 3Kg

UTUAÇÂ.J
ROC

Rs 6,32

Rs s,99

Dele:

Modâlidede:

SRP:

ldenlificâçáo:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

27 tll /2023 10..OO

Pregão Eletónico

stM

NoPreqão:l 52023 / UASG:980451

n3
I ink AtE

wwwcompresgoveínern€ntai§.oov.

br

165

Quilogramâ

ValoÍ de Proposla Final

h§i615

Quantidade:

[rnidade:

trF:

Dâtâ:

Modalidadê:

SRP:

ldentificsção:

Lote/ltem:

Atâi

Fonte:

Ou.ntidâdê;

unidade:

UF:

21 l.t I t2023 14'.OO

PREGÂO ELETRÔNICO

SIM

75547

6',r161

LinkAtâ

licitanet.com.br

350

K9

ffi It ha.b gdb É db lz1zãtzt 10:8.{IJlP:1n17.9.711
Códto \'Aí+r rrorwcolrolrúqoPsEôEY*a2FA1od\{l{únyrúâ.ECr{ràrpffi vyAtaldtaSd
h@r/k ÉEd.t{E.di.br/cálb.btuErq*,Éqâ«mYquoúSqqPsf2ld.ÉYrr(t2F lorMtúnYÍw$,Eqr0&rPffiw Í253dttã3d 211t3

.')a::i,:

ví ri.r ir. ,rl.i i,:r,1..,.

FÍ



CNPJ Rezão social do FoÍnêcÊdor vslor da Proposte Final

Rs 483

:40:317:7E8fmO1§6, .r. rf,4AÂLY FROS LÍDA

Marca: Mârca náo infoÍmada
Fabricânte: Fabricânte nâo informado
DescriÇão: Descrição hão iõfolmâda

42.518.1 O8/O OO] -10 DISTRIBUIDORA FENIX LTDA

.iii]NÀIUEq ÉMPfi EENDIMET§09

06.293.574/0001{r r. V. BR|To DA MOTA LTDA

E.CONSULInHA .i., .ÉS,$94,r,

Rs 585

Rs 6,90

R§ 69]

Bs 5,9S

!!úA

31 .075.750/OOO l -56 FOBT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EiRELI

Mârcâi Mârca não informada
Fsbricante: FahÍicánte não informado
Descrição: 0escriÇão não inÍoímada

Marcai Mãrca náo informada
Fsbricantê: Fabricante não iníormado
Descrição: DescriÇão não informada

Mârcer MâÍce não infoÍmôda
Fabricantê: Fabricante não rnfoÍmêdo
DescriÇáo: Descrição não informada

:.?06?o§gEt0qo1a MARGI{ES§ úSÍ§lBtXü68À ETSERVICOS LTUA

3r.3r9.490/000r-17 J. D. F. STLVA

Prcço (Outro6 Entes Públicos) 2: Média Saneada das Propostâs Finais (TCU)

tE tt ArL 5o da lN n & 05 * Aqosto & 2020

ór9áo: MUNtcÍPlo DE BURtTtcUPU/f,4A

objeto: RegistÍo dê Preços para eventual, futura e parcelada aquisiçâo de gêneÍos

alimenícios perecíveis, não perecfueis e hortifrúti, pêra atênder âs necessidades

da secretaria municipaldê sâúde do MunicÍpio de Buriticupu/MA.

Descrição: BÂTÁTÂ DOCE - Roxe dê l. quelidede - BAÍÂTA DOCE - Roxa de lá quslidade,

sem ramâ, tamânho e colorsgáo ghiÍormes, fresca, com polpa compâcta e ftrmê,

devendo ser bem desenvolvidas, sêm lêsõês de oíiqem. rachaduras e cortes, sem

danos físicls e mecânicos oriundos do manuseio e úanspoíte.

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificaÉo:

Lote/hemi

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

20/11 /2023 O9tO0

PREGÀO ELETRÔNICO

SIM

75660

72ft2

Link Atâ

licitanet.êom.br

500

Kg

CNPJ

. loifírÀ23r0001{0r,1
. áíEi!çEDo!:it,tt, 

t., l

Razão Social do Fornecedor Vâlor da Proposta Final

3K,CO['GÉiloiEtfiÉLtr

38.594.553/OOO']{2 M &T DISTRIBUIDORÂ LTDA R§ 5,96

Marcâ: Marca não informada
Fabricênte: Fabricante náo inf ormado
Dêscriçáo: DêscriÇáo r1ão informâdâ

ffi FdÉÚ!.gd,e@di t 12l12lM 1O:A:4ollP: 1n.47.54,74)
Cdbo V.lidação: rKSTIíCpuoUh5qAPSZlr{EYs'O2FÂrOdW\&úrYwÉ'xEqHUhPffivvAl€d%3d
htb:/w.brn@d€pl@.M.hrlcslnl6doÀiErllddd.?to*rí+K9lÍYcFlouhsqaPszblEYe/a2FÁrüwibbnYMt*ÉcHJ&làn6! /a%53dl.2Íd 22173

;::ú.infolmada

r',r,,,irr,rr-r',,t,r', r.'àétiôi:

,,, .'.,,..,'.,' 
ii, i.,,,..,.'...1: 

.:.

',,,',',,.:::.':::.,',',., " ::,:,:,:a::',"''



CNPJ Raáo Socialdo FoÍnecêdor

33.61468110001-44 COMERCIALGOAEREU

Valor de PÍoposlD Final

R§ 608

líaacâ: Marcá rÉo ihfoÍÍnrdô
Fab.ioâ6tê: Fâbíh6ÍÍÊ nào informâdo
úscaçf o:,tÍ,ccriç*i úo infornaaa

AUTUAÇÁO
Iro PROC

0uantidade

4@ Ouiloqráí|âi

DescÍição Observação

R§ 6,50

Valoí da Proposta Final

F$ 5,60

Rs 6,00

R§ 6.10

R§ 7,ro

R§7,68

Preçp (Compras GoveÍnomentais) l: Média Saneada das Píopostas Finâis C[CU)
LÊ. I Art. 5o rb R n * 05 de AFlo * Z@O

ÓÍ9ão: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA

PROVIDENCIA

Obieto: Aquisição de qêneros âlimentÍcios para atendeÍ os alunos da Escola Estaduâl

Nossa Senhora da Providência referenÍe ao ano letivo de 2024..

Descrição: Legumê ln Natura - Legume ln Nâturã Tipo: Eatatô lnglesa , Âpresentâçâo.

Orgânico

CatMat ,163762 - Ípor Batatâ lnghsa lApresentaÉo: Orgánico

CNPJ

Dâtâ:

Modelkode:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

o1 11u2023 0a30

Pregão Eletrônico

stM

NoPregão:22023 / UASG:928936

/8

Link Àta

www,comprasçpveínaÍnêntais, gov

bí

20

Quiloqíâma

TO

Quentidâde:

lJnidâde:

UF:

Raáo Social do Fornecedor

PA2 E SILVEFA LTDA2a326-3/l7t@Ol-23
TVENCEDoR*

Fsüú&antê: cE lsA

li.r.r: SLVÂNÁ
Fàhricantêr§LvAM
Mod.Io: I'EGLN,E |N I|AIURA

líod.lo: CEÀga
Í)áÀ.criçio:liôtât lhglessiin nâÚrE dê l. iuelideê com au"riria de sujidade,lúàrttas e bàias de acorôcdt|. rlioluçao 1218 d, cNNpA

26.814.906/000]-33 WM COMERCTALLToA

Fahricante: seasa
Modelo: seâsá
Dêscíiçáo: 'Betelâ lnglesa:in naturs de qualidâdê, com áusêncie dê unidâdes, pârasitas e larves dê acordo com a Íêsolução 1z/78 de CNNPA'

45.7I8.4BOOOI+8 SUPER MÂRIN COMEÂCIO O€ AUMEMTOS LTDÂ

-9:1Íf9,,8-t"I !P"F: in n ture dê_'l'-grE-&dc, com el,,3êíÉiâ dê ! ii(bd!!, pEÍrBitâ. ê lâí!6s (hâroíô coín E ílsolução I zr?a da cN

45.893.44t10001{6 45.893.,14',t MARCOS PEBE|RA DÀ STLVA

Mâícâ:CEASA
Fâbíicante: CEASA
Modelo: CEASA

DescTiçào: LEGUME IN NÂÍURÀ TIPO BAÍAÍA INGIfSÁ, APRESENTAÇÃo oRGÂNIcO

60.9998€rcÍ)01-26 CM D|STRIBU tmBA LTDA

MsrE : GAtrcHO VERDURÂS
Fabricânlei GÂLJCHO VERDUÍIAS
Mod€{o: GATTHO VERDIJâÁS
Descíhão: GÁIEHO VÉÂDUR^,S

ffi Rdúb eaú no.lÉ 12 1AúA r't2n:4 (F: 1n 0.s.711
CáriEo VíÊ+b: rxgrrq.-Ü!5qoPtizlr{EY!.42FÁlo.Mrt!úiYÍwgt E{Ht &PhúYVAÍsd*3d
htDr/lw,ún dét{E.úLbr/CslftdoÁ.rbitÉd.?do.rd<9llYquoú5qqpsÍZd.lEyiQrFÁrqwNúnyMâ.EqHt &I,rrÚifl Í2Ítdt25!d 231ta

lr-"..i lL1.'r\:Ír ) .r i.111 Mi:d J iln,r ir1.,ii)lr (lil .'r: r:.r.1;j



PÍeço (Comprâs Govêínámentâis) 2: Média Seneeda das Píopostas Finais OCU)
lic I Art. 5. da lN 73& 05 & Àgosto.k 2O2O

Órg5o: ASSOCIAÇAo DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL OONÂ INES

Obiêto: O presente procedimento tem poí objeto a eventual AquisiÇão d€ Gêneros

AlimêntÍcios, por meio do Programâ Nâcionelde Alimentâçào Escolar/PNAE

DcscÍição: L€gume ln Natura - Legumê ln Natura Tipo: Barata lnqhsa , Âpresentaçàol

Orgânico

CâtMat 46:1762 - IÍpo: Batâtâ lnglesa IApresentaçáo: Orgànico

CNPJ RarÉo Sociel do Foínecador

Data:

Modãlklade:

SRP:

ldenrificeção:

Lote/ltem:

Âta:

Fohte:

24111nO23 OB:OO

Pregão Ehtrônico

SIM

NoPregáo:22023 / UASG

t9

LinkÂtã

,\a
/AUTUACAO
y'"'nooc ---.I r,-(Í -\. ü, --

:9294§l . , 1:. , '. .

Quentidadê:

[Jnidade:

trF:

www,comptasgovemamentais,gov

bí

r5

Qriilograme

TO

4irrsg.4s8/ooôi'ol
*TTENCEDOR*

RJ MI,,}RTA SOLUCOES LTDA

Uarcs: TROPICAL FRUIÀS
Fsb.icántê: TRoPtcaL FRLras
ri&do: rN NAIURA
t €6cÍiçaor LlouÍne ln Nsturá Tipa Batata lngbrá , Âprc!êntâçáo: Oígânico

45.893.4411000]{6 45.S93.441 MARCOS PERETRA DA S|LVÂ

DêsêÍiçlo: Dc6cÍiFo ÍCo hfoínsda

38.594.553/000142 M & T DtSTRtBUtDOnA LTDA

Marca:CEA§q
FabÍicante:CEASA
Modelo: CEASq
DêscTIção: LEGUME IN NATUBATIPO BATATA INGLESA, ÂPRESENTAÇÃO ORGÂNICO

105m.232lq)01{)
ryENCEOORT

Âazão Sociel do FoÍnecedor

3K COMERCIO EIREU

[r!í!.1
FebÍicr

Msrca r&rinÍomâdâ
ntê: FoEicâít! nlo iníomâdo

PÍeço (Oúros EnÍes Públicls)'l; Média Saneada dss Propostas Finais C[CU)
l.tc t Ad 5. da lN 73 de 05 & Agosto de 20m

Órgão: MUNTCÍP|O DE BURTTTCUPU/MA

Objêlo: RegistÍo de Preças parâ êvehluâ|, íutura e parcelada aquisção de qêneros

alimenícios perecfueis, não perecíveis e hortifrúi, paía âtender as necessidâdes

da secretaíia municipalde saúde do Município de Buriticupu/MA.

DescÍição: 8ÀÍATA INGLESA - De l. quslidsde - BATAÍA INGLESA - De l. quahdede,

tamanho rêqular, produtos fiescrs e com grau de meturaçâo intermediário.

Deverá a presentar odor agíadável, consistênciâ Íirme, sem lesões dê origem,

sem rachâdurâs, sem danos ÍÍsicos e mecânicos

CNPJ

Valor de Proposta Final

Rs 6.it5

Rs 6.00

Rs 7.20

RS 7,r7

R§ 7J2

Valor da Proposta Finâl

R§7,I2

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

l.-ote/hêmi

Atâ:

Fonte:

Quantidsde:

Unidade:

IJF:

20t11/2023 09'.OO

PREGÃo ELEIHÔNIco

stM

75660

73tf3

I inkÂtã

licitanet.coÍh.br

2.000

Kg

Maícar Marca náo informsda
Fâbricântê: Fabricante não iníôlmâdo
DescÍição: Descrição náo iníoÍmada

33.614.51r4/0d)r-44 COMERCIALGoA EnEU

f,{Ê;irÊ: M.rcâ niiô tnÍorírdá
F.kií:.ntc: Fab.iÇlnte não infoírneô
Dê5criçáo: ÍhaaÍi*o nao iníbímedâ

ffi R.fâr,ó.b g*do no di. lZ12ã23 1o:8:& (lP: 1n.q,U,711
Crrdi!6 !Bid.ç&: k<ErÍYCpuoUhSqAPSíad{EYrO2F^lO.MibüníVO'.EcHU&rPh6lV *3d13d
hnP./rú.b$..d4M.brrc..Ütdorlb.ttüd.noldridqftYcFluh5qoPszllEYuiA2FAlodwibnYMguêCHJArPffitv Í253dI253d 24ttl



Quantidade

3,ün QlrüogÍÊriúB

Descriçáo

Preço (Compías Governamentais) l: Média Saneâda das Propostãs Finais OCU)
hE I An 5ô dê lN 73 & 05 de AE6to & 2A0

Órgão: PREFETÍURÁ MUNICIPÂL OE COLARES

ObJEtO: REGISTRO DE PTEçO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIçÃO DE

GÊNERoS ALIMENTÍCIOS (PEREofuEIS E NÃO PEREcfuEIS) PARÁ ATENDERÀs

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COTARES E OEMAIS

SECRETARIAS MUNICIPAIS,,

DescriÉo: Legumê in nâtura - Legume ln Naturâ Ípo: Cebolâ Brâncâ

catMet /a637al - LEGUME lN NAÍURA

CNPJ

Data:

Mod€li&de:

SRP:

ÉemificaÉo:

Lotê/ttêm:

Ata:

Fontê:

27 t11 t2023 10 00

Pregáo Eletrônico

srM

NoPregão:152023 / UASG:980451

n9
üokÁfa

wwwcompíâs gôvernaÍncnta is. gov

br

126

Quiloqrama

obse AUTUr'iÇÂO\
N' PROC

Ft,

Ouantidade:

lJnidade:

UF:

Rs 6,08

RS 5,94

R§ 729

RS 10,00

Rs 6,50

Reáo Social do Fornêcedor

FORruU EOMERCO E SERVGOA LÍDA.

Vabr da Proposta Finel

., RS 6,10 '47|§7.@4nOO1{0
íÚENCEDOR*

M.rca: MltLAS FBUÍ
FâbíÍçente: MlN s FRIÍI
Mirahlo: CEBOLA

DÀ;ção: cEBoiâ sEcA t*na6 - p6 r. qaliiârh. compets ê firm!, s. háà dc oÍiJerí Íbtuâ ou mêcàrúoa FÊÍÍú.ç6es ê cort 6. t manho ê
cohraçôo unifoíms, ílrírto dê suiiiâdêr, pâÍâôitás ê l6rvE§- ÁêondcioíDrlâs êrn caiE Dí@da5-

37.556.213/000144 AHCOR COMERCTO DE PRODUT0S ODONTOL0cTCOS LmA

42.479.OOAIOOO1-22 OPEN SEÂ FISH E ATACADO DE PRODUTOS ÂLIMENIICIOS EIRELI

Marca: MÂFBINORTE
Fabricânte: MAFRINORTE
Modelo: MAFRINORTE

Dêscrição: CARNE BOVINÂ Mo[DÀ de ]' qus,idad€. conleláda devendo conler no mârimo lO% ch gorduÍa, deve s€r isenta de cârtihgêns ê de ossos
embalâgêm de 0l Kg, marcase canmbos oficiâis, dê âcordo com âs poÍlâÍias domjnistériod6 agricuhuí6, Resoluéo d6 aNVISÁ,ambos em vigência

I 1.886.?83/000] {4 COOPERÀTIVAAGROPECUAFIA DO SÂLMDO PÂRAENSE. CASP

Maícâ: NACONAL
FabÍkâara: NACSCNÂL

Modclo: lN l.l^TURÁ
Dcrltlçlo: CEBOTA SECA BBANCÂ - De I' qus[drdê, compaEta e fir.nê, srrn l€.õês d. oíiram hiçp ou mloànies, !rítu.â@ € @rtes, tamâ0he e
aDlrâÉo unifoÍÍhes, isênto dc !lltjidôd!!, pârEsites e lsrysE, AcondicionsdÊs êm câixâs própriBE.

Marca:rêgional
Fâbricenlerregional
Modelo: regional
De6crição: CEBOLÂ SECA BRANCA - Dê l'qualidade, compact6 e íiÍme,6em l€sóes de oÍigeln fÍsica ou hecânica, perfuraÇões e co.les, temanho ê
colo.ação uniformes, isento d€ sujidades, parasitas e larvas. Áaondicionadas em cai$s próprias.

Prêç4 (Compías Goveínâmentâis) 2: Média Saneada das PÍopostâs Finais CfCU)
tíÊ. t Att. 5c dâ lN 73 de ct5 de Awto & 2@0

ffi lffib g*ú @ dlâ 12112üli lOt?3:Q (P: 1n,4l.U.f{l
Cdip !liLí&. nqrÍYCpuoUhiqP$Zrr{EYi'q2FAúdWr,&ltYNíO.EqHt &lPffiW^lt3dÍ3d
hnPJrM.ô.n ..LPrEebrrcqtuoÀJEr*-r.turi@Il\,cpuolh5qoPs'zrNEYso2FllodwilnníúsrEqruhF,h6/vaÍr5adÍr5íd átt3

1'tt, :,,..r.)1.) \j..1: | -.

:!1. ,l]1.] .i.:,.;' . ]|ii:



-,,,,\UTUAÇÃO'
1ii. pRCC

Óígão: MtNtSTÉRto DA DEFESa

Comando do Exército

comando Militar da Ameônia
23. 8íigada de lnÍântaria de Selva

5lo Batâlhão de lnfantâria de Selva

Objeto: Aquisição de Gêneros AlimentÍcios.

D*cÍiçjo: Legume in natura - Legume ln Naturâ Ípo: Cebola Brancâ

30/10/2023l0:00

Pregão Elêtrônico

slM

NoPregão:l 82023 / UASG:1 6(Il

t't6l

I ink Âtâ

Vâlor dâ Píoposta Finâl

R§ 3JA

Data:

Mod€lidade:

SBP:

ldentiÍiceção:

Lote/ltem:

Atá:

Fonte:

rt 6-

Rs 530

Rs 429

R§ 45O

Rs s,so

R§ A9O

Quantidade:

Unidâdê:

IJF:

Quantidadê:

[Jnidade:

UF:

www.clmplasgovehamentals,gov.

br

3.000

Quilogrâmâ

valor dâ Propostâ Fin6l

RS 650

...','

Prêço (Compras GoyeÍÍramentais) 3: Média Saneede das Propostas Fináis CfCU)
tíE tAÍt bo ds tN E & 05 de ac6to dê 2020

Ó1960: FUNOo MUNICIPÂL DE SAUDE DE LIMOEIRO

Ob.ieto: Registío De Preços Pera Contratação De Empresa Visêndo O Fomecimênto, Dê

Forma Parcelada, De Gêneros AlimentÍcÍos Pêra Supíír Ás Nêc€ssidedes De

SecreÉíia MunicipalDe Saúde Do Município De Ljmoêiro/PE..

Descrição: Legume in natura - Legume ln Natura Ípo: Cebolâ Brancâ

CâtMAt 'If,3781 
. LEGUME IN NATUÂA

CNPJ Râáo sociâl do Fornêcêdor

CNPJ

37-628.ít22.r000140
Nr'ENCEDORT.

Razão social do FoÍnecedor

G, À MESOUITA

Maíeiâ: oregdr
FabÍicsntr: úegoír
Mffiim23
Dcliirb8o: k(Oine ln Naiuo Ípo: Cààola Brenca

393620/t3/0@ln I SUZÍÍAV|A ÂPARECIDÂ SANTG; OE MOBÂTS

'vBlcfDoRr
Maícâ: lN ilATtnÂ
FabÍhantê: tN NÂTUM
Modalo: l(G

Fgbricante in naturs
Model,o: cÉtol6
D.rcrl§ao: Lêgum.ln N.hrr. ÍIpo: C€àolâ Brancâ

DâÍá:

Modalidade:

sÂP:

ldeôtiÍicâção:

Lotê/neÍn:

atâ:

Fonte:

l8/10/2023 09:00

Pregáo Eletr6nico

SIM

NoPregão:342023 / UASG:92?969

/2

únk Arâ

www.oomptasgovernsmentais,gov

br

654

Quilogrâmâ

PE

DêscriÉo: Cêtole bí.ncâ,5em é€ti€, tâm6nho médio homrEênao e reailtêrta, novâ (h r. quslidsdê coÍÍr caroá !à. aêm n ptuÍaô ê Bcm câacEs soltar

24.560.896/000r-21 24.560.896 ROSERÍA MAR|Â OL|VE|RA DE URA

Mâícâ: lN NAÍLRÁ
Fahíicantei lN NATURÁ
Modelo: lN NATURA
DescÍição: cebola brancâ, sem íÉstia, tamanho médio homogêneo ê rêsistênte, nova de lã quâlidâde com cescâ sá, sem rupturâs ê sêm cascas soltãs

I9.M7.52IIOOO]-37 JOSE EOSON TAVARES DOMINGOS DE FREITAS

41.569.7261000] {4 JOSELICE DA HORA RÀMOS MERCADINHO EIRELI

21.895.911/0@t{n S B PfioIxÍOS 0E uMpzA LTDA

Fabricânlei lN NATIJRA
Modelo: KG

Descriçáo: cebolâ brencá, sêm réstia. tamânho m&io homogênêo e rêsistente, novâ de l. quãlidade com cásca sá, sêm rupturâs e sem cá6cas solta§

M.Íca: ln llrtuià
Fâhricântê: ln ÍÉturr
llodêld KG

Oc§§riçto: Legprnê ln Naiirà Tipq eêhols ErEnça

ffi Wb Ud,. É óà MU@'tO.Bt@ l?: 1n.a7.s_Àl
Códlso \'Hid.ç&' rKEIiYCpu.UhSqaP3Zld{8Y1,ê2F lodw\hnYlvÍ9r,E4lu8.rPffi1v L3dr{3d
hllDr//ww.báncd.p@.@.bíCdüicdôAutáüCdd.nolGr.rKgríCpuoUhSqQPSZrdEYiO2FAOdWN.rnYMteEqHt shtoúvlra9@E6d,yú53d âlt3



_- -\,
,í>.'ÂUTt , .. ^/1r;

,;i'Ê^-OC
Rsúo Social do Fornecedor

DIFERENCIÀL COMERCIO AÍACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIBELI

l-Jw Valor de PropostE Final

RS 5,94

CNPJ

09.617.964/0001-58

413,I3.&}7/OOOI.«I. CENTNÂI DE VENDAS DO NOROESIE EIHEU

M6íca:CEÂSÂ
Febricântêr CEAsa
Modelo: CEÁSA

Descriçãoi Cebola brancs, sem réstia, tamanho médio homogêneo e resistente, novs d€ l'qualjdsde com cêscâ 6á, sem ruptuías e sem câscas soltas

U!ícâ: lN il^Tt RA

F bÍioântê: lil,NAnnÂ ,

uod.Ê tr{ úTURA
06criÉo: l.tqum.In NElurâ liFo: cebols BIsnc,

TT,! Y1',çrg.l_rr8-f Ct{NPÀ

R§ EPO

Bs 6.5',1

Vabr da Proposta Final

Rs 6,00

Rs 5,s0

B8 6,00

Rs 7,02

R§ ?,52

Quantidade

.:ÍTs'lloe! âmeg

Descriçáo

Preço (CompEs Govehementsis) l: Mdiâ Sah$da &s Píopostãs Finais (tCU)

tÉ.lAn 5P é tN 7J dê 05 de ÀC6to de ruo

Órgão: ÁSSOCIAÇÂO COMUNITARIA ESCoLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DA

PROVIDENCIA

Obieto: Aquisiçáo de gêneros alimenícos pâra atender os alunos dâ Escola Esladual

Nossa Senhora da PÍovidência íefeíente ao ano lctivo de 2024..

DescriÉo: Legume in MtuÍa - Lêgume ln Nâturâ Íipo: Cênoura

CâtMât 463770 - LEGI,ME IN NATURA

CNPJ

Obsêrvâção

Dâta:

Modalidsde:

SRP:

ldentificaÉo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

0t/r22023 08 30

PÍegão Eleúônico

stM

NoPregão:22023 / UÂSG:928936

t13

fiDkÀta

wwú,compÍasgovêínamentais.gov

bí

350

Quilograma

TO

Quanüdâde:

Unidade:

UF:

26st {.ms/otÍll -a3

ryENPDR*.

Raáo Social do Fomecêdor

WM COMENCIAL LÍDÁ

Yatcg: §raaa
fabÍhô êi ffir
iiod.ki Eéâ
Dc.crklo: Cênoule h nEtFâ dê P qurlidsdê, coín eurêncb de sujk âd€9 pEr8it 6 ê leív6s ílê rEÍdo

45.778.439/OOO]€8 SUPEB MARIN COMERCIO DEALIMENTOS LTDÂ

Fabncanlê:SILVANÁ
Modelo: LEGUME lN NATUBA

Dêscíição: Cênourâ in nâtura de l! qualidad€,com ausénciâ dêsujidâdes, paíasitas e larvas dê acordo com â rêsolução I2178 da CNNPA.

283253170@1-23 PAZ E S|LVEIRÂ LmÀ

46.479.694/000I€0 CBM COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS LTDÂ

MaÍEâ: CEAISA

Faúicentê: CEÀSA
odCo: CEÁSA

Df'3crltÉo: Ceíloure lríaturâ dê 1. qu8lidâdq com eusà1clâ de sujldad.r, parásitd ê lâÍvE de a.oído com ã réoluçáô 12118 ê CNNPÂ.

Marce, nâtuíâl
Febíicãntê:nâtuEl
Modelo: natuaal

DêscriÉo: Cênoura

+ssea.*orioor+o' 4Lii93.44i MARcos p€REnÀ DA sllvA

Usrcá:-CEASA
Fabricanlê: CE SA
Mod.lo: CEASA

-riê.cdtao: rEêuME tN NATúRÀ tÍôo cÊr,iouRA

M, iira ,ii)s i'r,.ri.ir llr i il!r; r: .

ffi R.,dhn g*ú no dà 1ru1!@ 1o:B-,4 ltP: 1d.17,ú,7a1
côtE wd.ç& kKgIrcp@uh§qaPsÍzld{EYúo2FAtodwft riYlvêrêqtUânPffillr L9d9.ld
hB'r,1m.b-.4Lp@.d[ôrrcírúk oÀrbHd!?roft.i-rKgÍrcr6ufi5qaPszú{ÊYü(l2FÁrodwr{únYt!§iEqrr-afhoylrAta25adÍ25ad nttl



CNPJ Razão social do Fornecedor

50.939.8,13/0001-26 CM oISTRIBUIoORALTDÂ

Valor da Propostâ Final

Rs 8,02

ÂUTU,A
ÇÀu

Maíca:GÂUCHO VERDURÂS
Fâbricante: cÁuCH0 VERDUBÀS
Modêlo: GAUCHO VEBDURÁS

Descrição: GAUCH0 VERDUHÁS
rJ" PROC

Fr af
-ü-,,:.s'";1,

PÍeçp (Compras GoveÍnamentsis) 2i Médiâ Saneada das Proposta6 Finai6 CrCU)

lrê t M- 5r dê tN 73 * 05 de Àg6to.b 20:

ÓÍgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO a ESCOLA ESÍÂoUAL oONA INES

objeto: 0 pÍesente procedimento tem por objeto ê eventual aquisiçáo de Gêneros

AlimentÍcios, poí meio do Programâ Nacionalde Alimentaçào Escolar/PNAE

DêscrftÉo: Legume in natura - LequÍn€ ln Nãtuía lipo: cenoura

CatMal /í637t0 - LEGUME lN NATURA

oâtâ:

Modalidadê:

SRP:

ldentifioação:

Lote/lteÍn:

Atã:

Fonte:

RS 6.00

24111 /2023 OA:OO

Pregão Eletrônico

SIM

NoPregão 22023 / UASG:929461

/17

Ihkita
www,compíasgoveínamentais.gov,

br

178

0uilogramê

TO

Valor da Proposta Final

R§ 6ê

Rs 6,50

B6 16,00

Rs s32

Quantidâde:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Sociâl do FoÍnecedor

. BJ MURTÀ SOLUCOES LTDA

46.879.694/000]{O CBM COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS LTDA

49.ÁrÍ114810001{}1

ryENCEDORI

ll.Ícâ: TROPEAL FnUTÂS
Fâbricante;.ÍROPEAL FÂUTAS
llod.ítr lN l,lÂÍt R^
OeÉcÍição: Legomê ln Nât0rB Tipoi Cênc fô

Fâbíicânte'n hatura

Descíiçáo: Lequhê ln Natuía Tipo:CenouÍa

Uârca: CEA§À
Fábíhãnt : cEÀsÂ
Modllo: CE;À§A

D.icíição: IEGUME lN ilÂTURÀ TIPO CENOURA

453!13r+4110001{6 45,Sq&441 MABCoS PEBEIRA DA SILVA

Preço (OutÍos Entês Públicos) l: Média Saneâda das PÍopostas Finais (rCU)
trr lt Ad 5ô da N n de 05 * Agpsto de 2üA

óÍ9âo: MUNtcÍPn DE zÉ ooctuMA

Obieto: Pregáo tem por objeto parâ evêntuâs aquisições de prodúos alimentícios paía

âtender as necessidades do município de Zé Doca

Descrição: Cenoura - CenouÍa

DâT.:

Modalidade:

SRP:

ldenti6cação:

Lotê/htêm:

atã:

Fonte:

Qusntidsde:

Unidade:

UF:

2t/111202314100

PÊEGÃo EL-rrnôNrco

stM

75547

u/64
LinkArâ

licitanet,com.br

580

Kg

ffi Rd,ún edb no di.12l1tüB l0t23:4 (Ft 1n.41.ú.141
Cdtp \àlÊqlo: rKeIrYCAuoUhSqaPsÍZTNEY!ê2F^lOdWlhiYNd'rE4Hu&Pffill,A*3dta3d
h&nYm.br'..dqlE'olbrrc),útdoÁüEr.Hí.à.br+d<gTrYcpuol]|t15qqPsf2rflEhO2FAor,w\hnyMh^ÉqHuelFjffily *2std*25id

^tt1



r 45S8.úii00or -ao

RErÉo social do FoÍnecedor

L DE OL,VEIRA DURUTA

CNPJ

íTENCEDi)ri.

Valor da Píopostâ Final

R§ 4.6§.,

llerca: MerEa rÉo lnfomsda
F.bricÉdr: FabíbaÍÍ! nlo infoÍma&
D6crlgáo: D.€cÍiro Íüo hÍoíÍneda

Mâíce: Merca não inÍormâds
Fâbíicântê: Fâbricente não inÍormado
Descrição: DescriÇão não iníohada

lrarcâ: Mârcã rÉo iÍÍom€d8
Fabdcrnlêi F balcânt úo lníDÍhâdo
Oclcrlç5o: DêctiÉo nào infoíhàdâ

MErcâ: Marc.â náo lnlormada
FabÍic8nte: Fabricante não informâdo
Dercíiçáo: DescriÇáo náo iníoímâda

313r9.4S/01)0In7 J. D. F. StrVA

YaÍca: MârEã lÉo iõÍoÍmadt
F.hic.nt!: FêàíicanE úo infuím€do
Dcacr&áo: D6cti€áo náo inÍormda

AUTUA
ÇÃoIJ'PROC

ii,lti:ii,,,;,;ji,

42.518.10A/0001-t 0 DtSTRtBUtDoRA FENIX LTDA

31,075,750/OOO']-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIFELI

Mârca: Marcra úo inÍormada
FabriBnte: FabÍicánt. náo informâdo
Dêrcriçáo: Descriçáo não infomada

I8.2I2684/OM].24 NATUEÀEMPBEENDIMENÍOS E CONSULTOStrA LÍDA

MÊrE : Mâr8â éo lnfuínada
FabÍlcantê; FabÍicantê náo infoímedo
DcarÍiç5c Dêscíiçào não iofoírnâda

Hs 4,68

2O.62A.O8VOOO]64 MABGHESS OKiTRIBUIDOBA E SERVICOS LTDA

R§ 470

R§ 6,60

Rs 6,70

Rs 6,70

BS 6;70

4t.I93.094/0001-40 coMERCtAL PnÀSERES LTDA

triirt r rj: j rr!Ar.. r)i,i ,tr:.ir-:tri,:r I .,i i.rLÍr i:i -1.. i

Quântidodê I»scdÉo

PÍeço (outros Ehtes Públicos) l: Médiâ SanêadE das Píopostss Finais (TCtr)

lrc tl ArL 5o é tN n ê 05 dê Àgasto de 20m

óígão: MUNrcÍPro oE BUR|T|CUPU/MA

Objeto: Registro de Píeços paÍa eventual, Íuturâ e pârc€lada aquisição de gêneros

alimenícios perecÍveis, náo perecíveis e honiÍrúti, p6ra atender as necessidâdes

dã secretêria rnunicipalde saúde do MunicÍpio de BuriticupúMA.

Descrição: CHEIRO VERDE - CHEIRO VERoE, folhâs viçosâs, com coloração e tamânho

uníorme ê típko da variedade, ljwes de resíduos dê íertilizântes, de colheitas
recentes,

Observação

\- 1.ltlry

Delâ:

Modelidâde:

SRP:

ldentificaçáo:

Lote/tàem:

Atâ:

Fonte:

0uãntidâde:

Unidâdê:

UF

2011112023 O9:OO

PREGÂo ELETHÔNrco

stM

75660

76n6

LinkAtâ

licn6net.com.br
'1.500

Mâços

R§ 3,OO

ffiW Oqatoú di612112ÍÃia 1o.24t()ltP: tn..,,9,7.1
códio widq& rKgTtícpúouhsqoPslad{EYro2FÁtodwúrnyNl§,EqHugnphdtvÀ9e3dtí3d
htD:/ Áo*.bân d€p@.m.br/Cdlbádotut .U.ld.d.?btan=rK9TlíCNoUh5qOPIiZldEYtQ2F todwtlrtrYl\/'SwEqHt AnPti6rV ,tí25id1653d âlt3



CNPJ
,.]

10.tr)8rsz000l{)
ryENCEDOFI

Razão Sociel do Foínecedor

3K COMERCIO EIRELI

llercár MârEâ rÉo inÍoímâda
FabrÍc€nte: FsbrbanterÉo infoÍms[h
oêroúÉoi Dê.criÇâo iáo infomada

Velor de Proposlâ Final

Rs 295

. ÂUÍUAÇÁo
r.l'PR

38.594.553/000142 M&TDtSTntBUtDORALTDA RS 3,00

8$ 3,08 .

BS 3,IO

Valor da Proposta Final

R$ 3,o9

RS 3,r0

Bs 3r 5.00

Rs 3,70

Mâacâ Mâíce náo informâdâ
Fabric8ntê: Fabricante nâo informado
D€scÍição: Descriçéo não iníoÍmsda

33ó.1468/V0001-{1. COMERCIaL GOA EIRELI

u.ràr MaÍEâ úo lnfdtndâ
Fabíicânla: FahÍicâniê n6o inÍomado
DêlcrlÉo: D..EíiÉo não hfoflndâ

Preço (Ouúos Entes Públicos) 2: Média Saneadâ das PÍopostas Finais CrCU)
tre tlAtl 5o @ tN l3.le 05 * AWto & 2o2L

Óígão: PreÍeiturã Municipâl de lt€ituba

Obicto: AquisiÉo de gênê.os êlimentÍcios para âtend€r as necessidade6 do Fundo

Municipalde Assistência Sociâldo MunicÍpb de ltaitubâ PA

Dêscriçáo: CHEIRO VEBDE. - CHEIRO VERDE.

CNPJ

Data:

Modalidâdê:

SRP:

ldentiÍicaç5o:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

07 /OA|2O23 11131

Pregão

NÃo

248833

1/60

Link Atâ

w\xw'portaldecomprâspublicâs.co

m.bí

3.230

MÇO

Quâhüdôde:

Unidadê:

IJF:

Râzão social do Fohecedor

M V S MÂFAUES COMERCIO E LOCACÁO LTI»

05,998.286/0001{0 S. AGUTAR DA S|LVÂ EtRELt

27.471.1o6n001{,)

ryENCEDORT

U.rB- REGIONTú

F!bÍl)ánl.: Fsbricântenlo iníoÍmâdo
uoatià: irEcnur
D..ciiêo: D.§criÉo nào hfohsdâ

Mârcai Mârca náo informade
Fãbricante: Fabricânte não anÍormado

Dêscíição: Descrição náo informada

llarcd Mercâ não iríonnada
Fa&ié€ntri Fábricsntêrão infoÍmâdo
DêscniÉo: Daroriçáo tÉo híomâd€

2,.55/t852/000] -26 F DE A UMA CúMERCIO E VAÀ|EDÂDES

Preço (Outros Enles Públicos) 3: Média Saneadâ d6s Propostss Finâi§ (TCU)

trE t Àn 5o da tN 73 de 05 b ACGto ê tu2o

ffi w g*ú É dá 12t12t2@7 1o:&4 le: 1n.17.ú.7a1
Cdbo l/Uilár&i rgIIYCprrd$ÍOPSUrr{EYu@F todt\lt$rm49rEitu0õF.ffiWAÍ3dt3d
hiDrw.à.ftÍrbpr6d.br/CdlrlGdotulótdd.?orqr-rxgrwcauo&SqqPszrlEY!.a2FAlo<rwNúrYrúÀiEqHtÉPffi1rY!{L263dÍ253d 3t/7J



órgão:

Objeto:

Dêscriçáo:

Data:

Modâlidádê:

SBP:

ldêntificação:

Lote/ltem:

ata:

Fohte:

CâmaÍa Municipalde ConcóÍdia do Pârá

Cámârâ Municipâlde CorÉóídia do Pârá

Regisüo de Preço future equisição dê gêneros alihentlcios perecíveis, náo

ÍÉtecfueis e complementâr€s, par6 atenderss necessi&des da Câmarâ

Municipal de Concórdia do Psrá, conforme esp€cificâç6cs conüdas no Termo de

Referência.

CHEIRO VEÂDE lN NATURA. (Especificação: lN NAÍUBA Talos e Íolhâs
inteiÍas, greúdas. sem manchas. com coloraçáo uniforÍrê. talos e folhas
inteiÍes, tuÍqescentes, ihtâctas, Íiímes e bem desehvolvidas. maço com
âproximademenlê 3009.) - CHEIROVERDE lN NÂTURA. (EspecificaÇâo: lN

NÂTURA Talos e folhãs ihteiras, graúdas, sem manchas, com coloraçáo

uniforme. talos e folhas inteiras, turgescentes, intactas, lirmes e tem

desenvofu idas, maço com aproximadamente 3009.)

Rázáo Social do FoÍnecedor

17103/2023 21:15
I õh^

Prêqáo pâra RegistÍo dê Preç! ' L

rt
stM

22eO26

1137

LiDIÁla

www.portaldecohpíâspublicas.co

m.hÍ

100

MÇO

ÂUTUAÇÀ o

Vâlor da Propostá Final

FS 3i0

Quenüdadê:

Unidôde:

UF:

CNPJ

44.r0r.089/0001-58 L M ARAUJO ÂTACADÂO

)4.qo.217núo]-2o . c B BEPRESENTÂÇOES COMERCIO E SÉRV|COS LIDÂ..

ryENCEDORT

ITITGá: IN TÀIURA
Fábricsniê: lN NATURA
Yodêlo: lN NAIURÁ

!e!cíiçúo: Oeaê{ição não i}Íomsda

Merca: Mârca nãô infoímâdâ
Fabricânter Febricânle não inÍormado
Descrição: Descrição não informada

Rs 4,00

Rs 3,2s

Quanüdade

1.500 M6ço5

Descriç.6o

Píeço (Compras Govêínamêntais) l: Média Soneâda das Propostas Finâis C[CU)
lÉlM 5ô é lN 73 * 05 & a96ro d. m2O

ÓÍgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PtÂUÍ

INST.FED,DE EOUC,,CIENC. E TECNOLOGIA PIAUÍ

Objeio: Âquisição de gÉneros elimentÍcios da agricultura íamiliaí para atendimento ao
Programe Nacionêl de Àirn€nteÉo Escolaí PNAE e suprimento da demande do
Rêstaurente lnstiúcionaldo lFPl-CempusTeresina Centrâ|.

Descrição: VERDIJRA lN NATURA 'VERoURÂ tN NATURÁ, TtpO COUVE

CatM.t 1163&22 -VERDURA IN NAÍUM

Observação

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem

Ate

Fohte

Quântidade:

unidEde:

UF:

0l/l l/2023 00100

Dispênsâ de Licitação

NÃO

Dispense de LicitaÇáo No 722023 /
UASG:158146

44/1

www.coínprasçpvernâmenta is, gov,

br

?24

Uõidade

PI

Vâlor da Proposte Finâl

RS 325

CNPJ Razáo Social do Fomêcedor

16I).Í3.1431000'l{8 
^SSOCIACAO 

mS AGRICULTOBES FÂMtLl ÂES OE TEREST}{A-AGÂ|FA}i
ryENCEDOR*

uÊíEir: lN I{ÂTURA
Febriêântê: Fehricentê não iníoímâdo
D.âcÍíç6o: VERD{JRA IÍ,I NÂTUR4:r|PO.COI,VE

l.r'!ú ú1iir il'r :., L. Miilin {i1i.,,f ,r rcji iliti ti...,

ffi RdárÁb c*do no dl. 12122@3 lotztt4n (Et 17t,17,ú1.11)
cdao \dn!Éor 5<trícoudÀ5qopaiutd{Eyúl2F^(xwit tnyl\r9,EcBtr&rpffilvalldtald

31t ta



/AUruAi,:._.,, . P|IOC ti -. Tr -- l\ ''v l
'Í

Dato: 01n r /202à!C!ÍL../

Rs 406Preço (compres coyeínamentâis) 2: Média Sâneada das Píopostás Finais (tCU)

lÉ. tAn 5o @ N n ü o5 th À96to tk 2o2o

Órgão: INSÍ.FED.DE EDUC.. CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INST.FED,DE EDUC,,CIENC, ETECNOLOGIA PIAUí

Objêto: Aquisição de gênêíos âlimentÍcios oriuôdos dâ âgricuhurâ Íãmilier clm rêcurso

do programâ nacionâlde alimentaçáo escolar- PNAE

Descrição: VERDURA lN NÂTURA -VERDURA lN NATURA, TlPo COUVE

CstMaT 463822 -VERDUBA IN NATURA

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonle:

Ouantidadê:

Unidade:

UF:

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação No 7912023 /
UÁSG: l58l46

37t1

www,complasgovemamentais,gov.

br

120

Molho

PI

CNPJ

r'1r.69856€/000r -7s
ivEitcEDoBr

Râzáo Social do Fom€cÊdor

ASSoCIACÀO DqS PEq[tsNOS ÉOâTEULTORES ÉÁMILIAÀES DO POVOÀDO SOIM

Velor dâ PÍopo6tá Finâl

nstoe 
'

R§ 3,63

0ll08/202S 00;00

Dispensa de úciteÇáo

NÃO

Oispensa de Licitação No 8/2023 /
UASGr I58406

45t1

N/A

www,comprâsgovêrnamentais.gov_

br

75

Molho

BA

Valor dB Proposta Finsl

,,, .. R§3.63

Mêra:.: ÂgÍiqifrJÍa fom$or
Fâbricsnta: F bílcante úo infoírnâdo
irôscriçáo: VÉâDUHA l),1 NATURÀ nPO COiITE

Preço (ColnpÍas Govemâmentais) 3i Média Sanêeda das propostas Finais C[CU)
lÍÊ- I An 5o da lN n de 05 * Àgr§to k 2020

Órgão: INSÍ.FED.DE EDUC.,CIENC.E TECNOLOGTA DA BÂHtA

INST,FED.DE EDUC,TEC BAHIÂ/CÂMPUS SANTO ÀMARO

Objeto: AquisiÇão de gêneros alimentícios da Agriculturs Familiere do Empreendedor

Familiâr Rural, para o ãtendimento ao programa Nacional de ÀimentaÉo
Escobr (PNAE)

DescÍiçãoi VERDURA IN NATUBÂ. VERDURA IN NAIURA, TIPo coUVE

CEtMat 463822 -VERDURA lN NATURA

C}IPJ

D6ta:

Modâlidâde:

SRP:

ldentificaÉo:

Lote/ltem:

Áta:

Fontê:

Quantidade:

Unidâde:

UF:

Râzão Sociel do Fornêcedor

JÁII.I,!A PNBi D()S BEE} SA}IIOS0t4.68435tu7

'VENCEDOR'.

Matca: iln neüJÍ!
Fab.ksntê: Fàbricsnte túo infoÍhsdo
DÇ.cri(Éo: VERDUFiÂ lN N^TUf,Á,llPO COT VE

Quanüdâde

6@ ouilogralrr€s

Descrição

PÍeço (Compras GoveÍnsÍnentais) 1: Média Saneada dâs propostâs Finais OCt )
hÊ I M. 6o da tN 73.b 05 * Agc§/]o & 2o2o

Observação

Rs 9,7r

tliLl , il.: r",.:.. i,i,,,rti,

o.*. o.-. - d6 i2tfr* fi:rb:to r, .1n.a..g,tal

m ffififfi ffiffiffirffiffii:ü#*âffiH*^',wt{.rn**,€q HU&rPffiw^*5gdlí253d 9t ta



egrounurâ lamtltar e do Empreendedôr Famtliar Rurel, pare o âtendimento àr1

Programa Nacionâl de Àimentaçáo Escobr PNAE.

DescÍiÇão: LEGUMINOSÁ ' LEcltMtNoSA, VARIÊOÀDE FEIJÂo VERDÊ, ItpO TtpO I
câtMat 464556 - LEGUMTNOSÁ

CNPJ

ldêntificâção: Dispensa de UcitaÉo No 68/2023 /
UASG] 158146

Lote/ttem: 21/l

Àta: N/A

Fonte: ww{.omprâsgoveÍnamenta..gov-r.
br ,iUTiJ.r1.Ç,1O

Quantidâdê: 240

Unidade: Quilograma

UF: PI
''-ü--

^Pitlta

143723',r l/000146
r\r'ENCEDORT

Razão Social do Fomeccdor

COOP€RAÍMA ÂGROÉÀMILIAR DOS FBUTOS DA TEÂRA

ltiarc': cohfoíÍfl e píopostâ
Fabriclntê: F6kicántenáointormâô
Délcrição: l.rcLn INoSÀVAR|€0AoE FÉt ÃOVEFDE,TtpoIm l

MgTca]INNATIJRA
Fâbric€nte:INNATURA
Modelo: INNAÍUBÁ
DêscíiÇão: LÊGUMINOSÂ FETJAO VEnDE

Valor dâ Proposte\Fíial* -r'
RS 9;71

R§ l203Preçp (CompÍas covemamêntâis) 2: Média Sâneade dâs propostâs Finais OCU)
tnc t Àtt. 5c ú tN 73 tk 05 tb Aryto & 2O20

órgão: MtNtsÍÉRlo DÂ SAúDE

sEcREraRtÀ DE vrctúNclA EM sAúDE

Obieto: O obielo de presente lcitEção é â aquisiÉo de honiírutigranjeiros necessários
pâra atender às exigênciâs nutícionâis das espécies dê primatas nâo hulnânos

tÉrtencentes eo plsnteldo CentÍo Nacionaldê primatas.

Dêscriçáo: Lêguminosa - Leguminosa Variectedê:.Fêüão Verde, TtporTipo l
CatMât 464556 - LEGUMTNOSÂ

CNPJ Âaz€o Social do Fomecêdor

&II:17.7721O0]]-OO MUNDIAL COMEÂCIO DE AUMENÍOS E DESCÁFTAVEIS LÍDA
ryENCEDOâ*

lrárcô: CEAS
FaiÍÉrnle: CEÂ§A
Modêlo: -
Mç6o: L.Í[imirroas - Lê9umilb6â VàÍiêdsde: Fliiáo Verde , Írpo: Í]po r

20.290.559/000r-00 E A aLcaNTARA & CtA |TDA

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificEÇão:

Lote/tiem:

atã:

Fonte:

2UOA2O23 O913O

Pregão Eletrônico

NÃo

NoPregão:52023 / UASG:257005

Link Atâ

www,compíasgovemamenta§.gov

br

1.535

Quilogramâ

Vâlor dâ Propo6ta Final

BS I r,99

RS r 200

R§ r z0o

RS rzi3

Quantidade:

t nidadei

UF:

,18,,ffi4357/0ü)l-14 DZ COMERCIO E REPRESENTACOES OE ÂUMENTOS LTDA

nàá: rH urum
Febrkantê: CEASA
Modêlo: CEÀSÂ

Dêsctição: Lêguminoss VâÍhl.d€: Feiiáoveídê , Tipo: Iro I

4€.366,020/0001.O7 PARETTO COMERCIO E REPRESENTACOES LÍDA

Marca: lN NÂTUBÂ
Fâbíicante: lN NATURA
Modelo:oulLO
Descriqão: LEGUMtN0SÂ, FEUÂO vEROE

l E ,1."--..*" 
" 

õl,E 1z,12nB n:z,t4l te:1n.q..1.t4)

ff ffifffiH rnÊtpn,6r, r253d*25!td 3l/li|



Órgão: INST.FED.DE EDUC . CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INST.FED.DE EDUC,,CIENC, ETECNOLOGIAPIAUí

Objeto: O objeto dâ presente Chamads Pública é a âquisiçÉo de gêneros alihentícios dâ

oâta:01/ll/202300:00

Modâlidâdê: Dispensa ê Licitação

SRP: NÃ0

7,t'---
ü--



PÍeço (compras GoyernaÍn€ntais) 3: Média San€ada dss Píopostas Finais Ctcu)
t.E tM:5" b-tN 73.b 05* Aryto.b m2o

órgáo: MtNtsTÉRto DA DEFESA

Comando do Exércto

Comando MilitêÍ do Nordeste
'l 0. Região M'litâr
BÂSE ÂDMINISTNAIVA DA GUARNIÇÃO DE FORÍALEZA. B, ADM. GU

FOBTALEZA

Objeto: ÁquisiÉo de Gêneros Alimentícios do ouantitativo de Rancho..

Descrição: Leguminosâ - Leguminosa Veriedede: Feijão Verde , Trpo: Tipo 'l

CâtM6t: 464556 - LEGUMtNoSÂ

CNPJ

oêta:

Modelidade:

SRP:

ldentificãçáo:

Lotê/ltêm:

Ata:

Fonte:

NoPíêgáo:62023 / UASG I600,rs

n3
link Âtâ

www.comprasoovernamenláis.qov.

br

4.',t 60

Quilogralns

CE

VãloÍ dâ ProposE Final

RS s,8o

16t04t2023 09.30

Preqão Eletrônico

stM

/ruruAÇÃO
-FLTOC

Fi 7Ç
lll.a

Quanüda&:

Unidad€:

UF:

ir6Ícs: cEÀsA
E.b'ü)ântêrCEASA
Moddo: CÉ^SA
.tlracÍiçlo: FêÜ5o Vêíd!, aínp€cotâdo.

MârcE:CEÁSÂ
Fâbíicânte: CEASÂ
Modelô: NACIONAL
De6cíÇão: FEIJAo VERDE, EMPACOTADO. MARCA CEASA

22.']45.039/OOOI.3O APRIGIO FERREIRA DE SOUZA NETO

Raáo Sociol do Fohecedor

FBANCISCO AT"ESSANDRO ÀLEXANDÀE Pll.TOS.13r+(9 44rv000].72
TENCEDORi

M6rcâ: MPUP
Fabri:sntê: MP

Uodelo: QúhoÍams
Detcrido: Feijão Verdê, êrnp..ot ô

Fâbricante:supenozo
Modeloi supertozo
Descrição: Fêüâo V€Íde, êmpâcotado

Rs r0,00

R§ r0.&

R$ ',r 3,00

B§ 1637

R§ r s.53

Às r 653

a6.E§.722tOOO14 lNáCtO ÁpRIGtO 0€ OUVE|RA

11.274.70UO0O14O JULIETA MÂRIÂ CRUZ UMA

Marca:CASAVERDE
Fâbricant€: CASAVEBDE
Modelo: PACOTE

Oêscriç5o: Fêráo Verde, empâcotado.

03.590.562/000].20 WANDERLEY LIT/IA DE AGUIAR

M.íEâ:PO TO DO FELrÃO
F€bricânte:.PONTo DO FEIJÂo
Moddo: KG
oê.cÍiÉo: FEUÃ0 VERDE

3].865,241000]-09 MARTA JUSSÂBA DE MOURÂ LTDÁ

Mârcar CEASÁ
F6bíicântê: CEÂSÂ
Modelo: kq
Descíição: Ferjão Verde, €mpacorado.

',1.91409ir00oÍ- 
l O pH&B CC,MERD & SERVrcOS LII)À

MlÍcq: CEÂSA
Fâbricânt : CFáSA
ttodêb: CÉÁ§A
DaaoÍiçáo: IrgumiÍbrã VariJ6à: F.iFo VêÍdê , Íipo: Ípô I

22.@4.7151000143 L H CASÍRO DE ANDRADE FILHO COMERCIO

27.14l.q!o/oq)r-t I FRANC6CO WAGNER FEBRETBA DA STLVA

Rs r 5,53

R§. ! 5,63

lrarc.: CEÀSA
Fôbricánlê: CEÂSÀ
lrodêb: CEASA
O!3cÍiçâo:'Fêijto Vede, empscotâdo.

ffi§ *r"*" s.,-" . o dE 12t12ÍÃ,. fi:,,t.o {p: 1Ít.17.s.7.1

ffi ffiffi FAo(rwN.rnyr*.,,Equlerpffiwae.2á&tráBd



CNPJ

26.393.753/0001-06

Bsáo Sociel do Fornecêdor

MA COMERCIO E DISTHIBUIDOBÁ DE ALIMENTOS LTDA

Vâlor da Píoposta Final

Rsl
Marca:CEÂSA
Febricantê: CEÁSA
Modêlo: CEASA

Descriçáo. Feijão Verde, empacotado.

ÂUTUAÇÃC
ica
l T-g-

Quantidade

4(E0 Oútogrsínas

Descrição

Píeço (Compras Govemamentâis) l: Média Saneadâ das propostas Fihais C[CU)
tít t fr. 5o da N n * 05 de r'p6b dê nzo

Órgãoi lNSÍ.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEc. DO MARÁNHáo

INST,FED,DO MÁRANHAO/CAMPUS SJOAO DOS PATOS

Ob.ieto: Aquisição de gêneros alirnent cios dâ Áqricuhura Familiar e do Empreendedoí
Familiar Rural, psra o atêndimento ao programa Nacionâl de AlimentaÉo
Esmlar PNAE.

Descíiçáo: FBUTA . FRUTA ÍIPo GoIÂBA VERMELHA, ÂPBESENTÂÇÃo NATURAL

CatMat 464Í192 - FRUTA

CNPJ Raáo Social do Fomêcrdor

026494.7539} HOB{x)NGOMESFERREIRÂ

TENCEDORi

Uãrcâ: t Íodução PÍúçia
Fábaicântê: FabriÉnt úo inbrmêdo
Dererlção: FRúrÀ ÍtF,o GolÂBA yERMELHT,Âpfi ESENTAçÂO NÀTUML

PÍeç.o (Compres GoveÍheÍnêntai§) 2: Mildie S6neada dss píopostas Finâi6 (tCU)
t E lAn.5"é tN 73d.05&46bbA20

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CtENC.ETEC.BAIANO

INST,FED.BAIÂNO/CAMPUS SÂNTA INES

Objeto: Aquisiçáo de gêneros alimêntÍcios da âqricuhurs familiar pars alendimênto 60
Progrâlna de AquisiÇão de Alimentos (pAÂ) - Compr6 tnstitucionâl

DescTição: FRUTÂ . FRUÍA TIPo GoIABA VERMELHÀ APRESENTAÇÃo NÂTURAL

CstMat 464:192 - FRUTA

Observaçáo

0l/11/2023 00100

Dispensâ de Lichação

NÃo

Dispênsa de LiciteçÉo No 22023 /
UASG] 15829t

u1

www,comprasgoverôamentaís,gov

br

2.724

Quilogrêmâ

B§ 7,00

Vabr da Propostâ Final

Rs 700

Rs 6,6S

Datai

Modalidade:

SRP:

ldentificâÇão:

Lote/ltem:

Âta:

Fonte:

Quanüdôdei

Unidâde:

UF:

0atâ:

Mod.lidade;

SRP:

ldenüÍicaeáo:

Lote/ttem:

Âta:

Fonte:

Quentidade:

unidadê:

UF:

0l/ll12023 00:00

Dispenss de Ljcitaçâo

NÂo

Dispensa de úciteÇáo No 4/2023 /
UASG: I5827
37t1

www,COmpÍâsgoveÍnamentais.gov

br
'I50

Quilogrêma

BA

I

E **-. g.* - dâ 12t12r* 1o.a:4 rpt 1n..t.u.7,,l

m ffir*.ffiH:ffi**ê+!&R*, Í253d*250d §/73

:..:i, .t , ::ta.:t r., alr

lJf,i. r .j'. ,),,, r.,. :!-j



CNPJ BaÉo Socieldo FoÍnecêdor

,OA"'NIIO*'-'" C@PENATIVA DA AGREULTURA FAMII.JAF E ECONOMA SOUDÂBA DO VAT.E OO
q,ENCEDOR!. JIQUIBEA - EOOAMA

Fsbílcsfltê: Fóricântê lÉo inftrmâ(h
Dc'crlq5o: FnUrÁ, TIF,O GOIABA VEÂMELHÀ 

^PRES€NTAÇI{o 
irATUfi^L

vâlor dâ Propds-ta Final

R§ 668

AUTUAÇÃO
vô pnóc ,

rr J7--
_tV\

Preçp (Compra6 Governamêntais) 3: Média Ssnêada des Propostas Finâis C[CU)
tE IAtt 5o da tN 73 & 05 ú Aq6to & 2020

Ó1960: INSÍ.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEAú
INST,FED,DO CEARÂ./CAMPUS JUAZEIRO DO NOBTE

Objêto: Aquisição de gêneros slimentícios dê Agricultura Fâmiliar e do Empreendedor

Familiar Rurâ1, pâra o atendimento ao PNAE

DescÍiçáo: FBUTA - FRUTÀ TIPO GOIABA VERMELHA, APRESENTAÇÃo NATURÁL

CatMat 4€{Í192 - FRUTA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificâçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

0uantidade:

t nid.de:

UF:

0'l/l I/2023 00:00

Dispensa de úcitâÉo

NÁO

oispensa de Licilâção No 7/2023 /
UASG] l5A3l6

23t1

www.compíasgovernamêntâis.gov

br

400

Quilogramâ

CE

R§ 6.5r

ValoÍ da Propostâ Finel

' i§ 65'i

Quantidâde

\./ r4ix)0 oúibgiàmes

CIPJ Raz.ão Sociâl do Fornecedoí

2o.r9ois8/oo0t-34 coopAEFAEc - cõópERATtvA Dos AGRtcuLToREs E EMpREENDEDofiEs

1.E}{CEoOR. FAUTLTABES RURAT§ DO CAÂ|B|LTDA

Marca: Sün Mercâ
Fáhíicàtltê: Fsbric8nte Íú! infomsdo
DêâcÍhfu: FRUTÀ TIPO GoIABÁ VERMELI.IÀ ÁPREsfNÍÂçÃo ATUEÁL

DeacriÉo ObseÍYeÉo

Rs 5.96PÍêç! (Comphs GoyeÍnamentâis) l: Média Seneeda das proposüls Finais (ÍCU)
ltt I Aã. 5o dâ tN 73 b 05 * Ag6to * n2o

ór9ão:

Objeto:

ASSOCIAÇAO DE APOIO DO CENTRO DE ENSINO MEDIO BENJÂMIM JOSE DE

ALMEIDA

Aquisição de Gênems Alimentícios (hsünados â âtendeÍ os alunos do CEM

BENJAMIM JOSÉ DE ALMETDÁ" por mêio do progremâ Nâcionâlde AlihentâÇão
Escolar/PNÂE, c!ntorme condições, quantidades e exigênclas e6tabelêcidas
neste Edilàl e seus anexos,.

Fruta - Fruta'l_ipo: LeranJâ Pêre, Apresentação: Neturâl

{6i€93 - FRUTA

Dâta:

Modalidade:

SRP:

ldenüficâçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

30/l l/2023 08:00

Pregão Eletlônico

slM

NoPregáo:22023 / UASG:928644

t43

ÜnkÂtã

www.compras governam€ntâis, gov

br

600

Quilooramâ

TO

DescÍiÇáo:

CatMat:

ffi

Quantidede:

Unidad€:

IJF:

G/7J

l' :ri I _lirr,r., " ::' ^,1flt j.1,. i,f j. l .r rt.l

dá 121|/iM 1o:a:4 lP: 1n.a7



CNPJ Râáo Sociâl do Fornecêdor

M H S SAN]IAGO LTDA

AUTUê.Çi.Ü
, PROC

FI

Valor ds Píoposta Finâl

27.06r 396r'0001-75

ryENCEDORT

UârEâ: lN NÂTURA

FiMàantê: tàt IÀn RÀ

Malcâ: lN lúATURq
Fâbiicont!: tN NÂTURÂ
Mõdlld IN NATURA

DescriçÉo:

CatMat:

R§ 450

lroda: lN llATUR^
oàcÍlsáo: ,IMNJÁ PÊn^ femanh iequiiro a médb. cascâ de cokÍrção âlsrenjadâ,lisâ, írqrsit , lrín ãma!3ád.a e pôrt.s rltÍrgadaô. éíau d.
tmadú.eclm€oto idaêl pêrâ úr6úno

37.790.723/000141 CARVALHo & BoNF|M LrDA

Márcg: ln Nâtura
Fabric8nte: ln NatuÍa
Modêlo: 001
Descriçãor Frutâ Tipo: Laranja Pera, Aprêsentação: Nâ tural

mÉ36,683/000r-70 JUÂRE DE oLMBRA LOPES

Merca: GAlrcHO VEnDIJRÀS
F.kicantê: GÂt CHO VEROURT,S

Hoddo: FRUTA

DêsctíçSo: l-arEnF pÊía -Ttmanho p.qlxm â rnédio, cas.a dê cdoraéo obrlnjada, liss. s.leiênta, aeín .Ín5ssad6 e ,6dra estrsgedaa, Grôu de
rmâduÍeclmmto ideâl psra consumo.

I0.774.009/OOO]{3 E FERNANDES DA SILVA SANTOS

FâbÍicantêr INATIJRÂ
Modclo: KG

Descrição: taftÂNJÁ PÊRA:Íâmanho p€quêno â médio, casca d€ colorâçáo alaranjach, lisa, soculênta, sem amassâdos e panes estíâgsdg§. cràu de
6mâduÍecimento idêal pâra consumo.

I3f92'27lOOO]-30 SUPERMEBCAOOUOEFLTDÂ

Hs 5,79

R§:6,60,

Rs 6,s0

R§ ô50

R$ 47,r

RS 499

OÊscÍil€o: IÂRA]UA PÊRA: Tahanho pequeno a médb, câsca de coloíEçào alsrâniada,li6a, suq.dêntâ, sem smB96âd@ epsnes êÉtrôgEdas. Grau dê
maúraÉcimênto idêal Oars d[l$üno.

Preço (Compras GovêÍnarnenteis) 2: M&ie Sâneada das proposlas Finais (tcu)
tE tÀtt 5o da lN 73 * 05 ú açFto 4 2o2o

órgão:

Objeto:

ÁssoclAÇao 0EApoto a EscoLA ESTÂDUA pROFESSORA AUGUSTA VÁZ DOS

SANTOS TEI

XEIRA

O presente procldiÍnento tem por objeto â eventual Âquisição de cên€ros
Alimêníôios destinâdos â âtender os âlunos da ESCOLA ESTADUAL
PROFESSORA AUGUSTA VAZ DOS SANTOS TEIXEIRÂ por mêio do Píogramâ
Nacional de AlimeotáÇão Escolaí/pNÂE, confoíme condiçíes, quantidâdes e
exigências estabehcidas neste Editale seus ânexos..

Frutâ - Frutâ Íipo: Laranja Pera , Apresentaçáot Natural

46/tí,93 - FRUÍA

Raz6o Sociol do Fornecedor

Data:

Modâlid€de:

SRP:

ldentiíiceÉo:

Lote/ltem:

Atâ:

Fohte:

24/11 /2023 0A30

Pregão EletÍônico

stM

NoPregáo:32023 / l.rASG:92865'l

t35

I ink Atâ

www.@mprâ§ govêrnôÍnênta is.gov.

br

65

Quilogrâlna

TO

Valor dê PÍopost! Final

, .. R§ 4,49

QuântidEde:

Unidadê:

UF:

CNPJ

49.?i!9,{€8/00o1{l ÂJ MUBTA SOUTCOES LTDÀ

T/ENCEDORT

MiiE.: TROPICALiRUÍÂs
Flbrhaot : TBOPICÂL FRljrAS
Mod.lo: ÍX NAT1 ÊÁ
Dc.3êtiç6o: Fn . Ípo: Lrrenis Pêrr , Áp€sentsçáot NâtJrâl

ffi

49.070.850/0001-55 49.070.850 MAGNA LOPES OA STLVA PALME|RA

Me.ca:tMPÉBto
Fâbíicantê: SlMltÁn
ModêIo: NÃo sE APLICA
DescÍiçáo: Laranja. Érâ:in nâtura de l. qustidade

37tta

.J

dà 12112i&t7 10:2L4 1774f



CNPJ Razão sociâl do Fornecedor

,l5,UX'.,14'l MARCOS FEREIAÁ DA SILVA

Raáo Sociel do FoÍnêcedor

AOEVON BOÀGES SIOUEIBÂ

velor da Propo6te Finel

Rs 9,00

/-
AUrUAÇtf

N! PRCC

453O3.,14i /000'l {6
M.fcâ: CEASA
Fâb.ha.t!: CEISA
Mod.lo: CEASÁ

oeúdçâo: iTurA npo IAÂÂNJA pERÀ ÁpRÊsENTÁÇÃo NÀTURÂI

Preço (CompÍas covehamentEis) 3: Média Ssheads das Propostss Finais OCU)
tE lAn 5E é N n& o,éA@todc tu20

ór9ão: MlNrsTÉRto DA EDUcAÇÂo

Secretarie Executiva

SubÊecíetâria de Plane.iamento e Orçamento

lnstitúo Federalde Educáção, Ciênciâ eTecnobgte do Norte de Mines Gerai

Objêto: RegistÍo de preços pârâ eventual e írÍura âquisiÇão de GÊNEBOS DE

aLlM ENTAÇÃO parâ atendimento da demânda de alimentação escolaí aos

discentes do IFNMG - Campus Areçuât.

Descriçâo: Fruts - Fruta Ípot Laranjs Pera . Ápresehtaçáo: Netural

câtMar /t64393 - FRUTA

CNPJ

Fr -iE-

-M-

663Ír.04ry000',I-S5
r'úENCEDORT

20111 t2023 09 00

Pregâo Eletrônico

stM

NoPregáo:562023 / l.rÀSc:l 581 2l

/10

Iink.Ata

www.mmprasgovernâmeôtais.gov.

br
'r.450

Quilograma

MG

Vâlor da Píoposts Finâl

I ."8§ 435

Detâ:

Modslidsde:

SRP:

ldêntificaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

R§ 43s

Rs s,40

M.roa: LÂMNJÁ PERÂ
FAbIiC€Nl!: VIEIRÂ JUNIOf, ÂTAC. DE HORTIFRUÍIGflÁNJEROS LTDA
Mod.{o: LÁNÁNJA PEnÂ
DêâCÍiç!OT I'AÂANJÁ PERA'IN NÂTI]IHA, TAV.AOÀ SEM MAT{CHÁ§, PÁÊÍES APODREEIDAS OU S-ITEI&ÀS;TA,$ANHo üÉo|o 12,G; BoÀ APARà{CÁ

D€scrição Observação

Qu.nüdadê:

Unidade:

UF:

quanüdâde:

Unidede:

UF:

V quantidade

6Õ0 quiürgr.mân

Píeço (Compras Governamenlais) l: Média Saneada dãs proposta6 Finâis OCU)
lrc lAn 5o d. tN 73 cte 05 * Àgosto * 2ü8

Óígão: PREFEITURA ML./NlClPÂL DE COLARES

obiêto: REG|STRO DE preço pÂRÂ CoNTRAÍAÇÁO DE EMPRESA PAFA AQUtStÇÃo oE
GÊNERos ALIMENTÍcns (PEBECÍVEIS E NÃo PEHEcÍvEIS) PABÁ ATENDER As
NECESSIDADES DÂ PREFEIÍURA MUNICIPAL DE COLARES E DEMAIS
SECRETARIAS MUNICIPAIS,.

Descriçáo: Fruta - Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação: Natlral

CâtMat 464398 - FRUTA

l&n qúb É da l! t2r2ÉB 1oz:4

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

ldênliÍicação:

Lote/ltem:

atâ:

Fonte:

27111 nO23 10 00

Pregão Eleúônico

SIM

NoPÍeqáo:1 52023 / UASc:980451

ta6

LinkÂra

www,comprasgoveÍnâmentais.gov

bÍ

120

Qujlogrâmã

ffi Víid.íü. *1(glÍYcpuo[,h5qaF§aNEy\É2F^lo(lwrl!|lnylvêtNECHuàlptrr6wA'íiH*3d

§l ta

tl!t:., ,i: t, ":,.., : ::'. at



AUÍU AÇÀO
CNPJ Rsáo Sociâl do Fornecedor

COOPERATTVA AGROPECUARIA DO SATGAOO PARAENSE. CÀSP

Valor da Propostá Final

R§ 530I I 385.783/000r.54
.VENCEOOET

Nerc.: CASP
Fskloonte: oASP
Mdcb: [rt iIATUFI

N. PRCC-
FI

De!çriçao: UMÁO - d. I' quelidods in nant6. Com câract íÊtbês oÍgEnoléptica! (cor, odor.todurâ, âporkBia, !5bo.) pí!.cívda!, rem drms qúnka6.
íbhôc ê hiolóoioo* ÁpíêrantEndo gfau dê màlurâçÉo tâl quÊ ltE pefinitr aupotôr á tísnipulái;ão, o trâNporrê ê a coiú!ívâçlo .m cddiçtr.a àdaquidá!
pora o coírsumo, Corn Eil8àlciâ dc sujidâd6, 06.aritos e l6Ívas, ê acoído coín E rÉol,çlo r 2r8 dE CI{NPÀ

47.4É7.A24/OOO1{0 FORTMTX CoMERC|O E SERVTCOS LTDA

Mârcâ: MINAS FRUT
Fabíicante: MINAS FRI.JT

Modelo:LlMÃO
Dêscíição: LIMÂo-de l'quâlidâde in naturâ. Com c5racteíslicâs orgânolÊpticas (cor, odor, textura, ãpaÉnciâ, ssbor)prêsê âdâs. sem danos químicos
fÍsicos ebiológicos, Aprêsentândo grau dê mâtureçÉo tál que lh€ peÍmila suponôrâ manrpulaÇão, o trânspone ê â conseÍvação em condiÇões âa,<uadas
pâra o consumo. Com ausência de sujidâdes, parasitos e larvas, de acordo com s rêsolução I2./78 da CNNPA.

1L179,Íx]€10Ílíl1.2 OPEI{ SEÂ FISH E ATACADO DE PHOTI,,IOS AUMEMflCIOS ERELI

litaÍB: rcgiáúl
FebÍicantê: Íêlblal
Hodêb: rêgionâl
Desêrição: UMÃO -dê t. qüelidâdê, ií ÍLturâ. Corrl cet.ctaÍbticas qgenolépricra (coí, odoí,

R$ 5,50

R§ 10,00

Rs s,os

vâlor da PÍoposta Final

R§ 9,{5

Bs 3.,16

RS 3A4

Bs 4,00

Preço (CompÍas Governam€ntâis) 2: Médie Sâneada das pÍopostas Finais CrCU)
]E t An. 5. da N A & 05 cE ÁiÉto * ZO20

órgão: MtNtsTÉRlo DA EDUcAÇÁo

Secrelâria Executiva

SubsecÍetaíâ d€ Planejamento e orÇamento
lnstituto Federalde Educação, Ciência eTecnologia do Maranhão
Cempus Codó

objeto: 0 objeto dâ presente licitaÇão é a escolhâ da proposta mâis ventejosa parâ a

âquisição de gêneros âlimenúcios para íornecimento de Íefeiç6es à comunidade
âcadémica do IFMA Campus Codó, conforme clndiçôes, quântid6des e
exigência6 estâbêlecidâs neste Edital e seus anexos.

oescrição: Fruta --lipo LimáoTeiü, Apresentâção: Natural.

CatMât ,164í|98 - FRUTA

CNPJ fuzáo Social do FoÍnêcedoí

I9A64.50ÉiE(x)I@ NASCI}íENTO SALEÍI PRODUTO§ ÁUME {TICIOS LTDA

lrerca: CEÁP|
Fâbícantê:.iN NÂÍuÂÂ
Uoddo: CONFORME ÊDÍTÂL
Dc6cÍiçlo: FÍut tiD§: limão taiti, ÂpíEs.ntâsáo: nrtuÍst.

Date:

Modalidadê:

SRP:

ldêntiÍicâção:

Lote/ltem:

ata:

Fonte:

1611112023 É:OO

Preqão Eletrônico

stM

NoPregáo:42023 / UASG:1 58293

6t114

Litrk-Ala

www.mmprasooveínamentais,llov

br

50

Quiloqrârná

Quantidadêi

Lrnidede:

UF:

u.272.216/0001$7
TVENCEOOR*

J DO Ê SÂNTO MATOS EIREI"I

MaTca: IN NÂTURA
Fâbricântê: lN NAfURA
Modêlo: lN NATURÁ
Descrição: Fruta tipo: limáorâilt. ApresentâÉo: natural

,t&Et9.o26r'OcÍ)l€9 A T MOUBA OLTVE|M

M.Tqa: IN iúAÍURÀ
Fábrlcantê:lN NATURA
Modelo: lN }üTURÂ

**lçár.T* tlp:l .Ti9 raiti. apíêsent.ç€o n.turá|.

34.573,548/OOOI42 PÂULO TORRES DE ARAUJO FILHO LTDA

Marcar CEAPI/ lN NATURA
Fabricânt€: CEáPI/ IN NATURÂ
Modelo: Quilograma
Descriçáo: Fruta tipor limão ta iti. Âpresenroção: natuÍât.

)

ffi **o.g.,-"- d. 12t121íM! lo:B:l lrlt 1n!t.sla)

m ffi f;#Íffi WFÀodwrühyMo{Êq lE/73



CNPJ ÂazEo Socisl do Fohecedor

AUALITY COMEFCO E SENVrcO EIRELI27.145.42610001 40

É2t7.Tnto@1.o9 coMaclAl ELo LÍDA

M.rcâ: lN NATIIÂÂ
Fâbricenrê: lN NÂTL,RAI
Modêb: lN à,|ÂTURÂ

riê.;hfo: Fruta tip: limão rsiti. aií.rêntaç5o: naturst.

25.01 1.360/000'r-10 c DE A L|NHÁRES

Final

AUTUAÇAO
N'PROC

R§ 5,OO

liLro3: NATURÁL
F.brh.ntg NATURÂI.
iro<Élo: uruiqlL
DlroriÇáo: Frut tipi llmão tâhi, Âpr.sêrtrão: nâtuIáI.

FãbTicantg IN NATURA
Modelo: lN NATURA
De6criçáo: Fíute tipo. limão taiti. Apresentagão: naturâ].

-8f-_w_

38.05ó.561/000r€5 C n DE OLwETRA DtSTRtBU|DORA EtRELt RS 5,12

RS 6/4

ir.rcá: lN NAÍuflÁ
FábÍicantê: lil NATIrÂÂ
llodelo: lN NÂTURÂ
qc.criqãa Íipo: Umáo Taiü, Apíe6altsç6oi NatuÍBl,

49!O2.292/OOO1-75 C O SANTOS COMERCTO E SERVTCOS LTDA

Marca-ABTEVIDA
Fabricante: CEÂSA

Modelo: NÁÍURAL
Dê3criçáo: Fruta trpo: limáo tâiti. ApresentâçÉo: nâtural.

2622f .ú7t00ÍJ1-% BARROSO E CUNHA t-TD

Me.cai SlrD
Fabrieântê: SMD
Modêlo: StIo
DáêrôiÉo:'Frula üpo: lilrlão tBtti. Apí!.ôtsção: naturâI,

Preçp (Complâs covenramentais) 3: Média Saneada d6s propostês Fináis CrCU)
hc tAn 5o dâ tN n dê 05 tb Àryto 4 zr

órgão: FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNCÁ SOCTAL DE PAUDALHO/PE

Obiero: ContÍetâÉo De Emprêsa para FornêciÍhento parceládo De Gêneíos ÀirnentÍcios,
Destinados Parâ ÁEnder As Necessidades Do Centro Dê Referênciâ
Especalizada 0eAssistêocia Sociel(Creas), Centro De Referência Da Assistência
Social (CÍas), Sêrviço De Convivência E Fortalecimento De VÍnculo (Sci,/) E Do
Fundo Municipâl De Assistência Socjal De paudelhope (Fmas).

DescriÉo: Frute - Fruta Tipo: Limáo Tahi, Apresentaçáo: Natural

CatMat 464398 - FRUTA

Fâbíicânte: in nâturâ
Modelo: Quilogrâma
DêscÍição: Frúa tipot limão ta iti. ApresentaÇão: nâturai.

ao37r,521rcmt-16 JMJ COMERCTO ESERV|COS EIREU

CNPJ

09.617.964/000r €a
TVENOEDORT

Rs 6,00

ns q4o

RS 610

R§ 6í0

R$ 4,96

Vâbr dâ Proposta Final

RS,l,ss

Data:

Modalidsde:

SRP:

ldentiÍiceçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

X1 /1O/2023 1OOO

Pregão Ekrônico

stM

NoPregão:242023 / UASG:928058

/23

Llnk Alá

l,r/ww.compÉsgoveÍnamenta is.gov

br

300

0uilogrâmá

PE

Otl8ntidáde:

Unidade:

UF:

Ra?áo Social do Fomecedor

DIFEÀENCIÀL COMERCIO ATÂCÂDISTA DE PRODI'TOS AUMEMNC(XI EREU

MaÍcs: lN l'{ATLrEÂ
FsbíicanE: lN ttÂTURÂ
Moddo: IN MTT,RÂ
T}ercíçáo: UI,IÃo coMUM FREsco, DE óTIMÀ QUÀI.IDADE, coMP.ÀcTD. FIRME coLoRAçÃo UNIFoRME AR0MÀ co& íPrcoS DA E8PÉCIE EM I
PEÂFEtro Esr^m DE DEsGNvowlMENro. Iú sERÀo PEÂMrIDos D^Nos quE LHE aLTEREM Â coNFoBM çro E Á ÂpÂÂà{c|]\ neieÉÉe Esren
I§ENTÂ OE EIJJIDADES, PAnASTTAS BAcHAoUFÂs; conTEs E PERFURÂçÔES,

"",-..9*-" " 
o.tb M2t&a 1otz,:q rp..tn.4t.t.t.)

mffiffiffiflffi'***c*, 4tf3



Marca: lN NATUBA
FabÍicante. tN NATURA
Modelo: lN NATIJRÁ
D6cíiçáo: LIMÃO coMUM FFEsco DE ÓÍIMA QUÁLIDADE

CNPJ

24.07t.3',t 5/000'148

Raáo social do Fohecedor

ORG RECIFE LTDA

RE2Éo Sociel do_ FoÍnecedor

3K COMEâCIO EREU

Valoí da PÍopo.§ts Final

-" -"\ 
RS 4'8e

-,, 
/iUit

ii. PROa
t)

,.ô l;.r'r

3{l€62-04v0@i -l 1 $rz[aw aPAREctoÂ sANTos DE MoRÁts

Observação

R§ s,00

BS 4.ss

v€lor da Proposta FinEl

R§ 433

Rs 5,37

RS 452

Mr.êê: lN ilATtJRÀ
F.bdcsht!: lN NATUnA
Mod.ló: KG

DÊscÍtrFo: lMÂO COMUM FRESCO, DE ÓNMA QI.,AUDADÉ COMPACTo, FIRME coLoRÂçÂo UITIFoRME ÂBoMÀ coR, ÍÍPlcos DÂ epÉc|E EM
FERFEÍo EsraDo DE DEsENvoLvrMENTo. NÃo sERÃo pEÍiMÍrDos DÁNos ouE urE ÂLTEnEM a coNFoRMAcÀo E a apaÀÊNclÀ NEcEssIrÂ EsiraF
ISENTA OE §I,IDADES, PÂBÁsITÂa RÀCHÀDI,RAS, coÂTEs E PERFURÂÇOES.'

4 t .569.77 6/000',r -04 JOSELTCE DA HORÂ RAMOS MERCAoTNHO EtRELt n§ s,to
Me,ca: IN NATURA
Fâbricantê: IN NATURA
Modêlo: KG

DBcTiÉo: LIMÃO coMUM FREsco, oE ÓTIMA QUALIDADE, coMPAcTo, FIRME coLoRÂÇÃo UNIFoRME, ARoMA coR, TÍPIcoS oA EsPÉcIE EM
PERFEITO ESTADO OE DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PEHMITIDoS oANos QUE LHE ÂLTEREM A coNFoRMAÇÁo EAAPÂRÊNCIA, NECESSITA ESIAR
ISENTA DESUJIDADES, PABASITAS, RÂCHADURAS, coRIES E PERFURAÇÔES.

Quantidade 
.

&6(x) AIhgraínâs

Descrição

Preç! (Ouúos Entes Público§) I: Médie S€neadá dâs pÍopostâs Finâis CfCU)
lE ll An 5o dê lN 73 tk 05 * Açto.b 2OZ)

Órgão: MUN|CIP|O DE BURTTTCUPU/MA

Objeto: Âegist o de PÍeços pâÍa eventuâI, futura e pârc€lâda aquisiÉo de gêneros

alimentícios perecÍveis. não perecíveis e hortifrúü, pâra atender es necessidades
da secrêtaria municipelde saúde do Município de Buriticupu/MA.

Descrição: MACAXEIRA lN NATURA - MÂCAXE|RÁ tN NÁTuRÂ, tipo macãxeira, espécie
comum, Íresco @mpâcto e firme sêm lesôês de origem física ou mecânicâ,

CNPJ

Data.

Modalidâde:

SRP:

ldentificâÉo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quenridade:

tinidad€:

UF:

2O/11 nO23 Oq]OO

PHEGÃo ELETRôNtco

stM

75660

8UA2

I ink Atâ

licitânet.com.br

1.500

Kg

r 0.608,232,Ux)1 40
rvENcEDonÊ

Màrc.1 M.íà nã6 inÍomâda
FEbricântê: FsbÍicente n6o iníorm6do
oeroÍ[áo: Detcriqáo íÉo hfoím.do

Mêrcâ: MaÍcâ náoinfomsdâ
Fâb.icantê: Fâbíicant€n5o inÍormado
DêscÍiÉo: Descriçáo náo inÍoÍmâda

38.594.553/000r€2 M &T D|STR|BU|DORA LTDÂ

PÍeço (Outros EnEs Públicos) 2: Média Saneada das pÍopostâs Finais CICU)
lnc ll,td 5o ú lN 73 ú 05 * Ag@to & 2OU

E q*,n.*,-. * .!ú 1z1ur^ 1'^q rpt trr.17.y.1.1

ffi ffifi#ffiruffi*iy*e*qH*,tu** r.,uodÍ253d 111ra

i./a,l ,, .r,,:ir :lal,1.),1



Órqão: Prefeitura Municipal de Pedra

Ob,ieto: NEGISTRO DE PBEÇo PARA EVENTUAL coNTRATÂÇÃo DE EMPRESÂ

DESTINADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DE

FORMA PARCÊLÂDA PARÁ O ATENDIMENTO DA UNIDADE HOSPITÂLAR

JUSTINOALVES BEZERÀÀ SECRETARIA DE SAÚDE E POSTOS DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE..,

Descriç.ão: Macâreira dê I . qualidade - Macaxeirâ de I o q'.Jalidade

CNPJ

Data

Modalidadê

SBP

ldentificeção

Lote/ltem

Ata

Fonte

2510912023 13:OA

Pregão

stM

257037

1/17

únk At

:!Uilr^i
tÀo,,, Pi,:,t-

,,+Jw.--

09.021 .654/0001.0'1
*,vaceooê

,[0.368É74/0q]l €9
{r'ENCEOOÂr

Quantidade:

t nidâde:

UF:

Quantidade:

Uhidade:

UF:

Valor dâ Proposta Final

' R§ 452

www.portâldecompraspublicss.co

m.br

900

KG

PE

Maacâ: CEAÊA
Fãbricsnte. Fâbdc8nte nâo inlonr|âdô
liiodêlo: quto
DetcÍhão: 0ê!({iç6o não inÍoÍn.dâ

Preço (OutÍos Entes Públicos) 3: Médie Sâneada des pÍopostas Fineis CfCU)
hc ttAtl 5.dâlN n&05&aguto*2Om

ÓTgáO: PREFEITURÂ MUNICIPAL OE POÇÂO DE PEDMS

objeto: REGISTRO 0E PBEÇoS objetivândo evenüral e futura aquisição de gênêros

âlimentÍcio6, (perecÍveis e não peÍecíveis), paía atendeÍ as necêssidades do
Fundo Municip€l de Asststêncie Sociâldo municÍpio de poçjo de pedrâs/MA.

Dêscrição: MÂCAXEIÍ|A - Espêcificação: ln nâtura. Apresêntândo clhdiçõês adequadss
paía o con6umo, livÍe de enÍermidades. ausênciâ dê suiidades, pârasitos e
laívãs, sem lesõês de origem mêcônica ou por insêtos. - MACAXEIRA -

Especificâçáo ln natuíâ. Apresentendo condiçóes adequadâs para o consumo,
lúre de enfeímidêdes, eusência de sujidedes, paíâsjtos e lervas, sem lesões dê
origem mecânice ou poí insetos.

CNPJ

Razlo Social do Fomecedoí

GAROÂ COMERCIO DE AUMENTOS LTT}A

Razão Social do FoÍnecedor

O. OLIVEIRA

RS /r,69

47.372.799t0001-OO R J D|STR|BUIDORÂ LTDA

Marc.: lN ilÁTt f,Â
Fghrlcàntê: Fâbdcánte úo infoÍmâdo
Modêlo: QUILO
De3crbão: DécíiÉo n5o itÍoíÍÍâd9

Maícâ: Mârce úo infoÍmada
Fâbricânte: Fâbricante não informôdo
DêscÍiçáo: Descíção não infomada

07.13!r.o89/0@l -10 c. oLIvEtFA COSTA LTDA

MeÍcâ: MaroÉ nàô inÍoflnrdâ
Fábricahte:,FEbricênte náo inÍoms&
D€úcrÍÉo: oês.riÉo Írão hÍorhaô

Marca: Marce não informâda
Fâbricânte: Fabricânte não inÍoÍmado
Dê6cíiçào: Dêscíção não inloÍmadâ

'r0/08/2023I6rI

Pregão paÍâ Registro de Píêço

SIM

250421

1t17

LhtÁta
wwwpoÍtaldecompraspubllces.co

m.br

3.000

KG

Valoí dâ Proposls Final

Rô,264

Rs 2,74

Â§ 3,79

Datâ:

Modalidad€:

SRP:

ldentificeçâo:

Lote/ltem:

Âtã:

Fontê:

06.293.57410001€l tMpÉRn DtSTRtBUtDoRALTDÁ RS 4,55

RS 520«1.6r4.584/O00i-64 COMERCTÁI- @A ETREU

Maíca: MâíEá rúo inÍoírftda
FAb.icanG: Febíbentê náo.inbrmádo
DC3c.iEão: Der.rtáo Ígo i!Íoímsdá

ffi Fddúb e@.1ô É dÉ 12l1t2NE fi.a:e [P. ln.O.t.Al
Oódh6 \AiúA&: h<E'ÍIrcpudrúqoPli1zlr{EY1|/o2FÀlodwl\bhytÚE||ECtt &rFffir/V t6dtí3dhtlpr/ww.ô.n.od€p@m.à./crüí.dôAutáltldd.tot h=kkgrYcpiJouhsqqPsÍ2r Eyrio2FÂlodwisiyMee,E4HLJ&rprr6u/A995od*25itd a2tt3



CNPJ Raáo Sociel do Fornecedor

42,034.494/000].75 MAR SÂNTOS FERREIRAEIRELI

Mârcâ' Marca náo infoÍmadâ
Fsbricânte: Fabíicantê não inf ormado
Dcscrição: DescriÇão náo infoímâdâ

lfuÍca: Mârcâ ÍÉo iÍÍoírnâda
FabÍicântê: Febíicánte náo intomedo
DCãcriçEoi 0§cri95o n5o hÍomâds

Valor dE Proposls Finel

R§ 5,,$

UTL';"ii):j
iio c
ft

d

8V-E-
MaiDal Mâic6 íráo hÍoÍin€da

.Fâbdcanlê: F6bricantenlo iníoímâdo
Dc6criçáo: DÉcÍiÉo íÉo inÍoonada

38,056,56I/OOO']45 C H DE OLIVEIRA DISTHIBUIDORA EIRELI

Marcer Marcâ nâo inÍormâdâ
Fsbric3ntê. Fábíicâfl te não infoímado
D€scriçáor OescriÉo náo inÍormedá

.od2722t6r'0oots7 J Do EsaNTo MATOS ETBEU

48539.O2í-0@r-ít!l a r M(XJBA orJvEhA

MarEâ: M.Iça rÉo hfoímadÉ
FaMcantê: Fsbicântê Íúo infoÍmado
&Íiç5o: I)êscÍiçdo náo inÍ mâdê

19.496.2A710001.10 F, DAS CHAGAS PORTELA TELES

Máíca: Marca não infoÍmada
Fabricântê: Fsbricante náo iníoímado
Dêscrição: Descriçáo não in[ormeda

03.,t59.97:y0@t{l G D DE SOUSTI NETO EREU

'R§ 5ís

R§ 5.45

R§ 6/6

Rs 5í5

RS 5,/15

Quanlidadê

3.000 Qljtrogr8mâs

Descrição

PÍ€ço (Compías coveÍnarÉntais) l: Média Saneada das propostas Finais OCU)
hE tÀn 5o a tN 73 de 05.k a#Ío & 2o2o

Ór9ão: INST.FED.OE EDUC., cIENC.E TECNOLoGtÂ ptAUí

INST,FED,DE EDUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUÍ

Objêtoi O objeto é a Aquisição de gêíleros alimêntÍcios da agricuhuía familiâr oâra o
atendimênto ao Programâ Nacional d€ Aliíneotâçáo Escolâí PNAE 2023, do tFpl
Cempus Pêd.o ll.

DE§Cí|ÇáO: FBUTA - FRUTA" TIPO MAMÃO PAPAIA/ MÂMÃO AMAZÔNIA, APRESENTAÇÃO

Observaç,áo

BS 5.r3

NATUFAL

CetMât ,16,1,104 - FRl.lTA

Detâ:

Modalidade:

SRP:

ldentificêçâo:

Lote/ltem:

Ata:

Fontê:

Ouantidade:

Unidâde:

UF:

01/1r/2023 00 00

Dispensa dê Licitação

NÃo

Di6pen6a de LicitaÇão No 7l12023 /
UASG: I58146

23/1

www,comprâsgovernamentais.gov.

br

200

Quiloqrârnâ

PJ

Vâlor dE P.ogosta Final

a§ 5,'r3

CNPJ Râzáo Sociel do Foínec€doí

7{,89Í168+63 GONCALO BARBOSÂ DOS SANTOS
rr/E 

.l.lCEDOBr

Marça: cDnfoÍme pÍo9oslà
Faki:ant!: FabÍicanlr não inÍoírn6d9
DcsEíiCão: FRUIA Ttpo MAMÃo papÂW MAMÁo AU^zôNtÂ ÁFRESENTAçÃO úTUnÂL

..,1r'rl r 'j.. ii,..-r.. a,.t C

ffimuu*m ÂlOdWtlíhYM!'rÊCHt LrPut6lv *2sldia25od 4l f1



AUTUê.ÇAo
N" PRO:

F] oa-yr-
Preço (Compra6 Governamentâis) 2: Média Saneada dss Propostas Finois (fCU)

tíê I Atr. 5c ú tN 73 * 05 de À96to dê 2t2o

ÓT9ãO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DO GUAMÁ

Objeto: Registro de preços p€re eventuâl aQUlSlQÃo DE GÊNEBOS ALIMETÍC|OS,

OBJETIVANDO ATENDER ÂS NECESSIDÂDES DA PBEFEMJRA, SÉCRETARIAS E

FUNDOS MUNjoIPAIS DE sÃo MIGUEL Do GUÂMI,/PÀ

DêscÍicéo: Fíute - Tipo: Mamão Pâpaia / Mâmáo Amazônie, ApresentâÇão: Nâturâ|,

CNPJ Razão Social do Fornecêdor

Dâta:

Modali@de:

SRP:

ldentificação:

Lote/ttem:

Atâ:

Fonte:

.. ., /i
't 'r /09/2023 08:00

Pregão Eletrônico

slM

NoPregEo:302023 / LJÂSG:98055'l

fi9
tink Atã

www.comprasgovernamentêis,gov

br

972

Qurlogram€

R§ 6.80

Valor da Píoposta Final

Bs q,ee

BS 6.76

Mâr@: VITORL{
Fabricenr.: COMERCIO D€ FRUT S VITORIÁ LI»
tlodalo: M MAO
D!.ctüi6o: llLAt'lÃO- E§9êcírc€C5o j MAMÁO: ttF Hâvâ( pG3{,.pÍoriinâdo 4OO$ tám!ího e cotoÍeçáo uniÍoÍms.. C.ractÁlsticss prdutc ashôidid;!
coÍn poha Íiimeê intâctâ, (bvêfldo 5rr mâdurc ê entre msduÍo,6erÍl dânôr fbicos oÍiundos do manuaêlo e transporte. Entrcguê enl caita.dr papdãocom
âE cancteíktix§ orgEnoléptb6 msnridq§, VAL|DADE: 07 DtÀs MÀRCÂ ytmÊ|Â FABREANTE; CoMERcto DE FRUTAS VÍTOBIÂ LTDÂ PROCEOÊNGÁ:
BRÂSLEIRÁ vÀLon UNtrÁf,Io D(TEN§): oíTo REAIS vALoR ToTAL DfiENso: SETE MIL sEÍEcENTos E SETENTA E sEIs REÁIS

10.20r.31410001-06 aLESSANDRE DO NÁSCTMENTO STLVA EtÂELt Rs 7,60

Marcs: FOBT FRUTT

Fabricântê: Fort Fruit LToA.
Modelo: QUILO
DêscíiÇãoi MÂMÃO:tipo Havaí, peso aproximado 4oog. tamanhoe coloraçéo uniÍoímês. Característicás produtos sêt€cionâdos com potpâ íirme ê intãcta,
devendo seí maduro e entrê mâduío, sem danos fhicos oriundos do mânusêio ê tían§porte. EntíegLr€ em caixa dê pâpêláo com as cáíâcrerbticâs
orgânolépticas mantidâs.

18t3332'l/OOO.l€2 F L DE Ol'.lr'BÂA EF|EU R$ itS,OO

LsÍca: MÁMÁO Elp€cificâção
FsbÍicrntê: NACIONÂL

Moddo: t{aCloML
Datcriçáo: M^MÃo Espécificado r MÂMÀo: tipo ltÉ!aÍ, pêso.âprodmsdo 4OOg tâm5nho e color.ção rDlÍoÍm€r. Carsdêraticâr Fodrtor sdedon.ôs
@rnpobtíkmêêintactê,d6/erdosÉrh6duÍoêêntremEdúu,§emdsno!íbbosoÍiundoBdomonuaeioctr€Éportc.EnEEúueÉÍncâixâd!pepeEocoú.
os ceÍêclêíGlb€§ oÍgendéptlcss manrires,

(X.470.529/OOOI.M PEG PAG COMERCIO OEAUMENTOS EIREU

iTENCEDOR'

Prêço (Comprâ6 covêrnamêntei§) 3: Mdia San€ada das propostas Fineis CICU)
líÊ, I /r1. 5o da lN 73 & 05.1e Àg8b * 20-20

Órqão: MtNtsTÉRo DA oEFEsa

Comando do Erército

Comândo Milhar do Noídeste

10. Aegião Militar

BASE ÂDMINISTRÁTIVA DA GUÂBNIÇÂo DE FoRTALEZA - B. ADM. GU

FORTALEZA

Obtsto: Aquisiç6o de Gên€roô AlimentÍcios do Ouantitativo de Báncho..

Descrição: Ftuta - Fírta Tipo: Mamão Pâpaiâ / Memão Amazónia , Âpresentâçáo: Natural

C.tMat 464404 - FBUTÂ

Data:

Modelidade:

SRP:

ldentificãção:

Lote/ltem:

ata:

Fonte:

16/08/2023 09:30

Preqão Eletrônico

SIM

NoPregáo:62023 / UÂSG:1 60045

t54

Lilk,Ala

\,Y!h{.compras govemamentais. gov,

br

6.244

Quilograma

Vâbr dâ PíoÍrosta Finâl

. Rê ô05

Quântidâde:

Unidade:

UF:

Quentidadê:

llnidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fomecrdor

13ffi.140.1oú1-72 ..FRANCIS@ ALESSÂNoRO ÀLEXANORE phJms

ryENCEDOR'

M8íca: CEASÂ
F.hrkanl.: cEÂsa

odêlo: CE^SA
txÉcÍk i FíiJtâ. ÍDo: Msrnáo pepsyô / msmh âm6z&tia,.p?!.entsçf,q Nsnrrâ|.

ffi ltún gdÚo @ di 12121@3 lOtZ:$ lP- 1Tt_a7.94.74)
ceioo \ârüçáo: EcTlYquoL'tsqapszkNEyxê2F^lodwNãrnyM§NEcHt 6npür6iw t63dr3dh$r/m.bú.d.pn adbr/cê.úEoÀlb.qa,rer+€rwccibl,n'5qopszlú{Eyf,o2faodw{únyMqÉqRref'ünô/v^ta2slda2ír,



CNPJ Razáo Sociel do FoÍnecedor

INACIO APRIGIO OE OLIVEIBA

lrârE:CEASA
F.b.icântêi CEÂllA .

Itodêbi le
Í»ac.iÉo: Fruta. Trgo lrâmão Fpoys / Ínsmb âm6zôôiâ, âpÍesrnraçrão: Natrrá|.

Valor da Píoposla Finsl

Rs 6,08

AUTIJAÇÃC,

SetrrdoÍ R! RS 6;56 ,

Rs 6,73

ÀS ?.oo

Mârca:CEASA
Fâhricânte: CEÂ§A
Modêlor Quilogramâ
Descriçáo: Fruta. Tipo Mamáo papaya /mamáoâmâzôniâ, apresentâçáo: Naturêl

22145I}3910@I€0 APÂIGO FERFEIRÂ DE SOUZA NETO

IJ" PROC
FI

36.239.72UOOO14

i/iaÍcú: CEASA
F.Mcântê: CEA§A
Mod€.u* NÁêOMI-
oG§criçlo: FRUIÁ. TIPO: MÂMÂO PAPAYtuMAMÁO AMA2ÔN|Á, aprcrGntãção nÊlural MAnCA CEÂSA

03.590.562./000]'20 WÀNDERLEY LIMA DE ÂGUIAR

Mârca:CEASÁ
Fsbricante:CEASA
Modêlo: (G
Descriçâo: MAMÃO PAPAYA

3IX65.77'/O@1{9 MÁRTA JUSSAÀA DE MOUÉA LTDÂ

22.@.7151000113 L H CÂSTAO DE ÂNDRADE FILHO COMERCIO

34735,,1OO/00O'l€l EVANOHOSOUZA MENDES m479856356

Descrição: Frula. Tlpo: Mamão papêya / mâlnão amazônia, aprêsênteÇão: Narurât.

27.141.CIo/O@1.I I FFANC§CO WAGNER FERREIRA DA SILVA

Márca: CEASA
Fabricante:CEÂSÂ
Modêlo: lN NATURÁ
DescíiÇão: Frutâ. Tipo: Mamáo papaya / mamáo amâzônia, apr€sêntâ(éo: Natoral

M.rcâ: CEASÂ
Fshicentei CEASÁ
Mirddo: CF,ÂSÀ

Delcrição: Fru|,.. Iipo: Maínág 9ap.y.á / msmÉo âíI626nia, apres.ÍÍtsçá9: Nâtulal.

26.393,753/000]-06 MACOMERCIO E OISTRIBUIDORA OE ALIMENTOS LTDA

Mâíc8rCEÁ§A
Fâbíicânte: CEASA
Modelo: CEASA
Descrição: Fnitâ, Íipo:Mamáo papâya / mamáoâmâzôniâ, ápresentaç"ão: Nâturã|.

&.I M342/OM1-73 LUZIMÂR MARIÀ DAMÁSCENO DE ARÀUJO

M6rcá: CEÀSA
Fúícãôt!: CEASA
Modêto: Quibg.Ína
Elàicrii{o: Fnilà, Tipo: Ii.máo Fip.É / ;iâmáo Emâzôniâ, âprÉ.nt6§áo: NeúÍEi.

11.274.7OUOOO'I4O JULIETA MARIA CRUZ LIMA

Rs 7,00

R§ 7,OO

Rs 7,00

R§ 7l0o

Rs 7,00

R§ 7p0

Rs 537

Marce: CEASA
F.tiic.ntê: CEAsa
Môdda &
DcrcÍkÉo: Msmão pepeyâ

0uahtidade

4ü)0 quiloqrsm.6

Descriçáo

Prêçp (CompÍã6 GovernaÍnentâis) l: Média Sâneada des propostss Fineis (fCU)
lÉ I Àtt. 5e dê lN 73 * 05 de ÀgÉto * 2020

Observáção

i
ffi R.Lfr eado @ ób rli2làzt 1O:u/6llP _ 1n-a7 -9,-7al

côlEú wldáco: rEiYq'dÀSqaPstz!ôtEytiro2F todt!/irúrm4*Eqt uánpffi!/vAt6ldr(3dhipJ/k ô.n .d.p,!.ú,@r.ôÍrcsÚlaloaJErttuad.not ô=kkgrrqirouhsqoPsÍrd{EYrorF^odwÀeEyMe*EcBt 6hprn6vy L2sÍ2§td .5lt7

'rl]i-)li-ri" j :.1



UTUAÇAO
nt,

órgão.

Objeto:

MrNtsÍÊRro DÂ crÊNcÁ, TEcNoLoGtÀ rNovAçÃo E rEcNoLoGtÁ

Museu Paraense EmÍlio Goeldr

RegistÍo dê Preços pare Aquisigão de gêneros alimentícios destinado à

alimenlaÉo do plantêlde animais do Perquê ZooboGnico do Museu Paraense

EhÍlio Go€ldi eln B€lém/PA.

Frutâ' Fruta, tipo: mangâ rose, apresenteção naturel

,16441 O - FRUTA

Raáo social do FoÍnecedor

Datâ:

Modalidede:

SRP:

ldentiíicação:

Lote/ltêm:

Ata:

Adjudicaçáo:

Homologeçào:

Foote:

stM

NôPregão:72023 / UASG;2,{01 25

t9

LiúÁta
14/O71202310154

18107 /2023 09:38

wl/vwcomprÉsgovemamentais,gov

.br

1.620

Quilogremá 0,00

uo
regão

7

P

0:003t202

Eletíônic!

Deôcrição:

cetM.t:

Quentidade:

Unidâde:

UF:

CNPJ

20.290.559/0001-00 E a aLcaNTARA & CrA LIDA

3!L754./l8z(x)0'l{0 GLOBALALIMET{IOS EDESCAÂTAVEIS LTDA
rvÊNc€DoRi

U.rce: CÊÁ§A
F bÍlcântê: CE^SA
Ilodêbi -
De!cÍb!o: FnJtE - Frutã, üFo: msÍE .osa, âpÍErêntaÇld natuÍal

Valor da PÍoposta Finâl

RS 4,10

26.8929itorc@140 À MÂSTER COMERGIO DE ALIMET{TOS EIREU

M6rcailNNÁTUnA
Fâbricânte: INNATURA
Modêlo: INNATIJRÁ
Dêscrição: Maoqâ Rosa (a)

lrrTcâ: lN NÂÍURA

E{bricahte:.lN NATUHA
rrodc.lo: KG
De8c{içÉor Mân9s RosB Validedlr I5 dias.ProçêdérEiá: nacionâl

Fabricânte: ln Natura
Modêlo 1620.0000
Deacriçáo: Fruta - FÍuta. tipor m6ngâ rosa, apresentaçáo: nôtural

22.656.435/0001:21 KAIZEN COMERCIO E DISÍÂIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RS,í.90

Rs 6€0

Rs r 3,50

R§ 4,12PÍeço (Comprâs GoveÍnamentais) 2t Média Sâneada das Píopostas Finais (tCU)
tdc t Àrt 5o da N 73 eb 05 & A#to de 2C2O

ÓÍgão: COMANDO OO EXERCITO

ADMINISTBATIVA DÂ GUÂRNICÂO DE JOÁO PESSOA

Obiêto: Aquisição de gêneros alimentÍcios dâ Agricultura Familiar (Châmadâ pública

no]/2023 - I60176)

Dê§cTiçâo: FRUTA . FRUTA, ÍIPO MANGÂ ROSA, ÂPRESENTAÇÀo NÂTURAL

CâtMet: 4€,4410 - FRUTA

CNPJ Razéo Social do Fornecedoí

PÂRÀ84

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

01lO7l2O23 00:oo

Dispersa dê Licitâção

NÃO

Dispensa de Licitação No 19/2023 /
UASG: I60175

16t1

www,@lhpraôgovehamentâis,qov,

br

300

Quilogramâ

P8

Valor dâ Proposta Final

Rs ,1,12

Lote/ltern:

Ata:

Fonte:

Quântidadê:

Unidâde:

UF:

24.637,9/},túO1-5a

ryENCEOORT

COOPEBATÍVÂ MISTA IX]S PRODT,TORES RURÂIS NA AGRICULTURÁ FAMILIAB DA

Ílarcii Nacionál
Fabíicsntc: Fâhíicâítê nõo inÍomâdo
Oê3c.Içáo: ÊNUTÁ. TIPO MÁNGA ROSA ÂPRESENTAi)ÃO NATURÂL

ffi Ê.ltub oadD no.lh 1211Ü?,J,á 10:8.4 llP: 1n,4f .9.f4)
cadgo \âidáí.ô: d<gllYcalouúqqPsfzrNEÍ.o2FAod$Àt riyM*€qHrr8ôPffi1'r taSdL!.,
htb:/w.b-6d.?6.ccEúrcrritudo^übntlrdib?ids.=rxSTlYcDúo(lt!5qqPstzrNEyno2F todmhrylll/lruÉ{H,'lpffilv Í25itd*rÍd 4l ta



AUIUÁÇAo
ry" pRoc

Preço (Outros Entes Público6) l: Médiâ Sêneada das Propostas Finais (TC|.J)

toe tt AtI. 5o da tN n * 06 de ac6to de 2020

Rs 458

órgáo:

Objeto:

DescaiçÉo:

CNPJ

Quantidsde

«rO QulogrÊrB!

PrêÍeiturâ Municipal de Dâmião

Aquisição de pârcelâdê de hortiíÍúigíanjeiíos para o Serviço dê Convivênciâ e

Fortahcimento de vinculos e secrelârias deste MunicÍpio

MANGA ROSÀ D€ boã quelidâde in neturâ. âpresentando gíau de mâturâçáo

tal que permitã suponar a manipuleçáo. o lrsnsporte e a conservação em

condiçôês adequádas para @nsumo, âuEência dê sujidadês, parasitas e
larvâs . MANGA ROSA De boa qualidade in nátuíâ, apresentando grau de

maturaçãotãlque permitâ suponar â manipulação, otransporte e â conseNâçáo

em condições adequadas para consumo, âusênciâ de sujidades, paíasitas e

larvas

Data: 03/08/2023 23:18

Modalidadê: Pregão

sRP: NÃo

ldêntificâção: 249455

Lote/ltem: 1/19

Ata: liÂk-AtÂ

Fonte: www.portaldecompraspublicás.co

m,br

Quantidad€: 700

Unidadê: Kc

UF: PB

JTUrlÇÂO
r:)a -_

Râáo Sociel do Fornec€dor

JOSE DÀR(EY OWEIBA SILVA 7153442i[442

Valor da Proposta Final
l

R§ 4154l .51 I .s07/000147
?VENCEDORT

MglEâ:PRóPRIA
FâbÍícánt : Febíi:entê não iíío.mado
t rrdctot PÀóPRIA
DctaÍição: Descdção não hfoÍÍnd.

Marcâ: Marcâ não informada
Fabncantê: Fabricãnte não inlormado
Dcscrição: Descrição não infoÍmada

Mar.â: MErEa háo inÍormâda
Fàhricârlê: Fàbrbsniehâoinformsdo
DG.cÍiçáo: t).acrição Éo inÍormeda

17.s99.1 s4l0001-44 JosE DA s FERRETRÂ R§ 5,00

R§ 12,00

Rs 93r

31.5re65ô/O0Ol-lO PEDQO CÂADOSO DA SILVA JUNDB 07,a78,1274,18

Descíição

PÍeço (Compras Goveínamenlais) 'l: Média Saneada dâs Propostas Finai6 (fCU)
ttG t fr. 5ô b lN 73 ê 05 * Apsto de 2020

ÓTgáo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Etecutivs

Subsecreteriâ dê PlarÉjameoto e Orçamento

lnstitúo Federalde Educâção, CÉncia e Tecmlogiâ do Maranhão

Campus Codó

Objeto: O objeto dâ presente licitaÇão é a escolha da proposta mêis vantejosâ para a

aquisição de gêneros alimmtícios para íornecimento de reÍeiÇ6€s à comunidade

acáêmice do IFMA Cempus Codó cohfohe c,ondhões, quântidâd€s e

exigêncies êstabelecidâs nêste Editale seus anexos_

OescriÇão: Lequme ln Natura -TiDor Maxixe,

CatMat ,163791 - LEGUME IN NATURA

Dâtâ

Modalidsde

SRP

ldenrificaÉo

Lúe/ltem

ata

Fomê

16/l l/2023 09:00

Pregão Eletrônico

s \4

NoPregão:,12023 / UÂSGil 58293

6t117

únk Atâ

www.c!mpÍas governamentais, gov

br
't 00

Quilogramâ

Observação

Quantidade:

Lrnidâde:

UF:

i.rr ,l-r ar.r i ,r:,r.r : .' d

ffi R€r.iúb trado m db tZt2lãZl 1o:a:4 ltP: 1n -al,g,tal
Côbo Vdú4&: r,GIlYCp@lÀSqAPslZNEYtr,a2FÀOdWtrtrrYwÁÉql.U&rPffil/VAt63dtt3d
hüD/w.bânodê9lB,d'.br/csÚlêdôaltóllrlddâ7bl.n-kKgnYcp@uhsqoPs'zrNEYm2F^lodwÀbtnYMerEcuJ&rPtI6vv 9í25sdta25itd

) t..,:, | !.,.i1. : .



CNPJ Rázáo Sociel do FoÍnecêdor

NASSMENTO SAl'rS PâODUTOS ALIMENIICOS LÍDA19464.6@r'0001{r0

34§IÍ}.64UOOO].42 PAULO TORRES DE AÂAUJO FILHO LTDA

V6lor da Proposta Final

R§ 6,00

Mlrcâi CEÂPI

F.âbric€ate; lN NAIIIhA
l,ioddo: CONFORME EDÍTAL

Oescalç5o: 'lagútre in ÍÉürâ tipo: msxixê.'

o4.272.216t0001-67 J DO E SANTO MAToS EIRELT

ryENCEDORT

,:,:W

MaícÊr lN NATIJRA
Fabric6nte: lN NAIURA
Modêlo: lN NÂTUM
DescíiÇáo: Legumê in naturâ tipo: mâxixe.

AUTUAÇÃo

MâÍc.: CEÁPI / IN NATUHA

Éàbíc.ntê: CEAPI / lri NATuÁA
nod.b: Auihg.dnâ
Descriçlo: lrgJme in mtuíE tipo: tna.xixe.

Rs 6,53

R$ 7,oo

Rs 726

R§ C,68

RS 10,00

R§ 10,29

Rs r 2,00

Rs rzr0

RS I2,10

Rs rzr0

R§ 7,98

48.539.026/0001-39 A T MOUHA OLIVEIRA

39.06a561/0(x)r€5 C R D€ oLÍVElÂa OlSTHlBlJlooRA EIREU

Marca: lN NATURA

Êâbric.nle: lN NÁTIJRA

Modêlo: lN NATURÁ

Dêscíiçáo: Legume in nâturâ tipo:mâÍixe.

M.Ícâ: lN l,laTURÀ
FâbÍi:ânIT; IN NAIEÀ
ailod.td tN NATURA

Da6cíiçáo: Lêlumr in nâuíê trpo: maxixe.

MErc€:NÂTLIRÁL
Fâbíic3nte: NATIJHÁL

Modelo: NÂTURÂL

oescriçáo: LeEJme in natura lipo: íllâxlxe,

os2r7.77/0001{o coMERclaLEl-oLTDA.

27.145.426/0001-90 QUALITY COMEBCIO E SERVICo EIRELI

lrrrca: lN )üTUn^
Frbri:rnte lN NÂTIHÂ
Modêlo: lN IÂTUttÂ
DaÉcriçáo: lrgumê in naora tiF: mâxixê.

25.01L360/000'r -r 0 G DEA LINHÁRES

Febíicante: in nBtura

Modêlo: Ouilogramâ
Descriçáo: Legume in natura tipo:maxixe,

49.8/02,g)t00o1-76 C O SANTOS COMERCIO Ê SERÚCOS LTDA

Marcâ: DA CASÁ

FâbÍlcântr: GBUPo MATEUS

I,9dC.Ioi NATURAL
Ocâorlslo: l-cgumê in náurr. tipom.rrs

30.37r.52rl0001-r 6 JMJ COMERCIO E SERVICoS EIRÉL|

Mâíca: lN NÁTl.lRA

Fabric8nte: lN NAÍLRA
Modclo: lN NAÍtiBA

,DesrÍição: 
Tipor Marixe,

2t27.687IOOO196 BARROSO E CUNHA LTDA

*ircl: 3ii0
FebÍlcantê: SMD

$#§f,rD
'b!sêalç5ô: rl.qiÍn in nâturarbo: mãite.'

PÍeço (Compra6 Go!€mementâi§) 2: Médis Sanêâda das Propo§tâ§ Finais OCU)

hE t Àrt. 5" & tN 73 de 05 * a@to * 2o2o

lllffi 
"**oo."oo - d51i,1mÉB fi:^.oly,- 1n -at -s t4l

ffi coaip vitara t(gflYcoldr!5{oPsaÀEYia2FAod$h{úrYM$rE4l'tlôPffiw^í3dta3d

ffi 
rrO,;*.*a.pr!(!Ê.;n.bdc;tudo^lbõí.ld!ãoLêír-ld<9l?ícauoúsqoPszlôlEYra2F todwierYM§,E4Ht6ôPffiw LãBdtaã3d .Étt5

J



Dêscrif.ão:

CatMat:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Rszão Sociâl do Fornecedor

' 't5.081296/0(D140 'ÀSSI)CIÀCAO DOS PEOUENOS PRODT TORES RllBAl§ D0 PO!|OAoo AVE VERDE -

ryENCEDOR1 ÁSPROVERDE

Mâ!D.: hl NATUtiÂ
F.bÍicrntê: F.balcantr túo infonnado

De{crição: LEGUME lN NÂnnÂ TIPO MAXIXE, AeRESENÍA9ÃO OÊGÂNICO

órgão:

ObFto:

CNPJ

Dâta:

Modalidadê:

SRP:

ldentiÍicaÇão:

LoÍe/ltem:

Âta:

Fonte:

Quentidadei

unidade:

IJF:

Rs 7,99

Rs 3,99

INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INST.FED,DE EDUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUÍ

ÂquislÉo de gêheÍos aliÍientícios da âgícultura familiâr párã ãtendimento ao

Píogíama Nacionêlde Àlirnentação Escolar PNAE e suprimento da dêmande do

Restâurante lnstitucionsl do lFPl-CampusÍeresina CehtÍâ|.

LEGUME IN NATURA - LEGIJME IN NATURA,TIPO MAXIXE, ÂPRESENÍAÇÃO

ORGÂNICO

6ogili}g -

Rsztio Social do Foínecedor

A§SOGIACAO DO DESENVOLVIMENTO DO'BAIXO SUL ' ADEBÁS:IJL

/r^u
íN' ,^

TUÂÇAÔ
OC

Dêta:

Modelidâdê:

SRP:

ldentiÍicãção:

0l/l l/2023 00:00

Dispênsa de Uciteçáo

NÃO

I ;=Ê _
\'-.-,+2.

Dispêílsâ de Licitação No 7u2)c,+t*.L"
LJASG: I58146

64t1

www.@mprâsgoveínamentais.gov,

br

86

Quilogrâm6

PI

Valor da Propostâ Finel

Â§ lBE

PÍefp (Compíâs GoveÍnaínentais) 3: Média Sâneâda dâs Propostos Finâis OCU)

iE t An. 60 @ tN 13 & 05 de ag6ro de 2020

Ó1960: COMANDO DA AERONAUTICA

BASE ÂEREÂ DE SÂLVAOOB

obiêto: Aqu6ição de enêíos AlimmtÍcios (Aqricuhura FamilÉr)

DescÍiÉo: LEGUME lN NATUM - LEGUME lN NÁTURA TIPo MAXIXE

CâIM8I 46379I - LEGUME IN NATUBA

0l/09/2023 00:00

Dispêílse de Liciteção

NÁo

oispensa de UcitâÉo No 5/2023 /
UASG: 120023

24t1

wryw.compras governam€ntais-gov

br

96

Quilograma

BA

valoÍ dâ Proposts Final

RS 7,90
0i1,62a38v0001-35
r'ÚENCEDOR*

r,âícâ: AOESASJL

Flkicântê: Fsb'icânte Íúo inÍornado
De§cíiç5o: TIGIÀ,IE IN NATUf,ÀNPO MAXIXE

euantidâde Descrição

36I)00 OuilogrErÉt

Píeç'o (compres Gorernâmentais) l: Mdiô sâneada dâs Píopo'st6s Finâis Ctctj)

lt c I Àrt. 5' é N n de 05 & lçto e m20

observaçÉo

,l:lii:.1''l'/J]:]j..

i:ir rjr::1,r. ,'.';:r a':! 11.:l

ffi 
ÀodlvrúnyMo*ct{'&lp'"lv *'í'tÍ250d ag/7J



Ór9ão: ASSOCIAÇAO DE APOIO A ESCOLA ESTADUÂL JOAO GUILHEHME LEITE KUNZE

Ob.jeto: O presente procedimento tem por ob.ieto â eventual aquisção de géneros

ÁlimehtÍcios destinados a atender os alunos de Escolâ EstadualJoáo Guilh€rme

Leite Kunze, por meio do Programa Naciohalde Alimentaçáo Escolar/PNAE,

cohforme condiÇõe§, quantidades e exigências estabelêcidâs no Editsle seus

anexos..

Descrição: Fruta - Fruta Tipor Melanciâ Vermêlhâ , ApresentaÇãoi Naturâl

CatMat /í61418 - FBUÍA

CNPJ

Quântidadê:

Unidadê:

UF:

www,comprasgoveínamentaÉ.gov

br

1.138

Quilogramâ

TO

Data:

ModEladâde:

SRP:

ldenüÍicação:

Lote/ltem:

Ata:

Fontê:

' Â''ri ll'r'il''
or/rz2o23 os:oo 

í'* 
"o"' -,

P,esão Eleúônicá \ --g-slM - ./
NoPreqáo 22023 / uAsG..g;*19r/
/38

Ünk Àtâ

t0.z40os/0m'r.03
i\r'ENCEmAr

Ra2rão social do Fornecedor

E FERNANDES DA SILVA SANIOS

Valor da Proposta Fin6l

RS 2JO

lrrrca: lilATuM
Fâbdcanlê: I ATLnÀ
Moddo: HEDoNDÂ

DGrcÍháo: IIELANCL{ Tâmânho [Édio 6 gÍardê, cáscs 6m.. [ss . b.ilh6ítê Sêm amâsêsdo! . pâ.t]êi âpo(keoida$ Grâu (l. aín6duíêcinêíÍto apÍEprE(b
pltt oontuno.

27.061.8!8r'000r-75 MHSSANTIAGOLTDÀ Rs 3!O

Mêí.âr lN iIAIURÁ
Fabrkáôt.: lN NATURA

Uodo: lN N^TURÂ
, I).BÊiçfo) MELANCTA: Tsmenho médio e qr€ilde, c€scâ llrme, llEâ e bílhânte. Sem sm6§§sdo§ c pánes s@eciô& Gí8U.de ,madurecknento 8Píopílôdô

,arE d|aUmo.

37.7S0.72310001-41 CARVALHO & BONFIM LTDA Rs 4.32

Msícâ: GÁIJCHO VERDURAS

Fâbricântei GAUCH0 vERDUnas
Modelo: FHUTÂ

De6crição: MELANCIÀ: Tamanho médio ô grande, cascâ fiÍme,lisa e brilhante. Sem amassados e pârtê. âpodrecidas, Grau de amâdurecimênto apropíiâdo

Marêâ: lN NATURA
FâbíicEntê: lN NÂTIJBÁ

Modelo: 001
OêscriÇáo: Fruta Ípo: MelÊnciâ Vêrmelhs, Apresentáçáo: Noturcl

46.&13.441/000r{6 46.8qS.441 MARCOS P€REIBA DA SILVA

0q,536,683/OOO].70 JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES

lrâÍcá: CE SÂ

F6úicônú: cEÂsa
Mo&lo: CEÁSÂ

DêTCiiç!Oi.FRUTÀ TITÚ MELÀNCIA VERMELHA APÊESENTAÇÃO NATURAL

21.72A.1431OOO144 MELO DISTBIEUIDOBA DE ALIMENTOS LÍDÁ

Mârcâ:natursl
Fabricant€: S.gordo

Modelo: nâtural
De6cTição:-FRI.JTA, TIPO MELANCIA VERMELHA, APBESENTAÇÃO NAT,UFAL

0g3.4ZilÍ17l0001-09 P. SILVA aLvES

M.Íc.: CEÂSÂ

Fabíicontê: CEASA

líodalo: aúMENm
DelcíiçEoi Frulà Ípo: ti4elâÍrciá Vêímelha , ÀPre§êntâCéar Netural

PÍe@ (Comprss Govemamentâis) 2: Médis Senêâdâ dss Propostas Finâis (fCU)

tR 1 ,.tt. 50 da lN B rb o5 th a96ro de 2020

tô ôÉ 12l1U1M 1o'.24t,ollP: 1n.a79a,7.1

RS 2.80

Rs 433

RS 473

Rs 4r3

13.A92.22710OO1.3O SUPERMERCAOO LIDER LTDA

Maícar lN NATURA
Fabíicântêi lN NATURA

Model6: lN NÂTUBA

DêscÍiÇ5o: MELANCTÂiTâmanho málio a graMê, casca firm€,lisa e bÍilhânte. S€m amãssados e partes âpodr€cldâs. G rau de âmadurecimênto âpropriâdo

Rs 4t3

R§ 4rI

ffi tKgEYCpuoUhsqQPsZLNEYuA2FAOdWilattrtlÍ§êqHUânPhdU/ Í3dr{3d
50/73



Órgão: ASSoCIAÇ40 DE APOIO DO CENTBO DE ENSINO MEDIO BENJAMIM JOSE DÉ

ALMEIDA

Objeto: AquisiÉo de Gêneros Alimenúcios deslinados a atender os alunos do CEM

BENJAMIM JoSÉ DE ÁLMEIOA, poí rneio do Progíâmâ Nacional de Alimentação

Escolêr/PNAE, conforme condiçôes, quâhtidades e exiqências estabelecidas

neste Edital e seus anexos,.

Descíição: Fíute - Fruta Tipo: Melãnciâ vermelha , apresentaçãor Naturâl

CatMat /í6,14]8 - FÀUTA

CNPJ

30/t t/2023 08.00 ,' ÂuTUÀ:' -
, iJ" PRoc

Pregão Eletrônico i ., o-f-
srM \ d7-
NoPregão:22023 / UAsc :sibà4á ' ' ; ":.
/52 ' "--.t''
tiok-Ala

www.comprâ§govern6menlais,gov.

br

600

Quilograma

TO

Valor da Proflcsta Finôl

Data:

Modalid6de:

SRP:

ldentiflcação:

Lote/lteln:

Ata:

Fonte:

Quântidsde:

l-rhidsdê:

UF:

13-8S2,22110001 -q)
{TENCEDOÊ,r ,.

Raáo Sociel do FoÍnecedor

SUPEFMERCADO UDER LTDA

MeÍê.: lt{ NÂTt BÂ
Fabricanta: lN NATURÂ

Uod.Io: IN NÂ]1JÀA

,,oê!orig!a MEt.ÂNclÀ: Tâm&ho médio a Oninda, c6sca firúê, lisâ e briltrentê, sêm smarsâdos ê pàrlé apodÍEidâr, crau de aínqdtlÍ€címênto ,FlDriodo
plía @a!lumo.

37.790.723l0001{',t CARVALHo & BoNF|M LTDA FS 3,79

Mârca: ln NâtuÍâ
Fabricânte: ln Natura
Modelo: 001

. 
Dcscrição: Fruta TiporMelancia vermelhâ, ap.esentáçáo: Natural

É342'497tOgJ14 P.STLVAALVES RS 310

MErcr: CEASA
Febic.nt : CÉqSA
Uodêlo: 

^UMENTODescrlçto: Fruta lipo: ilelancia VeÍmelha, Apr€6êntáé(Í NeturEl

21.728.14310001.94 MELO DISTNIBUIDORA DE ALIMENTOS LTOA RS 4,72

Fâbricante: rural
Modêlo: natural
Dêscriçào: Mêlanciâ -Írêsca, Atiôgido o 9Íâu máximoao lamanho, âromã,core $boÍ pÍópÍios dâ êspéciê e váriedade. ApÍêsênlâr gÍau de maturôção tal
quê lhes permita suportar6 msnipulaçáo, o transpoíe e a conseívâçãoêm condições adequadâs pôra o consumomediatoe rmediato. N6o conteÍ
substâncias teírosas, sujidâdes ou coípos estíenhos âdeíeotes à superfície da c€sca, EstaÍem isentosdêdanos êxtêmos, áÍomâ e sa boí estrânhos.

Gt.536.68V000r-70 JUAâZ DE ollVEtRA LOPES R§ 4,7'

MaÍoâ: G.ÂT CHO VERDUHÂS

Fâbííc€ntê: GALrcHo VERDURÂS
Modelo: FRúIÂ
Dêlcriçloi VrLncia -Tamânho mrBb â g ertdê, cssc. íiÍme. lisá ê bdlhente. Sêín ômâs6ádc ê Fqrtê6 âpodrcidrs. GÍêu dc lh.díecirstto rpÍogido

-P.9!Y19:-'...
10.774.009/OOOI{3 E FERNÂNDES DA SILVA SANTOS

Maícá:INATUBA
FabÍicánle: INATIJBA
Modelo:XG

___- .'," ;i;r,

Rs 3,?9

Dêscrição: MELÁNCla: Tâmenho médio â grande, c6scâ firmê,lisa ê bÍilhântê. Sêm emâssâdos ê pârtes âpodíêcidas- Grâu de âmadurecimento epÍopnâdo
parôconsumo,

PÍeço (outÍos Entes Públicos) l: Média saneada dâs PÍopostas Finâis (Tcl.J)

h,ç tt Art 50 da N n & 05 tu Acasto de 2020

ffi R.lsú.b OÍdo m db rZl2ZIA 1o:&@ (tP: 1i.ar.s- l
CdEo \âr.Lç&: r(sríCaEUhÍAPslZr'xEYuA2FAlOdWl..ütrYwt9u,Eqlt hPffi$ra*3dÍ3

5i/13



Óroão: MUNTCÍPto DE BURTTTCUPU/MA

objêto: Registro de Preços pera eventuâ|, íutura e parc€lade equistÉo de gêneros

alimenícios perecfueis, úo peíecÍveis e hortitrúti, para atender ss necessidedes

dâ secretaria municlpâlde saúde do Município de BuriticupÚMA.

Descriçáo: MELANCIÂ dê tamanho reqular - MELANCIÂ detâmanho requlaí. de'l!
qualidâê, íêdonda, cascâ llsa. grâúda, lÚre de sujdades, paíasilâs e larvas,

tâmanho e coloração uniformes, dêvendo ser bem desenvolvida e mâdurâ, clm
polpo Ílrmê e intacta, fornecimento a grenel, pesândo entre I0 a 12 Kg cada.

Data:

Modâlidadê:

SRP:

ldêntificâção:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidâdêi

Unidade:

UF:

20/11/2023 09'.OO

PREGÃO ELEIRÔNI

slM

75660

85/85

link Arâ

licitanet.com.br

5.000

Kg

UTU

I

.j" pRoc

F,_-.ü
-ty

CNPJ

r0.608212//000'r{0
*Ir'ENCEDOR'

Razão Social do Forn€cÊdoí

3( CoMEBC|O ElÂElJ

Vâlor dâ Proposta Finâl

Rs 338

Rs 420

lraÍca: MârEa óo ffiímaô
.. Fe Uícrntê: FabÍicenrr Í!áo lnfumádo

0.6oÍüiáo: D!ÉaíiÉo n6o infdÍrEd.

38.594.553/000142 M &T DISTBIBIJIDoRA LTDÂ

Marcâ' Marcô úo inÍormsdâ

Fâbricsnlêr Fabíicanle não inÍormôdo

Dêscíição: DescriÉo não informâda

Dêscriçáo obseÍvaçãoOu.ntidade 
.

3I)00 QulogíEm86

Dala:

Modáliôde:

SRP:

ldenüÍicsç5o:

Lotê/ltem:

Ata:

Fonte:

Quântidade:

unidade:

UF:

GNPJ Râáo social do Fornecedor

3i2OLÍ79,IOcf].7O COOPERATIVÂ ACROPECUÀÂIA'DOS ÂGRICULTORES FAMILIARES DA BEGIqO

{ÚENCEDOR* NORÍE DO CEARA LTDA

MaÍr6:.côliÍo.m! tro9ütâ
Fáb{kánrê: Febdcânú não inÍDÀ6ô
T,crcriç5o: FBUTA, TIPO MEúOÂMARELO' APRESENÍAOÂO NÂTUFÂL

PÍeço (compras GoveÍneÍnentâis) l: Média seneadâ de§ Propostas Fineis OclJ)

hc I Án. 5o dE tN 73 de 05 de ag6b & mm

ÓTgáO: INST,FED.DE EDUC', CIENC'E TECNOLOGIA PIAUÍ

INSÍ.FEO,DE EDUC,,CIENC' E ÍECNOLOGIÂ PIAUÍ

Obiêto: O objeto é a Aquisção de géneros alimentÍcios d6 agricuhuÍa fâmiliaí pera o

atendimento ao Prograha Nâcional de Alimentaçáo Escolar PNAE 2023' do lFPl

camPus Pedro ll.

DESCTiçãO: FRUTA - FRUÍA, TIPO MEúO AMARELO, APRESENTAQÃO NAÍURÀL

catMât 464,{22 - FRUTA

Preço (compras GoveÍnâmentais) 2l Médie Saneeda das Propostss Fineis OCIJ)

tE. I M. 5o da N n & Os & açL1§to rk 20m

Rs 6,22

0l/l l/2023 00100

Dispensa & ÚcÍtação

NÃO

DispeÀse de Ucitaçáo No 7112023 /
UASG:'158]46

16t1

www.comprasgoveÍT|ámentais oov.

bÍ

300

0uilograma

PI

Valor dê Proposls Final

B§ 6'22

RS 5BO

i\'1iia..a1 , t',',irr,, l,:)| il!).

521llt



AUTUÁ \
ÇAC

órgão:

obiêto:

COMÂNDO DO EXEBCÍTO

1 COMPANHIA DE INFANTÂRIA

ÂquisiÉo de gêneÍos elimentícios da âgricultuÍa íamiliar, poÍ meio da

modalidade de Comprá lhsütJcional, coln dispense de licitâção âtrâvés de

Châmadá Pública, do Programa Aquisição deAlimentos PAÂ Fundamentads no

lnciso lll do arl 4 da Lei n14.628, de 20ju123. (O ss!êha não peÍmitê iôclusáo dâ

ler utilizada na íundamentâçãoda chamada Pública).

FRUTA- FRUTA. TIPO MEúO AMARELO, APRESENTAÇÃO NÂTURÂL

16422- FRUTA

Data:

Modâlidade:

SBP:

ldeítificeçâo:

0l /'l I /2023 00i00

Dispensa de Licitâção

NÁO

-V- -
:T, FRJC

R§ s.63

valor da Proposta Firal

B§ 6Ii)

Rs 5,65

Rs 16,95

Desc.iÇão:

CatMat:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quânüdade:

Uhidade:

UF:

07.918.6A3,/m01-22

ryENCEDORT

Razão Social do Fornecedor

ÁSSOCIACAO COMUNITAR!À DOS PROOI.ITORES RURÁIS DO UMBTIZERO E

CIRQUNVIZI}t[.íANCAS,

valor da Proposta Final

ns 6,90

Dispensa de ücitação No 622023 /
uAsG rú030
10/l

www,@mprâsgovemament6is,çlov.

br

2N

Quilogramâ

BA

Datê:

Modalidedê:

SRPi

ldentificação:

Lole/ltem:

Âta:

Fonte:

19/09/2023 08:00

Pregáo Elêtrônico

NÃO

NoPregãol 52023 / UASGi925872

3tú
Linl Âtâ

www.compras governânr€nta is. gov

br

66

Quilogrâma

CNPJ

Uarca: acoMPnuC
Fâbícsntê: F.bÍi.antr nao infdmâdo
Dê9CíçTd FBIJTA TIPO MãIO ÁMARÊLO, ÂPBESÉNTAÇÀIO NATURAL

Píeço (Comple6 Governâmentâi8) 3: Médiâ Saneade dâs Píopostas Finâis CICIJ)

hE tAn 5. b tN n de 05 de Àg6to * zl20

Órgão: Sêcíêtaria de Estádo deAssistênciâ e Dêsenvolvimento Sociâl

Objeto: AquisiÇão de Géneros AlimentÍcios (Hortifíuügrenjeiros), conforme condições,

quantidades e exigéncias estábelecidas nêsle Editsle sêus enexos .

Descrição: Fruta - Fruta Tipo l:Meláo Gaúcho, Apíesentâção: Natuíal

CNPJ Raáosociâl do FoÍnecedor

r9.766.461/Ooo',r-r7 A & Â SANToS D§ITUBUIDORÂ DE ALIMENTOS RREU

ryENCEDOBT

22.656,4í}5/OOO'].2I KAIZEN COMERCIO E DISTRIEUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Fábíicante: in nâtuíâ
Modêlo: kg

Descrição: Frutâ - FnÍa Tipo 1: Meláo Gaúcho, Àpresentáção: Naturâl

Í.sso:iiioooroa aHcon coMencto DE PRoDúos oDoNÍoloGlcos LÍDA

àrcr: Ààicrul
Frbdcanlê: Rlllonâl
líodo: lrêláo ln NâtuE
disc.lf,otugúorulafuRÀcrs.âtiiêgr6;no!o.râmenhomédio,boâquálidsdê;grô.j&moturáCoâdàúdosteon6umoâpeÍlirdÉ24ho..ildád.tt'
dê GnttgE Írsr 6i.tádaB. Embabgem êjuta/malvo llaisteÍtu,limpâ. srm Íuro6 ou Ílrfleído. qJ d. Dolig]oglêm, limpa, aaín t Ds ou í€maídoc qlE não

têfllia lido úiliad. no âcondieionsmênto dê aúóo6, píodutos rEclr,os à aâ'ldê humBnâ e anim6l. com âuBglcia de suii&aâ, paít3iios e bÍv48.

Quanúdâdê:

Unidsde:

UF:

MrÍc.: lN NÁTt RÀ
Frbrlcâmê: N NATLnA
I,odcb: H NAÍUBÁ
De.cr*Eo: .MEIo tx ilAfUR c.s.ã fÍtêgrE; íElío, tâmanlÉ ,Írédô ho6 q'relid.dc; grãu dê mâruÍ.§áo s@lÉdo .o corl3umo ã FrtrÍ d. 24 ho.as d. dâtâ

de entí.aa nr. uialãdrB . E|rlbobgeín dajuts/mâka ÍÉistenE, limpa,6êm fuÍq§ ou êÍEeí{ros ou & polipÍlgihdo,lirÍ!p!,.afi frí6 ou rem€ít(h8, quê úo
Eíha aú úUízrda no aconÍlbionrmanlo da sduho!, prcdúoB nociv$ à aâúdê humonê ! síimá|. Com susêncla (k sujdadcs, paGaitoa e hÍv83. '

!lll|5 
"*o".--o - da 12J12túa $-urollP - 1ft.47,ÍA.t.l

fff**f 
rn &Po*w Í2$.rtt25od 53/11l



0uântidade

7,9)0 Quihgrrmrs

DescÍiçáo

PÍeço (Compras GoveÍnamentai6) l: Média Sancada dEs P.opostâs Finais Ocu)
lÉ, t An 5o b tN 73 de 05 de Agpslb & 2020

Órgáo: INST.FED.DE EDUC., CIENC,E TECNoLOGIA PIAUí

INST,FED.DE EDUC.,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUí

Ob.iêto: Aquisição de g€neros alimêntícios da agíicuhura fâmiliar paía atendiÍYr€nto ao

Píogrâma Nacionalde Alimentação Escolaí PNAE e suprimento da demândâ do

Restaurante lnstitucionâl do lFPl- Campus Teresina Central.

DescTiçâo: LEGUME IN NÀTURA - LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

CatMat 463797 - LEGUME lN NATURA

observação

/AuruAÇÁo\'

DatE:

Modâlidade:

SRP:

EêmiÍicaçáo:

Lotr/ltem:

ata:

Fontê:

Quentidade:

Unidade:

UF:

o1t11t2023 0üQ0 -. 
1

Dispensa ê LicilâÇão

NÃo

Dispenss de úcitâÇão No 72Y2023 /
UASGi158l46

T 1

vÍww.compresgoveínamentais.gov.

br

229

Quiloqrema

PI

vâloí dâ Propostã Final

RS rr24

tl,t' pt:i q5w R$ r r 2,l

Rs ',r r,r 2

Rs 11,25

CNPJ

CNPJ

3 i.404005/000r "q3
ryENCEDORI

Raáo sociel do Fornecedor

ASSOCIACAO OO.8 ÍBABAT}IAOORES ÂURAIS MONTE VEROE

Xaí86: lt{ NAÍURÂ
FahÍlcântê: Fitbílcqlt€ não inÍoíÍnâô
tÊscrkiáo: tIGt rrE lN xalt RÀ TlPo Mltllo VERoE

Dêsoíição:

catMât:

Râz.ão sociâl do Foínecedor

SILVIÀ HELENA ALVES

Preço (Compras Govêrnamentãi8) 2: Média Sôneâde das Propostss Finai6 C[CU)

tnc t At1. 50 dâ lN 73 d2 05 dê aq6to dê m20

órgão: MINlsTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executive

Subsectetâriâ de Planeiâmento e Orçamento

lnstituto FÉderalde Educação, Ciêncie e Tecnologia Baiano

lnsttuto Fedêralde Educâçáo, Ciência e Tecnologia Baiâno-Campus Bom Jes

us da Lapa

ÁquisiÇão de qêneros alimentÍcios e mateíisis descartáveis páíâ uso do

Rêfeitório do lnstituto Federal Bâiâno'Campus Bom Jesus da Lrpa

Lêgume in naturâ - Lêgume ln Natuía Tipo: MilhoVerde

463797 . LEGUME IN NAÍURA

obieto:

Data:

Mod6lidá*:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltêm:

Àta:

Fonte:

26107 12023 0A30

Pregão E+etrÔnico

SIM

NoPregãoj62023 / UASGI S'l889

LiDKÁIÊ

wlvwcomprasgovemamentais,gov

br
't.000

Quilogralhâ

BA

Ouântidsde:

Unidede:

I,,F:

Valoí da Proposto Final

R§ 10,9913.90'1.553/0m1{J
Àr'ENC€DORI

i,ilercó: tt{ NÀTUFÀ

Fêb.icâ.t : ll.] NATURA

úodêh Mrúo VERDE

oêaciição: MilD verde. ií mtur, €a-t*lEs d€ace6cados

05.828.253/OOOI-71 CARLA GLETIENE SILVA MÂLHEIROS GUIMARAES

Mârca: in nâtuía
Fãhícânte: in nâturô
Modelo: ne

DescTiçáo: MILHOVERDE IN NATURA

ffi Fddrbúú ú ô5 1'.,1M&8 rO.A4 le'. 1ff .a7 g.ral
coaico úlaçt: tgrvc+uotÀ&oPsEld\E\a^ê2FAlodwN.tnYN.0ÚEqHt &Ptrtliva*3dtt3d
h ;ü.b.L"de*à",brd.tudo{rE kná.r.ftorcnr.rcEícpuouh5qaPsÍzrNEho2FÀlodwNdiYrwhNEqHu8õPffi{'A9a253ia26itC 113

..' ;.]lj, ::: ..:]

I ..,.ri i,r.il ir,! i,,r il.rrrr:,r- i': .,. MrJ,ri .1,! rirç.-,, '"ji,: ,lúr ':i i - i



CNPJ

s5.97759í000',1 ó9

lrarca: h NâtrÍ6
Ê.briq:ritc: h llrtuâ
lrodab: lí Nêturr
o.scriÉo: Milho v.rde, ln natuÍs, esphss drscascsdo§

Preço (Outros Entes Públicos) 'l: Média Sanêada das Propostas Finâis ftcU)
trê t k7 5oú N n e 05 de ac6lo ê 20ru

ÓÍ9ão: PÍefeitura Municipsl de carmolahdia

objêto: Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para êvêntual Aquisição dê

AquisiÉo de Gêneros Alimentícios, cêÍnês, frutâs e verdurâs. pare ãtender as

necessidades do Fundo Municipal de Educação.

DescÍiÉo: Milho verde l' qualidade. gÍâu médio (h amadurecimento, sem rupturâs,

retiíado tod6s as palhes, deixando na primeira palha 6 espiga, isentos dê

matéria terÍo6a, raÍzes. parasitâs, lÚres de fÍagmentos úmidos e estranho§-

Embalados em saco plástic!. - Milho veÍde l! qualidade, grau médio de

amadurecimento, sem rupturas, rêtiíado todas âs palhas, deixando na primeira

palha a espiga, isêntos de metéria terrosa, raÍzes, pâíastas, livíes dê fregmentos

úmidos e êstrânhos. Embâlados em saco plástico.

Dâtâ:

Modalidadê:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

24/0A/202310'.52

Pregão

NÃO

252479

1t57

I ink Ate

www,porteldecomprespuhlicas,co

m,br

245

KG

TO

vâlor da Propostâ Finel

, , R§,980 l

Râáo sociâl do Fornecedor

SIMOES & OLVENÂ EMPFEENDIMENTOS LTDA

Reáo sociel do FoÍnec€doÍ

D.s.ssih6 vaíeiisrâ

ValoÍ da PropostE Finel

Rs rm,ü)

AUrunÇÃÕ
N. ptiCC

FI

Quahtidâ&:

Unidede:

trF:

RS r0.24

Rs r0.00

ns10,05,

Rs I,00

R§ 466

CNPJ

lla.ca: lN NÁTlrRÂ
F.bÍicante: Fsbítu:entê náo infumado'Dê.cÍiçáo: 

D€scrlÉo náo hÍdrndâ

34.573,762000'].07 DISTRIBUIDORÂ SOUSA OE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Meícar Mârca náo informada
Fâbricanter Fabricânte não informado
Dêscrição: DescriÇáo não intormada

04197:718/0ml -70
r{/ENCEDOR'

lraÍc{: Marc6 úo iníErnsda
F6brkântê: Ê9bík5nta não infuírnado
Olscíhão: Dê3cÍ\so háo inÍo.tmdg

.1 
3,892.227IOOO1.3O SUPERMERCAOO LIDER LÍDÁ

Meícar Mârca náo informada
FâbÍicãntê: Fâbricante náo informado
Descriçáo: Dêscriçáo náo informâda

.,!l.593i51 70001 {7 DISTBIBUDoM ARAGUAIa tÍDA

0usntidâde

_Tqq.lhc.:'a

Descrição 0bservaçÉo

Preço (compÍas Governâmentais) l: M&iâ Saneeda das Propostss Fihâis CtCU)

lnc I M. 5o da N ,3 é 05 ü acosto * 2o2o

?!r:t, ) l/\,,)t r. . :::.1 tl,:ir.,lr! !r.iijs r, r,i dl,..

ffi R.lâió.h g*do no di5 1zí2lâÍr3 lot23:4 (lPt 1n.47.e4.f1)
cdb. !td!ç&: «írtYca'Euh5qoPsíad{Et'a2F^lodwr,&rYlvr9'NEcHt SnPllr6ll,ala3dl$d
rtoytw-tóttacpaànbrrcrütú^sElrtir.d.tot n-«9rwcprbuh5qaPÍizB{EYrio2fAq,wibníYÍvtí*EqúrtlPffi/v *253dÍ253d 55/73



nuruaçÁc

ór9ão

obieto

MtNsrÉRro DA EDUcAçÁo

Secretâria Executiva

Subsecretâria de Plenejamento e Orçamento

lnstituto Federalde Educação, Ciência e Íecnologia do Maranháo

Campus Codó

0 objeto dâ píesente licitâção é ê escolhâ da propostâ mais vantâjosâ para â

aquisição de gÉneros alimentícios paía foínecimento de refei?ôes à clmunidade

acadêmica do IFMACâmpus Codó, conforme cúndiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

L€gume in Mtura 'Tipoi Pepino,

1163796 - LEGUME lN NÂTURA

N'PROC

'16/1I12023 09i00

Pregão Eletrônico ,\
slM '\__
NoPregão:42023 / UASGI 582S3

5/99

Liot AÍa

vyww.compÍas governamentais, gov,

br

r.500

Quilogrâma

V6lor dâ PÍoposta Final

R§ zsg

RS 3,00

Â§ 320

Rs 3,55

Ê§ 4,73

R§ 

'OO

RS 5,00

Rs 5,02

Rs sBr

Rs 5,91

Dat6:

Modelidade:

SRP:

ldentiÍicáÉoi

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

rt.-W-&.-'

Descrição:

CalMat

0uântidade:

lJnidade:

UF:

34,573.5{8./0001-42 PAULO TORRES DEARAUJO FILHO LTOA

M.rEâ: CEAPI

FâbÍi9.olê: IN NA:JURÁ

Md.lô: CONFoRUE EDITAL

D6criçto: 1l9ünê in Énm lipo: Dêoino.'

Mâíca: CEAPI/ lN NATIJR^
Fabricânt€: CE^PIl lN NATUBÂ

Modelo: Ouilograma
Dêscíiçáo: Legume in nâtura tipo:pepino,

U2ZUI16IOú1$ J Do E SANTO MATOS EIREU

il/ENCEDORi

ta8ícâ: lN NATURÂ

FâbÍkent : lt{ NAÍURÂ
Modêlo: lN MTuFla
Ocsatlçto: Leguhê ln ll8tüÍ! tipor pepiÍ)o,

CNPJ

r 9.86Á.509/0@r {0

4a.53q_026/0001-3q ÂTMouRAoLtvElRA

25.0I ] 360/000I-',]0 6 DEA LINHARES

26.227.ú7/0001{6 BÀRROSO E CUNHA LTDA

RaÉo sociâl do Foanecedor

NAscrMEà.rro salEs pRoDUTos ÀúMÉNncios LroÂ

MaÍca: lN NAÍURA
FabricantE:lN NATURA

Modelo lN NATURÂ

0escriç6o: Legumê rn netuíâ tipo. pepino,

9&05656r/0@1{6 c R DÊ ouvEHr( DtsrRtBUtDoRA ÉIREU

UlrEa: lN NATUf,A
Fokicantê: lN NATUnÂ

Modelo: lN NA'n RÁ

Dtacriç5o: Lrgumê iô notuíâ tipo: p.Íim-

27.1ií5.426r'O0O14O QT AUTY COMERCIO E SEBVICO EIRELI

lrarEá: NATT RÁL

F.briiinlê: !üÂIUBAL
Modcb: ilAÍUML
D6cÍição: ll{umê in nâtrrâ tipo: pêpim.

03.217.777 /000149 COMERCIAL ELo LTDA

FâbÍicantr: in natura
Modelo: Quilograma
Dêscrição: Lequmê in naturâ tipo:p€pino.

Marcâ: lN NÂTURA

Fâbric8nte: lN NATURA

Modêlo: lN NÂTURÂ

OescíiÇáo: Legume in naturã tipo:peprno

3037',1.521^Xror-16 JMJ COMEBCn E SEBVIC$S EIREU

u.à:rN NATUú
FaMcsntê: lN |,lAÍtJnA
Itod.lo: lN tlÂÍUA
ÍlâeÍiç!ô: Ípo: PEÍrc.

MaÍcâ:SMD
Fabricante: SM0
Modelo: SMD
Dêscriç.ão: 'Lêgumê in naturê tipo: pepino.'

ffi FatrO ga* a aà 12n2tAfr 1Ot4:.olPt 1n,q,lta.7al
cdbÉ ldí!çbr rrgnYcpldnSqoPtitzlr{EYscülFAodwr,ÉnYlvloirEqHt s,rPffilv^t6adíld
hüp:/w.b-6d.p@'6o,br/côrüíc.do&bnriin.d.ãok n=kroTlYcDúouhsqaPsfzrNEYúq2F^lo(MibtnYMà,€ql{JerPh6/va9953dxã3d s6 / tlt



F"C
FI qg-- 

r-P-t
,/

PÍeçp (Compíâs Goveínamentâis) 2. Média Saneada das Propostas Fineis CtCt )
lnc t An 5! da N n de 05 de Ag@to de 2@O

Ór9ão: INST.FED.DE EDUC , CIENC.E TECNOLoGIA PIAUí

INST,FED,DE EDUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUí

ob.ieto: 0 objeto é e Aquisição de gêneros alimentÍcios dâ âgriculturâ femiliâr pâÍa o

atendimÉnto eo Programa Nacional de ÂlimenlaÇão Esc.lar PNAE 2023, do lFPl

câmpus Pedro ll.

DescTição: LEGUME IN NATURA . LEGUME IN NATURÀ TIPO PEPINO

CAtMAt 1163796. LEGUME IN NATURA

Râzão social do FomêcêdoÍ

Rs 464

Datâi

Modalidade:

SRP:

ldêntificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quânüdadê:

unidadê:

UFi

0l/'l l/2023 00:00

oispensa de úcitâÉo

NÀO

Dispensa de LicitbÉo No 7I12023 /
UASG: I58146

13t1

r{ww,cünpras gpvernarÉntâis.gov,

br

200

Quilogramâ

PI

ÂTOEÍó DE MELO FEhBEIHA

Laíaá: corfoíne FoÍEte
Flbíhaítê: Fa&sôta não inÍonBa(b
DeÉóriçãor LESI TE lN NÁÍtHÀ rPO PEPINO

Píê@ (outros Entes Públicos) l: Média Sanêâda das Píopostas Finais CfcU)

tu ll An 5' é tN n & 05 de agosb * m20

Órqão: MUNICÍPIO DE BUÀITICUPU/MA

obieto: RegislÍo de Preços pâíâ eventuâ|, future e parcelâda equisção de gêneros

alimentÍcios perêctueis, náo perecÍveis e hortifrÚti, paía atender as necessidadês

da secretariâ mlnicipalde saÚê do Município de BuritbupdMA

Dê6crição: PEPINO COMUM - PEPINO COMUM, legume in natura, tipo pepino, espécie

comum, ÍÍesco compacto e firme sem lesõe§ de origêm ísica ou mecánica

CNPJ Âaáo social do Foínecedoí

10:@8231000r{0 3K coMERclo EIREU

ryENCEDOST

Mercâ: Mâíta úo iníomâdô
Fábíic6nt!: FebÍi€ánt! não iníoÍm8do
úàiícãôi Drsc&ão lÉo hÍoÍmâdâ

38.594.553/0001€2 M &T DISTRIBUIDORA LTDÂ

CNPJ

135:Br3(801
ryENCEDORT

Mâíc6: Marca náo infoÍmada
FabíicEnte: Fabricânte não informâdo

OescÍição: Oescrição hão inf oÍmadá

33,61i158,t/000'!-{4 COMEÀcl^l- GoA EREU

Vabr de PÍoDosta Fin8l

Rs 464

Deta:

Modelidsde:

SRP:

ldêntiÍicâçáo:

Lote/ltem:

Atâ:

Fonte:

Ouantidede:

l.rnidâdê:

UF:

RS 5.,1o

20/11 /2023 O9:oO

PREGÃO ELETRÔNICO

stM

75660

a7 B7
Link Atâ

licitânetcom.br

900

Kg

valor de Propostâ Final

R§ 4,63

R§ 5,73

R§ 5,85

ueÍcá: MâÍcâ Úo hronna(h
FabÍic€nts Fokb.nt não infoímado

tia;Bcríçso: Dcrdçlo náórinfomedâ

J

llre "r.*".--o - óa 12l12lr,,B 1o:B:.oltPt 1ft..7 s.7.t

ffi ml# 
^o.íwrenY*E 

r.cHuelPffiwat 253dt'253

UT 57l1it



i,,",,n,- r):

Quantidade

«n Qda9r.ÍÍa6

Descrição

Preço (Compra6 covernamentâis) l: Média Saneada da6 Propo6ta6 FinaiE OCU)
Itt I M 5. 6 U 73 de 05 de Ág6to * 2O2O

Observaçeo AU
N' PR

T]JAÇAO\\

r, -Q['ü- 
^r 

ro.rn

DescriçÉo:

CatMât

órgáo:

0bjeto:

CNPJ

Date:

Modelidâde:

SRP:

ldênlificaçâo:

Lote/ltem:

At6:

Fontê:

Quanüdsde:

Unidâde:

UF:

DEta:

Modalidade:

SRP:

ldentiflc3ção:

tote/ltem:

Atâ:

Fonte:

Quântidade:

lJnidade:

UF:

INST.FED.DE EDUC,, CIENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INSIFED,DEEDUC,,CIENC. EÍECNOLOGIA PIAUÍ

AquisiÉo de gêneros alimenücios da agricultura Íamiliar paía atendimento ao

Programe Nacionalde Alimentação Escolar PNÂEe suprimento dâ demândâ do

Restaurante lnstitucional do lFPl - Campus Teí.sinâ Centíal.

CONDIMENTO . CONDIMENTO, TIPO PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTÂÇÃO

NATURAL

463923 - CONDTMENTo

o-l111 12023 OO:OO

Dispensa de ücit6ção

NÀO

Dispêns6 de Ucit6Ção No 722023 /
UASGi I58146

g6t1

wuw.comprasgovernamêntais,9ov.

bÍ

1l

Qurlogrâma

PI

Raáo social do Fornecedor

..ÀSSOCLqCÁO DOS AGRICULÍOBES FAMILTARES D€ TERESINÂ'AGRIFÁM ..

ValoÍ dâ Proposta Finel

- B§10,29..r 5.04í|.14i/000r{8
t/ENCEDORT

MaÍcorlNNAWBÂ
Foblicant€: FsbÍrcante não iní!ímsdo
DêscTiçáa: CONDIMEMTO,TIPO PIMENTA DE CHEIRO, ÂPRESENTAçÁO NATURÁL

Píefp (compEs GoveÍnamentais) 2: Médie saneede das Propost6s Finai6 C[CU)

trc. tAn 6oú N n de 05 * AC6to * 2020

Óígão: INST.FED.DE EDUC., CIENC.E TECNOLoGIA PIAUÍ

INST.FEO,DE EDUC,,CIENC. ETECNOLOGIÀ PIAUÍ

Obieto: AquisiÉo de gêneros alimentícios oriun&)s da âgricuhura Íâmiliar com recurso

do pÍograma nacionalde alimentâção escolar- PNAE

Descriçáo: CONDIMENTO - CONDIMENÍO, TIPO PIMENTÂ DE CHEIBO, APRESENTAÇÃo

NATUBAL

cetMât 463923. CONOIMENTo

CNPJ Rázão Sociâl do FoÍnecedor

RS ',l r,r 0

01/11/2023 00:00

Dispensa de Licitação

NÃo

Dispênsâ de Ucitação No 79/2023 /
UASG; I58146

69/1

wwwcompíasgoveÍnamentais.gov.

bÍ

24

0uilograma

PI

valor da Proposta Finâl

R§II.IO12.126.634,/0001.74 ASSOCIT{CAO COMUNITÂRIA DOS PEOI,'ENOS PRODUTORES RUFAE AO POVOAOO

ryENCEI)oR* ELJZÂ BOMARO

MáÍcâ: agllEultúã íâhiliàr
FâhÍiê€ntê: Fâbir€ántê lÉo inÍoím.do
Dê3CT|çãô: CONDIMENÍO, TIPO PIMENÍA DE EHEIROÀPBESENÍAÇÃO NATURÂL

Paeçp (Compras Governamenlais) 3: Média Saneada das Proposta6 Fihais (TCu)

lrctAn 5o da tN |il tb 05 b Ág6to é 2tm

RS r 2,98

:j i,:rifr .: iia :itr-'ri.l

Mrrrl..r il,,r. ''{ri.., ilir il,

ffi R.!íó.b !üdo m .lÉ 1212@1 1o:B:.IJlD: ln.4,u.Al
Ceiro\/UE!Éo: E<gIWCÉollúqaF§u!\E\.O2f lOdMaôtnYIúS..fctrJ0ôM/YA*ldl3d
httDr/w.b.n.d.p@m,br/C.ídibdoÁrrb.ltldrL?tot n+d<slrYcpuot hSqaPS-fZrtlEYt O2fAlOdWrlbhYIúgiNEqHt &rPffiurA*2Íd!6253 5t/7J



/.,uTi_,ÂÇÀc
órgão:

objeto:

COMANDO DO EXERCITO
,] 

COMPÂNHIA OE INFANTARIA

Aquisição de gêneros alimentÍcios de sgricultura familiar, por meio da

hodalidade de Comprâ lnstitucional, com dispensa de licitaÇão através da

Chamada Púbhca, do Progrâmâ Aquisiçáo de ÀiÍnenlos PÂA Fundarnêntada no

lnciso lll do aÍt 4 da Lei n14628, de 20ju123. (0 sistemê não permite inclu§ão da

leiüjlizada na íundamentação dê chamada Pública).

CONDIMENTO . CONDIMENTO, TIPO PIMENTA DE CHEIRO, ÂPRESENTAÇÃO

NÂTURAL

463923 ' CONDTMENTO

Data:

Modalidade:

SRP:

ldenüficeçáo:

ffi-
1*.-

l,ore/ttcm:

Ate:

Fonte:

Quantidâde:

Unidâde:

UFi

0l/l l/2023 00:00

Dispensa de LicitaÉo Fi

NÀO

Dispensa de Liciteção No 622023 /
UASG: 160030

34t1

wwwcolnprasgovernamentais,gov

br

32

Quilogralhâ

BÂ

'rj:Da

t»scrição:

catMatl

Quantidade

I .6@ QulogrEma8

o7.9rt.É$/(ml-z
ryENCEDORT

Âszão social do Fornecedor

ÁSSOCIÂCÂO COMUNÍTAFU t)os PRODIJÍOBÊS RURAIS DO UMBUZEIRO E

CIRCUNVU [.IHÀNCAS

Vâlor da Proposta Final

Rs r i98

CNPJ

llaÍaa: ÂCOMPRIrc
FlMcEntê: FâbÍicâfltê úo infoÍmado
Dê.crlç5o: cor'iDltr,tEMÍo, TtPo P|ME .ÍTÁ DE cHEtRo, aPBESNTAÇÃo NAIUML

DescÍi;ão

Preço (Comprâs Goyeínarncntâis) l: Média Sanêada das Píopostas Finâis OCU)
t.E tM- 50.b Nnde05óeAg6búmm

Órgáo: GOVERNo 0O ESTADO DA BAHIÂ

PBEFEIIURÁ MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

Objeto: Fornecimento de hortifruti parâ Casâ de Apoio de Salvâdor que acomoda os

pacienles e acompanhantes em regime de Tratamento Fora do Domicilio âtravé6

da srcrêtaria de saúde do Municípb de senhor do 8onfift.BA.

DescriÉo: LeguÍne in natura - LÊgumê ln Natura Ípo; PiEEnrão veíde

CNPJ

ObsêrvaÉo

Rs s.99

Data:

Modalidade:

SRP:

ldenlificação:

Lote/ltem:

ata:

Fonte:

Quântidade:

LJnidede:

UF:

20t11 t2023 09.15

Pregáo Elerrônico

NÀO

NoPíegáo.'1 012023 / UASG:98I1901

124

I ink Ala

wwu,compÍâsgovernamentai§.gov

br

30

Qu'lograrÍÉ

BA

Vâlor da Proposte Final

cq!r0, ],2.50â7441100ü.47
IVENCEDORT

M.íc.: ll{MTt RA

Fab,icântê: CEASÁ

r,oêIo: PIMETÍIÃO VERDE

Darcíição: PIMEMIÃo - Grupo Eraírgulâr,5ub9r|@ v€r*, c!âse dê l0 à t2 crn, subêlêBâê da 6 a B cm.lEo stíào.c.ilos pimê'll6êê.úi daídte tip.Í
podldla mqrcho. q!.&imâdo. dáno ÍrãocicstÍizsdo, eÉM.€itdtê dê prdúnc{lo. d€formâdo ou mânohâdo. Nã! devÊm (Eíltcí st }6tánclâr t€íÍD6á6, suiidd!6
o! coÍpos €düiníô; âdêreríêr à 6l4êÍihiê dc cascs. Dêw aúi|.sênt6r 75 e got de ísttiroçno. A.mbkigiiiiiirevê eerar dc acordi,clom a inetruçâo . . . .

no.ÍnalivE conjunte SÂHC/ANVI§c/INMETRO N' 09 dê I 2 de No/€mbro de 2002.

20.520.396/000]{5 AMBIENTAL TAEINAMENTOS E SERVICOS OE LOCACOES LÍDA AS U,''

MsrcãiLêgumê ln Nâtura
Fâbricantei Ambiental Treirt.mentos
Modêlor coníorme Termo de reÍerência
Dêscrição: Legume ln Naturc Tipo:Pimentão veÍdê

Râáo social do Fornêc€doí
:.

GMX COMEn@ DE AUMENTOS LIDÀ

t1i:riiâ 1.. i'r,.i ,. ir rl l;:

ffi Códlgo \/tldáfe: rKgTl/CpuotihSqOPSZt {EYTO2F IOdWN.üiYNi9,EqHI €ôPün6!V *!.lLrd
htlD:/,18,b.n.ÍdêplG.dn,br/Cddn .doÁlbnü.nd.?oa.n{K0TlYcpuot tsqQPS_lZ kÀlEY{ê2FAlodwrll'ünYlúàvEqHt &Ptn61^lAta2íbÍ25iH 50/n

i'r'1 .: 'r:,ri,. iira



PÍeço (compras GoveÍnâínêntâis) 2: Média senêada dâs Píopostâs Finais OcU)
iE I Ad. 50 h tN ?3 de 05 & A96to & 2020

Ór9áo: MlNlsTÉRto oÂ EoucaÇÁo
Secretaria Executiva

subsecretaria de Planejâmento e orçâmenlo

lnstituto FedêÍâidê EducaçÉo, crêncie e Íecnologia do Marânháo

Campus Codó

objêlo: o objeto da prêsentê licitação é ê escolha da proposta mâis vântajosa para a

aquisição de gêneros alimentÍcios para fornecimento de reíêições à comunidsdê

acadêmica do IFMA Campus Codó, conÍorme crndições, quântidades e

exigÉncias estabêlêcidas mste Editâle seus anexos.

Descriç6o: t€gume in náture . Tipo: Pimmtão Verde,

CatMat ,163809 - LEGUME lN NATURA

Data:

Modálidâde:

SRP:

ldentiÍicâÉo:

Lote/ltem:

Âta:

Fonle:

't 6/l 'l /2023 mr00

Pregão Elêtrónico

srM

N oPregáo:42023 / UASG: I 5€293

s/',t 01

Link Atâ

www.compras governeÍr€ntais, gov

br

450

Quilogramâ

Bs 6í]---- ..

, -.-J,;(JAÇÃL

Ouânúdadc

llnidâdê

UF

_.:)c

R§ 3,OO

R§ 4!5

R§ 536

R§ 6PO

RS 7,14

Rs 7,50

r0/--
W_

CNPJ

19164509/0(x)r {n
líaíca: CEAPI
Fab.icantc: ll{ ltÀTURA
Mod.lo: coNFoiME mlÍÁL
DaBcriçáo: 'Legúne in nsturô lipu pimenlilo verdc.'

34,573,54A/OOO]-42 PAULO TONRES DE ABAUJO FILHO LTDÂ

Mârca CEAPI/ lN NATURA
Fãhriôãntê: CEAPI/ lN NATURÁ

Mod.lo: 0üilogÍama
Dêscíição: Legume in natuÍa tipo: pimentáo veÍde-

o12TL216tOúi147 J DO E SâNÍO MÀTOS EIREL|

ryENCEDORT

Razão Social do Foínecedor

NASCIMENTO SÁI.ES PRODUTOS ÂUME}{TIC0S LIDA

Laaca: lN NÁTtnÂ
Fâ&i:rnt : lN NATT RÂ

lrodêb: lN NATUM
D..crlçáo: Legutoê ih nâtuíâ tipd pimedáo vê(de.

Valor de Progosta Finâl

RS 2J9

Meícâ: lN NÂTURA

Fabricante: lN NATURA

Modelo: lN NATURÂ

Descriç6o: Lêgumê in nâtura tipo:pim€ntãio vêídê.

27.r45.42U000.140 QUAL|ÍYCOMERCIOESERVICoEIÂEU

MaÍcârlN NATURA
FsbÍicânter lN NATURA

Modelo: lN NÂTURA

DescriÇão: Legume in nâtura lipoi pimÊntão verd€

M.rco; NAÍUÊÂL
F.bri..ntê: NÂÍUBÂL
t odalo: NÁTUIüL
DGacriçáo: tr$íne in nshrâ riFi pim€ntão vêídê.

38.056.s6r/000]{s c R DE oLtvErFA DTSTFIBUIDOnA EIRELI

4€.539.026/0001-39 A T MOURÂ OLIVEIRA

25!t t 360/0001-10 G 0E a uNtüREs

lrarco: in mt,ra
Febriclnte: in nEhlrâ
Modêlo: QuihqÍàità 'l i.

Dê|iêÍíçlo: lrguíDê in n6fu.4 tigopiÍÍefltão rlídê,

03.217.77 7/000r-09 CoMERCIAL ELo LTDÁ

Morcâ lN NATUBA

FabÍicântê: lN NATUBÁ
Modêlo: lN NÁTUBA

DêscÍição: Legume in nâturâ tipo:pimeRtáo verdê.

«).í71,52',trc(x)1-16 JMJ COMERCo E SERVICOS EnEU

Merc.: lN NATT RÂ

F.bÍi6nt : lN NATUflÂ
t odclo: lN NAIURA
0ê3crii8o: ÍDor Pimêntáo veíd€,

Rs 7,59

R§ 8,S3

ffi *o*o- dà 12!121lla $-z,:olP- 1n-4.s4 t.|

ffi rotx**ffiHf,ffi FArodwl,r.oryrúolxEqHrr&,pr',u,.rarô2ssdr.o.nd 60/73



CNPJ

26.227 _687 |0001-96

RazEo Social do Fomecedor

BARROSO E CUNHÂ LTDA

Vâbr dâ Propoate Finel

Rs 8,93

,'^u
f I,J' F t
I

Marca:SMD
FebÍicenterSMD
Modêlo: SMD

Descriçáo: 'Legume in nalura tipo. pimenEoverd€.'
-iUÂÇÀ

aa
Í )l)2

t!l.'

PÍeço (Compras GoreÍnamenlais) 3: MAia Saneade dâs Propostas Finâis OCU)
lÉ t An. 5o dê N_ n dê 05 dê Aqdrto * 2Ct20

ó1960: INST.FED.DE ÉDUC., clENC.E TECNOLOGIA PIAUÍ

INST,FED.DE EOUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUí

Objeto: O objeto de presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros âlimentícios da

agricuhura Íamiliar e do Empíeendedoí Familiaí Rural, parâ o âtendimento âo

Progíâmâ Nâcional de Alimentação Escolar PNAE.

DescTição: LEGIJME IN NATURA . LEGUME IN NÁTURA TIPO PIMENTÂO VERDE

CAtMAt '163809 - LEGUME IN NAÍURA

CNPJ Raáo Socieldo Foínêcêdoí

I4J72311/000146 COOPERÂTMA AGROFAMiLIAÂ DOs FRUTOS DA TERRÀ

*VENCEDORT

Márcâ: ooÂlo.ma pÍopô6tÉ

F.bÍicântê: FabÍicsnta Íüo inÍormr(b
Í)e3cíiç&: trGt ME tN NALnÀ IPo PIMENÍÃo vERoE

Rs 5,76

Data:

Modalidade:

SRP:

ldêntiÍicâçáo:

Lote/ltêm:

Áta:

Fonle:

Quantidãde;

Unidade:

tJF:

o1/11t2023 00 00

Dispensa de Licitâção

NÃo

Disp€nsa de Licitação No 68/2023 /
UASG: t58146

17t1

wwwcomprâsgovernementeis.Oov,

br

200

Quilograma

PI

valor dâ Píopostâ Finel

R§ 5,76

Ouantidade

4{x) Quih0ÍaÍnâs

Descrição

PÍeç! (Compras GoveÍn€m€ntais) l: MAi. Saneada dâs Propostâs Fineis OCU)
ttr. I M. 5õ da N n de 05 & agúto & 2020

Órgáo: INST.FED.oE EoUC. CIENC.E TECNOLoGIa PIAUí

INST.FED.OEEOUC.,CIENC, ETECNOLOGIÂ PIAUí

ob,eto: Áquisição de gêneros slimêntÍcios da agricultura familiar paÍa âtendimento ao

Programa Nacionalde Âlimentação Escolâí PNAE e supriíÉnlo dâ demandã do

Bestâurante lnstitucionâl do lFPl -Campus Terêsinâ central.

DcscÍiçáo: LEGUME IN XATUÂA . LEGUME IN NATURÀ IIPO OUIÂBO, APRESENTAÇÃO

oRGÂNIco

CatMat 60q/HO -

obse|ação

Dâtâ:

Modaliôde:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Fonte:

Quantidãde:

Unided€:

UF:

01/'l l/2023 00:00

Oispmsâ de Licitâção

NÃo

DispênÉa dê Licitaçáo Nô 722023 /
UASG:158]46

94/1

www,compíasqoveínâmenta is.gov.

br

36

Quilogramâ

PI

Rs 8,,()

ffi R.fátúb edno m db rZ12l20U 10 B:1O ltP'. 1n.a7.91-7al
cadlgo\d!É: r,cllYcpldÀsqoPsald{Eíia2F rodwl{diYlv,ârÉql.!4.Pffiur Í0dx3d
hüp/w.brcdq.E'@EbrrcrúÉdo^lEút{d.ãóx.,!=ll4$IríQuolrÉqoF§Ízld{ÊYrla2FÀOdwninYM9r,E4Hl6ôPffiWAÍ253dÍ25Sd alt77

rf .r-.r r.1tr r. \aéd . :lr r .rf:i r. i 'irl rl', 1



CNPJ Râáo Social do Fornecedoí

PÍeçp (Compras Govemamentais) 2: Média Sâneada das Propostas Finais (TCu)

lnc t M. 5o da N n de 05 de aqpsto tu 2ü20

Vâlor da Proposts FinEl

R$ 7,,r8

Descrição:

CãtMãt:

órgáo'.

obieto:

CNPJ

Datã:

Modalidadê:

SBP:

ldenrificeção:

Lote/ltem

Ata

Fonte

Quantidadê:

lJnidade:

UF:

INST,FED.DE EOUC,, CIENC,E TECNOLO6IA PIAUÍ

INST,FED.DE EDUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUÍ

O objêto da presente Chamâda Pública é a aquisiçáo de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do Emprêendedor Familiar Hurâ1, parâ o atendimento ao

ProgÍama Nacional de Alirnentaç6o Escolar PNAE.

LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA,TIPO OUIABO

4637S2. LEGUME IN NATURA

Razáo Social do Fornecedor

01/'l l/2023 00:00

Dispensa de Licitaçáo

NÃO

Dispensa de Licitação N' íI8l2023 /
UASG: I5a]46

18/l

w!!w.comprasgovernamentais,gov.

br

60

0uilogralna

PI

Valor dâ Propostá Final

Rs 6,44

ValoÍ da Proposta Final

R§ia44

r 43723] r /OOO] 46 COOPEFATTVA ÀGROFÀMt
ír'EMCEDORT

LIÁR OOS FEUÍOS.OA TÊMA

,. U!ÍÉêr (oiÍorÍiê lropostô . .. ..i..
I F!üiiúiiti*,FÀbtu.niÀ nâo inftidnado

DtÊôijçEt'lLEÊt ME lt{ NÂI1§À:IIPO Q{{ÁBo

Píeço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais OCU)
lnc lAn 56 da lN n & 05 & Ag,6to ú 2ct2o

ÓÍqão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE PEBNAMBUCO

INST FED-DE PERNAMBUCO/CAMPUS VITORIÀ SÁNTAO

Objeto: Áq'Jisiçáo de gêneíos alimentícios provenientes de agricultura Íemiliar pare o

atendimenlo ao Programa Nacionalde Alimentação Escolâr- PNAE pâra atendeí

âs nec€ssidades do IFPE- Campus Bârreiros.

DescÍição: LEGUME IN NATURA ' LEGUME IN NÂTURA, TIPO OUIÂBO

CâtMat 463792 - LEGUME IN NATURA

Data:

Modalidade:

SBP:

ldentificação:

Lote/ltem:

ata:

Fonte:

quantidade:

lJnidade:

UF:

01/10/2023 00i00

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispênsa de Licitação No I0/2023 /
UASG: I 5€465

19t1

www,compÍa6governamentais,gov.

br

21

Quilograma

PE

CNPJ Râáo sociâl do FoÍnêcêdor

ll@..,99?§{.&Q@1,:§0:l i CoÕPEBAÍII/.Á 6ETBA8ÁLHO acRlcor-A" asstsrElrclÂ IEcl'llcÂ E §EByt
.vÉNcEmRr cooÂTEs

tDêsi:ri!§rt:tE§lMErlN |.1À.n1ârçIPq,A!!49O,

gá. rc;ê:IN I!]-ATUBA' i' - :' .:.:. ...,..-.
,Fsbrisanlei.Fâtiicáite Í60, infômiÊ&r l

i
ffi Rd;dtu g*di no dEtlzt'tzifrr3 1o:B:4 (P: 1n af .94.t,

Códloo VálldáÍáo: h<SnYcpuot hSqaPSfÃNEWO2FÁlOdWNálnYwúNEqHUbPtn6Í/AiGd%3d
hüp://saw.báncd.pmm.br/cênncdoartátlcldád.?ro*Eh=kKgÍÍYcpuouhsqaPsrzxNEYna2FAlodwibhmâârEqFruSnPharwA*25sd%253d e2l R)

36.47.00í«xn.75 ASSOCIACAO DO€ HORTICI.JLÍORÊS DA HORTÀ Ç:OMUNIÍÂRIA TABUI..ETÁ.

ryE},ICEDOF" ASHCOMIAB

Mârc.: lN NÁTL,ÍIA

F6híiosotêi Fsbric.Í{E n€o infoÍmqdo

:lt1iiÀ.ri1ç.o-irtÊêiiüE iuú:irÊ4.flPo Or.&{E§. apiEsENT^ÇÃo o8sÁNlco .. . ' . . .... ...],



lr.Ç.r Mh! f . :i ai..14 Ma{iil íír]] liÍr!ar 0ri,Na.r: '.:.1 r.1.,!

Quantidâdê

']:19,'.ti@;*,'.:.., :,,,',,'.'i,,,' t.,,,,.

DescÍição

Paeç! (comprâs Governâhentais) l: Média saneada dãs Propostas Finais OcU)
l.Ê t M 5. & tN 73 de 05 de Àgosto ch 2020

órgão: ASSOCIAÇAO AÇÁO SOCIÂL JESUS DE NAZARE

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios pâra âtender os alunos da Escola Estadual

João Pâulo ll íefeíente ao ano letivo de 2024.

DêscÍiçáo: Verdura in naturâ - Verdurâ ln Nâtura Tipo: Repolho Brânco / Verde ,

ApresehtaÉo: Oí9ânica

CaTMat 467414'VERDURA IN NATURA

CNPJ Razão Social do FoÍnêcedor

Uat&loi

26.8',14906/0001-33 WM COMEnCIALLÍDA

45.893.4411000]-06 45.893.441 MARCOS PERETHA DA S|LVÂ

Msrca:CEASA
FabÍicante:CE S,A

Modêlo: CEASA
DescTição: VEBDURÂ IN NÁTURI.TIPO REPOLHO BRANCO/ VEBDE, APBESENIAÇÃO ORGÂNICA

Dâtá:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍiêaçâo:

Lote/ltem:

Ate:

Fonte:

01/12t2023 0A30

Preqão Eletrônico

SIM

NoPregão:22023 / UASGi92878 1

/36

liú.ara
www,compíasgoveínamentais.gov

br

26

0uilogrâmâ

AUTUÂÇA

Rs 4,77

Quantidade

t nidade

uF: TO

Rs 450

Fabricanle: seasâ

Descrição: 'Repolho brancocêbeças fechadasde boa qualdade,sehfe Íhentos,firmes,sem manchâs e coloraçáo uniforme'

á jj3iijtlr?rooo1ro .. ToDôoH Mr!ítllEÍicAm EREU

Preço (Compras Govêrnâmenteis) 2: Médiâ Saneada dss Píoposlâs Finais OcU)
hc t An- 5o tld tN n de 05 tkÀq@to de 2020

Rs 5,s0

Rs 6,23

ffi R.láiórÉ g*do no dÉ 12llzzrz| 10:8.4 (lP: 1n af.s4.f4l
ceioo \'blid€§!o. kKsTlYcp@uhsqQPslztNEYúo2FÂrodwN.liYlvêrEqHuSnPh6lrlra*3d963d
hnpr/ww.ô.nc.d.pM,6.bÍ/Ceri6tdoAlEnbcddd.?lotan=kK9TÍYcp@Uh5qaPsfzktlEYÉl2FArodwr,bhYi\rsu/EqHt onPt 6wAl6253d%259d 0'3t73

. -rur-
M-

0bservaçáo

valor da Píoposte Final

SI.}PER MÀÂIN COMERCO DE ÂTIMENTOS LTDA

tÍ{ N^ÍrrRÀ
úi;êu dê.boa quãlidàile !i!'rr !#àtq.s, fi 6aí Éer.n,Iiêh.*tdárêleirgr:r6*irnifor'mê-

o6r!s#1óm{iirÍ.{r PáULETA INDU§T&IA E CAMryO ÔE ÀLIMENI]o9 LTDÁ. .

.. .' ..: .n§lt;so,,

.. :::::::.:.::.:. -.

I , r,',ir:,r... 'lr:,. r:



/'ÂuTUP.lA,.J'

Dêscrição:

CatMat

órgão:

Objeto:

CNPJ

órgão:

objeto:

DescÍiçáo:

câtMât:

ÁssoctAÇÂo 0E ÀPoto Â EscoLA ESTADUAL DoNA |NES

o prêsente procedimento tem por obieto a eventual Aquisiçáo de Gêneros

Alimentícios, por meio do Progrema Nacional de Alimêntaçáo Escolar/PNAE.

Vêídurâ in n€tuíâ - Tipo: Repolho BÍanco/Verde, Aprêsentaçãoi Orgánica,

4674'14. VERDURA IN NATURA

Datâ:

Modalidodê:

SRP:

ldentiÍiceÉo:

Lote/hem:

Atã:

Fonte:

0uanúdade:

Unidâde:

UF:

24111t2o230ao0 ' 
ú)5-

Prêgão Eletrônico ,8.-
stM

NoPregão:22023 / UASGS29{6L .

/13

Liot-AÍa

www.comprasgovernâmentais.gov,

br

65

Quilogramâ

TO

'19239.488/0@1 { 1

ryENCEDORI

Razão social do Fo,necêdor

ÀJ MUBTÂ SOU,,COES LTI»

Maicá: TBOPEÀL FRUTAS

FEbrlc.ntr;.TB0PlCÂL FBUTAS,
Mod.lor lN IúÍUHA
Dêacriçáor ÍÉq Rlpoúro Branco / Vêrdê, Aprêâentâçáo:Oqânic.,

r03l4.l1610mr-69
ryENCEDoRI

Raáo sociel do Fornecedor

MÁRCAO FARIAS FERNANOES

Vâlor da Propostâ Finel

Rs 595

RS 6.50

BS 5,33

ValoÍ dâ Proposlâ Final

R9 530 ,

Rs 5,31

CNPJ

,15.893.44\10001{6 45.893.,141 MARCOS PEREIRÂ DA SILVA

M6rcã: CEASÂ
Fâbricênte cEÂsA
Modelo: CEÂSÁ

Descriçáo: VERDURA lN NATURA, TIPO REPOLHO BRANCO/ VEBOE, APRESENTAÇÃ0 0RGÀNlcÂ

Preço (Compras Governahentais) 3: Médiâ Saneada das Propostas Fineis CICI.J)

trE t An 56 da tN 73 de 05 dê A@to de 2O2O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIÂSSUÇÊ/BA

REGISTRo DE PREÇOS p€ra futura e eventual âquisiçâo de gienero6 alimehtÍcios,

honifÍutiqrânieiros e materjais de limpeza, higienê e úensllios domésticos a

serem utilizados pelas secretarias e Setores da PÍefêitura Municipâlde lbiêssrlcê

- Bâhiâ..

VeÍdurâ in Mtura - verdura in neturs,lipo: repolho brârc!, veíde, ãpresentação:

orgâhica

/T674I,1- VERDURA IN NATURA

Data:

Modclidâde:

SRP:

ldentiíiceçâo:

Lotê/ltem:

Âtâ:

Fonte:

Quãntidade:

Unidadê:

UF:

09/l0/2023 08:30

Pregão Eletrônico

SIM

NoPrêgâo:162023 / UASG 983539

13/r 38

I ink Atá

wBw.comprasgoveÍrürmente is.gov

br

450

Quilogíarne o,oo

BA

lí.Ícâ: lN ilÁTURA
Fabaicantr: IN NATURÂ

nodela lN tlAÍURA
Dcscriçáo: REPoLH 0, fÉsco, cdr cohú4ão e tâmáúo unifoftês tDiao§.da varê&dq s!íí mry1áa6, mrdlticeduí.e bolorê6, sjid8&§. ferÍWrfi ou

outroa dêÍêit@ qrE pososm el!êÍàrsue sp6énci6 e $lglidqde. Liwe de dsfiúo6 de fortillzEítê§, Dê oôthêlta rêcedê r .

50.s8s.822./0001-t 5 DtsÍRtMtx LÍDA

MEícâ: lN NATURA

Fabricant€: lN NATIJRÂ
Modelo: lN NÁTUFÀ

Dêscrição:ÂEP,OLHO

r 3.757.0420m r -: 3 si§CEN€ÀLiSTAS COELHO LÍDÂ

MaÍcâ: lN NÂTURA

FabÍlcântê: lN l{AÍlJRÂ
Moddc lN NAIURÀ
OcacÍüÉo: ÂEPOtllO, fraáco, cdn cobrâÇ5o a tamânlro uniformêa tíirs d! vÉíiãlsdq aam rnâÍrcha!, m&hucâdtrâs, bôloraâ, aurHâdrt, ÍarÍWEín ou

outso6 dcÍ!ítÉs qlê pô66âm 6tteíôí su6 rpôÍaírcia ê s.E[dsd€. Livr€ dê íêsíú6 da Íenilizant€s. 0e colltritã í€canG.

ffi ttdaúb !üdô nô dtr 1zr2lãul 10tà:4o le: 1n,1r,lt1,t4)
códtro \ldEâÉo: rxgÍícruot lsqQP§u lil\lEYttQ2FArodwN.tnYlvt§rEqHlJonPtÍr61rvA*3*3d
hl9://w,bú.Íd.p6.ú.br/C€rdf.doÁlrêid.Ud.?o*ú=ldGTrYcauol$ÍOPsZ|dEYhA2FÁlodwNmnYNi$rEqHt 8nPh6WAt625:Hií253d

R§

u tR)



liar', 2r' i.ite''íri: Í:rii.:::n

l):1rfr i stirlâ'li, !l; r: :' :j.il 1.... liiár rÚ -1.iil') I'rle.liá .j.s ir.etcs il:i.l:r. :ri ; lr.-

AUTUÂ,IÁ
r,l, pROa

Quanüdadê

'::§;@rqi{!qn!!ê ,.,,,

Dêscrição

Prêço (Compras Govemamentais) l: Médiâ Saneadâ dâs Propostas Finais CfCU)
trc t An. 5E dâ tN n é 05 de ACosto k 2020

Órgão: Associação de Apoio ds Esmla Pâroquíâl São Pedro-de Ánanás/To

Objeto: AquisiÇão de qencros alimehtÍcios.

Descriç6o: Frutâ - Frutã Tipo: Tangerina Poncan , Apresentaçãoi Natural

CatMat 46,4436 - FRUTA

CNPJ

Data;

Modalidâde:

SRP:

ldentilicaçáo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

27 /11 nO23 08:00

Pregáo Eletrônico

stM

NoPregão:22023 / UASG:929067

131

Link ÀtE

www.comprasgovernamentais,gov

bÍ
'r.320

Quilogrâmâ

TO

Obsêívação

:,lll3§q&?_17fi00r,-30

:'lrÍVEiiCEmFÊ , , r

Raáo Sociel do Fornecedor

slIPEHÀáEhGADÓ:LID€NLTDÁ

Rs 6,07

Vâlor de Proposta Finâl

p4üi0§ dá r§Féúiàrúârasl&tmrir ,ii, :,'rrl

mâ&I Dá4gp!ÊÊt!d Ê Eq!rrr:.:rrr,,, rr,.r'I itr

n!êsq€- À.iiarilaij.ryeái*tsitltr,r...,-,r :.tl

.. .. ... ,.., ,.,..,,.,,,,;;.,,,.,,, r, ,., ,: ,,r, ,

Rs 5.s',1

Quahtidâde:

[Jnidade:

UF:

MaÍce. MORGOT
FÂbricaotê: GAIEHO VEHDUF^S
ModêIo: GÀ,CHO VEÂOUFAS

DcacÍiçlo: Maxêricâ: cârâcieíbtEes gêráiâr sêreÍn 6uficiéírEmênte dêsÉmohíirc, com o táÍÍrarüo, ammB, s6hoÍ ê cor
dfiificâdos poÍ quâlsquêr les6es de o{iSêrn fl§bã oir mecân€s que afêtsm a $16 sporêÍ]ci6. Livrês dê .ifêrmidedes, &

làdâiàú€.ãiàsi:á ldento de.u.Írid.dê. er(teírt6 aÍ1qoÍtal]ado{€,§clEÍ €sflô.üo+il.láa tprêitenúÀlí iãcl€úlliâs oi, DqleB
irüeta e limpa. Âcondicionsdo em êmbalsgem apropÍird.. confoÍme quantlrsde solicltâ&.

37.790.723t000141 CAHVÂLHO & BONFTM LTDA

Marca: ln Natura
Fâbricante: ln Naura
Modelo: 0ol
Descriçáo: Fruta TiporTangerinâ Poncen, Apresentaçáo' N atura I

!ô!I9i-69ry0O01€O CBM.COMEROIO VABETETÂDE.MERCADmIAS L-ÍDA

rMâtatiâitnrfiatÍâ . 
.l

, lrFâhiiii6nÉ,ln.dúr6 ..
l:Íiildilôirliináúís .. .

:?§{(9i ll9 lP' l!19ÍP BYI
50.909.657/0001-{4 50.909.657 JOELMA SOARES DEARAI..'Jo MoUBA RS 6,s2

Maíca:NatuÍal
Fabricantê: safrâ Alimentos

Dêscrição: Fruta Tangerina Poncân

21.7 2A.1 43 IOODI 44 MELO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA Hs 6,33

Fâbíicant€: DIVERSOS
Modelo: UNICO

Descrição: Mexericâ: cârâcteísticas geraÍs:sêrêm suficientemente desenvolvidos, com otamânho, aromã, saboí e cor próprios da especie, Náo estaíem
daniÍcados poí quaisqueí lesõ€s de oÍigemÍÍsica ou mecãnica queafetam a sua apaÉnciâ. Livres de enfermidades, da maiorpâíe possÍveldê tena
aderênte à ciscâ.lsento de umidâde externa anoÍmal, odor e saborestÍanhos. Não apresentârem rachâdurâs ou cortes na casca, A polpa deveíá estar
intactâ e limpâ, Acondicionadoem embalâgem â propriâda, conforme quântidade sollcitade,

ffi Rdenót!. rudo no .tà 12l12lM 10:23:4 llP: 17l.4f .s.74)
cddieo \4didaç&: krcnrcruouhsqoPtiu kNEYso2FÁodwNârnYlv§NEqHt SrPffitYA%3dt6ld
htlp:/w.hecd.plE'€r.b CsriÉdoArbtrliilldê?tokDn=kKflrYcpuouh5qoPszkNEYeo2FÁrodw{átiYMgçEqHu&r 65/Zt

,,t,§§!iry9@].',1! .'irjÁsEzroF:9ll@4loP€s ,,t t.,: t.t.:. . .t .. rirl,.r,.,l I 'r1 ,,','' ,'.,'1§i9{qli'
M.Íce: cÁt CHO vERDt âÀS
F.àÍlcant : GATEHO VEFDInAS
ModêÍô: F'rit IA
úr-i*o: tra*,t"" 

""a*Gítücâa 
grrrb: saÍlm süflciêítdÍrente (hsenrofoidoq coÍn o lâmànho, âIorna, isboÍ ê coÍ pl@fus & aÉpécb. tlb ê6tâíêífi

edaÍentê á câ,scs, lBenlo d€ umüade eÉêfi}â arbímâl odor e sâbor ê€tígrho6. lláo spIêsentsem reE*radríâs olr coftes nâ câscâ, A pdp€ de*rÉ ê§*
lnt ci! ê t{npâ. ac«dlcionâdo êÍn êmh€lâ!.m âproprlâdr, confoímê q,ântldê& loücitsd*



CNPJ

293241 64r'0miá6

Marca; lN ilATt RÂ

Flbrir:ânlê; lN NAÍUM
lr.odêb: §{ !.IÂIt FÂ
Dclcritáa:tFBurÀ TlPo TÂNGERINÂ POiICAN, APRESENTÂçÀo NATUnÂl

4.O42.75UAOOT16 EVANDRO XAVTER DE OL|VE|RA 07253225198

Raúo Social do FoÍnecedor

M A DE P SILVA LTDA

Marca: lN NAÍIJRÂ
F6bÍicsnte: lN NATUBÂ

Modelo: lN NÂTUEA
Descriçáo: Fruta Tipo: Tanqerina Poncan, Apres€ntaçâo: Natuíal

Râáo Social do Fomecedor

BOBSON GOMES FERREIRA

Valor de Proposts Finâl

R6 6,33

AUTUAÇAO
Nô PNOC

Prêço (Compras Governementais) 2: Médiâ sãneeda das Píopostas Finais (ICt )

trc-tAn 5o.td tN B & 05 & a@6to d.2020

ÓÍgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. ETEC. DO MARANHá0

INST.FED,DO MARANHAO/CÀMPUS S.JOAO DOS PATOS

objeto: aquisiÉo de gêneros alimentícios da Âgricuhurâ Familier e do Empreendedor

Familiâr Rurâ|, pere o âtendimento eo Programa Nacionel de AlimenteÉo

Escolâr PNAE.

DescTição: FRIJTÂ . FRUTA TIPO TANGERINÂ PONCÂN, APNESENTAÇÁO NATUÂAL

CatMat 44«16 - FRUÍÂ

026.894J53-gl

TENCCDON,

oatê:

Modâlidâde:

SRP:

ldenüÍicâÇão:

Lote/ftêm:

Âtâ:

Fonte:

0uántid.de

Unidadê

UF

Quantidade

Unidsde

UF

valor dâ Propo6ta Final

R§ 6,00

01/l l/2023 00:00

Dispensâ de úcitaÇão

NÃO

Dispensa de úciteÇão No 22023 /
UASG: 15829]

4t1

www.colnprâsgovernamenteis.gov

br

3.208

Quiloqíâmâ

Rs 6,s0

Rs 6,00

Rs 6.00

CNPJ

CNPJ

lrlrra: Píoá{ão PÍóprú
Fabricánte: Feb.ícânte náo infonmdo
Dc€odção: FBUIA, ÍIPO TANGEBINA PONCAN, APRESENTAçÃO NATURAL

PÍeçp (Compras Govemâmêntais) 3 Média Saneada das Propostes Finais OCU)
hÊ. t An 50 é N n íte 05 de AEosto * Z@0

Órgáo: ACE DA ESCOLA ESADUÂL DE l GRAU UBERDADE DE PALMAS

objeto: Aquisiçáo de gêneíos alimentícios.

DescriÉoi Fruta - Ípo: Tangeíina Pohcân, Apresentaçáo: Nôtuíal, Adicional. Orgânica,

Datâ:

Modalidaê:

SRP:

ldentiÍicâçéo:

Lote/ltem:

Atâl

Fonte:

11/10/2023 08:30

Pregão El€Íônico

NÃO

NoPregão:42023 / UASG:92891 6

t29

LinkAra

www.compíasgoveÍnamentais,gov.

br

2ú
QuilograÍna

TO

Vâbr da Propo6ta Final

Âs 5'14

Rsáo social do FomecedoÍ

SUPER MAFIN CO'úEACIO DE A1IMENTOS LTDA45.778 4i|9/üX,r€
ryENCEI)oFF. .

M.r.6r S0váIâ
F.bricãnte: sfllanâ
uJ;,mú;--
O.âcdçào: langsiÍra Ponlon: in Étur. , dê pdmêiÍÉ ql€lidadê. Fí.acâ, com grau dê mâtuÍid.de ê m9., tntãcts, livÍ! dê raôrdur.e, cdl€ts ê

aBmaqsmêíÍto. h€íta dr mateÍiôb têÍÍo8o6 € uÍnidadê€íteínâ 6noímâ1, livra ê lujidodêr, parasitas ê laÍvss,3em dano! Íblco€ e m€cáricos,

|||E *-*-.!É iz12J&B lo:a:q lP. 1n.1t.s.t1)
E códb" üü.íá.. SgrYcauolrÉqoPs@ôlEYíê2F^lo(MibhYMgirEcRJ&Pdlv tí3d*ad

ffi 
rcJ/*ú.àú.dcel6.d[brrcdútdorlln&a(b?bt ird<9lYca'huttsqAÉÍ&{EY.a2F lodwNúiYMo'xEqE ÊtPffilar Í253d*2á3.1 altt



CNPJ

34.722.19710001{4

3?.010.I27lq)O1.OO J M BRAGA COMERCIÁf, BRILHANTE

26.814,906/0001-33 WM COMERCTALLTDA

453í13,l,ll10q)l{6 ,15&)3.441 MÂÂcoS PEBEhA t}A SILVA

lIârêâ: CE^SÁ

FshricântÊ: cEesÁ
Modllo: CEASA

D.3CTICàOI FRÚIÀ APRESENÍAÇÂO NAII,,RÁI- ÂDICIONAI- OBGÂNICÀ TIPO TÂNGERINÂ PONCAN

06.285,4] O/OOO].02 PÁULISTA INDTJSTRIÂ E COMERCIO DE ALIMENTOS LMÂ

MaícâiCEÂSA
Fabricante: CE SA

Modelo: TlPo l
DE§CTiçâO: FRÚTA APRESENTAÇÃO NATURAI- ADICIONAL OBGÃNICA, TIPO TANGERINÀ PONCAN

Mêrcâiceasa
Fábricântê:crâsa
Modêlo: clesa
Dêscriçáo: Tanqerina Ponkan:'in nalurã', de primeira qualidade. Fresce, com grâu dê mâturidâde dê 8096, intâcta,livre dê râchaduras, cortes ê
esmagamento. lsenta de materiais teírosos e umidgdêexteíná anormal,livre d€ su]idâdes, pârasitss e larvÉs, sem dânos fÍsicos e mecânicls.

f"*'".
'',iUTl,! {ÇÃ.i.vator d6 proposrâ FinatRa?,iio social do Fornecedor

NADILANE DO BONFIM FERREIBÁ DA COSTA 02l)4099]22

Ra2áo Socisl do Fornecedor

NÂSCh,IENTO SALES PRODUTOS AUMÊNTtrIOS LTDA

iii. p,iala

Mârce:ATACADAO
Fâbric3nte: AÍACADÂO

r0v__ i4/
Modeloi ATACADAO

Descíiçáo: Tomatê, cnrero:32 Tomâtê, eíráto: simples e concenlrâdo embalado em lstss ou letrâp6ck com peso liritri,Ccdc+6âproximsdsmenle; o
pÍodulo ds,erá êstar dê âcoído com â NTA 32 do dêcreto Estâduâl t 2.,{a6 de 20/10/78;Prezo mÍnimo ê validâdê 6 meses, O prodúo nào dêve êêtaÍ
ama8sado; enÍêÍrujados e estuhdos;náo devem conteí perfuraçóes, píincipãlmente nâs costuíestnão d6/em solter ar com chêiroazêdoou podre, q@ndo

abertos;não dêvêm aprêsentâr mânchâs escuÍâs e fêÍugem. na p€rte int€rna;

Dêscríçáo:

câlMât

Quantidâde:

Unidade:

UF:

Rs s,r 5

Ír§ 6,17

Rs 6,22

RS 8t3

Rs s0,00

Bs 6,05

UaÍcâr CEÂSA

Fabricant.: CEÁSÀ

üàdclo: cEÁ§A
Ocsriçgo: TâÍlgríinâ Poírterx 'in nâtrrE', dê pfimêlrá qrâlidadê- FÍ.3cs. coÍÍr gfEU de ÍnâírrHâdc da 80rL intacta, livÍe de rschadrra§, conrô ê

e6msgatEnto. lseflrs dê mareÍiaÊ t!ÍÍoro6 e umidâdê oc€Íha anonnâl,livrê de 6ujiiad€s, FÍeaitas e lerBs, aeín &nG fÉicú ê mecâúrr,'

Quantidêdê 
-

SlDo OuloqÍ rús

ObsêívaçãoDescÍição

PÍeço (Compras Governsmentais) l: Média Sânesdâ das Propostãs Finai6 C[CU)

lÉ t,ra 50 b tN B & 05 & ÀCosto de mm

órgão: MINlsTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaíia Executiva

subsecretariâ d€ Plancjamento e orçahento

lnstituto Federalde Educação. CÊncia e TecnoloOia do Maranháo

Campus Codó

o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisiÇão de gêneros alimenícios para fornecimento de íefeiçõês à comunidade

âcâdêmica do IFMA campus codó, coníorme clndiÉes, quantidadês e

êxigÉncias estabetecidâs neste Êditâle seus anexos.

Legume in natura -Tipo:Tomete salada,

,|63406 - LEGUME lN NATUnÂ

Data:

Modálidsde:

SRP:

ldentiÍicação:

Lote/ltem:

Âta:

FoÍrtê:

'l6ll I /2023 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

NoPreqão.42023 / UASGiI 58293

6t126

Link AtÊ

w\rw.comprasgovernâmentais.gov

br

600

Quilogíama

objeto:

CNPJ

19.86/t5o9/0(x)l{P

lrarce: CEAPI

Fàhcântê: lNtlÂÍuRÁ
Uoddo: CONFOBME EDITAI .

Descíçto: Lrguma in mhrra tipo: tomâte s5hda.

Valor da Proposta Final

R§ 4,O7

ffi Íl.IáÚn gú,D @ do 1211iÜ&t3 1o,zr:& (tP: 1fl.47.9.741
críboldit t&: BGrTícauouh5qqPsad{Eha2FÀlo(Mib,wárEqHu&tPffi!/v %3dta3d
hüpr/w,bd'.d.9@.cn.b.,c.rÜlrdo^lElrtiidêi,blú.tx9lrYcFeutt5qaPsf2ldrEY"a2F lo(MrbüiYMà'E4HJ8.PtrÉw x2ssdlt25ild 87tra

ir'a,'r li.lJiiii . ;,)l:i



CNPJ

4€.539.02ól000',r-39

Baáo Sociâl do Fornecedor

A T T,4OURÁ OLIVEIFA

Vâlor de Proposta Finsl

"n"lf;i!íaiil-\i. r;:ai 
i_-

, 
:,1::l§rr8ú .

34,573,548/0001.42 PAULO TORRES DE ARAUJO FILHO LTDA

Meícer lN NAÍllRA
Fâbricânte: lN NATURÂ
Modelo: lN NATIJRÁ
Descriçáo: Legume in natura tipo:tomate saladâ

Marca: CEAPI/ lN NATUBA

Fâbricâhte: CEÂPI/ lN NATURA
Modelo: Quilogmmâ
Descrição: Legume in natura tipo: tomãte salada

Marcêr lN NATIJRA
Fabíicente: lN NATUBA
Modelo: lN NAIURA
Descriçáo: Legume in naturã tipo:tomate salada,

Ês 5,50

l,:,,ri.ir . , rBql6q0

R§ 6,04

RS 6,50

l:.':l. 'l I 'RSr$.q..

'tlt:.|:.. . ,. .,::.:a:a:.::: .

Rs 7,55

Hs 7,00

38.056.56I/OOOl{5 C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIOORA EIRELI

..üi17.:r.7.r,r,@1"w. eoúERcrAL Er,o LiDA

...llhtiã: INllÁIuÂa
Êiiiicàiitlrlt{!{AÍuRÀ i,. .

i. M.raíêlo: INiNÁTURÁ

OGsriÉo: L€€ume in nâtura tipo: toanête sêhds.

25.01 1.360/000]-10 G DE A LTNHARES

SAHROSO E zuNHÂ I,TDA

'.,30371:52rlr0o1'16 JMJ COMER§O E§€FVI@S.EIÀÊTI

,r:rutfsajl rNÂ, I.nrÀ- I .

rrrrÉâb&âi ê: N] Á,TUFrA I .

'l:iMolh&rlN tl,{TUHÀ '
I lr0éàoÍ.!{Éo: ]-ryd Toinãê §elâda,

49.AO2.29UOOO1-7í C 0 SANToS COMERCTO E SERVICOS LTDA

Fabíicânte: in oâtura
Modêlo: Ouilogíáma
Descriçãor Lêgume in naturã tipo:tomôte saladâ

Marca:AFTEVIDA
Fsbric3nte:CEÁSA
Modelo: NÂTURÁL
Descrição: LEGUME lN NÂTURA TIPOTT0MATE SÂLADA

.2ã27.&1.t0ffi1l]6,

,rBrâiirí,9i,{0, : .. l

'r,Fdtii.írálá:ISMD ,

iliüir&la:r§f,l§.,.: .

DaacÍíção: LêgrrÍne in natwa tipo: tomâle sahdã.

Preço (Compras Governamentêis) 2: Méd;a Sanêâdâ das Propostas Finais CrCU)
trq t An 5o da tN 73 & 05 b AC6to & 2020

ffi R6lalúb gpdo no diá 1z12à6 lot8:4 llPt 1n17.v.74,
CaÍligo \'blidáç& kl@nYCpuolrhSqQPSZtNEY*A2FAodWNátrnYwÁ{EqHt 6.Pffir/V t(3d%3d
htlp/sw,bacdêp@,6D,br/CsdtudôÂlt ôllddsdé?dcn=kKgilYcpuouhsqoPSzkNEÍrO2F^rOdW\ü.trlYTvtÍi*EqHUertuÉ1^,4%253d%250d €0/73

T

J§ÔE SÁÀITÔ

a$ÀÚrycoMÉFcE,E,sÍÉhvtco EáELI

tpo:rtoma&:Éabdr. . . . I .ir rElurâ



,",raur.ç.à
F c

órgão:

Objeto:

CNPJ

Desc.ição:

CetMat:

INSÍ,FED.DE EOUC,, CIENC,E TECNOLOGIA PIAUí

INSÍ,FED.DE EDUC,,CIENC, E TECNOLOGIA PIAUí

O obJeto da presente Chaínêda Pública é a aquisiçáo de gêneros alimentÍcios da

egricultura Ísmiliâr ê do Empíeendedor Familiar Rural, parâ o atendimento ao

Programa Nâcional de Alimentâção Escolâr PNAE-

LEGUME IN NAÍURA. LEGUME IN NÂTURÁ, TIPO TOMATE SÂLÂDÂ

iI538O6 - LEGUME IN NATURÂ

oispensa de LicitâÉo No 68/2023 /
LJASG: I 581 46

1911

wwwcompresgoveínamentais.gov,

br

2N

Quilograma

PI

Vabr da Propostâ Final

fls 7,oo

CNPJ Ââáo Sociâl do FornêcêdoÍ

MrrGd: con oam. pratirst
F.bÍic.rtê: Febri€d! úo infoÍn.do
D.6c.içTo: LEGI.h,E IN àüTURÀ TIPO ÍOMATE SALÂDA

Preço (compías coveÍnamentais) 3: Médiá saneada das Propostas Finais OcU)
1íÊ. t tut 5! dâ tN 73 * 05 d. Ag6to ê 2020

Ór9ão: ACE DA ESCoLA ESADUÂL DE I " GRAU LIBERDADE DE PALMAS

Objeto: Aquisição de gêneros almenúcios.

Descriç6o: Legume ln Natura - Tipo: Íomâte Salâda,

DatE:

Modelidadê:

SRP:

ldentiÍicação:

O'l/11/2023 OO|OO ',

oispensa de LicitâÉo

NÃO

,. JJI

Lotê/ltem:

Atá:

Fonte:

Quantidade:

Uhidade:

I.JF:

36.M2279/OM1-7O COOP€RAT Â AGROPECI'IARIA DOS ASÂICULTOÀES FAMII.IARE§ DA REGIAO .
ryENCEDORí NORTE DO CEAAÂ LÍDA

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicâçáo:

Lote/ltem:

Ate:

Fonte:

l 1/l0/2023 08:30

Pregâo Eletrônico

NÁO

NóPregão:42023 / UÂSG:92891 6

t31

Link Atâ

www.comp16sgovelnsmentãis,gov

br

305

QuilogÍama

TO

Quântidãdê

Uhidade

UF

Rs 6,92

Valor da Propo6ta Finâl

ls 626

Rszão Social do Fornecedor

SUP€R MANIII C1)MERCO DE AUMEMTOS LTDA46.77&4ry000r€
rv8icEDoÉ*

llrÍEa:SllvBns
F.hicrnl.i Sih/ãnE

Moffi: L.EGUME lN NATUM
DêlqÍiçgo: T.oÍnstê; in nsturs dê I . sJalidaê tâmenho médb a gfÊíide; coflslstênciâ fiÍm., cont susafl€ia dê sfrjile&§, pclê li5s, [vÍê & porâsitas ê hÍraa
dê âcoído coín a Esduç5o I a78 ô cNllPÁ

34.722.197tO00144 NADTLANE D0 BONFTM FERRETRA DA COSTA 0269,1099122 Rs 5,27

Mâíce:ATÂCADAO
Fabricantê: ÁÍACÂDAO
Modelo: ATACADAO
D€scriÇão: Íomate in nâtura dê l. quâlidede. lâmanho médio a grande; consistência fiÍme. com âusência de süjidâd€s, pêle lisa,lMê de pâíãsrtâs ê lárvâs
deâcordo com ã resoluÇào'1L.78 da cNNPA.

37N10.127IDOO1{O J M BRAGA COMERCIAL BRILHÂNTE R§ 5J8

MlroE:CE S{
Fabíiôsntc: CEASA

Modêb: CEASÂ
Dêsériçao: Tom.tê: in nstura dê I'quâlldsde, t nBnho médí; â grândê; coÍ'Àl6téÍrciê flrmê, cóín âuí]ncl. d. sujld.&s, Éb li6s, livÍe & par6itas ê isri/rB
de âcorô cdn . rcsolu§ào I 2178 da cNt{PA-'

26,8r4906/000',r-33 WM COMERCTAL LTDA Rs 6,05

Fâhricônterceâsa

Oe6cÍiçáo: Tomâte:in netura dê l. quâlidâde, râmânho médio a qrandê; consistência Íirme, com âusência desuiidades, pele lisa,livre de peíasitas êlaívâs
dê acordo com a resoluÉo rZ78 da CNNPA.

ffiR.úb gsdo no dE 121212@| 101Él:,O (Pt 1n.4.C1.741
cülro wid.Éo: *xsTÍYcruot !5qoP§ZtNEY{ê2FAldwN.lrnYMâ.EqHti&PlrnlMAÍ3dÍ3d
htlD:/ÀN.à.nc.d.Fr!cú,@rn.br/Cdtllt doA]ll^lLlddê?rôk n=kKSItYCpuouhSCOPSfzrNEYtiiA2FAlodWiLirtYIÚec,EqlUônPn 6$1 96iE0d*25ild @/7it



CNPJ

45.89t.44 t /0«,1{6

Râáo Sociâl do Fornecedor

45.893.,1,11 MÁRCOS PEÊEBA 0A SILVA

velor da PÍopostâ Finsl

RS 755

46.879.694/000]{0 CBM COMÉBCIO VAREJISTÂ OE MERCÂOORIAS LTDÂ

M.rcâ: CEÁSA
Fabricantêr CEÂSA
lrdrlo: cÊa§a 'l&Éo: EGUI{E lN NAÍUnÀ IPO ÍoMAIE SÁIÂDA

Marca: Tomâte Sâlaü
Fâhricente: Tomate S€ladâ
Modêlo: Tomâle Salê&
DêscriÇâo: Iomâte Sâlede

llarca: lt{üma
F.kicantr: L$rne
tlodêlo: hgürnê
Dêêc.iÉo: Tomât

Rs 7,79

R§ I,SSi18924«t3/000].3â BBUNo DÊ JE§US SC{JSA CALOAS

21.933.497/0001-70 TODO DtA MtNt MERCADO EtRELt

O62B5,1IO/MO1{2 PAULISTA INDUSTRIA E COMERCD DE ALIMENTOS LTDA

Marca: CEASÂ
Fâbíicântê CEASA
Modêlo: CEASA

Descriçáo: TOMÁTE| com semetês,cru qualidâdê e tamanho medio apÍoximadamêntê 80% de matuíacao âcordicjonâdoêm sacos palsticos €tiquêda de
pesagem rntegrosteRros sem manchas coloÍacao úniÍoÍmêê brlho

RS 9,05

R§ 50p0

Ynícá: CEÀSA

F;briosnt : cÉasÂ
Mod€b: TIPO I
Oe8cíição: LlcLn E N iIATURÂ. ÍlPo ÍoMÂIE sataDA

Quantidadê

31500 Quihg[álíàB

Descíiç.ão

PÍeço (Compras GoveÍnamehtais) l: Média sâneada dâs PÍopostas Finâis OCU)
tÉ- 

-1-Ar1- 
5o de tN 73-de 05 & Agodo & m2O

Órqào: ÂSSOCIAÇAO AçAO SOCIÂL JESUS 0E NAZARE

objeto: aquisição de gênero6 alimenícios para atender os alunos da Escola Eslêduâl

João Pãulo ll referente ao ano letivo de 2024.

Dêscriç5ol Legume in nalure - Legume ln Naturâ Tipoi BetêÍrâba

CâtMat 463767 - LEGI.JME IN NAÍURA

CNPJ

Data:

Modalidade:

SRP:

ldehlificâçâo:

Lotê/ltem:

Ata:

Fonte:

01t12t2023 0430

Pregáo Betrônico

stM

NoPreqáo:22023 / UASG:928781

t6

Link At?

www.compÍasgoveínâmentais,gov

bí

13

Quilogrêmâ

TO

Observeçào

Ouantidadê:

Unidede:

UF:

Rs 489

valor da Proposts Finel

Rs 3,50/+5.7784íDl000] {8
rt&NcÉo{)R*

Raáo Social do Foínecêdor

SUPER MANN COMERCIO OE ÂUMEMTOS LTDA

uãÍca: SILVAN^
FâbÍicântê: SILVA Â
ModêIo: LEGI,ME IN NAÍUFIÁ
OescÍigão: g.t rraba in nâtuÍã d! 1r quâlidâde coÍÍ! ârEénciâ dê sujid5des, gsÍasitâs e lEryas ile.ãcoído com ã resoluçao l2r-g& CNNPÀ

ffi Fd€i,&ó gd,D no dé M!ú4 1O:â:rÃ llP: 1d.47.4,74)
Côto \àlkLç&' rKeiwCauoUhSqOFSZ!ôlEY'ÍO2F^rO(MraúiYwé'rEqBu&lPffiWA,n3ta3d
hüDJr*.à.n .rLD,E.m.br/c.,rlhioAlr.rtlcdnô1ú16+KfilYcperftsqaP§zlNEY.iq2F rodútbiYMoíE{lÀJarftic!^,4*253dL253d m 173

t'., . .., ., a.. t:a,

i,,,.. t:1,,t \. .,. . :



Fabricanle: seâsâ
Modelo: se6sa
DescÍição: 'BeterÍah in nâlura de l'quâlidôde,com 6usenciâ de sujdâdês,parasitas e laÍves de acordo com 6 resoluçào IznB ds CNNPA.'

CNPJ

26.81490ú000r-33

37,OI O.I27IOOO].OO J M BRAOÀCOMEACIAL BRILHÁNTE

06,285.410/OOO] {2 PAULISTA INDUSTRIÁ E COMERCIO OE ALIMENTOS LTDA

2r.933.4S71000]-70 TODO DtA MtNt MERCAoo EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneadâ dás Propostss Finois OCU)

hE- 1r,,t- 5" da tN 73 dê 05 de À?osto de ,o2o

Órgão: PREFETTUBÁ MUNICIPÀL DE CANDIBA

Objero: RegistÍo de PreÇps para ftrturâ e eventuâl awisição de gêheíos êlim€ntÍcios para

atender à demânda do Hospital M unicipal de candib6, neste Município..

Descíiç5o: Lêgume in natura - Legume ln Natura Ípo: BeteÍrâba , Apresentação: Orgânico

CatMat 463768 - Ípo: Beteneb€ | ApresentaÇão: orqânico

Mêrca: CEASA

F.bÍic6nte:CEÂSA
Modelo: CEASA
Descíição: Bêrêírebâ in nâtuíâ de 1. qualidâde, com ausência de sujidades, parâsitâs e larvas de acordo com â íesoluÇão lZ78 da CNNPA.

Rezão Social do Fohecedor

WM COMEFCIÂL LTOA

Raáo social do Fomecedor

SÂNTOS REIS DISTREUIOORÂ EIRELI

Valor do Proposta Final
Jé*-.'

-rRS 4,oo ' \
, ÀUTI.!AÇÃC

P t:1a

itJu/-

lftror:CEASÂ
Fabdcânte: CETASA

Modêlo: CEASq
DêocÍiçãú,8êtêrabg in nehjro dê 1. quâlidsdqtom áu6ênêíá dê Eujidâdês, perBsitâôelârvâs do âeoÍdo com â Ír6dução lZrI8dâ CNNPÀ

R§ 6,00

Rs 5,04

Rs 6,60

Rs 8.50

RS 4.ir0

3l/10/2023 09:00

Pregão Eletrônico

stM

NoPregão:202023 / UASG:9834í,1

3t4a

Link ÂtE

www.compías goveínâÍnentais.gov,

bí

r70

Quilograma

BA

valor da Proposta Final

R§ 4..|0

RS 5.43

MârcarCEASA
Fahricante: CEASÂ

Modelo: TlP0l
Descíição: Bet€rÍaba in natura d€ 1r quálidedê, com âu6ência de sujidades, parasitas e larvas d€ acírdo com a íe6oluçáo 1278 dâ CNNPA

/t5'a93.,t4i1rc00]{6 46,8S«441 MARCoS PEREIRÂ 0A slLvA

uercc ôúse
F.brÍranrê: CE SA
Modo: CEÀSA
O.8cÍiçTei.lEGUME I{ NATURA TIPO SETERRAEÂ

Data:

Modalidâdê:

SRP:

ldentificaÉo:

Lote/ttem:

Ata:

FoÍÍe:

Quânüdâde:

Unidade:

UF:

CNPJ

B.6?a:rJ6n001-27
r^/ENCEDORT

Larla: h írâtrm
Fabíicánte: in natuÍE
ModGlo: in mtula
Oêscriçãô: 4s BETEflBÁ8Â - Sêm íôül.3, primefus, bulbo6 dê tômãnho6 mttioú, uniÍormês, s.m ferimêntoÊ ogd!Íeitos, lêrnos sdn aoaÉ5!8tranlbê6u
têre ld€Ík . à ruDeÍÍbiê 17o KG 453768 ln nátuÍÊ RS 4,t19 B3 763,30

Presp (Outro6 Entes Públicos) l: Médie Saneada dEs Propostâs Finais C[CU)

tÉ I ÁÍt 5. & lN 7a.h 05 & agbsto & 2020

IÉE *r.o- o"-" 
" 
õ.!ú 12112!wi fi:alo rp:1r,-4t.s.t4)ffi coú v,iu"cr: kKgnYcauouhsaoPsfzriEYtio2FÀodÚNátnYlvÀrEqHu6nPtiô/vA%3dtt3d

ffi 
r'eri*.ui.acpmim.uzcrae*orr:tartrrd6?rok n=rd<grlYcpiJouh5qoPs_zrdlEYuiA2FÂo(MihiYMtuEqru8.Ptn6! IAt625ltdt625ild 711f3



óroão: MUNtcÍPt0 DE BURtrcUPU/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual. flJtuía e paícelada aquisiçÉo de gêneíos

aliment cios perecfueis, náo pêrecfueis e hortifrúti, pâra âtender es nec€ssidedes

da secretâriâ hunicrp8lde saúd€ do MunicÍpio de EuriticupdMÂ.

Descriçáo: BETERRABA de tamanho regulaÍ - BETERRABA de tamanho regular, de l.
qualidade, dê óüma quâlidede, fresce, compacta, Ílrme, ismtâ de sujidades,

tamanho ê colo.aÉo uniÍormes, devêndo sêr bem desenvolvidas

Datâ:

Modalidade:

SRP:

ldentiÍicâção:

Lote/nem:

ata:

Fonte:

Quantidadê:

lJnidede:

UF:

20111/2023 09.00

PBEGÃO ELETRÔNICO

stM

75660

74n1

llDI.Ara '!

licitânetcom.br

2.000

Kg

,\UT(J,4ÇÁU
tJo Piiaa 'ttr--

p--

CNPJ Ra1ão social do FoÍnecedor

3K COMENCO EIRã]

Valor da Proposta Final

R§ 636r0.60&212,0001{)
TVENCEDORi

,Ílàrc§: M!rc. úo inÍoímrd3
Fâbdcanre: FabÍk ê nlo iníorhâdo
Dr8cílçto: Í)escriÉo nto hfoímad.

38.594,553/000142 MSTDISTRIBUIDORALTDÂ Hs 5,41

R§ 5,62

MaÍcâ: Mârcâ não infoímâda
F3bÍic3nte: Fâbric€nle náo informedo
DêscriÇão' Descíiçéo não iníoÍmâda

33.6r4684/0Í)0',r-44 CoMEBCTAL G0À EIRELI

llsÍcá: M6rcô Írá0 lÍÍfDrÍnada
Fâkic.rt : Feki.ãntr nào inÍom.do
Dêâcrição: DêscÍlÉo não infolrnado

ffi a,&ltu rÚtu no db 1212Í&8 1O:B:4 llP. 1fl.1f .s.711
CôE !UkjÉ: kXSTIYCpldrh5qQPSÍzlr{EÍ.Q2FÁbdWilÚiYlVÍârEqHU&rPffiW Í3d,n3d
hqr/w.b-@d.pMbrrcdtuoÀ,rErtEdar.?rot ô+K9'lWCpuouh5qAPS'Zld{EYt O2FAtOdwrbnYMOxE4HlSôFtr6W Í2§ldÍ2á3d f2tt3



AUTUAÇT.C

]6 Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotâção

nTEuçÁO - O aanco de Preçôs e lma sólução tec.nológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis viqentes.

lnstruçôes NormEtivas, Acór.dáos, Begubmentos, Decretos e Portarias, SeMo assim; por reunir diversas fontes gôvêrnaméntais,

complementares e sites de domíoio arnplo. o sistemâ não é consideÍado uúa Íoôté ê, sim, um meio para qué as pesquisas sejam

realizadas de Íorma segura, ágile eficaz.

I - Ponal de Compras Publicas

www.ponâldecompÍaspublicâs.com.br

2 - CompÍas].let
wrvw.comprasgovemaÍnentais.gov.bÍ

3 - Licitanet - Licitaçóes Eletrônicas 4.0

licitanet.com.br

nodh 12!'t 1@1o:A:tOllF: 1n.17.9 \

Datd: 3 I /l 0/2023 U):5132
Acessar a fonte aqui

Data: 2 7n 0/2023 I 0:59:27
AcessaÍ a fonte aqui

Datâ:

^cessaÍ 
a fonte aqui

ffi t3l Ta

N'PirOC
FI
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AUTUAÇÃO
N'PROC
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t,' ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

Seto ÂÍ!ôído do'

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretiiria Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ÀUTUAÇAO
N" PROC

FI

Veúo por meio deste, informar Vossa Seúora que o DepaÍamento de
compras realizou as devidas pesquisas de preços conforme soúcitado. Êm resposta a
solicitação, datada de l0 de janeiro de 2023, cujo objeto é a aquisição de alimentos da
agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suai organizações, de forma
parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades dà alimentação escolar
dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N. ll.g47l20o9
Resolução CD/FNDE N' 2612013 atualizada pela Resolugão/cD/FNDE^/íEC n" 0412015,
através da Secretaria Municipal de Educação do município de santo Antonio dos Lopes/MA.

Senhora Secretiíria,

Consideramos que tal obrigatoriedade referente à pesquisa de preço está em
conformidade com o art.26 do Decreto Municipal n 04212018, in verbis:

Árt. 26. A estimativa de preços para balizar o pregoeiro e a
comissão de licitação deverá ter em conta entre um ou outro,
i s o I ada o u c umul at iv am ent e :

I - Preço Constante de bancos de preços públicos;
II Preço de outras Atas de Registro de Preços;
Ill Preço de tahelas de referência:
IV Preço praticado no ômbito dos orgãos e entidades da
Administração Pública; e
V - Pesquisa junto a no mínimo 03 (três) fornecedores.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita
observância ao que aponta a Instrução Normativa N". 73/2020, que dispõe acerca do
procedimento administrativo para realizzçáo de pesquisa de preços para aquisição de bens

e contÍatação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

As atividades também foram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15, inc.
V da Lei Federal n" 8.666, de 1993 e alterações posteriores, que as compras deverão
"balizar-se" pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminsitração
Pública.

IAvenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

htofitônlo do6 N'PROC

Para tanto, encamiúamos em anexo o relatório das pesquisas reali
considerando os parametros disponiveis de acordo com a IN 7312020. Bem como, o mapa

de apuração, contendo os preços uniüfu:ios, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que

tÍata o art. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente

elevados, com a descrição detalhada do objeto, bem como os quantitativos respectivos as

secretarias participantes.

certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA' 12 de dezembro de

2023.

^"i\ .-
,9§uo, üoLlrycu

D A ARIAD SILVA SOUSA

Chefe do Departamento de ComPras

Port:no 04312021-GPSAL

2
Avenida Presidente Vargas, N'4116. Centro' Sânto Antônio dos l,oPes-MA



ESÍADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72OlílOO1-10

PORTARIA NO 043/2O21. GPSAL

Sarto

PROC

FI

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SE
COMPRAS NO ÂMBITO DO PODER EX

Lima de Olive
Municipal

ECUTI
DO MUNICIPIo DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA E DA OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONTO DOS LOPES, EStAdO dO MATANháO, NO

uso das atribuiçôês que lhe confêre a Loi Ongánica do munlcÍplo de SantoÂntônio dos Lopes-
MA ê a Lêi Municipal N' 002 dê 27 dê janeiro dê 2Oí7 (Com altêraÉes trazidas pela Lei
Municipal no 030 de 28 de dezembro de 2017 e pela Lei Municípal ÀlP 063 de 23 de dezembro
d€ 2013) quo 'D,bpô€ wb,tr- a Reorganizaçâo Admini§ruüvd do Municipio de Santo Antônio
dos Lôpes, Estado do MaÊnhão, crid cÉ,tgo.s de prcvimenta em cí,missáo e funções
gratifrcadas, define os resp€ctivos sÍmôoíos e Í'xa os varofigs dos subsidbs conespondenles;
atÍíbui compeiênclas aos ótgãos o aos sêus dirigentes, Íêvoga as lêis de estrutu,.a
âdministrativâ,s anteriorês e dá outras providências.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA, portadora do RG n.o s549479SE
SSPIMA e inscrita no GPF n.o 916.842933-91, parâ exercer a funÉo de CheÍe do
Departâmênto de Compras.

Art 2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadora do RG n.o 1317881200G,3
SSP/MA e ínscrita no CPF n.' 007.887.E03-95 paÍa ex€rceÍ a tunção de CoordenedoÍa de
Dêpartamento no município de Santo Antônio dos Lopes-MA

AÉ. 3". DESíGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, poÍtadora do RG n.o
0499375820í}.3 SSP/MA e inscrita no CPF n.o 854.192.653-20, para exercêr a função de
Assêssora de Acompanhemento de Compras.

Art. 4". Esta Portaria entrará em úgor na data dê sua essinaturâ, rêvogadas es disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITo MUNICIPAL DE SANTo ANTONTO DOS LOPES-MA. 04 de
Janeiro d6 2021.

&AL,,-*
tÍzl

Avenida Prêsldentê Vargas, Ns 446. Centro, Sãnto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-0oo
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EXPEDIETTE

O DiÁri6 OÍiciâl Elôiônícodo MúüáDb d6 Ssnlo Aâlonio !q Lá!€3 - MÀ
Crlado pêla Loi tf 016 de oli dê Outubro üê ,{ t7, .êÍctusty.mániê B íoma
clêrÚnká, é utrrâ puDücãêo dE 

^dmúiláfáo 
Ôire{rde ll(i idFir.

ACERI'O
ÂÁ êdiçô6 do DÉÍio Oficiâl EletÍEhrcô:d. SEnnD Ânbálo cJoslopdà tÊdsráo ser
consoll.das atÍaváÉ dá inlamêL por meio Co 3€gulnre rndéíeço;
htlps:/dom.{€rb-#EpBÉrnã.gov.D..
Prr. p.lquisa poÍ quslqueí leÍmo s .ülilizâ§ao.d€ UltÍoÊ, aces6ê
htlpÊr/doÉsloantonhdoBlopcfi e€Dv,br. As ÍDnliJlte!. pêlqt i!âs s dowrtas
Eâo de acÊ€Êo Síatunô E iÍrdepríroeote oe qidqr*r caaa+irl. .

EITtoÂIrE
Pí.lbitura Mü êpÉl d. Scnk Antoíflo dos LDFs . ,rÀ
CNPJ: 06.r?2rzl00d1-lo, PÍE(bib En;md umá de dtveia lBtgul
EndêÍêço. Áv. PÍseid€nre Va.ga.j {44, Câ4tío, Sanio Ànronio doE Lop.6 -
MrEntraD - CEP. 65-130{00
T€lêbrrê: {99) ?66&t !s1 €{rail: doífl @stoántpíIodoctoDê§.ma.gov.!Í
S;ts. w*-slDâtloÍloóoÉlêaês,rrâ.íov. br

Gabinete dô Frefeito
PORTARIA N" 04í202,1 . GP§AL'

EMENTA,

NOMEIA OS INTEGRANTES DA SEÇÃO DE COMPR.qS NO ÂMBITO DO
POO€R ÊXECUTIVO OO T'UNÍCÍPIO DÉ SÂNTO ANTOIIIO DOS LOPES-MA E
DÂ ouf RAs PRoVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAJ.ITO ÂTúTONIO DOS LOPES, ESTâ'b dO
fularanhào. íro uBô dâs alÍibuiFês eue lhs confer€ e Lêt OrGnice dô municiptô dê

(Coln a,lsaçpe6 tazldas p6ls Ler Municipsl n" 030 dê 28 d6 d€zêmbm de 2OiI e
Deb L6i Muniêpsl Nà 063 de 23 de dezâmbÍo dê 2019) qu€ .Dspôe sobÍe á
R@rgenàeçâo Aatmlrls -d;va do Municifto do Srnto Àntônio.tos Lopeê, Egarlo
do Mâânháo. êris câtgês ctê ptoúnÊnto em conissào e tunçõ* grêtifrcadãs,
derno os /ê5p9ct vo6 srn âolô§ e ,ixd oê râ,tores cb§ suásr?bs colrcqporler,Íeq
ê'Ilbui co,/,pelênclds a@ ótg/ios € sos §eús d,iiúârltes, rcuog(t €s reis d_. êsÍruníre
aüÍt,jslrativa, anlqi.xee e dê d4das Novttténalas.'

RESOLVE

Arr- l' DESIGNAR EONA MARTA DÂ STLVA SOUSA. portadora do RG n.o
35{$7958 SSP/MÂ ê i'rsrÍta no CpF n.0916.S{2933 91, p.r6 êx*ctr a Íunçâo
de Ch€fê úâ OepaÍltsÍ'lânto de Ctrntíãs.

Ali. 2'. DESIeNAR ANA tUÂRtA LOpES MONIE|RO. Íortadoía do RG n.o
13i7881200G3 SSP/MA e inscritâ Í!o CpF n.â 007-807.e03-95 pã.e âtêrEâ a
tunçao de Cúídênado|E dê Oêpa.temenlo no mun'cio|o dê ganto Árnônto d6
Lopês-[,14.

' R€quui@d. po. €Ío ÍftÉdd, Pülaía 0{3, ZoZ1-GPSÁ! . Pud|('çto oíg nst nõ OOE PÍot
SIL n' i,0u421 , d. 2g/D lrã)zr , FigiE I

PC'RTÀR|A N6 051/202í- GPS^L-

O PREFEITO OO MUNIC:PIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. Eslâdo do
MaÍanàáo, no uso dEB etdbrriÉes qu€ lhe.DnfeÍe a L€i OÍEánlcâ do mrÍiciÍú, dê
sanro Antôflp dos LopcgMA e e Lêi Munlcipâl N. 02 ée 27 .h Janelllo de 2017
qu€ O,qpõ9 soôre a Âoo.gáÍrtzafáo Aúnin7E,,d.ívê @ Murubiplo dê Srnlo árÍOítío
clo? Lopes, Eslecto alo MAranhào, cJt' caígos de pov nênto en cafi/ssão o
íunçõos 9j6riflcad$, dsf.râ os /€gecÍlyos simbotos o llxâ os yalo.rs do§
suô8Ltos corE§poílírê/rÍês| dribui coírrêÍúr,cras sor ar!Éos e aos seu§ orllgeítos
e Oà otirds ptwíd$das, rcwga e Lei Munichál )1t A3 k 11 do Ago6io de 2O1O e
sÍrâs aíalEgúes € dá ouÍras paovrdàrclás .

RESOI.VE

Aít 10 Nomeáí FRÁNCISCO JOSEVAN FERNANDES CUNHA. poÍtâdoÍ do RG
n.'526179SG1 SESP/MA e CPF n.! 877.179.213.9í, pera ocup.r o cároo dê
Â.36ê3sor (h D€pEílEmeÍio do mtIlbíÉio de SeniE Altónio dos LoD€6.MA

Aí. 2" E6la Poíare ântrâlá êm vrg6Í nâ daE dâ sus a6si.1âtuÍa, íêvogrdâs a6
dispôsiçõo6 sm coíÉíio.

GABINEIE DO PREFEITO MUMCIPÂL DE SANTO ANTOHIO ÔOS LOPE9MÁ,
lX dc àn€iro d€ 2021.

ErÍ-rl.l Liltr d! Ollv.irã

PleÍEito MlnlciFl

' Ft6pubkdã F7 érc 6iüêÍd, Portero 0S1ZU414P$AL - pubacaç,o úbinC lb DOE'prcí,
SÀ! nô ?02021, rb 0Et2r&21_ págiE I

PORTARIA N" 052202I. GPSÀL'

o pREFEtÍo Do Mt Ntclpto DE sANTo A,\IroNrc oos LopES. E6rsdo do
Mâíânhào, no uso das arlbuiÉêâ que ths dnÍeÍ€ s Lei Oí!ánicâ do municipio dê
Sânlo Antônio dos LopáeMA 6 s L€i Municipel No 02 de 2t dê JElnêirc dê 21ll
quê OÀrpde so&s e ReorgánzaçAo Ad,nt istàtj}€ à 

^tunftipio 
& Szhto A,.tàhp

do6 Lopês, EsrDdo do MEBnháo. c1iâ c6rg,cs de provimanro em corDÀsáo €
lunçnes grclitlêndas, dêrÍao os .êspêcl,'yos s/Dbolos ê tirê o. vebrcs itos
sl/ósídi{x êonpspÕhddl]tss : êttibui @thpetêrcias êos óígrÍrs 9 áos sêt 6 drbEntês
B dâ o{dEs prôúide,ÍE bâ, ,pvqe ê Lêt l&niêioEit tf 03 dê 1t h Agofi dc 2O1O ê
sfrás dr€Írç6ês B d4 ourrás ptovid6ífti6"d.

RESOL\E

An. 10 iromorr ROSICLEIA SILVA LtMÀ portãôr(at do RG n. t,DO.t 14939093-6
SESPTMA e CPF n o 0tE.923-783-02, p€rs ocupar o caígo de asôessoÍ dê
oepanemenúo do rÍnxtcÍDio de Súb AnEnb dos LopeE-MÀ

AIt 2c E§ta PoÍteíla oÍ|t.ârá eo vigoÍ nâ d€la d. sua assinaturs, í9yogada3 a§
dbpciçô.s em contrino.Àr 30. DESTGNAR ANTONTÂ DA STLVA SOUSÂ COSÍÀ poíiEdoÍa do RG n "

0499375820í3-3 SSP/IVÀ e insrrtã no CpF n.. A54.192.65320, paÍã ex6Ícêr a
tunçao dc aqses€oÍs d. Acompsnhrmenl,o dê cdnpras.

GABINEÍE DO PREFEITO MUí\ICIPÂL DE SANTO ÂMÍONIO OOS LOPE$MA
04 dê Janeiro de m2í .

Arl. 4'. Eslâ Pôrlaíla êílrâÍá em úOoí nâ dâ|: dà â"a áÉ.in.h.á. r5e-r.ro3.,
dl6posr§óê3 em contrárb,

GARINETE OO PFEFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÀNTONIO DOS TOPE9MA,
04 d. Jãnêirc d€ 2o2i,
ErÉaúel Llmâ .rê OriGird

' RêOUbl€dã Ín êão h.tdiJ. t drad! O62,202r6pSA! - p hre(lo qi, n.t ú oôEDÉí
SÁf.t! 26202t, ê ú/r,?,r2021, págrÉ 1,

Emôfll€J Ll8ta da Ofivêtrâ

PÍefêrbrE Mudclpsl dB Sanb Anlotrio do6 LoP3s - MA. Áv. PrÊsilÊôle Vsl!âs, 2146. CítÍo, s'lio Arronb do! Lopss - Marnh.Éio - CEp. 65730!!00
wvw.EtoânhíirdoE opês.ma.gov.Dí

Dlrt OiEi. I El€.ónico do MunrdpÀr - S6cr.táriá Mu.i@pd de ptâncidrnêflb ê /cdminislíaç3o - dom@stoâÍhnb{roEtor€.. Ers.gov.b.
E,iéo É2tb21

lnrt lI Jc t,.l r L!, lírrnr.Dslll 016ú, L:?dr arUirt)r.dr:41j .n.F:j !-iú:r?0? S.nl,,Ánt...:.\ Lo.!., - tlA_ AgiÍt:! 2!121

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECU IIVO I\,lUNICIPAI



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720lfi)01-10

SÍto ânt6ílo do6

A Sf.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA
Nesta

AUTUAÇÃo
N' PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a classificação

orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do processo

âdministrativo n' 0423 l2-0001 .

Senhora Secretária,

Venho por meio deste solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade
V orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) parâ custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n' 042312-0001, cujo objeto é a aquisição de alimentos da

agricultura familiar por meio de empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma
parcelada pelo período de l0 (dez) meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' 11.947/2009 Resolução

CD/FNDE N'26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE^,ÍEC n" 04/2015, através da Secretaria

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

O valor total estimado para aquisição do objeto é de R$ 815.241,00 (Oitocentos e quinze

mil, duzentos e quarenta e um reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

SecretâÍia Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos Lopes-MA. l3 de

dezembro de 2023.

\o* i* lL.I,l"
,Vloo rrltrtvA E srt-vA

Secretií,ria Municipal de Planejamento e Administração
PoÍt.: n" 004/2021- GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA N" PROC
Ft.

AUTUAÇ AO

Ao ST.. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentríria, bem como a classificação

orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do

processo administrativo n' 0423 l2-000 l.

Prezado Contador,

venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentiíLria, bem como a classificação orçament irria/financeira do(s) recurso(s) para custeio

da despesa referente ao Processo Administrativo n' 042312-000'l , cujo objeto é a aquisição de

gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de l0(dez) meses para atender as

necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino' em

atendimento a Lei N' 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 26i2013 atualizada pela

Resolução/cD/FNDE/MEC n" 0412015, através da secretaria Municipal de Educação do

município de Santo Antonio dos LopesÀ4A.

O valor total estimado para execução do obieto, com base no mapa de apuraçào'

quanto às pesquisas realizadas, de acordos com os quantitativos respectivos do orgão

requisitante,serádeRS815.241,00(Oitocentosequinzemil,duzentosequarentâeum
reais).

Para tanto, encamiúamos oS autos do processo administrativo acima identilrcado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço

Secretaria Municipal de Orçamento de Santo Antônio dos Lopes' MA' l3 de dezembro

de2023

PAULA DAI ELIMALEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria n' 003/2021-GPSAL

Santo Antônio dos LoPes-MA
Página I de I

Avenida Presidente Vargas' N" 446, Centro,

/



t, ESTADO DO MARAÍIIH
PREFEITURA MUTTIICIPAI, DE SANTO
CPNI I 06 - L7 2.7 20^m 1- 10

PORTARJA N' OO3/202I- GPSAL

RESOLVE

O PREFEITO DO ML'I'ÍICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Mararúão. no uso das atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do município de
sanro Antônio dos Lopes-MA e a ki Municipar No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administroti»a do Município de santo Ántônit> dos
Lopes' Estado do Mranhtio. cria cargos de provimenro em comissão e funções
.gratificadas, deJine os reswctivos símbolos e ./im os ,arores dos suhsídio.ç
crtrrespondenles: aÍfibui compctêncian aos órgãos e aos seu.ç dirigentes e dá outas
prot'idências' revoga a Lei Municipar n'0J de tr de Agosto de z0r0 e suas artert4:fis,r s
dà outra-r prot'idências' -

s8lb r!üüúodÉ
UTUAÇÃO
ROc

Ft_

Art' l"' Nomear PAULA DATANNE LIMA LEAL, portador de RG 013s922 izo,o4
ssP/M-A e cPF 921.821.943'o4, pan_ ocupar o cargo de secreúria Municipar .e
Orçamenro e Finanças do municÍpio de Santo Antôniã dos Lopes_MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal de Orçamenro e Irinanças será Ordenadora de Despesasdas comas públicas, sendo responúvel pera Gestão e Movimantação das contas
Banciárias da Prefeirura Municipal de Santo Antônio dos [.opes * MA, CNPJ N"06.1'12.720/0001-10.

#;:*:*"aria 
enfará ern vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

GABINETE DO.PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021.

, /",!/',{
fg",§ittc.rzr?

Municipa.l

b'

Avenida Prêsidente Vargas, Ns 446, Centro, SBnto Antônio dos Lopes-MA - CEp OS.Z3O-OOO
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Sanlo Anrônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2o: t

Maria Lta Silva e Silva
sccrcÉrra MuriciDâl dc

Pt anejamento e Admüistração

Ay€nidâ presidente Var8at Ne 446, Centro, santo Amônio dos Lopes-MA - CEP 65.73G@o
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NO PROC
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Diário Oficial Eletrontco
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

n,r i J r.-1. ,.- .,,., ,r_ Â'!,Eii;::.zc?l:-,nr.r,.Lrnr - r: Lrr:,,; . ,tÀ, aj a I _)r): i

EX.PEDIEXIE

9.Dr1b o-fi:iãl E]elÍônrco do Mrn|chb dê S!írro Âniônio doB Lôp€E - M^.
cnado pelâ t4i N! 0í6 d€ tx, do ouüôro de zot?, iroausii,ame,ito,E fói;Ê.l6rEnE, é umê !üb[eÉo ir8 A4nínildlEoto DrÍeü dâ€15 Mur,tciDio. . : :

^cEiltb
f -.jP 

* 
":- f1n Ehrô"r.! ê s3nro À|rpl,ô dos I op.É psd€.üç eàrconlultÊdãs atÍavá. dâ krtôín.t, pd mêto do E€Outdte .nOsr€ço,

htps/,tdom.sbrtbBlorl€lof ÊÊ,ma.!o..ÀÍ,
Pâ.s pesquisB po. qusiqu., i:rmo c lritiiiçâo áô rinr;;; âceile
hllp3:/doln.Erentqúrd@lopê4.mâ.Orrv E rê 6 ;;t i o.r..;;i;;ãsa de âcEEo gÍBútb e ir..p.nd;h d€ qrdqEr cáíisstó. ' - -:-:.-i_.
ETNOÂDE

Gabinete do prefeito
PORT^EÂ ll. 0l]9202í . GPSAL

O_ PREFETTO Do MUNICIP|O DE SÂNTO ÁNTON|O DOS LOpES, E3lâdo doMarânháo. no uso oas EIriuiçpes quê the corÍEÍê a f-", OOg",o ai ir"fl,Ã aãsânto AntúE dos Lope3-ÀtÂ e E L€, Munictpat Àtô o, o" ãz o"À.iã à""ãii
+Là Disqô. §ltlúê a Rêorg4fizàCao Admií,Éttetiya do Munictpio de santo-*mao0.":-:!"::,:l:!: * 

"!ônhéo. 
cia csryos dê ptuir"nt. ._ *^i.,.i. "zr4goe§ g.áúúcádás. dêfine os Íàspeclruos sr;írô.t"" . n , * ,i,"i, iÃsuDs/dlrs aonêgatiêar.§l dlrlis, êo,pêláÉ4s aos óí!ÉtDs e aar c"rs arf.,Ase .là outas otuvEhtrcias. Gúoga a L.t ,{uli.rrét h. 03 dc E A ago"r, * -ZOiõà

si]Er attêrãçôos e dá orr]rá s prova!éndds, .

RESOI.VÊ

Âí.-t.. NorEâÍ PAULA DAIANNE LtM LEIL poEadora de RG O13S9223200G,,SSP/MA ô cpF g21,B?t.g4il-}i. p"r" o"up.l. o cârgo dê SECRETÁR|Air-UNlC|PÀL DF OReqMEN tO E F,NANÇÁS do munt,p,o-a" S"nio ÀO],io à.

Áí, 
_2., 

Á S.cÍêiâdâ ôrunlolpál d€ OrçiÍfl6nto c FjnrnçÉs sârá Ordênádora (Éo€spesas das contês Plrdicás, Éendo r6sponsáv€l pGt"'À;À-.;;;;;"r";
dã! Conb AânoiÍI.! d€ pr6Í€lr{ra MunbrDt .
ctsJ No 06. í 72.7mloooí-ro. 'ê 

s€nb An!ônio oot Lop€€ - MA

tu|, 3.. Estã poíaÍiã Bdrará sÍ vtgoí ná datã de sua oublteçào, rêyogsctes asdllpo8iÉ€s €m ooflHrto-

GAEINETE 0O PRE EEO lIUNtCtpAL DE SAMIO ANroNto Dos LOPE$MA(M de JanÉÍo dê m21 .

Em6nuêl Lims (lê Of,valrâ

PrEHto Munldpat

POTÍAÍüÀ iF lx!4NO2,I . GPSAL

O PREFEITo Do MUNICIPIo DE sANTo ÂNToNIo Dos ToPEs. E3I€do CIoi/t rânháô. no uso dâ! akrbuigEs ou6 thê 6nftís"",.o.à"ããt-p.*",J;Tü;;#5**'ji":?Itrf.#J:""*Í;
quE utsPoc Eob.ê a Reorgânt Eçâo Admini6rârvá do MunrcíFú, d. sEnto Annóhrodos bpeE. Estado do Márárh5o, c,,ia cârsoa de provlmento enr comrssao ãíunç(b6 OElricãdâc, Oeíjae or rasoectvJs stmboto§ o Ílxa * ,"f,"i oo"

1*|ol: iT"p":oT"â: srÍtbur.ornoerónoá. a6 órc!ôs e ao6 sêus dtrloenros
ê oâ ouías píovidêncjã§. túrogâ a Le Munrcpd n 03dê14d6Agoslodeioloê
5uâ3 8llêlEÉos ê dá out õ píovidências..

RÊ.SOLVE

ArL í'. Àbmosr MAF|TA LtÁ stlvÂ E slLvA, pqr.dora dê RG 256o29.tã)o3{
-"_:i.ÍIl " 9!F 027.4s3.083_03. pãra ocupar o c!Í§ô dc sEcRErÁRlâ
MUNtctpAL DE plÂNEJÁrúevro e nounrsrneçÃo ;, ;"t;ú à; ;;;
António dos Lop€t í\rA.

ArL ?. A Sérroüina U(íÍcÍÉ dê ptâne,Bmeíro 
e Âdínhinração 6,erá Ordgnsdoi"oe u€BpêsaE de. contas púbticâs. sÊndo responsá;el pelâ Gestão eMovimentsÉo das Coatâs BãrEârtas de pÍêÍertum Munlctpal ae SanO ÁnooÀ

do5 Lopês - [4A, O{pJ N. 06. 1 22. ZO,OO01 -t o.

ÂÍt 3ó Eelá Fon Ítâ €llüará e.r1 v,goÍ na dôlE oê !uá publtcaÉo, ÍewgadEE.rsdrspGhÕes em contÉrio

GAAINETE DO PREFEITO UUNICIPAL OE SAXTO ÀÀTONIO OOS LOPE$MA.
04 dÉ JâneiÍD dô 202 í .

Emárxl€l LtÍr. do oltvrtr.

Pleíâito ttúDklpát

PORTARTÀ ia. o05fro2í- oPsal

0 PREFETTo Do MUNtciHo DE sANTo ANTON,o OOa ao"ar, a","Oo ool\rErenháo, no Jso dÉ st.ihujçÍ,âs que tnê conÍore á a" orgnri* Ui .r_n-;ipã iã§ánroÁnt6nlo do! Lopê§_MA e a Lei Muntcipát ir. 02 d" i/d€;;;;;;;;qle -utspoê sobÍê a R€oÍlsn laÉo AdminbtEtMâ dô Uunicipro oe Senro Anürodos Lopês, Ertdo tto Meranhio, cria cargos d. proü eâro êh 6hist5o.rúnç(És_grettÍCadsi, dâriné os Íegpêciivos sirrbol|oa e fxà * ua*"" Ooi€uosrdbs coÍêEpondêntê3; etÍiDuicompstàEe! eG cça"" 
" 
,""*"" air,r",l"ê o€ ôttás píovt(Íâídss, rÊvogs â kj Münidpc n, 03 o. ,. ou ag*o o" iói;"§uat 6tteÍaçôês e dá out ã§ píor,talencjâ6,.

RÊSOLVE

AÍt--1-0. No|'lêâr RTCARDO ]IUGUSTO DUÂRIE DOVERA, porlâdor .,ê RGE0g63z0,t81 SEJUSP/MA ê CPF 9r6pnoc,neoon'ü-üi.,ivh,; ; U;'^T*,foo;'j.;';u" ",,n" o"

Aít. 2!. EátÉ Porlsrls ê.t aÉ êm vi9,o,í nâ dár5 dr. .u6 ,pbÍiGtáo, reyogades asdrsposiróê6 !m coÍttáio.

GÂBINETE DO PRETEÍTO MUi{CIPAT DE SANTO ANTOÍÍIO DOS I-OPESMA.aos quàto dia! do rnás dê Ja6ks do ãdo d€ ô,§ mit e ,Dl. E u6.
Emanu€l Uírq d€ Olv€ira

PORIâ-RIA I. 00ô/2O2t cPsÂL

O PREFEITO OO MUNJCIP|O DE SÂNro ANTONIO DOS LOPES, Estado doMaranhtto, no ulo ds6 erúui(Éââ oúe lhe côírÍê
sãnro Anróno do6 lop€Ê--üÀ;; üii;.ilIi,".fl3:it1oJ,]#1":,i"1;
quo obpõe sotÍe a R€oÍgEnizãçáo Admir,strdive do Mun;cido oe ssnro LÁir>
"o::_f_.!T.-:po" 

do Ma.ânhão. ê,ia cersos oe povimenro em comrâ6;o ã
auàsldic conês@.rdênl.s: aüibui compdêncisa eor 0í!à0'6 ê _€ €€{rs düoênlBe í€ our.ã6 lrov dalda8, .ryogs s Lei M_ntdpãt ro o: o. ,. o. eoú" Ã âiüisuas attâ-a!86. dá drtras plovuêÍl(:s.

RESOLVE

Art. ts. NomêâÍ SÃMARA CARVALHO SOuzA D,AS poÍtadoía .t€ RG

ATôs oFrcrArs oo pooed EXECIJTIVO Nl UNICIPAL

ÊElêrúíe Municipd ds santo ÂntcÍio &r§ Lóps - i4a. Av. Êe5 dêntê vargâs, 446. C€nt o. s.nto Ánlonb de t opes _ Mrsrháo - cEp: E',3cooo
Dikk, oie.t Erár"iôico do u-"o, - ..-".*ffi;ff#ffiHfi*""*o.. ,*,edoantonrdosrope. â.s@.à.EúÉô no 212021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I I 06.17 2.7 20/0OO 1- 1O

E SANTO ANTÔN to oos

oc
AÇÃo

CERT|DAO N" 205/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçóes da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 8í 5.241 ,00 (Oitocentos e
quinze mil, duzentos e quaÍenta e um reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

, -r-' l'

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh

objeto e a aquisiçáo de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo periodo de
10(dez) meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.947/2009
Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no

04120'15, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antonio
dos Lopes/MA

Orgão 04- Sêc. Mun. dê Educaçáo
Unidâde Orçâmentária dÍ.0r2- Manutenção ê Dêsenv. do Ensino - MDE
Função 12 - Educação
SuFFunção 361 - Ensino Fundamêntal
Progrsma 0231 - Gestão de Politica da Educação Pública Municipal
Projeto Atiyidadê 2.0í6 - Manut. e Desênv. Do Ensino - MDE
Classifi cação Econômica 3.3.i1Ô.30.00 - Mat€Íial de consumo
Fonte de Recursos í500100100 - Receitas de lmpostos e Transf - Educação

Ôrgeo 04- Sec. Mun. de Educação
Unidsde Orçamentária 01.02- Manutençã sénÚ. do Ensino - MDE
Função í2 - Educação
Sub-Funçío 36í - Ensino Fundamental
Programa 023t Gestão de Politica da Educação Pública Municipal
Projeto Atividade 2.018 - Ít anut da Mêrenda EscolaÍ
Classifi cação Econômica 3.3.90.30.00 - Írtaterial dê Consumo
Fonte de Recursos í500í00í00 - Receitas de lmpostos e Transf - Educaçáo

í552000000 - Transf Recurso do PNAE

,=:=-{\fJ!

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720lmO1-10
E SANTOANTÔ Nto Dos

Rubem Francisco raga so
contador Geral

CRc/MA n.e 010202/O- o

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei í4.'133/2021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de Dezembro de 2023

AUTUAÇAO
N' PROC

Fl-

-t- l .--- -

Avenida Presidente VarBas, Ne 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA

-.::
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ESTADO DO MARAI{
PRETEIIURÂ MUí{ICIPAI DE SAÍTTO

GPNI: 06.{,72.7X[0O01:10

PORTAnIÁ rf O2U2O21'- GP§AL AUTUAC Âi,l

,' l.))

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONTÔ DOS LOPES' EStAdO dO

IvÍaranhão, uo uso.dss:âtribuições que lhe confere a Lei orgânica do úunicípio de santo

Anrônio dos t-opes-MÂ e a Lei Munioipal N" 02 de 27 dê Janeiro óe 2017 qt:e'Dispõa

sobrc a Reorganização ÁdmlnistratÍva do Municípío de sa/nto Anlônio do.s Lopes, Estaáo

do Mararhão, erio cargos & .pfpvimenlo em comissiio e fmçõcs graltficatlts, dqfine os

resytectivos fimbolos e fim os valores dos subsídios ' cotrespondzntes: alribai

corf,petêrrciai aos:órgão§ e ao§.:íet$ ditigente$ e dd ou*tx proiidências, reioga a Lei

'Muritiprt ," 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas akeraçôés e dá outras ptovidéncias' '

RESOLVE

Art. lo. Nomear RUBEM F&{NCISCO BRAGA SOUSÀ ponador de RC

000100895698-5 SSPiMA e CPF 018.5?4.833-32, paÍa ocuPar o cârgo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE @|.ITABILIDÂDE de Santo Ántônio dos l,opes-MA-

Art. 2" Estã PoÍtaria entErá em vigor na data de sua assinalura, revogadas as disposições

em conúário.

CAB. INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 tle Janeiro de 2021.

t Municipal

Avenida Presidente Vârgâs, No 446, Ceflfia, Ssnto Antôniê dos Lop€s.MA - cEP 65.73G.000



ESTÂDE DO

PREFEITT.,RA M,T,NIGIPÂL DE §ANITO

cPflJ; 06. 172.720lfin1'10
farto *OloOor

tIir,r.l-,4-

N'r'!r/'EDITAL.DEPUBIJCAÇÃO \t1{tr,\
. Pelo.ptetente EDITAL DE PtlBLlCÂÇÃO' o Prefeio Municipal

de Sa-NTQ ANroNIo DOs'íõiüs, É"údo an Mar^aúâo' EMANTJEL.LIMA DE'

OLIVEIRÀ no rrso de suas at'iíuiçoes pevilas r-r'a $i^Orgrânica 
do Municipio' faz saber

;;d;;1;i*te, au sÃrúô-itNror.no Dos LoPEs'MÂ' â§ 8úoridde§

munioipais e estaduais. . a q""* Ài"tt*tar posqaque' PLIB-IICA a Porrarir nn 021 dc

Í)4 4e Janeirc ele 2021 so;,no'"i' nünoy-11$C§Co BRÂGA sousA'

".*i* A- nc 00010089569S'5 SSP/MÀ ê CPF 018'574-8:'3-32' parr ocupsr o

:::;;. ilRErói oo »ãiÀnilunNro DE coNTABILIDÀrlE de santo

X":,ã"*l"uí ilr*;iÀ p-"õ; d.tarrantr passea viger ern seus efeitos legais' E' para

il],,i"ui;ilãã.u"i.je* i;tà*ia façàpúblico ôpresente F'dital que será afixado

em local de costume " 
a. ta.í'**o-*'píUU"o _r 

publiedo no Diario ofioial do

Municipio de Santo e*on o aãs iop"s"úÀ' Oo"' Portarie l" 021-GP§AL dc M de

Janeiro do 2021 Por Publicada

GABINETE DO PREFEITO DE SÂNTO ANTOUTO NOS

LOPES, Estado tlo Maraúão, 04 de Janeirro db 2021'

PUBLIQIJE.SE

REGISTRE.SE

CqMPR4.SE

A*#*;{on','

'CERTtl tCO' quo nesta data publiquei e regi§trci a Pfse.n]"
Portaria n 021-GPSAI; de 04 «le ianeiro ãc 2O2i' por meio dc lldital. terrdo sido

afixado um exem plat ao Àffium do Predio dâ PÍêf.êiturâ Municipal, pubiicado no Diárjo

Oficial do Municipio de Santo .tultônio dos Lopes'MA e demais loqais dc acesso ao

púbtico.

Santo Artônio dos Lopes-MA, M de Janeiro de 2021 '

Sllva e Sil»a
lq MuÀiçIPcl dç

PlanejqmErto c Admiíis tração

Avenidã Presidente Vargas, Ne 4á6, CentÍo, Santg êntô;i; dos Lop€r-MA - CEP 65.730{00
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o pREFEtTo Do MUNIcíPlo oE sANTo aNÍoNlo Dos LoPES. Estsdo do

MaÍÉnháo. no urô das aldDulçôeB qu€ lhe coÍrÍ€rc á Lei Oígânlca do municlÉô tl€

sâôto Antônio dos Loo€_MA e s fêi Municipâl N' 02 ilo ZI de Jenefia de 2017

que D,spôê soliE â Rsdgãrriz,lÀo At n]/r'/rííl,nta @ Muniilpo de Sáno Á'Íóob

dos Lopes, Ê.1â.lo do MrÉnhêo, c!i. cât99s dê Flowftnlo ú êom@eâo e

itire*t oratiruAas. deânê os ,6speclivos simbolos e li'ê o§ vdrorês dos

sú;'idros-coíes"!,ldenle§ atrüí, coíf€Úáncbs aG iltfàos ê âos sÉl,s úftteílâe

e dáto,tras pfuds,,êvqa a Lsi Múr,ipd íf 03 cte t4 
'le 

ago'Ío dê 2010 ê

Gabinete do Prefeitó

RESOLVE

Am. 1n. Nomeãr RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, po'tador de RG

oml0OES569&5 SSPruA € CPF OlE 574 833-32, p€íâ ocupsí o cargo de

DIRÉTOR OO DEPARTÂI\tENTO DE COÚIAEILIDADE dE SANTO Afit.hl, dO6

AÊ ? EÉta Port€rlá enlraíá em vlgor nâ dâtâ dê sus *6insl!rs. 
'6vo{ãdal 

e5
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04 d.Jãnei@dê2021-

ErÉnuêl Lim! dê OllvelÍ.

Preb o Munhlpel

PÔRÍARIA M 022021- GPSAL

o pRÉFEtro Do MUNlclPlo DE saNTo ANToNlo Dos LoPEs. E§do do

Maranhão, no lso dss slíbulÇôâE quê lhe conrEÍE a Lei OÍgâíica do municlPio de

SantD António dc Llpês{tra ê á L.âi M$iciÉ N'02 de 27 de Jânêlrô dê 2017

quo aiÉ @o.c o Rc<ígê..E çlc Aaauoasq ao @GrP' d' aa'b ^dbio
áoe tops, Estado do ua.enhào. c.lê ca,go, .le Provimonto ên conissáo e

frlnçôes gíatilicides, definê oÊ tgapecüvos *ifibttloi ê flxà oa vêIor'Es dos

Alr§idk ;c$íêtqondêl,tast aübui co!,r,é!éndâs âô6 ólgéos É 60§ saus ditgê'íês

e .lâ ouiaâ qolidércias, tcvoga . Lal tlt ,llctPel n' 03 alê 
' 
1 óê /gosb de 2o1o '

sus âiÍê/âçii* , d5 orrri s p@viJenaal .

NoMEIA O PREGOEIRO E A rcUIPE DÉ APOIO EM LICIÍÂÇÔÉS PÚAUCÂS-

lrÃ úãôeuoeoe paeelo (effEsENclAL E/ou EtErRÔNlco) No ÀMBlÍo

áo pooen execurvo Do MUNlclPlo DE sÂÀTo 
^NÍoNlo 

Dos LoPEs E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNcIÂS'

o pREFEtro Do MuNlciPlo DE sÂNTo Â.ttÍoNlo Dos LoPE§. Estêdo do

MaÉnhão. no U3o dáê ÊÜlhrkÉ€6 quo lhê GonÍ€tê E Loi Orglnic€ do dunicipio de

sâ.iô Anliônio do3 Lop63-MA,

RESOLVE

AÊ1'. NOMÉAR HERMNE LOPES ÀLÉNCAR inrdito flo CdâstÍo llacioml dê

Pêssô6 Fi6ica - CPF 6ob o n' 035 262.60H9 ê RG oob o No 013238222000'5

ssP/MA pêrÉ ox€rcsr â Íunçào de Plegoêlro.

aÍL 2'. DESIGNAR 03 ÊêíYidoíes JUUO MARINHO DA SILVÀ, p'Ílênc'nle aÔ

quõd.ô p.íÍÉnêírl6 d€6te Muôúêlp,o (ffiÉ,62 603-ssdo). inlcrlto no cPF aob

; no ,{89.48É.033.20, â no RG saô o n". 1.555 13E SSPÀúA ê MILENA MELO

§LvA. pêílêncâ.,ltê Bo queÚo pomrãnên!â (bsre uÚnlciplo (@ncuÍEâdâ) nscnta

no CPF sob o nô 007.6&4 75350, s no RG sob o n'. 019562672m2_6 SSPruA'

pâÍã êrererêm â funçáo dê mômbtos da €quipê dê âpoio na h'Íma dâ Lêl n"

10.52amo2.

AÍt 3.. O PÍ€go€río e Eqüp€ do Átxtio da Prefdlura Munic,Palde SBnb António

doB a.ôp€G-UÁ' lem E funçao dc reJizâr os Píocesso§ llch6lório3 rdenvos à3

tidlaçõG ÉbÍ'câs ná modalid.dê Píê9â (PÍ6s€ncblê/ôu dêtrónico) ê 9ráticaÍ 06

d6hâls atôs sob â églde dâ td no 10 520m2 ê !úbsidisriamsnG. no que coubeí,

âs diEposigó€á da Lêi no I 666, dê 21 dà Iúnhô dê lgs3 e âllêrÊ§óê. pôltt€rlo'ôa'

b€rrl cômo dêí1âi6 lêg16láçó66 6 inslíu9óê+ noínativr§ do Tribu'ài d' Coítas do

Eslárto do Mârâdhào quê trâlEm da msÚiá.

Án. 4'- Cabe ao Pr€girêlío s concluçáo do PIêgÉo e à EquiP€ dE APÔE .uxtiá-l'
êm iodai as ?ás€3 6 PEcs6so ücitáóÍio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

A Senhora

MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2O17, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo na 042312-0001, cuio obieto é Aquisição de alimentos da

agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento
a Lei Na Í.947 /2009 Resolução CD/FNDE Ns 26/2013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC ne O4/2O15, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,

Estado do Maranhão, 13 de dezembro d,e 2O23.

ec
AIhNPAULA D NE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

DECIIIRAçÃO DE ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁ RIA E FINANCEIRÂ

AUTUAÇÃ
N' PROC

o

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010ü)l-10

Silbfntúílodot

DESPACHO

A Sra. Secretrlria
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ASSUNTO. Encaminhamento dos autos do processo administrativo no. 042312-0001. para

fins de elaboração do Termo de Referênci4 de acordo com a Lei Federal n'. 8.666193 e
demais normas aplicáveis à materia.

Prezado(s)

Venho por meio deste, encamiúar os autos do Processo Administrativo n'
042312-0001, cujo objeto é o aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10

(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na

Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDF- N'
2612013 aÍtalizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n" 04/2015, através da Secretaria

Municipal de Educação do municipio de Santo Antonio dos Lopes/MA, para que sejam

tomadas^ as providências necessárias para elaboração do respectivo TERMO DE

REFERÊNCIA, por parte da secretaria requisitante, em atendimento às disposições previstas

na Lei Federal n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência, com a devida aprovação da

Secretária Municipal responsável, encamiúe-o ao Gabinete do Prefeito para autorizaçào de

deflagação do procedimento e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 14 de dezembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021-GPSAL

tL ,»t

A AoU ATU Ç
N'PROC

rr I

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos lçrpes-MA

Página I de I
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,iiii.:iiilESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA TUNICIPAL

CIIPJ: ú.1
SÍbÂnfrodoÉ

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizaçôes, de forma parcelada pelo período de í0 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDEiMEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conforme especificaçóes constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

DESCRTçÃO, QUANTTDADES E VALORES ilÉDrOS

R$ 13.080.00

FI

VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE
CRESPA

463832 MAÇO 4.000 R$ 2,78 R$ '1 '1.'120,00

3
LEGUME IN NATURA. TIPO: ABÓBORA
MORANGA

463746 KG 3.ô00 R$ 3.57 R$ 12.852,00

LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA
DOCE,

463753 KG 3.000 R$ 6.10 R$ 18.300,00

LEGUME lN NATURA TIPO: CEBOLA
BRANCA

46378í 3.000 RS 5,96 R$ 17.880,00

cHETRO VERDE, FOLHAS VtÇOSAS, COM
COLORAÇAO E TAMANHO
UNIFORME E TíPICO DA VARIEDADE.
LIVRES DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, DE COLHEITAS
RECENTES.

MAÇO 4.000 R$ 3,27

LEGUMINOSA, VARIEDADE
VERDE, TIPO TIPO 1

FEIJÃO 464556 KG 500 R$ 11,80't'l R$ 5.900,00

FRUTA TIPO: LARANJA
APRESENTAÇÁO: NATURAL

PERA, 464393 KG 14.000 R$ 5,02 R$ 70.280,0013

Avenida Castelo Branco S/N,
-1

Antônio dos Lopes/MA



ESTADO DO MARANHÃO
i:, PREFEITURA f,UUIçlPAL

6l{F!il:'
Sirto Ánúíio doi

R$ 16.415,00KG 3.500 R$ 4,6915

MACAXEIRA IN NATURA, TIPO
MACAXEIRA, ESPÉCIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME
SEM LESÕES DE ORIGEM FíSICA OU
MECÂNICA

R$ 18.760,00Rg 4,69KG 4.0004644',!OFRUTA, TIPO: MANGA
APRESENTAÇÃO: NATURAL

ROSA,

RS 143.640,00R$ 3,99KG 36.00046Á41819
FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA'
APRESENÍAÇÃO: NATURAL

R$ 76.090,00

r§1]!ffiJrI8l-,i::.§?;T,§r!l

7.000 RS 10,87KG463797

il*.{lüirli}i,| l§:l*{{3*.Ê§*§ffirwre§§Êüãrw§i{xa§

LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

rll{t:il:ãê

21

R$ 3.438,00

6i§T3?=:=-i
R$ .l 't,46KG 300463923TIPO PIMENTA DE

APRESENÍAÇÃO NATURAL
CHEIRO,

R$ 2.976,00R$ 7,44KG 40046379225 LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

á'MffiffiÉlG

R$ 30.100,00R$ 6,02KG 5_0004ô44§FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÁO: NATURAL27

R$ 17.185,003.500 R$ 4,9
\

KG463767LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA2S

-2-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

tirl'i?], i:Í':rl
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ESTADO DO iiARANHÃO
FREFEIRTRA

II. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA

fornecedores
Noperíodo de férias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido

significati vamente, atendendo a uma programação adequada

As embalagens dos
legislação esPecífica
Todo fornecimento
peso/quantitativo de
solicitante, devendo
receber os produtos.

produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à

vigente e com prévio acordo com o setor solicitante

deverá vir acomPanhado de u recibo de entrega contendo o

cada produto, conforme unidade e fornecimento, e o nome do

uma via ser entregue ao servidor nado pela Administraçáo Para

-3

Síttoânú{oôt

Será aceita a proposta do fornecedor:
/ Que atender a todas as exigências de habilitaçáo;
/ Cuio produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificaçáo;

t Cúa especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

chamada pública;
r' Que tenha ofertado quantitativo náo inferior a uma fração de entrega constante neste

anexo do edital;
/ Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

A apresentação de Projeto de Venda para a contÍataÉo pretendida implica concordância do

fornecedor ém fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,

independentemente do valor apresentado em sua proposta'

A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item

aceito, ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

II]. DOS ÍUÉTODOS E ESTRATÉGNS OE SUPRIi'ENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e'mail ou pelos coneios e será

informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento' bem como

ã quántrdade a ser ádquirida, obiervada a fração mínima de entrega constante neste anexo.

os gêneros alimentícios a serem entregues poderáo ser substituídos quando ocorrer a

neceisidade, desde que os produtos su6stitutos constem nesta chamada pÚblica e sejam

correlatos nutricionalmente. Lssa necessidade de substituiçáo deverá ser atestada pelo

responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE'

os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do

município. portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do

reitáuiante, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos

valor total R$ 815.24í,OO (Oitocentos e quinze mil duzentos e quaÍênta e um reais).

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo A nio dos Lopes/MA
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Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o
fornêcimento do produto.
O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipal de Educaçáo.
A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das
7h30às1th.
Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
/ lsentos de substâncias terrosas;
/ Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
/ Sem umidade externa anormal;
/ lsentos de odor e sabor estranhos;
r' lsentos de enfermidades.
Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não daniÍiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilizaçáo.
Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade.
A pontualidade na entrega das mercadorias para o município está vinculada ao cumprimento
do cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em

prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional,

dando ensejo à rescisáo contratual e demais penalidades cabíveis

IV. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
lncumbe ao Contratante:
/ Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal

Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o

caso, recusar o fornecimento desconforme;
/ Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
/ Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no CRC, antes de sua

contratação, com base no reexame da documentação apÍesentada para habilitação,

devidamente atualizada, sem ônus para o proponente, Se este ainda náo estiver inscrito no

referido cadastro.
/ Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

lncumbe ao Contratado:
substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os

produtos recusados na fase de recebimento;
borrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da

utilização dos bens de seu fornecimento;
Fornecer o obieto pelos preços apresentados em sua proposta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim

como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato,

imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.
Retirar todos os materiais recusados, das dependências do depósito, dentro do prazo fixâdo

para sua substituição ou Para sanar outras falhas, independentemente de o fomecedor ter

cumprido a obrigação de e
com o objeto do contrato.

ntregar outro material Para n verificaçáo de compatibilidade

V. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administraçáo poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançôes, concomitantemente, sem o pre.iuízo de
outras:
. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obÍigaçóes
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoçáo das medidas conetivas
cabívêis;
Multa.
. De mora, coÍrespondente a O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do obieto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem iusta fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue,
caÍacletizatâ descumprimento do contrato, ensejando sua rescisáo.
. De mora, correspondente a 1olo (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo
a troca ou a complementação do obieto recusado no pÍazo de quarenta e oito horas,

caêclerizatá descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica
terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
. De mora, correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do obJeto, por

dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa

fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
. compensatória, conespondente a í 0olo (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação náo cumprida;
. caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for superior

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento
I Suspensão de licitar e impêdimento de contratar com o Município pelo prazo de até dois

anos;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovide a

reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada.

lncorre nesta sanção aquele quê entrêgaÍ produtos de outrem, como se Íosse de sua
produção.
À recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo

estabelecido pela Administração, carac{eriza o descumprimento total da obrigaçáo

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
As sanções serão obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de licitar, o

licitante deverá ser desciedenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no

edital e nas demais cominações legais.
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditóiio e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úeis quando se

tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

vr. DA FTSCALIZAÇÃO

A execuçáo contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaçáo e avaliaçáo

por representante do contratante.
O acompanhamento, o conlrole, a fiscalizaçáo e
excluem a responsabilidade do contratado e nem c

aval d que trata este item não
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solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades ou danos na execuçáo
contratual.
O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 15 de dezembro de 2023

7d^J
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educaçáo-SEMED

NCISCO DAS CHAGA FERRE SILVA
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária
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À Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encamiúamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo n' 042312-0001.

Senhor Prefeito,

Veúo por meio deste encamiúar a Vossa Seúoria, o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo AdministÍativo

n" 042312, cujo objeto é Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de l0
(dez) meses. para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados

na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N' 11 .947 /2009 Resolução CD/FNDE

N" 2612013 atualizada pela Resolução/CD,'fNDEltr'tEC n' 0412015, através da Secretaúa

Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6 ,

inciso IX, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, 15 de dezembro de 2023.

M)'."'"ü
RAIMUNDA SOUSA CAÊ.VALHÓ DO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Port. n' 008/2021-GPSAL

Avenida Castelo Branco, s,/n, C'entro, Santo Antônio dos Lopes-MA

.,, ....1.::::
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TERMO DE APROVAçÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de Oliveira,
no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Municipio;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo

Administrativo no 042312-0001, cuio o Termo de Referência foi elaborado pelo

setor técnico responsável na forma nos termos da Lei Federal no 8.666' de21 de

junho de 1993, e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente

aprovado, na forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é Aquisição de alimentos

da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas

organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender

as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede

Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE

No 26t2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDUMEC no 0412015, através da

secretaria Municipal de Educação do município de santo Antonio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARANHÃO EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

P--'flü'*üo*"-
EMANUEL LIilIA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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À Senhora
Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretária Municipal de Educação

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LtCtTATóRtO
vrsANDo A EFETTVAÇÃO, NA FORMA DA LEGTSLAÇÃO eU VtcOR, DA
DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

042312.OOO1 E DEMAIS PROCEDI MENTOS PERTI NENTES.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram
conferidas através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de
Processo Licitatório, na forma da legislação em vigor, visando a efetivaçáo da
despesa constante nos autos do Processo Administrativo no 042312-0001, cujo
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada pelo período de 10
(dez) meses para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009
Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no

0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo
Antonio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências:

. Elaboração de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislaçáo
pertinente;

. Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoia Jurídica do
munícipio visando emissáo de parecer prévio;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 18 de
dezembro de 2023.

á-.-*,.0 b"*{"Q"r"-
EMANUEL ILIMA DE OL]VEIRA

Prefeito Municipal

N'PROC
FI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



l,

SilbÂntrodo§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ:06.í72.72010001-10'.,,1:,1 ::::tllrr' 
t:ti:ilii,t:ll

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.o xxí2023
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.o 0423í2-0001

AUTUAÇÃo
NO PROC
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1. PREÂMBULO

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, no uso de suas
prerrogativas legais e, considerando o disposto no ad..21 da Lei Federal no 11.94712009
Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015,
comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PUBLICO n"
y,y.,X12023, cujo objeto é a aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 1.1.94712009 ResoluçãoCD/FNDE
No 2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no O412O15, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados
deverão apresentar os envelopes de Habilitação e do Projeto de Venda em até 20 (vinte)
dias corridos após a data de publicaçáo deste chamamento, na sede da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, situada à Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro, Santo
Antônio dos Lopes - MA.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de Credenciamento:

Entrega dos Envelopes: Até às --h (horário local)

AbeÉura dos Envelopes: Dia ../..f .-., às ..h (horário local)

Endereço ú Sessão PúUica: Sala de Licitações, localizada à Praça Abraáo
Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes-
MA.

,,S,:§IETO

2.1 'Aquisiçáo.de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resoluçáo CD/FNDE No
2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no O412O15, através da Secretaria
Municipal de Educação do municipio de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. DOS ANEXOS

3.1 lntegram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

3.í.1 Anexo I - Termo de Referência;
3.1 .2 Anexo ll - Modelo de Projeto de Venda;
3-1.3 Anexo lll - Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;

-1-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA



Ir
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
GNPJ: 0G.í72.72O0001-10

Saüo ÀrtôíÍo doj

3.1.4 Anexo lV - Modêlo de Termo dê Recebimento;
3.1 .5 Anexo V - Minuta do Contrato;

rrponstwt

4. DAS CONO|çOES DE PARTTCTPAçÃO

4.1. Poderão participar deste procedimento, somente:
4.1.1. Fornecedores lndividuais: Agricultores familiares não organizados em grupos,
detentores da Declaração de Aptidáo ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - DAP física; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar-
DAP Fisica de cada agricultor; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em (trupos formais
(cooperativas e associações) detentores da Declaração dê Aptidão ao Program{S§Ecional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurldica; ou do Cãdastro Naôional da
Agricultura Familiar - CAF.

4.1.4 Caso não seja requerida a inscrição no CAF da forma descrita nocaput, a Unidade
Familiar de Produção Agrária, o Empreendimento Familiar Rural ou as Formas Associativas
de Organização da Agricultura Familiar não serão reconhecidas como integrantes da
Agricultura Familiar. Parágrafo único do art.75 da PORTARIA SAF/MAPA No 242, DE 08
DE NOVEMBRO DE2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponente ou o seu representanle deverá, preferencialmente, na mesma
ocasião da entrega de seu envelope, apresentar-se na sede da CPL para efetuar seu
credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de
identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os
procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.
5.'1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessáo pública, antes de
quaisquer manifestaçôes em nome do proponente a ser representado.
5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento rião impedirá a participaçâo do proponente no presente procedimento,
porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em
noÍÍle do proponente.
5.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos
termos . do estetúo, do instrumento público de procuração particular, ou documento
equivalente.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver,
na sessão pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por
representar outro, nesta mesma sessão.
5.4. Os documentos exigidos nesta Chamada Pública poderáo ser apresentados em
original, ou cópias que poderão ser confrontadas com os originais caso haja necessidade de
autenticidade no momento da sessão pública.
5.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que
não sejam das originais (cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE COM DOCUmENTAÇÃO PARA HABTLTTAçÃO

N. PROC

F
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Os envelopes deverão ser entregues no prédio da CPL no endereço acimturuaç,r6.1 .

descrito
6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos
habilitação.
6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde q
apresente seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.
6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, não será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
6.5. A CPL não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias,
recepcionistas ou em qualquer outra repartiçáo do órgão que náo seja o Setor de Licitações.
6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo paÍticipante for entregue à
Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquêts .apresentado por
representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do
mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá pÍoferência aquele.apreser{ado por
último, tempestivamente.
6.6.I . Envelopes apresentados após o momento deÍinido previamente no preâmbulo
deste edital somente serão recebidos se o responsável por entregáJos apresentar-se para
tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o
atendimento pela Comissão.
6.6.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro
será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à

documentação.
6.7. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas
partes externas e frontais os seguintes dizeres:

ROC
e

FI

DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO - elVelOpe Ot
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES-MA
CHAMADA PÚBLICA N.O XXX/2O23

FORNECEDOR <Fornêcedor lndividual: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

PROJETO DE VENDA . ENVELOPE 02
PREFEITURA MUMGIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
CHAIADA PÚBLICA N.C XXX/2023

FORNECEDOR. <Fornecedor lndividual: nomê e CPF; Grupo lnformal
agricultóres e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

nome de um dos

6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma
acima indicada não serão impedimento para participação neste processo, desde que não
deixem dúvidas quanto à Chamada Pública a que se referem e o(s) participante(s),
detentor(es) deste(s).
6.8. Os envelopes que náo forem entregues nas condições aclma estipuladas não
gerarão eÍeitos para fins de participação no procedimento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO OO elVelOpe

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir
relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

-3-
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Fornecedores lndividuais, não organizados em grupo:
Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante , emitido nos últim

7 .1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Fami[ar Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura do agricultor
participante, conforme anexo deste edital; prova de atendimento de requisitos previstos em
lei específica, quando Íor o caso; e

7.'1,1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sâo oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

7 .1.2. Grupos lnÍormais de Agricultores Familiares:
7 .1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoâ Flsica - CPF;
7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
7 .1.2.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo Escolar osm assinatura de todos os
agricultores participantes, conforme anexo deste edital;
7.1.2.4. Prova de atendimento de reguisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e
7 .1.2.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.
7 .1.2.6. Relação dos fornecedores associados e DAP individual correspondente.

7.1.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:
7.1.3.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
7.1.3.2. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias;
7.1.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
7.1.3.4. Cóptias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;
7.1.e5. Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para
AlimênteÊ Escolar assinado pelo seu representante legal, conforme anexo deste edital;
7 .1 .3.6. Declaraçáo de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/côoperados relacionados no projeto de venda e a prova de atendimênto de
requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.

7 .1.3.7 . Relação dos fornecedores associados e DAP individual correspondente.

7.2. Para os produtos orgânicos, será exigida a respectiva ceÉificação orgânica,
a qual deverá constar no envelope, juntamente aos os demais documentos de
habilitação.
7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original,
cópia sujeita a autenticaçáo por membro da Comissão, no momento da abertura dos
envelopes, mediante apresentação da original.
7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.
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7.5. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a
Comissão, a seu critério, poderá concedet prazo para regularização, observado o trataméâTôlAÇAu
isonômico a todos os proponentes. '"PRoc

\-t'J-El8.í. No dia, horário ê local designados neste edital, a Comissão dará início a §m-m;X-rlpública. \-/
8.1 .'l . Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo
permitidas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros @. Comissáo e pelos
proponentes, proceder-se-á a abertura desses, quando entã0,, ,4,:.,:.d-g-.cumentação de
habilitação será analisada, conforme item próprio deste edital.
8.3. As documentações dos envelopes também deverâo ser rubricadae pelos
membros da Comissâo e pelos proponentes e representantes presentes. '
8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, podeiá suspender a rêúnião para analisar
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir, informando os interessados.
8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
membros da Comissáo e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

8. DO PROCEDIMENTO DEABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão
pública.
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidqs por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente. os .proponentes ou representantes credenciados, não sendo
permitidas atitudes Oesiêôpgitosas (ru que causem tumultos e perturbem o bom andamento
dos trabalhos.
8.2. Após ,.. "áeÊinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos
proponentes,.,i procedà'çe-á a abêrtura desses, quando então a documentação de
habilitação §§i-{ analisadâ;: conforme ítem próprio deste edital.
8.3. A§:' dôcumentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos
membros da Goriiissão e pelô§ proponentes e representantes presentes.
8.3.1. Caso a Cômissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar
gq,rdoqqmentos apreserúados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará,a se reunir, informando os interessados.
8.4. ':i.,. Em tqdqs os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
membro§'da Comisàáo e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

9. DA ESCOLI{A DO FORNECEDOR

9. í . Os valores dos itens foram deÍinidos pela administração, por meio de pesquisa de
preços e constam no Termo de referência, anexo I deste edital.

9.2. Só serão aceitos e classificados os projetos de vendas cujo valor individual por
produto (item) não seja diferente do definido neste edital.

9.3. Para seleção, os projetos de vendas habilitados serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do
estado, e grupo de projetos do País.

-5-
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9.4. Os critérios de classificação para os participantes habilitados seguirão a o
descrita abaixo, conforme ResoluçãoiCD/FNDE no 2612013 e Resolução/CD/FND
04t2015:

Fàoc
norr. J({T-

9.5. Primeiro lugar - Cooperativas/associaçóes de agricultores familiares ,ocais, co
o maior número de associados domiciliados (a comprovação de residência poderá ser
exigida pela Comissão julgadora) e residentes no município de Santo Antônio dos Lopes-
MA, entre essas, nessa ordem:

a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus assocrados (50% + 1) deve ser reconhecida como intêg{ante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos oÍgânicos ou agroecológico§ (50% +

í) de itens com certificaÉo orgânica ou agroecológica, segundo a Lei Federal no 10.831, de
23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica;

9.6. Segundo lugar - Cooperativas/associações de agricultores familiares da região
do município, com o maior número de associados domiciliados nesta região, entre essas,
nesta ordem:

a) Cooperativas/associações de assentamentos da reÍorma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +

1) de itens com certificaçáo orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no í0.831/2003, que
dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.7. Tercairo lugar - Cooperativas e associações de agricultores familiares do
esâdo, com o maior número de associados domiciliados no Estado do Maranhão, entre
esses, nesta ordem:

a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comunidades
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) Cooperativas/associaçôes produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (50% +
1) de itêns com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que
dispõe sobre a AgricultuÍa Urbana;
c) Cooperativas/associaçôes produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro dê sócios, conforme DAP Jurídica.

9.8. QuaÉo lugar - Cooperativas e associaçôes de agricultores familiares do país,
com o maior número de associados domiciliados no Brasil, entre essas, nesta ordem:

-6-
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a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comunidad'êêl uA'
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta con rçâ6;'
a maioria dos seus associados (50% + 1) dêve ser reconhecida como integrante SteS

segmentos;
b) Cooperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológicos (5

í) de itens com certificação orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003' que

dispõe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associações produtoras
porcentagem de agricultores familiares no se

de alimentos convencionais com malor
u quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.9. caso náo se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo

àe projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos

Oeàaiá grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização es1âbelecllgg no caput

ã-noi pãrabratos 10 e 20 do artigo 25 da Resolução/CDIFNDE no fr12013, albia& pelo

artigo i' da Resolução/CD/FNDE n' 0412015'

g.lo.Nocasodeempateentregruposformaisdeassentamentosdareformaagrária,
ãomuniaaoes quilombolas e/o, inJig"ird em referência ag disposto no parágrafo.20, e_inciso

i-a" àrt,g" 25 da ResoiuçaolóorNoe 
^.o. 

2612013, alterado pelo artigo 'lo da

h"rãrrçaáTcolrNDE no o/+iróii,, úrão prioridade organizaçóes produtivas com meior

por""nàú, O" assentados aã rÀio*" agiária, quilombólas ou indigenas no seu quadro de

associados/cooPerados

g.11. No caso de empate entre grupos formais, em referência ao disposto no parágrafo

ãà e inciso tit oo artigo zb oáÉà"oúçáo/cD/FNDE no26t2013, alterado pelo artigo 1o da
-n"r"rriaãconNoe-n" o+lãoiã, terao priorioaoe organizações produtivas com maior

õütasil de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu

õúaoro oé associadõdcooperados, conforme DAP Jurídica'

g.12. Em caso de persistência de empate, será-realizado sorteio ou' em havendo

consenso entre as p"rtça, pão"rà optaÊse pela divisão no fornecimento dos produtos a

serem adquiridos entre as organizaçóes finalistas'

9.13. Na elaboração do Poeto de Venda a cooperativa/associação deverá informar o

número de cooperados/associááos po, categoria (assentados, qullombolas, indígenas e

Omas ãóri"rúãr", *. õÃp-Éiri""l e õ municíplo de domicílio dos mesmos As

ffi";ffiçÃ;"-;àáà.trJ". ã"r", 
-ooá"*ar os dados registrados no Ministério do

ô"iànràúi."nto Agrário - MDA e em outros órgãos oficiais'

g.14. Para efeito de lulgamento, a Comissão poderá a qualquer tempo remeter a

intorr"çao solicitada no item ánterior ao MDA ou outros órgãos oficiais para conferência das

relações aPresentadas.

9'15.Naausênciaoudesconformidadedequalquerdosdocumentosdehabilitaçãoe
do proieto de venda, nca taãurtããa à CPUSAL' a abertura de prazo para a regularizaÇão da

ãã.ir"iãÀi"iao, em atendimento ao art 48 da Lei Federal n " 8 666/1993'

g.16. serão consideradas habilitadas e classificadas para o fornecimento. dos.gêneros

alimentícios as cooperatráJÀ.roiirio"r que atenderem a todos os requisitos dispostos

neste Edital.
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í0. DO PROJETO DEVENDA N" PROC

10. í O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada públi
ser entregue em ENVELOPE LÂCRADO (ENVELOPE N.o 02), conforme Anexo ll de
edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s)
e total(is) propostos em moeda corrente do país. Deverá conter, ainda, conforme o caso

FI

/ 10.1 .1 . ldentificação do número da Chamada pública:
r' 10.1 .2. Nome do Agricultor individual;r'. 10 1 3 Nome dos proponentes dos grupos formais eiou informais;r' 1O.1 .4. Nome da entidade articuladoia do grupo informal;/ 10.1.5. Relação de fornecedores e produtós iproduto, unidade, quantidade, preço

e valor total);r' 10.1.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das erfiêggs dosprodutos;
r' 10.1 .7 . Característica do fornecedor proponênte e assinatura;

10'2 .- A apresentaçáo de projeto de Venda para a @ntratação píetendida impricaconcordância do proponente em fomecer os produtos pero preço oe ieterência 
"ón.t.nt" 

noTermo de Referência independentemente do vator apiJsLntadoem .r, p.po"tr.- ---10.3. Os gêneros arimentícios deverão atender ao disposto na regi;ra;ã; Je arimentos,estabelecida pera Agência Nacionar de Vigirância é"nitári"iMini"t"iio oã s",io" 
" 

p"roMinistério da Agricurtura, pecuária e Ruasteci-menio - úóA, atravesoà. nã.oúiãã] Àoc n.259102 e 21612004 - ANV|SA.

10 4 0s varores totais 
.apresentados peros proponentes deverão respeitar o rimiteindividuat de venda do Agricurtor- Famiriai à ão' e-Ãireenoeoor Famiriar Rurar para aalimentação escotar. no r"àj_Og.I$_1Q,OOO,Oó fóraã"ia mit reais) por DAp, por ano civit,RESoLUÇÃo No 21, DE 16 DE NovEMBno oe'ãõãr- 

"

10.9, os agricultores famiriares, detentores de DAp Física, poderão contar com umaEntidade Articuradora que poderá, n"r." 
"".o, 

,*itiãr na etaooraçáo do projeto de vendade Gêneros Alimentícios da Agricurtura Famiriai p"ià ãÁir"ntrção Escorar.
10 5 1 . As Entidades Articuradoras sao 

' 
aquàras definidas pero Ministério deDesenvolvimento Agrário - MDA.

10 6 0 encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o preno conhecimento detodas as exigências contidas. no editát de chamadã iiori.à " ."ir" "n"-. ã'iÀiir"" .aceitação integral e irretratável aos termos e conoiçoes ããste eoital e anexos.

11. DA HOi'toLoGAÇÃo

11 
.1.. . . Após o regular decurso da fase recursal, o processo será submetido àautoridade competente para que se proceda à devida'homologação.

12. DA APRESENTAÇÃO DAS AiIOSTRAS

12'1' Depois de homorogado o procedimento de anárise da documentaçáo e demaisatos da cPL, o(s) proponente(s) crassificado("i fàriioriár"nte em primeiro rugar será(ão)convocado(s) pâra apresentaÇão de amostra dôó prooutÁ oíertados, no prrro ãã o-oi. oir.úteis.
122 4s amostras deverão ser apresentadas na sede desta cpl, no horário das gh às12h, nas quantidades apropriades para análise.
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número desta Chamada Pública, nome do fornecedor e especificação do conteúdo
12.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o

" 
62$'ruAÇr-

informaçóes nutricionais, composição básica e prazo dê validade
N'PROC

Ft.

12.4. As amostras serão submetidas aos testes necessários e analisadas o
MA, O RNutricionista Responsável Técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes

emitirá seu Parecer em laudo devidamente assinado e identiÍicado.

12.5. A não apresentação de amostra ou aqueta apresentada em desacordo com este

edital e anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta'

13. DO RESULTADO

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo em até 3 (três) dias úteis após a

conclusão de todos os trabalhos desta Chamada Pública'

I

14. DO CONTRATO

14.1. O(s) proponente(s) vencedo(es) será(ão) convocado(s) para' no prazo de ete 5

lcinco; dias üúis, óontaoos á partir da iàtiúaçao, assinar o @ntrato' sob pena de decair do

àireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital'

14.1.1. O praio previsto nó subitem antérior poderá ser prorrogado' por igual período' por

soiicitáçao lustiticaáa do futuro fornecedor e aceita pela Administraçáo'

1í2 ' É facultado à Administraçáo, quando o convocado náo assinar o contrato no

poro 
" "*OiçO"s 

estabelecidos, cónvocar os proponentes remanescentes' na ordem de

ãi".rin"riao, para tazê)o em igual prazo e nas me:mqs condiçóes propostas pelo primeiro

classificado, inclusive quanto- aos preços atualizados de conformidade com o ato

ionvocatOrio, independentemente da cominaçáo pÍevista neste edital'

í5. DASALTERAÇÔesooconrnnro

l'.l.ocontratopoderáseralteradonostermosdoartigo65daLeiFederaln.
8.666/',|993.

,16. DA SUBCONTRATAçÃO

1-6.d, É expressamente vedada a subcontrataçáo

ril'"'" ' ol vlcÊNcn Do coNrRAro

17 .1 . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses' a partir da data da sua

assinatuÍa ou ate a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos' o que ocorrer

primeiro.
\l.l.l A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas

i"àànt". à co-ntrataçáo se1àm inteiratmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de

inscrição em restos a pagar' conforãre Orientação Normativa AGU n' 39' de 1311212011

18. DO REEQUILIBRIo Dos PREÇOS

lS.l.Nocasodepedidosdereequilíbrioeconômico-finance|roporpartedocontratado,

""i" 
o"r"à o".onstrar oe iãimã 

"Érá, 
por intermédio de ptanilhas de _custo, 

a composiçáo

ã;;;;r;ç", indicando tatãs imprevisiveis, se nãoJor o caso, indicar fatos previsíveis com

;;";ará";à; imprevisíveii, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos
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fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrat
análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla qulSar
de preÇos, pareceÍ contábil da solicitante e demonstraçáo de reais impactos so
execução do futuro termo.
18.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

-'10-

18 1:2 Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-Íinanceira do
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condiçôes de suportarjá na época de apresentação do seu projeto de venda. solicitações dessá natureza serão
prontamente indeferidas.

19 1 3 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até
trinta dias.
18.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não seÉ admitida a
suspensão do fornecimento do obieto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução parciar das obrigações assumidas, impricando a instauração de processo
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.18.?. sob nenhum pretexto haverá reequiríbrio econômiêo-financeiro rerroativo; o prazo
será contado a partir da manifestação d^o contratado, para os próximos fornecimentos para
os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimentô.

í9. DAS OBRTGAçÕES DOCONTRATANTE E DOCONTRATADO

19.1.. As obrigaçôes do cont,tante e do contratado são as estaberecidas no anexo r ena minuta do contrato, bem como êm outros itens deste êdital.

20. DOS METODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

20 1. A convocaçâo do fornecedor seÉ feita por meio de ordem de Fornecimento,contendo o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantiJaáã a seradquirida observada a fração mínima de entrega constante no projeto básico.20.2 os gêneros arimentícios a seÍem éntregues pooeião ser substituídos quando
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada púbtica esejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituiÇão deverá sei'aGstadapelo responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.29'3, As embaragens do-s produtos poderão ter outras características, desde que
obedeçam à legislação especíÍica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante. 

-

20 4. Todo fomecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega coniendo opeso/quántitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimenio, ã o- noÃ" oosolicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado p"r. Àài"úi.ir"ção p"r,receber os pr'ardutos.
20'5' os produtos deverão ser entregues, excrusivamente às expensas do contratado,as quais inclui despesas com frete, embáagens, encargos e quaisqúer outras necesiáriaspara o fornecimento do produto.
20 6 Todo o fornecimento 

^deverá 
ser entregue em um único endereço, quar seja,depósito da merenda escolar da Secretaria Municipãl de Educação.

?o.7 A convocação para início do fornecimento deverá tei antecedência mínima de 4ghoras.

?0 I os gêneros arimentícios deveráo ser entregues de segunda a quinta-feira noshorários das 7h30 às í th.
20.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem_se:
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20.9.1
20.9.2
20.9.3
20.9.4
20.9.5
20 9.6

lsentos de substâncias terrosas;
Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
Sem umidade exlerna anormal;
lsentos de odor e sabor estranhos;
lsentos de enfermidades;

.UTUAÇAu
J" PROC

Fl. i

2O.1O. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e

adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua

aparência e utilização.
20.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto

e data de validade.
20.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do

Cardápio Nuüicional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em preiuízo

à exeàução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando

ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis

21, DO PAGAMENTO

2l.l.opagamentoseráefetuadopormeiodeordemBancáriadeCrédito,mediânte
ãepósito ", coãta corrente no nome do contratado, na agência e e§tabelecimento bancário

indicados por ele, ou por outro meio prevlsto na legislação vigente'

21.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de ate trinta dias corridos, contado do

ÉeceUimento Détnitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.

Z.l.l. Os pagamentos dáconentes de dêspesas cuios valores não ultrapassem o limite

ãe que trata o'inõiso ll do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de

até cinco dias úteis, contado do Recebimento DeÍinitivo do objeto licita-d-o- e me^diantê

ãpi""á"ãçaó da Nota Fi6cal, nos termos do art. 50, § 30, da Ler Federal no 8.666, de 1993.

il.q À nota fiscal deverá referir-se a produtosiserviços de uma única Nota de

É.penr.,o; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Note de

Éri"nt o, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

T à. A Nota de Empenho para a qual ha,a pagamento parcial, cujo fornecedor tenha

ieu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos

.ãÉ, t"iiór em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em fornecer os

piáãrto., decorrente de negociação com a administração, obedecida à ordem de

classificação.
21.6. Ficará reseÍvado ao município o direito de suspender o paga.m-ell9' até a

ãóuiartzaçao áa situação, se, no ato da entrega ou na fase de Íecebimento definitivo forem

i#;iif,"u6,| imperfeições e/ou divergências em relação às especificações tecnicas

21 .7 . - seráo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,

imfostos e contribuiçóes previstas na legislaçào pertinente, cujos valores e percentuais

,"Jp""tiro" deverão éstar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança'

21.8 Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista

na legislação aPlicável.
2l.g..AcadapagamentoaofornecedoraAdministraçáorealizaráconsultaonlinepara
verificar a manutenção das condiçôes de habilitação'

21.g.1. constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado' deve- se

proriO"n"i a sua advertência, poi escrito, nõ sentido de que, no prazo de cinco dias úteis,

ã fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente suâ defesa; 
.

21.g2. o pràzo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a

critério da Administração;
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21.9.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedentd,lTfua,.. ,
Administraçáo deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularldade ''"-
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagaflentó,a-5Jn -

ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinê@F,
necessários para garantir o recebimento de seus créditos; \ ""*-*,,)
21.9.4. Persistindo a irregularidade, a Administraçáo deverá adotar as meO-iààs/
necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
21.9.5. Havendo o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso õ fornecedor não regularize
sua situaçáo;
21.,?,6 somente por motivo de economicidade, segurança nacíonal ou outro interesse
público de alta relevância,. devidamente justificado, em qualquêr caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato eÍn,.,g;ecução
com fornecedor inadimplente".
21.10. Havendo erro ne apresentação da Nota Fiscar ou dos documentos pertinentes àcontratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, .áro, po.
exemplo, obrigaçáo Íinanceira pendente, décorrente dé penaridaàe imposta ouinadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie a! meoidas
saneadoras-. Neste hipótese, o prazo para pagamento iniciar-ss.á ,pos á 

"orpiãráfao 
oaregularizaÇão da situação, não acarretando quàlquer ônus para o coniratante.

21 11. Será considerada como date do pagamento o dia em que constar como emitida aordem bancária para pagamento.
21.12. O contratante não se responsabi lizará por quarquer despesa que venha a ser
9lelu^ada 

pelo contratado, que porvêntura náo tenha sido acordada no contrato.
21 13 . A.Administração deduzirá do montante. a ser pago os varores correspondentes àsmultas e/ou indenizações devidas pelo contratado.

?1Í:_- 9 $conto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo deoescumpnmento de obrigaçóes,.seÉ precdido de processo administrativo em que serágarantido ao contràtado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhessão inerentes.
21 15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado nãotenha.conconido de alguma forma para tanto, iic;á convencionada a taxa de 

"n""rgo.moratórios devída pero contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento, mêdiante aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Núniero de diàs entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
Tx = Percentuar da taxa anuar = 6% (seiJ por cento); r = índice de compensação financeira,assim apurado:
l=(T)v100)/365 ..- t=(6/100)/36s t=0,00016438

22. DA F|SCAL|ZAÇÃO

?2'1'.. -A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamênto, controre,fiscalização e avariação por representante do contiatante, para este fim érpà"árr"nt"
desrgnado,-com as atribuições específicas determinadas na Lei Federal n" g.oooiróóã.2?2. o acompanhamento, o controre, a fiscarização e avariação de que trata este itemnão excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante

I
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responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por qua
danos na execução dos serviços contratados.
22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.
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isquer irregularid"d"" oIUfUAçn,.

ou em parte, os prod {li§*
F'.
oc

23. DOS RECEBIMENTOS PROVISORIO E DEFINITIVO

23.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao

contratante nO local previamente designado, não impliCando, necessariamente, em

aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do

fornecódor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres tipicos iá impressos no

documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

23.2. A prova do rêcebimento provisório é constituida pela assinatura de quem de

direito no documento fiscal ou documento equivalente e Serve apenas Como ressalva ao

fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega

23.3. ô recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no

documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido,

tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificaçáo desse bem, de

acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou

outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8 666/1993 atualizada'

,á.i. o objeto deverá ser entregre pelo contratado, rigorosamente conforme

especificações do edital, dentro do prazo estabelecido'
n; 5. A pessoa/comissão dêsignada para o recebimento provisório fará constar no

ianhoto e no verso do docume6to fiscal a data da entrega e, se for o caso, as

lrre!utariOaOes observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil'

n.ó. Até os primeiros dez dias úteis do mês, seráo realizados os procedimentos para

fins-de recebim"nto definitiro dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está

em conformidade com o exigido no edital e coó o constante da respectiva proposta do

vencedor.
23.6.1'Casosejaconstatadaaconformidadedoobjeto,seráemitido.Termode
neceúimento 1defiáitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor

competente paÍa fins de Pagamento.
n 6;,.2 Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do obieto, será lavrado termo,

no qual se consignaÉo as desconformidades verificadas'

23.6.3. Quanào foÍ o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo
,ã; ú;*"t" e oito hoÍas, paia fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade,

ficará caractêrizada a inexecução contratual pelo fornecedor'

23.6.4.lndependentementedeofornecedorprovidenciaracorreçãodasfalhasno
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades .previstas, 

levando

". ãóniià"rãçao a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

23.6.5. os custol pelas Correções do fornecimento em desconformidade correrão

exclusivamente às expensas do contratado.

23.7. O município não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por

pàriodo superior àquele fixado para substituiçáo/complementação'23.g. ôs materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de

Áãiànir"nto emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los ..

23.g.oobjetoSomenteSeráconsideradoentreguedefinitivamenteapósaverificação
de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,

compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários'

- 13 -
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24. DA RESCISÃO DO CONTRATO
AUTUAÇt

24.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável
.. PRO
rarÊ,

casos, são aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a
Lei Federal no 8.666, de 1993.

25. FONTE DE RECURSOS

25 1. As despesas decorrentes da presente contratação estão estimadas em R$
8.15.241,0o (oitocentos e quinze mil, duzentos e quarenta e um reais), e correrão à conta
dos recursos provenientes do FNDE/pNAE e ordinários do orçamento die 2024.

26. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida aprevia defesa, apricar ao contratado as seguintes sançóes, concomiiantemen"ú,-r", o
prejuízo de outras:
26 1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas càietivas
cabíveis,
26.1.2. Mutta:
26j 2.1.. De mora, conespondente a o,so/o (zero vírgura cinco por cento) do varor do objetoa ser entregue, por dia de atraso no fomecimento úo objeto, sem justá tunoameniaçã'o epévia comunicação à Administração. Após cinco dias 

-úteís, 
sem o oujáto tenÀã siaoentregue, carucledzará descumprimento do contÍato, ensejando sua rescisão.

26.1 2.2. De mora, correspondente a 1o/o (um por cento) do varor do objeto recusado. Não
!:y_"log_? ll::a ou a comptementação do objeto recuáado no prazo áe quarenia e oitonoras, caractenzará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. consequência
idêntica terá se ocolTer nova recusa no mesmo fornecimento.
26.1..2.3. De mora; correspondente a o,so/o (zero vírgura cinco por cento) do varor do objeto,por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, at-é o rimite de cinco áiás ,:,teis, sãm iustafundamentaçáo e prévia comunicaçã-o à Administração. Após esse prr.o, r", qr" ã objetotenha sido retirado, será considerado abandono dãs materiais, póoeno'o a aclminLtiaçao
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
29.1 ?4 compensatória, co'espondente a 10o/o (dez por cento) sobre o varor do objeto
vinculado à obrigação náo cumprida;
26 1.2.4.1. caso haja apricação de murta, o varor será descontado de quarquer fatura
ou crédito existente no Município, em favor do contratado. caso o valor 

" 
,",. àái"oúoo to.superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativaÁente

ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez diás para pagamento.
26.1..3. suspensão de ricitar e impedimento de contraiar com o município pero prazo deaté dois anos;
26'1'4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que,";, pioÃorio, ,reabilitação, que será concedida sempre que o contiatad-o ressarcir á Adminisiração pelos
g5j_ui,z9s resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
26'1.4.1 . lncorre nesta sanção, entre outros, aqre'r. qr. entregar produtos de outÍem,como se fosse de sua produção.
26-2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro doprazo estabelecido pela Administração, cancteriza o descumprimento total oã ãoritaçao
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
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As sançóes serão, quando for o caso, registradas no município, e, no caso de

ro Dos LoP_Es

SilbAl6íil0íroÉ

suspensão de licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual períod
prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominaçôes legais.
26.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao forne

o,seAUrurÇ^
N" PROC
or o Fr.

contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis qu

houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciên

27 DOS RECURSOS

27.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será

admitido recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do

ato ou da lavratura da ata de reunião, de acordo com o art. 109 da Lei Federal 8.666/1993 e

alterações posteriores, nos casos de:

27 .1 .1 . Habilitação ou inabilitaçáo do proponente;

27.1.2. Rescisão do contrato por ato unilateÍal da Administração, nos casos a que se

refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8 666/1993;

27.1.3. Aplicação dás penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

27.2. lnterposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais participantes, que

poderão apresentar contra razôes no prazo de cinco dias úteis'

27.3. o recurso será dirigido à comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no

prazo de cinco dias úteis, ou ,iesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado

27.3.1.AdecisãodeveráSerproferidanoprazodecincodiasúteis,contandodo
recebimento do recurso.
27'4.osrecursosinterpostosemrazáodehabilitaçãoouinabilitaçãodeproponente
terão efeito suspensivo, podendo a aúoridade competente, motivadamente e presentes

razóes de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos

27.5.DuranteopÍazodeapresentaçáodorecurso,serágarantidooacessodo
proponente aos autos do processo ou a quaiqueÍ outra informação necessária à instrução do

recurso.
Zi A. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.

2q. DAS DISPOSIçÔes cemts
Zú óráitqu", dúvidas porventura existentes. sobre o disposto no presente edital
'ããr*a" 

".i ú"'ú de consutta, por escrito, à Comissáo, em até cinco dias consecutivos

anteriores à data de abertura da sessão pública'

2a.1.1. As dúvidas Serão consolidadas e respondidas, por êScrito, apóS esgotado o prazo

áà consutta, por meio de circular afixada em mural na sede da comissão e encaminhada a

iodos os inteiessados que tenham informado seu endereço eletrÔnico, cabendo àqueles que

à"i-àrrrqr"r motivo náo tenham recebido as informaçóes no prazo estipulado o dever, no

iesguardà de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento'

28.r. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus

ãnero", 0". como todas as instruções, termos e especificaçóes técnicas presentes'

informando-Se de todas aS Circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a

aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto'

28.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de

ir* oo"rr"niaçbes, e a Administração náo será, em nenhum caso' responsável por essas

à"ip"."r, indepéndentemente da condução ou do resultado do procedimento.
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28.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por pa
proponente, das condiçôes estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

{óTUAÇÂt
fflpc

FI

Sê

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaÇão das propostas.
28.6 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a
rcalização da sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação contrária da Comissáo.
28-7. E facultada à comissâo ou autoridade superior, em qualquer Íase deste
procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou informação que devêfiâ.,constar
no ato da sessão pública.

?88... Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administraçáo.
28 9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do proponente, desde qué seja possíver o aproveitamento do ato, oüservaoos
os princípios da isonomia e do interesse público.
28 10. As normas que disciprinam este procedimento seráo sempre interpretadas emfavor da ampliação da disputa entre os inieressados, desde que i-''ao 

"orpràÃãià, 
o

interesse 
_ 
da Administração, o princípio da isonomia, a finariàade 

" " 

-..igrrà"ià 
o,

contrataÇão.
28.1.1 Todas as peças que compõem o processo são comprementares entre si. Assim,
qualquer menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como
especiÍicada e válida. Não sêrá a_dmitida a argumentação de desconhecimento oe àúrigàçao
a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.
28.12. o editel e seus enexos, assim como os demais autos do processo administrativo,
permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos noprédio da cômissão Pennanente de Licitação cpl, locaiizado no endereço ;a 

"ii"oo, 
no,

dias úteis, dê sêgunda a sexta-feira, no horário das 0g.30 às í2:00.
28-12.1. o Edital também será.disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação
enviada para cpl@stoantoniodoslopes. ma. gov. br.
28.13. Em caso de cobrança pelo fornécimento de cópia da íntegra do editar e de seus
anexós; o valor se limitará ao iusto efetivo da reproduçãã gráfica dã tri, ooir."nio., no.termos do artigo 32, § s', da Lei Federar n' 8.666/i 993 áo varor de R$ 3o,oo trrintã reaiSl
28 14. os casos omissos serão dirimidos pera comissão com base na. dirpoaiço"a ar.
normas apliéveis.

28.5. Oualquer modificaçáo no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

29. DO FORO

-16-

29:1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam serdirimidas administrativamente, 
. 
serão processâdas e jurgadas no roro o" 

- 
Jrltiõã, nert"

município com exclusão de qualquer outro, por mais priíitãgiado que seja.

Santo Antonio dos Lopes - MA, -- de

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

AUTUAÇÃ8
N' PROC

FI

Seturdo;

-17-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOP

CNPJ: 06.í72.72orqto1-ío. r:r, ',r:rr ',rir"

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNClA FI

Pcrpo

I. DO OBJETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar ruta u
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resoluçâo CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conforme especificações constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

DESCRIÇÃO, QUANTIDADES E VALORES MÉDPS

,[IEiÀ,: .,,,,,DE§G8|ÇÀO,,,,t:r.,, .t); .:) .,cAI'NAT ,r.ut!lg ,:QUiAt{T:r'
., VALOR
'rúllÍÁÉb

val.{)R.
TOTAL 'rir', r:l

,| VERDURA IN NATURA TIPO: ALFACE
CRESPA 463832 rvrAÇo 4.000 R$ 2,78 R$ 1 1.120.00

FRUTA TIPOi TABACA](| PÉROLA;
APaE§ENrÂçÂoi NATUBAL,,

''{f/,stt 7.m0 'ú ,,
E$

3
LEGUME IN NATURA. TIPO: ABÓBORA
MORANGA 46,3746 KG 3.600 R$ 3,57 R$ 12.852,00

.,:4
F TIPO MN/AN{ PRATA/ BANANA
BRAIiICA,. ' ''. ,i, APRÊSEhITAçÃÔ i,,r613Ai.l :.. KG ,l'13.{DO. 'R$''6,71 ns tzz,,11!!'

5
LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA
DOCE, 463753 KG 3.000 R$ 6,10 R$ 18.300,00

'. ,6
LEG E
IN,GLE§A;r .,t,,.

oRoANrCo '
.,... APRESEhIIAÇÁO; ,:,§3762.: rr:i.KG:' ,,, 4"000.,,,, r::R$rrr,6,{8

7
LEGUME lN MTURA TIPO: CEBOLA
BRANCA 463781 KG 3.000 R$ 5.96 R$ 17.880,00

B TIPO:itirE IN NATURA NOURA 3 ry B$ ,19.552.0O .,,

CHEIRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM
COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME E TíPICO DA VARIEDADE,
LIVRES DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES, DE COLHEITAS
RECENTES.

MAÇO 4.000 RS 3,27 R$ 13.080.00

'!0 IN NA.-ruRA, TIPO COWE 46§22 MAç9 6-001 R$ 5.E40,00 ,

't1 LEGUMINOSA, VARIEDADE
VERDE, TIPO TIPO í

FEIJÃO
464556 KG 500 R$ 11,80 R$ 5.900,00

1? -:t rvEllrELllr :r4&í§@,:t ,,lllKG::i i,:,,4.0i0O ':: "RS,rli€,7'3: 'rl REr :ri2ô:uo]rn

13
FRUTA TIPO: LARANJA
APRESENTAÇÃO: NATURAL

PERA,
464393 KG '14.000 R$ 5,02 RS 70.280,00

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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.'Srtb &tônlo dos

AÇA.
,,::..111,.

' "ÍrpÔ: ' uriÃo '
!fiÁçÃOl NÁ:rURAL,rrr:,'i'

TAITI
.!Í64398...,

,,JíG,r:,,. Rr§

KG 3.500 R$ 4,69 R$ 16.415,0015

MACAXEIRA IN NATURA, TIPO
MACAXEIRA, ESPÉCIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME
SEM LESÔES DE ORIGEM FISICA OU
MECÂNICA

RIS 6,234ô4104,, í6..

]SEUTA;::]ÍÍFÚ'MAITÃO.']PAPAÊú.I.MAMÁO

ÀrrAuÔNlA, aPBESENTAÇÃO
NAruRAL

R$ 4,69 R$ '18.760,00464410 KG 4.000'17
FRUTA, TIPO: MANGA
APRESENTAÇÃO; NATURAL

ROSA,

2':ã29§O '''RSR$ a;+g'.t6379,,:,: 'l:lll
18

rll:i .,:iriri
,LEGfJ

R$143.640,0036.0(x) R$ 3,9946Á419 KG19
FRUTA TIPO: MELANCIA VERIVIELHA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

irllR9.r,ltr' í 7:70&00 .;lli'lxo", ,,3 0@, i ÉS 5gz ,rr.':1Si/Ê;22úO ,r, AIúARELO,;
RAt',NAT U

r,:,. :filPQl:., ME

R$ 10,87 R$ 76.090,00KG 7.00044379721 LEGUME IN NATURA. TIPO MILHO VERDE

4,90 14.700,00R§moó.z:?.

R$ 3.438,00300 R$ '11,46463923 KGTIPO PIMENTA DE
APRESENTAÇÁO NATURAL

CHEIRO,
23

IR§:..,,.,KG.., .,,í.600 ,,,. R$ .6,(E...,,,rt63809, ,
LEGT'ME ÍN NATURA .TIPO: Pr,,MElrÃo

RS 2.976,00KG 400 R$ 7,44463792LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

R§ 5,44 ' R$ 2í:760;00''4.0m!€i114
,VERDURA,{N NATI}RA,:,TIPO:,BEPOLHO
'Émrr'rcô I wnÔÊ, APRESÉNrÀÇÁô:
ORGÂNICA

R$ 30.100,005.000 R$ 6,02464436 KGFRUTA TIPO: TAIIIGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÃO. NATURAL27

R$ 6,66 ô3.2S0,KG.ttrltlmtN NÂTURÂ ':: ÍPO'I TOMAIE
DÁt

R$ 4,91 R$ 17.'185,00KG 3.500463767LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA29

-19-
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II. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do Íornecedor:
/ Que atender a todas as exigências de habilitação;/ Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;
/ cuja especiÍicação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

chamada pública;
/ Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste

anexo do edital;
r' Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.
A apresentação de Projeto de venda para a contrataçáo pretendida implica concordância do
fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,
independentemente do vdoÍ apresentado êm sua proposta.
A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item
aceito, ainda que ân um mesmo Projeto de Venda.

III. DOs UÉTODOS E ESTRATÉGhS DE SUPRITI'IENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereçp, a repartiçáo, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como
a guantidade a ser adquirida, observada a Íração mínima de entrega constante neste anexo.
os gênêros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente- Essa necessidade de substituiçáo deverá sei atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.
os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do
município. PoÍlanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do
restaurante, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.
No período de férias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido
significativamente, atendendo a uma programação adequada.
As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à
legislaçáo específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administraçáo para
receber os produtos.

-20 -
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Valor total R$ 815.241,00 (Oitocentos e quinze mil duzentos e quarenta e um rêais).

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais
inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o 

_

fornecimento do produto. rUTUAÇiAC

O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Sec
Municipal de Educação.
A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas

FI

Sêrvldor Re!

Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao

produto, que não danifiquem e provoquem lesôes qúe afetem a sua aparência e utilizaçáo.

iodos os produtos deverão conter em suas embalagens: idAntrficação do produto e data de

validade.
A pontualidade na entrega das mercadorias para o município está únculada ao cumprimento

do Cardápio Nutricionai A não pontualidade na entrega das mércadorias implicará em

prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional,

dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários
7h30 às í th.
Quando da entrega, os frutos e legumes deveráo apresentarem-se:
/ lsentos de substâncias terrosas;
/ Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
/ Sem umidade externa anormal;
/ lsentos de odor e sabor estranhos;
/ lsentos de enfermidades.

com o objeto do contrato.

V. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

-21 -
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IV. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
lncumbe ao Contratante:
/ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestaÍ, na Nota Fiscal

Fatura, á entrega efetiva do objeto, êmitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o

caso, recusar o fornecimento desconforme;
/ Efetuar os pagamentos ao contratado dentÍo do prazo estipulado no edital;

/ Efeluar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no cRC, antes de sua

contratação, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação,

devidamãnte,atualizada, sem ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no

referido cadastro.
/ Aplicar ao contratdb as penalidades regulamentares e contratuais'

":irà' 
-. .1.

tnciiô§ràSoÍi§atado:
óroaftuir ou,: ôe fot o caso, complementar' sem ônus adicionais e no prazo' todos os

produtos-rcçusados na fase de recebimento;

borrigir, às.§.uas expensas, quaisquer danos causados à administraçáo, decorrentes da

utilização dos bens de seu Íornecimento;
Fornecer o obleto pelos preços apresentados em sua proposta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim

como de ,irdanç6 de números de telefone e de e-mail informados para contato,

imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações'

Retirar todos os materiais recusados, das dependências do depósito, dentro do prazo íixado

pár, rra substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter

Lumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de compatibilidade
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a p ^\tueçÀorEMtr
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançóes, concomitantemente, sem o prejuízo
outras:. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obriga S
assumidas, e, conforme o caso, informand o o prazo para a adoção das medidas corretivá

A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato , dentro do prazo

cabíveis;
Multa:
. De mora, correspondente a O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sêm justa fundamentaçáo e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue,
caÂctetizatá descumprimento do contrato, ensejando sua rescisâo.
' De mora, correspondente a 1olo (um por cento) do valor do objeto recusâdo Náo havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de qtrarentã êt&. horas,
carccletizatá descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. corsequênciâ idêntica
terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
'.. De mora, correspondente. a 0,5o/o (zero vírgura cinco por cento) do velor do objeto, por
dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco diaà úteis, sám justa
fundamentaçáo e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem qre o o-bleto
tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a ad'ministração
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
' compensalória, conespondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida;
' caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no município, em favor do contratado. caso o valor a ser descontado for superiorao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamenie oujudicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento.
' suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até dois
anos;
' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será cucedida sempre que o contratado ressarcir a Admínisiração peros
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada

lncorre_nesta sançâo aquere que entregar produtos de outrem, como se fosse de suapÍodução.

estabdecido pela Administração, caracteriza o descumpramento
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

total da obrigação

-22 -
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

As sanções serão obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de ricitar, o
licitante deveÉ ser descredenciado, por iguar periodo, sem prejuízo das multas previstás no
edital e nas demais cominações legais.
Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou dJdez dias úteis quanào se
tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

vt. DA F|SCAL|ZAç,.O

A execução contratuar será objeto de acompanhamento, controrê, fiscarização e avariaÇão
por representante do contratante.
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ESTADO DO MARANHÃO
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Santo Antonio dos Lopes - MA

O acompanhamento, o controle, a fiscalizaçâo e avaliaçáo de que trata este item não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execuÇão
conlralual.
O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o obieto 

"ontr"tadftúmAÇÂOdesacordo com o edital e seus anexos. N.pRoc
FI
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ANEXO ilr

DECLARAçAO DE ORtcEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à

secretaria Municipal de Educação, por mim ofertados no projeto de Venda apresentado para

participação na chamada Pública no xy\x12o23, processo administrativo n.o 042312-000í,

são oriundos de minha própria produção ou da produção dos associadoe/cooperados da

entidade apresentada. ,'ir 
'i':r§..

Local e Data

Nome do ProtMor ou Representante legal da entidade
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TERMO DE RECEBIMENTO

RG CPF

RG

Eu

produtos entregues por

, CPF

características e quantidades contratadas

Santo Antonio dos Lopes - MA,-de

Ass.:

constantes na Noúâ Fbcal no

de 2023
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2O23

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N.O 0423.1 2.OOOí

Contrato de fornecimento de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar que entre
si celebram o Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educação e a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

PREAMBULO

O MUNTCÍP|O DE SANTO ANTONTO DOS LOPES-MA, por intermédio,,da Séhtaria
Municipal de Educação, neste alo denominado simplesmente SEMED, com sede na Av.
Castelo Branco, s/n Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA, inscrito no CNpJ sob o no
XXXXX, neste ato representado pela sua titular RAIMUNDA SOUSA CARVALHO
NASCIMENTO, portadora do RG N.o XXXXXXX e CpF N.o neqXXX e erh conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas pela portaria no XXXXX, de )(X)Oí2oXX,
doravante denominado CONTRATANTE, e a X)üXXXX, inscrito(a) no CpF/CNpJ no
XXXXX, com sede (residente e domiciliado) XXXXX, no município de )(XX, denominado
CONTRATADO, neste âto representada pelo(a) Senhô(a) XXX, portador da Cédula de
ldentidade no XXX e cPF no XXXXX, tendo em vista o que consta no processo no
xxxxxxxxxxx e o resultado final da oHAMADA pÚBLlcA N.o xxx2o23, com fundamento
na Lei 11.94712009 e regulamentos, pela Resoluçáo CD/FNDE 26t2o13 atualizada pela
Resolução 0412015, Lei Federal no 8.666/1993, e demais legislaçôes correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRITTIEIRA- DO OBJETO

í .1 . o contrato tem por objeto aquisiçâo de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizaçóes, de forma parcelada pelo período de 10
(dez) meses, para atenêr as necessidades da alimentação escolar dos alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei N. 1í.94712009
Resolução CD/FNDE No 2612013 atuatizada peta Resotução/cD/FNDE/MEC no o4t2o1s,
através da secretariâ Municipal de Educação do município de santo Antonio dos
Lopes/MA, conforme especificações constantes no Edital de chamada pública no
xy\xl2o23, seus anexos e o Projeto de venda apresentado pelo contratado, os quais
integram o presente contrato, independentemente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA-Do FoRNEcIMENTo

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será
informado o endereço, a repartiçáo, o ptazo máximo para início áo fornecimento, bem
como a quantidade a ser adquirida, observada a fraÇáo mínima de entrega constante no
Anexo I - Termo de Referência.

2.1. os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer
a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e
sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
pelo responsavel técnico, que poderá contar com o respaldo do cAE (conselho de
Alimentação Escolar).
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Sárvraor nespo.it;

2.3 Os quantitativos por entrega "Fraçôes por Entrega" são meras previsões, de
acordo com o histórico de consumo do municÍpio. Portanto, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, nâo previstos nesta
chamada pública, aos fornecedores.
2.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras caracteristicas, desde que
obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
2.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo
o pesoiquantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para
receber os produtos.
2.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do
contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos ê qlaisquer outras
necessárias para o fornecimento do produto.
2.7. Todo fornecimento deverá ser no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipal de Educação do Município.
2.8. A convocação para início do fornecimento de.verá ter antecedência minima de
48 horas.
2.9. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos
horários das 7h30 às 1 t h.

2.10. Quando da entrega, os frutos e legumes deveráo apresentarem-se:
. isentos de substâncias terrosas,
. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície eÍerna;
. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
. sem umidade externa anormal;
. isentos de odor e sabor estranhos;
. isentos de enfermidades.
2.11. Todos os prodúos deverão estar acondicionados em embalagens novas e

adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesóes que afetem a sua

aparência e utilização.
2.12. Todo§ os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do
produto, date de validade e identificação do produtor.
2.13. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do

Cardápio Nuhiçional. A náo pontualidade na entrega das mercadorias implicará em

Weluizo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

cü*,sirià TERCEtRA-DAS oBRlcAçÕEs Do CoNTRATANTE

3.1. ' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota
Fiscal Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se

for o caso, recusar o fornecimento desconforme;
3.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital,

3.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA QUARTA.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
4.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo,

todos os produtos recusados na fase de recebimento;
4.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração,
decorrentes da utilização dos bens de seu fornecimento;
4.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
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4.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças
endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para
contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;
4.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências contratante, dentro do
prazo fixado para sua substituiçáo ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato;
4.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
4.7. lnformar ao Ministério do Desenvolvimento e Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de gêneroo alimentícios, em
no máximo trinta dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA;
4.8. Responder por qualquer prejuízo ou .danos causadc diretaúênte à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exetrrção do contrato,
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizaç6es cabíveis e assumindo o ônus
decorrente;

cLÁusuLA eutNTA-DA sUBcoNTRATAÇÃo
5. í. E expressamente vedada a subcontratação.

CúUSULA SEXTA.DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORÇAMENTÁRN

6.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.
6.3. As despesas deconentes do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária prevista no orçametúo do município.

CLAUSULA OITAVA-DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA-DA UGÊNCIA
7.1. O pra20 de vigência do contrato será de í2 (doze) meses, a partir da data da
s'!a- assinatura ou dé a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que

., od&Êr primeiro; .

7.2. ' A vigârcia poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, paia fins
de inscr[ão em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n" 39, de
13t12t2011.

8.1 . O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante
depósito em conta corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento
bancário indicados por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
8.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado
do Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.8.3. Os pagementos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do aft. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efáuados no
prazo de até cinco dias úteis, contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e
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mediante apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.6
'1993.

8.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de
Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/servrços de mais de uma Nota
de Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
8.5. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros
pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em
fornecer os produtos, decorrente de negociação com a administração, obedecida à ordem
de classificação.
8.6. Ficará reservado ao Contratante o direito de suspender o pagamento, até a

inadimplência contratual.
8.8. Serão retidas na fonte e recolhidas previaúente aos cofres'públicos as taxas,
impostos e contribuições previstas na legislaçãq:rpertinqrte, cujos valo§€ percentuais

respectivos deverão estar discriminados erÍl local prótsh do docudênto fiscal de

cobrança.
8.9. Quando do pagamento, se for o caqg, será efet
prevista na legislaçáo aplicável.
8.10. A cada pagamento ao @cedor a Adnülistração Íealizaú consulta online
para verificar a manutenção das,condi'ffiç de habilitaç&.
8. í 1 . Constatãndo-se, a sttúÉo de§fiçgularidade§do fornecedor contratado, deve-

se providenciar a sua advertência, por escii§1o ser$iÊo de que, no prazo de cinco dias

úteis, o fornecedor regularize sua situq§ão ou,'riri§!§gúo prazo, apresente sua defesa;

8.12.0 prazo do subitq§;gt*rioJ Pod(*á. ser prorrogado única vez, por igual período' a

critério da Administração;
8.1 3. Náo hsendo regqlarização ou"'sendo a defesa considerada improcedente' a

AdministraÇão'deçr! comuniÇar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidadgÍiscal qiqpto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência
de pagam§Sg a ser êQndo pellAdministração, para que sejam acionados os meios
pertinentes€'.i@,ssários§6a garántir o recebimento de seus créditos;
8. 14. PêIsisliitdo a irÍq$aridade, a Administração deverá adotar as medidas

necessárias { retç§ão dgs contratos em execução, nos autos dos processos

.{ftt**rativos' correspqdentes, asseg urada à contratada a am pla defesa ;

8K "' ' . Hevendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
pagftçntos sàiãO realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual,

caso o lt!Ínecedor não regularize sua situaçáo;
8.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de plta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade do órgão ou entidade contratante, náo será rescindido o contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente".

9.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigaçáo Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizeção da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante.

regularizaçáo da situação, se, no ato da entrega ou na fase d
forem identificadas imperfeiçôes e/ou divergências em relação às
8.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao contratádo e
pendência de liquidação da obrigação financeira em. virtude de .pen

ü&â retenção tributária
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8.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
8.19. O contratante não se responsabllizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha srdo acordada no contrato.
8.20.A Administraçáo deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
8.21. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo
de descumprimento de obrigaçôes, será precedido de processo administrativo em que
será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios
que lhes são inerentes.
8.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não

d*8

taxa de encargos
a do efetivo

tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencio
moratórios devida pelo contratante, entre a data prevista para o
pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios;

de' a

N = Número de dias entre a data prevista para o pagátiiànto e a do efêtiuo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; ':ir..;:,.. }1§

TX = Percentual da taxa anual = 6% (sêl§.,por cento); Íê indice de compensação
financeira, assim apurado: t',.-i
r=(Dv1o0)/365..- t=(6/1O0y365 "9' t=0,00016438

cLÁusuLA NoNA- oos%eerMENr& pRovtsóRtoE
DEFTNTTTVO ";.. :

9.1. O recebímento provisório ào ato ptiü:,itdtà material encomendado é entregue
ao Contratante no locál previamente designado, náo implicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenà§ a r$ponsebilhade pela guarda e conservação do material,
do fornecedor à Ur{dade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos
no documento Íi§c{r.juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.
9.2. A prova dô lEcebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de
direito no documento filacàl ou documênto equivalente e serve apenas como ressalva ao
fornecedor Ftqos efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
9.3. O SFceryrento de!fftivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no

a§

documento fiscal oú ern outrô documento hábil , haver recebido o bem que foi adquirido,
-se n cát&.résponsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem,

s e§pecificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de
aqur oo instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/í 993 alualizada.

deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conformeO obje
especiÍica§s !o edital, dentro do prazo estabelecido

9.5. A pessoa/comissâo designada para o recebimento provisório fará constar no
canhoto e no verso do documento Íiscal a data da entrega e, se for o caso, as
irregularidades observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento
hábir.
9.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos
para fins de recebimento deÍinitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se
está em conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta
do vencedor.
9.7. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de
Recebimento (definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.

33
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA



t,
AUTUAÇAt

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.í72.72010001-í0

N. PROC__
Ft.

Sütoálttfulo dot

9.8. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado
termo, no qual se consignaráo as desconformidades verificadas.
9.9. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no

prazo de quarenta e oito horas, para fins de novas verificaçóes. Havendo nova

desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.

9.10. lndependentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no

fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas,

levando em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

9.11. Os custos pelas correções dO fornecimento em desconformidade correrão

exclusivamente às expensas do contratado.
g.12. O Contratante não se responsabilizaú pela guarda de materiais recusados, por

período supe rior àquele Íixado para substituição/complementação.

9.13. Os materiais recusados somente serão devolvidos medidúe Termo de

Recolhimento emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem ven ha r§iÍá.los

9.14 O objeto somente será considerado entregue @finitivamerfu a@s a\reri&ação

de todos os parâmetros necessários para o seu aceilq tais como: qualid ade, quántidade,

compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizqíe cessários

'u
CLÁUSULA DÉCIMA. DO REEQUILiBRIO qPS RREÇO

dias
a aiiálise do pedido de reequilibrio pelo contratante, não será admitida

AS sã fornecimento do objeto contratado Caso isso ocorra, constituirá
1

tnex parcral das obrigaçóes assumidas, imPlica

Administráliv.o
10.6. so[t

pa ra aplicação dedas sanções cabíveis
ndo a instauração de Processo

p
nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-f inanceiro retroativo; o

razo será contado a partir da manifestação do contratado, para os Próximos

fornecimentos para os quais não tenha sido alnda emitida a Ordem de Fornecimento

34

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FONTE DE RECURSOS

11.'1.',,As despesás.decoirêntês da présênte contrataçâo rrconérão à,conta dos recursos

úovenlantáS Oo FNDãPNiaiE"e recuÍ§os odinário§ dÓ orFÍnento'de 2024'

cLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA-DA FISCALIZAçÃO
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ro por parte doí01,

10.2. Não serão

.4.

No caso de ped idos de reequilíki-no econÔm

contratado, este deverá demonstrar forma clarâ,,$or i de planilhas de custo,

a compos ição do novo Preço, i o caso, indicar

fatos previsíveis com consequên dessa forma,

documentos comprobatórios dóÊ fatos a absolutamente

estranhos ao futuro contrato.
contratante adotará, além de ampla pçsquisa

Na aná da
dê prêçós, parecer contábil da solicitante e

soliqtàÇã o, dentre outros critérios, o

demonstração de reais a execução do futuro termo.
não fundamentados e desacompanhados de

documentos que eômProveÍn as alega aludidos no pedido.

í0.3. Pedido dq reequilíbrio econômico-fi nanceiro é procedimento excepcional, não

se admitindo o seu mallelo para eorrigir distorções da eq uaÇão econômico-financeira do

contrato ciirê. r' sejam dà!úrentes de preços que o contratado não teria condições de

suportaÍ já 4a epoca dê apresentaçã o do seu Projeto de Venda. Solicitaçôes dessa

natureza serão Prcntamente Ínüeferidas.
deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em
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12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscali
e avaliação por representante do contratante.
12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este
item não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execução contratual.
12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto
contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

35

cúusuLA DÉclrritA TERCEtRA-DAS ALTERAÇoES oo coNTRATo

!3,]' E9!e contrato poderá ser alterado nos termos do artigo g5 da Lei Federal n.
8.666/1993.

cLÁusuLA DÉctMAauARTA-oAs sANÇôEs AoMtNlsTRATtvAs 
j *&,l;t

14 1 . . 
Pela inexecução totar ou parciar do contrato a AdministraÇão poderá, garantida

a previa defesa, apricar ao contratado as seguintes san@s, 
"oncorit&áàntÉ, 

,", o
ptejuízo de outras: ., 

''
11 2 Advertência, comunicando o contratado sobr§' o descumprimento de
obrigações assumidas, e, conforme o caso, irÍormando o pri& p"à ,'ààoiaã ar.
medidas corretivas cabíveis; :, -

14.1. Multa:
14 1 1. De mora, correspondénte ã,q5% (r"ro vírg la cinco por cento) do valor doobjeto a ser entregue, por 'db de á;t6o no forfuicimento 'do 

objetó, iem ;ustafundamentação e prévia comuni§.ão a Ãalninistraçs. Após cinco diâs úteis, séÀ o
objeto_tenha sido entregue, caractéik:rá de@ímento do contrato, ensejando suarescisão. "§.in :.,....,

111 ? De mora, coríõf-oiÊiffi i t* 1um por cenro) do varor do objeto recusado.
Não havendo a tropa ou a @rnprementaçáo do objeto recusado no pr"ro d" quarenta eoito horas, .caiát**uara dàcumprimento do 'contrato, 

ensejando sua'rescisáo.
Consequê§!à idêntice,brá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
14 1 3. ._-nora, cdiibspondente a O,So/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por-aüâpelo atrasô'na retirada do objeto recusaão, até o limite de cinco dias úters,
sem justa furdaEÉntação e pÉvia comunicáção à Administração. Após esse prrro,-i",
qug,_o objeto tenha'sido retirado, será considerado abandono dos materiaij, 'pooenoo 

a
{!@lrigtração ahr-thei à dêstinaçáo que jutgar conveniente.
14.i..4: ' Compg.nsatória, conespondenie à 1oo/o ldez por cento) sobre o valor do objetovincuq,o à otriqção não cumprida;

14. 1 4.1:'.caso háJa apricação de murta, o varor será descontado de quarquer fatura ou
crédito exknte no município, em favor do contratado. caso o valor a ser descontado forsuperior alr crédito eventuarmente existente, a diferença será cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo dê lo (dez) dias para
pagamento.
14:2. suspensão de ricitar e impedimento de contratar com o Município pero prazo de
ate dois anosi

!4..3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públíca. enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo o, 

"ià 
qrã .ã"promovida a rea.bilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir aAdministração pelos prejuízos resurtantes e após decoirido o prazo da sançáo apricada.

1,4 3.1. lncorre nesta sançáo aquere que enlregar produtos de outrem, como se fosse
de sua produção.
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14.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dent o
prazo estabelecido pela Administração, ca,actetiza o descumprimento total da obrigaçã o

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
14.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de

licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.
146. Em qualquer hipótese de aplicação de sançóes será assegurado ao fornecedor

o contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis

quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar

ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.DAS ]ÚEOIDAS ACAUTELADORAS
.''...'l:-.i.'

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n'9.78411999, a Administraçãô ftiuiça po.derá

mótivadamente adotar providências acauteladoras, inclU§ive. retendo o. p4amen(O, como

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou iÍ§rossível reparaç{o

lS.2.ocontratante,em-azâodasuprema§ái-spinteressesi:lrblicossobreos
interesses particulares, poderá: : .-.

15.2.1. modificar unilateralmente o contral§ pàa melh&§equação às Íinalidades de

interesse público, respeitando os direitos doCONTRATADO; §*§.

15.2.2. Rescindir unilateralmente o contrato;' nos casos dQltrfraçáo contratual ou

inaptidão do CONTRATADO;
15.2.3. Fiscalizar a execuçáo do @ntrato;
15.2.4. Aplicar sanções motivadas pêlà inexecução total ou parcial do aluste;

SàÃjr" que a contraiante alteàr-ou rescindir o contratÔ sem culpa do contratado' deve

i".pãitãi"-"ôritibrio econômico-inanceiro,' garantindclhe o aumento da remuneração

r;$;;iir" ou indenizaçáo por despesas iá realizádas'

cLÁusuLA DEcltllA'sEiiA-DA RE§g§Ão coNrRAruAL

16.1. Sáo motivos:para a resci§áo do presente Contrato, nos termos do art 78 da Lei n'

8.666, de í993:
io.r.i.- e.iÉo cumprimento de,.cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

'r '1. i::,

O sun§*:Ure nto irfurlar de cláusulas contratuais' especiÍicações, proietos e

A reiüidão"&
condú

:Seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

são do serviço, nos prazos estipulados;
't6.1 o iniustificado no início do serviço;

ata sação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação àê_p
açaq,

16.'1 .6. A subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação do conÍatado

com outrem, a cessão ou transferência' total ou parcial;
,16.l.7.odesatendimentoàSdeterminaçõesregularesdaautoridadedesignadapaÍa

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores'

16 1.á. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do art. 67 da Lei no 8.666/1993;
16.í.9. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura do contratado,

que prejudique a execução do contrato,
iO. f . f O. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento'

;ritin"ãor. à determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinada ao contratante e exaradas nO procêSSO administrativo a que Se refere o

Contrato;
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ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pe
de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
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16.1 . í í . A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por p
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspens6es que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes, mobilizações e outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
16.1.12. O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Adminiskação, decorrentes de fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

16. 1 . í 3. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reg
impeditiva da execução do contrato;
16.1 .14. O descumprimento do disposto no inciso V (b .art. 27 dA L
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

93,

os casos da rescisão contratual serão formalmentê motivados nos arÀs, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
A rescisão deste contrato poderá ser:
16 1 15. 

. 
Determinada por ato unirateral e escrito da :{dministração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll, e xvll do artigo 7g da Lei Federal no g.66-6i 1993;
16 1.16 Amigáver, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, áesde que
haja conveniência para a Administração;
16.1.17 . Judicial, nos termos da legisla!Éo.
16-2. A rescisão adminishetiva ou wrigável devEfá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade comp&te.16.3. Quando a rescisão ocorrer com oalã áss iricisos Xlr a XVll do artigo 7g da Lei
8 666/1993, sem que 'tuja.culpa- do ''contratado, será esta ressarcida dõs prejuízos
regularmente comprovàdàif''qiá "fiôritier sofrido, tendo ainda direito 

"o. 
p"jr."nio,

devidos pela exectição do Contrato ate a dàa da rescisão.
A rescisikl,por descumprimento das cráusuras contratuais acarretará a retenção

dos créditos deconéiites do contiato, até o limite dos prejuízos causados ao contraiante,
além das sçpçpes preüstas neste instrumento.
í6.5. Õ&p de rescisáo deveiiá inoicar, conforme o caso:

]9 : 1 P*n!*3fr evenrôs.cóntratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;
19 ? ? Rel§ão r$s pagaíientos já êfetuados e ainda devidos;íB-+3. lndenLaçôeb e multas.

I 'l

cLÁssuLA DÉc{r,rA sÉfl MA-DAS ALTERAçÕEs coNrRAruAts

í7.1 Este'bo-nkato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, res§uardadas as suas condições essenciais,

CúUSULA DECIMA oITAVA.Dos cASoS otUIISSos

18.1. os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato serâo
decididos pêlo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no a.ozg, oe róôd -
código de Defesa do consumidor e na Lei no g.666, de 19g3, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integranie- ãeste
contrato, independentemente de suas transcrições.

cúUSULA DÉcIMA NoNA.DA PUBLIcAÇÃo
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19.1. lncumbirá ao contratanle providenciar a publicaÇão do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA VlGÉ9MA.DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Santo Antônio dos Lopes - MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato.

2O.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duadrias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presenÇa de 2 (duas) testemunhas abaito agqgdas

:- ,i:,:,-L:: t.. .§.*..

Santo Antônio dos Lopes - MA, XXX de )«XXXXX de 20123

Nome do Representante Legal

RG.

CPF.

CARGO

CONTRATADA

Rahnunda Sousa Garvalho Nascimento
Séôretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

IÉS§EMUNHAS:

1

CPF

2
CPF
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DESPACHO

A
Procuradoria Geral do Município - PROruR/SAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

ASSUNTO:
ANEXOS.

Seúor (a) Procurador (a),

AUTUAÇAO
N" PROC

FI

EXAME DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO E SEUS

Pormeiodopresenteexpediente,estamosencaminhandoosautosdoProcesso
Administrativo n.042312-0001, para exame da minuta do instrumento convocatório e seus

anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório da CHAMADA PUBLICA n"

OO2I2O23, para credenciamento, que tem por objeto a Aquisição de alimentos da

agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações' de

fÀrma parcelada pelo peíodo de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da

alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino' em

arendimento a Lei N' 11 .g4'7 l2}0g Resolução cD,4rtrtDE N" 2612013 atualizada pela

Resolução/CDiFNDE/MEC rf 04120:15, ahavés da Secretaria Municipa| de Educação do

municípiodeSantoAntoniodosLopes/IvÍA,ematendimentoaLeiN.l|.94712009
ResoluçaoCD/FNDEN.2612013atualizadapelaResolução/CD,{FNDE/MECn.04120|5.

Santo Antônio dos l,opes, Estado do Maranhão, em 21 de dezembro de 2023

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento

Secretária MuniciPal de Educação

Portaria n' 008/2021 -GPSAL

Avenida Castelo Branco' s/h, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA
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EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇOES E

CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei Federal no

8.666193; Lei ComplemenÍar n"12312006 e alterações

posteriores; Lel 11.94712009, e Resolução do FNDE/CD n'
2612013. Aquisição de alimentos da agricultura familiar por

meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

forma parcelada pelo período de l0 (dez) meses, para atender

as necessidades da alimentação escolar dos alunos

matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a

Lei n' 11.94712009, Resolução CD/FNDE n" 2612013

attalizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC n' 0412015,

através da Secretaria Municipal de Educação do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA. Regularidade Formal do

Processo. Adequação da Modalidade Licitatória Adotada.

Análise das Minutas.

À Secretaria Municipal de Educação e demais interessados,

I. DORELATÓRIO

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, sob a forma de dispensa de licitação por meio de Chamada Pública. cujo processo é

oriundo da Secretaria Municipal de Educação, que tem por objeto a aquisição de alimentos

da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei n'
11.94712009, Resolução CD/FNDE n'2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC
n" O412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

PARECER JURÍDICO. LIC-PROJUR-SAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 0423 12.OOO1

CHAMADA PÚBLICA N.' OO2l2023

INTERESSADO: SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FI

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP65.730-000
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IL DA FUNDAMENTAÇÃO-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E
NECESSIDADE DO EXAME DAS MINUTAS PELA ASSESSORIA JURÍDI
DA ADMINISTRAÇÃO.

Observe-se o que determina o Parágrafo Unico do art. 38. da Lei Federal n"

8.666/91, in verbis:

"AÍ. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura

do processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto e do recurso próprio para a despesa e ao qual serão

juntados oportunamente:
(...)

Parágrafo Único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser

submetidas, previamente, à análise da assessoria iurídica da

Administração. (Redação dada pela Federal Lei no 8.883 de

08106194)."

Desta forma, percebemos que o artigo invocado ordena que as minutas do

Editat e respectivo Contrato, sejam analisados previamente pela assessoria jurídica da

Administração Pública, no caso em especial, pela Procuradoria do Município.

Para corroborar o que diz o parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n'
8.666/91, urge tÍazer à baila o entendimento de JUSTEN FILHO (2014, p. 548) [1] "O
parágrafo único determina a obrigatoriedade da pÍévia análise pela assessoria jurídica das

minutas de editais e de contratos (ou instrumentos similares)".

Além disso, observamos por meio dos documentos arrolados ao processo, que

os mesmos estão em conformidade com o disposto na legislação aplicável, atendendo aos

parâmetros juridicos legais pertinentes, especialmente a Lei Federal n" 8.666193, quais

sejam:

a) verificação da necessidade da contratação do fomecimento dos produtos

b) presença de pressupostos legais para contratação, dentre eles, disponibitidade

de recursos orçamentáLrios:

c) autorização de licitação pela Secretária Municipal de Planejamento e

Administração;
d) prática de atos previos indispensáveis à licitação (cotação de preços e
justifi cativa para contratação);

e) definição clara do objeto (termo de referência);

f) solicitação de abertura do procedimento e definição da modalidade licitatória

adequada; e

AUTUÂCA.
PROC

FIA
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g) minuta do ato convocatório e do contrato
AUTUAÇÃt

No que se refere especialmente as Minutas do Edital e do Contrato, referen
N'PROC

FI-J.
ao Procedimento de Chamada Pública em comento, depreende-se que as mesmas e

aptas a produzirem seus efeitos normativos, atendendo aos parâmetros jurídicos legais,

especialmente a Lei Federal n" 8.666/93.

III. DA CHAMADA PÚBLICA EM CASOS DE AQUISIÇÁO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR:

Inicialmente, cabe evidenciar que todas as aquisições governamentais, em

regra, devem se submeter a um processo licitatório, conforme preceitua a Constituição

Federal de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao segúnte: (Redação dada pela Emenda Constitucional no 19, de

1998)

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis

à garantia do cumprimento das obrigações. (grifou-se)

No sentido de regulamentar o aludido dispositivo constitucional foi editada a

Lei n' 8.666/93, que assim estatui em seu artigo 2':
Art. 2o. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta

Lei.

Cabe evidenciar, ainda, que as aquisições govemamentais também podem ser

realizadas sob o regramento especificado pela Lei no 10.520/2002 (Lei do Pregão).

Ayenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Ademais, a Lei Federal n' 8.666/93, em seus arrigos 17, 24 e 25, prevê
casos e hipóteses em que os processos licitatórios poderão ser. respectivamen
dispensados, dispensáveis ou inexigíveis.

Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou
inexigem o pÍocesso licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar
procedimentos pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja, mesmo para as hipóteses de

licitações dispensadas ou inexigíveis aLei traz formalidades indispensáveis e que devem

ser prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de

incursão em crime.

Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei n" 11.94712009, em seu artigo
14, introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições govemamentais e as

contÍatações públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja. estatuiu outra

hipótese de dispensa de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei Federal n"

8.666/93, literis:
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE.
no âmbito do PNAE, no mínimo 307o (trinta por cento)

deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios
diretamenúe da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os

assentamentos da reforma agráLria, as comunidades tradicionais

indigenas e comunidades quilombolas.

§ lo A aquisição de que trata este artigo poderá ser reâlizâda
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços

sejam compatíveis com os vigentes no mercado local,

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição

Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
matéria. (grifou-se)

Assim, pela análise ao texto normativo acima apresentado. pode-se chegar às

seguintes conclusões: a) no mínimo 30% dos recursos repassados no âmbito do PNAE,
para a aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, deverão ser destinados aos

fornecimentos realizados pela Agricultura Familiar e/ou pelo Empreendedor Familiar
Rural poderão ser realizadas por meio de licitação dispensável b) as aquisições junto à

Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar Rural poderão ser realizadas por
meio de licitação dispensável.

AUTUAÇÀO
PR OC
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Conclui-se, portanto, que as aquisições de gêneros alimentícios por meio
UTUAÇÃO
Roc

licitação dispensável é uma faculdade, não havendo neúum óbice para que os gên

alimentícios possam ser adquiridos por meio de regular processo licitatório, respei

se, claro, o percentual reservado à Agricultura Familiar e/ou ao Empreendedor Familiar

Neste sentido, é impoÍante registrar que o Conselho Deliberativo do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, regulamentando a Lei no

11.94712009, mais recentemente editou a Resoltção n'2612013, que assim disciplinou a

aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:
Art. 18. Os recursos Jinanceiros repassad<ts pelo FNDE no

âmbito do PNÁE serão utilizados exclusivamente na aquisição de

gêneros alimentícios.

Parágrafo único. A aquisição de qualquer ilem ou serviço, com

exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do

processo de compra do PNAE.

Art.19. Á aquisição de gêneros alimentícios, no ômbito do PNÁC,

deverá obedecer ao cardápio planejado pelo

nulricionista, observando as diretrizes desta Resolução e devera

ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente.federativo em

que se localizam as escolas, priorizando os alimenlos orgânicos

e/ou agroecológicos.

Art.20. A aquisição de gêneros alimentícios petra o PNAE deverá

ser realizada por meio de licitação pública, nos lermos da Lei n"
8.666/1993 ou da Lei n' 10.520, de l7 dejulho de 2002, ou, aindu,

por dispensa do procedimento licitatório, nos lermos do art. l4
da Lei n' I1.917/2009.

§1' Quando a EEx. oplar pela dispensa do procedimenlo

licitalório, nos termos do art. 14, §1" da Lei n" 11.947/2009, a

aquisição será.feita medianle prévia chamado pública.

§2' Considera-se chamada pública o procedimento

administrativo voltado à seleção de proposta específica para

aquisição de gêneros alimentícios provenienlcs da Agricullura
Familiar e/ou empreendedores familiares rurais ou suas

organizações.

Desta forma, constata-se que a Resolução CD/FNDE n" 2612013 vinculou a

faculdade pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto à

Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações,

estabelecendo para este fim o procedimento administrativo denominado chamada pública.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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AUTUA ÇAu
Neste rastro, o próprio § 2' do artigo 20 da Resolução CD/FNDE n' 2

define chamada pública como "o procedimento administrativo voltado à sele

Snoc

de Fr

proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricul
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações."

Importante mencionar que o FNDE, por meio do Manual de Aquisição de

Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, estabelece, passo a passo,

todos os procedimentos a serem observados pelas Entidades Executoras do PNAE - EEx.

quando

"Cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na

garantia do segurança alimentar e nutricional.

Ainda as Entidades Executoras podem realizar mais de uma

Chamada Pública por ano se, por razões de conveniência e

oportunidade, facilitar o processo de compra, em respeito à

sazonalidade dos pÍodutos, bem como a problemas climáticos ou

de outra ordem.

A Chamada Pública" desta forma, é o instrumento mais adequado

para atender ao limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição

de alimentos da agricultura familiar. E mais: o procedimento da

Chamada Pública poderá ser ampliado para até a totalidade dos

recursos da alimentação escolar repassados pelo FNDE' desde

que voltados para a aquisição de produtos da agricultura familiar,

e em acordo com as mesmas normas aqui apresentadas."

Ademais, é oportuno evidenciar que a Resolução CD/FNDE n' 2612013

estabelece todos os requisitos e procedimentos para a aquisição de produtos da agricultura

familiar para a alimentação escolar mediante a dispensa de processo licitatório, dentre

eles:

1" - ORÇAMENTO: levantamento dos recursos orçamentários disponíveis.

2'- ARTICULAÇÃO ENTRE OS ATORES SOCIAIS: mapeamento dos

produtos da agricultura familiar.
3" - CARDÁPIO: o nutricionista responsável técnico elabora os cardápios da

alimentação escolar, incluindo alimentos regionais, com respeito às referências

nutricionais e aos hábitos alimentares locais, e conforme a safra.)

4" - PESQUISA DE PREÇO: Os preços dos produtos a serem adquiridos da

agricultura familiar deverão ser previamente estabelecidos pela Entidade Executora

e publicados no edital da Chamada Pública.

5'_ CHAMADA PÚBLICA

6
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AUTUAcÁ
N" PROC6'- ELABORAÇÂO DO PROJETO DE VENDA: O projeto de venda é o

documento que formaliza o interesse dos agricultores familiares em vender sua
produção para a alimentação escolar.

7" - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A
HABTLTTAÇÃO DO PRODUTOR FORNECEDOR.
8"_ RECEBIMENTO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA:
9'_ AMOSTRA PARA CONTROLE DE QUALIDADE
IO'_ CONTRATO DE COMPRA
II' _ ENTREGA DOS PRODUTOS, TERMO DE RECEBIMENTO E

PAGAMENTO DOS AGRICULTORES/ASSOCIAÇÔES DE AGRICULTORES

rV. CONCLUSÃO
Em face do exposto, opinamos no sentido de que o objeto em questão, tendo

em vista que as minutas do edital e contrato da Chamada Pública no 002/2023,
entendemos, que se encontram aptas a produzirem seus devidos efeitos.

Entendemos ainda que o objeto em questão pode ser adquirido mediante a

dispensa de licitação poÍ meio do CHAMAMENTO PÚBLICO, desde que seja para a

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e desde que os preços sejam

compatíveis com os vigentes no mercado local, além de que sejam cumpridas todas as

normas anteriormente já explicitadas neste parecer para, só assim, estar apto a
produzir seus devidos efeitos.

Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de

r:.atuteza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter
meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipat (TCU,
Acórdão n'2935/2011, Plenrário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRICUES. DOU
de 17/0512011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade

dos atos, não a aprovação da assessoriajurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de

decisão.

Eis o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 2l de dezembro de 2023

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico
Portaria No 006 / 2021 -cP

sery
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AUTUAÇAO
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Fl. :

í. PREÂMBULO

O Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES-MA, no uso de suas
prerrogativas legais e, considerando o disposto no aÍ1. 21 da Lei Federal no 11 94712009
Resoluçáo CD/FNDE No 26120í 3 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015,
comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO n"
00212023, cujo objeto é a aquisiçáo de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizaçóes, de forma parcelada pelo periodo de 10
(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados
na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE
No 2612013 atualizada pela Resoluçáo/CD/FNDE/MEC no 0/.12015, através da Secretaria
Municipal de Educaçáo do município de Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados
deverão apresentar os envelopes de Habilitação e do Projeto de Venda em até 20 (vinte)
dias corridos após a data de publicação deste chamamento, na sede da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL, situada à Praça Abraáo Ferreira, s/n, Centro, Santo
Antônio dos Lopes - MA.

DAS DATAS, HORÁRPS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de Credênciamento: De 261'1212023 a 1210112024

Entrega dos Envelopes: Ate às 12h do dia 1210112024 (horário local)

AbeÉura dos Envêlopes: Dia 1510112024, às th (horário local)

Endereço da Sessão Pública: Sala de Licitações, localizada à Praça Abraão
Ferreira, s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes-
MA.

2. OBJETO

2.1 Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar
rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para
atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensrno, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N"
2612013 atualizada pela Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

3. DOS ANEXOS

3. 'l lntegram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
3. í .1 Anexo I - Termo de ReÍerência;
3. í .2 Anexo ll - lllodêlo de Projeto de Venda;
3. í.3 Anexo lll - odelo de Declaração deOr igem d utos;

1
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3.1 .4 Anexo lV - Hodelo de Termo de Recebimento;
3.1 .5 Anexo V - ilinuta do Contrato;

AUTUAçAO
N" PROC

Ft.

4. DAS COND|ÇOES DE PARTTC|PAÇÃO

4.1. Poderáo participar deste procedimento, somente
4.1.1 . Fornecedores lndividuais: Agricultores familiares náo organizados em grupos,
detentores da Declaração de Aptidáo ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar - DAP física; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de FoÍalecimento da Agricultura Familiar-
DAP Física de cada agricultor; ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF.
4.1.3. Grupos Íormais: Agricultores familiares organizados em grupos formais
(cooperativas e associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Jurídica; ou do Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar - CAF.

4.1.4 Caso não seja requerida a inscrição no CAF da forma descrita no caput, a Unidade
Familiar de Produção Agrária, o Empreendimento Familiar Rural ou as Formas Associativas
de Organização da Agricultura Familiar náo serão reconhecidas como integrantes da
Agricultura Familiar. Parágrafo único do art. 75 da PORTARIA SAF/MAPA No 242, DE 08
DE NOVEMBRO DÉ2021.

5, DO CREDENCIAMENTO

5.1. O proponente ou o seu representante deverá, preferencialmente, ne mesma
ocasião da entrega de seu envelope, apresentar-se na sede da CPL para efetuar seu
credenciamento como participante deste pÍocedimento, munido da sua carteira de
identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os
procedimentos relativos a esta dispensa de licitação.
5.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de
quaisquer manifestaçôes em nome do proponente a ser repÍesentado.
5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento não impedirá a participaçáo do proponente no presênte procedimento,
porém impedirá o interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em
nome do proponente.
5.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos
termos do estatuto, do instrumento público de procureção particular, ou documento
equivalente.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver,
na sessão pública, menifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por
representar outro, nesta mesma sessão.
5.4. Os documentos exigidos nesta Chamada Pública poderão ser apresentados em
original, ou cópias que poderão ser confrontadas com os originais caso haja necessidade de
autenticidade no momento da sessão pública.
5.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópies que
não sejam das originais (cópia de cópia).

6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAçAO PARA HABI TA o

tul-^ilh
-2-
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6.1. Os envelopes deverão ser entregues no prédio da CPL no endereço a
descrito.
6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de
habilitação,
6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que
apresente seu documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.
6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva
dos envelopes, não será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
6.5. A CPL não se responsabilizará por envelopes entregues a secretárias,
recepcionistas ou em qualquer outra Íepartição do órgáo que não seja o Setor de Licitaçóes.
6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à
Comissão, terá preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por
representante devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do
mesmo participante tiver sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por
último, tempestivamente.
6.6. í . Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo
deste edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para
tanto, no Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o
atendimento pela Comissão.
6.6.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro
será recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à
documentação.
6.7. O conjunto de documentos relativos à habilitaçáo deverá ser entregue em
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas
partes exlernas e frontais os seguintes dizeres:

DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO. ENVELOPE Oí
PREFEITURA Í''UNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES.MA
CHAÍUIADA PÚBLICA N.O OOZ2O23

FORNECÉDOR <Fornecedor lndividual: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

PROJETO DE VENDA - ENVELOPE 02
PREFEITURA ÍI,UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-ilIA
CHAÍ"IADA PÚBLICA N.O OO2/2023

FORNECEDOR <Fornecedor lndividual: nome e CPF; Grupo lnformal: nome de um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal. nome do grupo e CNPJ>

6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma
acima indicada náo serão impedimento para participação neste processo, desde que não
deixem dúvidas quanto à Chamada Pública a que se referem e o(s) participante(s),

detentor(es) deste(s).
6.8. Os envelopes que não forem entregues nas condiçóes acima estipuladas não
geraráo efeitos para fins de participação no procedimento.

7. DOS DOCUiiENTOS DE HABILITAçÃO DO ENVELOPE

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresen
relacionados, conÍorme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

OS mentos a seguir

-3-
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7.1.1.4. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de

produção própria, relacionada no projeto de venda.

7 .1.2. Grupos lnformais de Agricultores Familiares:
7 .1.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

7.1.2.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

dias;
7.1.2.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura de todos os

agricultores participantes, conforme anexo deste edital;

lll.Z.l. piova de atendimento de requisitos previstos em lei específicg, quando for o caso;

e
7.1.2.5. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sáo produzidos

pelos agricultores iamiliares relacionados no projeto de venda'

7 12.6: Relação dos fornecedores associados e DAP individual correspondente.

7.1.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:
7 .1.3.1 . prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7 .1.3.2. Extrato da DAÉ Jurídica para associaçóes e cooperativas, emitido nos últimos 60

dias;
7'í.3.3.ProvaderegularidadecomaFazendaFederal,relativaàSeguridadeSocialeao
Fundo de Garantia óor Tempo de serviço - FGTS, Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
7.1.3.4-Cópiasdoestatutoeatadepossedaatualdiretoriadaentidaderegistradano
órgão comPetente;
Lí.5.5. Êro,jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura .Familiar 

para

ntiÀentação Éscolar assinado pelo seu representante legal, conforme anexo deste edital;

7.1.3.6.Declaraçãodequeosgênerosalimentíciosaserementreguessãoproduzidos
pelos associadoyóoopãraOãs relac]onados no projeto de venda e a prova de atendimento de

requisitos previstos em lei específica, quando for o caso'

7.1.3.7. Relaçáo dos fornecedores associados e DAp individual correspondente.

T.2.Paraosprodutosorgânicos'seráexigidaanaspectivaceÉificaçãoorgânica'
a lual deverá cónstar no eivelope, juntaménte aos os demais documêntos de

habilitâção.
7.3. Cada documento deverá ser apresentado em u
cópia sujeita a autenticação por membro da Comissão,

envelopes, mediante apresentação da original'

7.4. Toda a documentaçáo deverá estar vigente, sem

7.1.1. Fornecedores lndividuais, náo organizados em grupo:
7 .1.1 .1 . Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
7.1.1.2. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
7 .1 .1.3. Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar eiou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor

pariicipante, conforme anexo deste edital; prova de atendimento de requisitos previstos em

lei específica, quando for o caso; e

ma via, Podendo ser o original,
no momento da abertura dos

endas, rasuras ou ressalvas

-4
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7 .5. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilita
Comissáo, a seu critério, poderá concedeÍ pÍazo paÍa regularização, observado o tratamento
isonômico a todos os proponentes.

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará inicio à sessão
pública.
8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo

permiúdas atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e pertuôem o bom andamento

dos trabalhos.
8.2'Apósassinaturanosenvelopespelosmembrosdacomissãoepelos
proponêntei, proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de

habilitaçáo será analisada, conformê item próprio deste êditel.

S.3.Asdocumentaçõesdosenvelopestambémdeverãoserrubricadaspelos
membros da Comissão e pelos proponentes e repÍesentantes presentes'

8.3.'1. Caso a Comissáo julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar

os documentos apresentado;, 
-marcando, na oportunidade, nova data e horário em que

voltará a se reunir, informando os interessados.

8.4. Em todos oS atos públicos, seráo lavradas atas circunstanciadas, assinadas pe|os

membros da comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

8. DO PROCEDIMENTO DEABERTURA DOS ENVELOPES

8.1.Nodia,horárioelocaldesignadosnesteedital,aComissãodaráinícioàSessão
pública.
b r . r . Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa' mas somente deles

farticiparão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, náo sendo

iãrritiá". atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento

dos trabalhos.
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos

irãpon"nt"i proceder-se-á a abertura desses, quando então a documentação de

irabilitação será analisada, conforme item próprio deste edital'

S.3.Asdocumentaçõesdosenvelopestambémdeverãoserrubricadaspelos
membros da Comissão e pelos proponentes e representantes presentes'

8.3.'t. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar

ãs oo.rr"ntot apresentadoô, 
-marcando, na opoÍtunidade, nova data e horário em que

voltará a se reunir, informando os interessados.

S.4,EmtodosoSatospúblicos,serãolavradasatascircunstanciadas'assinadaspelos
membrosdaComissáoepelosrepresentantescredenciadoseproponentespresentes.

9. DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

g.1. Os valores dos itens foram definidos pela administração, por meio de pesquisa de

preços e constam no Termo de referência, anexo I deste edital

g.2.Sóserãoaceitoseclassificadososprojetosdevendascujovalorindividualpor
produto (item) não seia diferente do definido neste edital'

9.3 Para seleção, os Projetos de vendas habilitados serão divididos em: grupo de

proietos de fornecedores locais, grupo de proietos do tert rio rural, grupo de Projetos do

, e grupo de projetos do País

-5-
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9.4. Os critérios de classificaçáo para os participantes habilitados seguirão a ordem
descrita abaixo, conforme Resolução/CD/FNDE no 2612013 e ResoluÇão/CD/FNDE no

04t2015:

9.5. PrimeiÍo lugar - cooperativaíassociaçôes de agricultores familiares locais, com

o maior número de associados domiciliados (a comprovação de residência poderá ser

exigida pela comissão julgadora) e residentes no município de santo Antônio dos Lopes-

MA, entre essas, nessa ordem:

a) cooperativas/associaçóes de assentamentos da reforma agrária, de comunidades

tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,

a maioria dos õeus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrantê destes

segmentos;
b) booperativas/associações produtoras de alimentos orgânicos ou agroecológic9: !q0"/" 

*
iÍ o" itén" com certificaéo orgânica ou agroecológica, segundo a Lei Federal no 10.831' de

2â de dezembro de 2003, que dispôe sobre a Agricultura Urbana;

c) Cooperativas/associaçôes p;odutoras de alimentos convencionais com maior

pâr""ntãg", de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica;

9.6.segundolugar-Gooperativas/associaçõesdeagricultoresfam.iliaresdaregião
ào municipiolcom o miaior número de associados domiciliados nesta região, entre essas,

nesta ordem:

a) cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de comunidades

trâai"ioii"ir indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,

à maloria dos ieus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes

segmentos,
úitoáp"rát"""/associaçóes produtoras de atimentos orgânicos ou agroecológicg_s^ (5-0% +

ii O" itàn. com certificação oigânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que

dispóe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/ássociações pÍodutoras de alimentos convencionais com malor

pãrcentãge, de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

g.7. Terceiro lugar - cooperativas e associaçôes de agricultores familiares do

"it 
ao, "o, 

o maior 
-número de associados domiciliados no Estado do Maranháo, entre

essas, nesta ordem:

a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, .de comunidades

iraaicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condiçáo,

à maioria dos Jeus associados (50% + i) deve ser reconhecida como integrante destes

segmentos;
ú)tooperatiras/associações produtoras de alimentos orgánicos ou agroecológic9^t^!?0"/" *
1i d" ié;.;; 

""rtiti""çao 
oigânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003' que

dispõe sobre a Agricultura Urbana;

"i-ã*pàiriir""iassociações 
produtoras de alimentos convencionais com meior

pâr""ntãg", de agricultoies familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.8. QuaÊo lugar - Cooperativas e associações de

com o maior número àe associados domiciliados no Brasil, e as,
ricult

e

-6-
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a) Cooperativas/associações de assentamentos da reforma agrária, de' comunida
tradicionais indígenas e de comunidades quilombolas. Para ser considerada nesta condição,
a maioria dos seus associados (50% + 1) deve ser reconhecida como integrante destes
segmentos;
b) CoopeÍativas/associações pÍodutoras de alimentos orgánicos ou agroecológicos (50% +
1) de itens com certiÍicaçáo orgânica ou agroecológica, segundo a Lei no 10.831/2003, que
dispóe sobre a Agricultura Urbana;
c) Cooperativas/associaçóes produtoras de alimentos convencionais com maior
porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

9.9. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas deveráo ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, de acordo com os critérios de seleçáo e priorizaçáo estabelecidos no caput
e nos parágrafos 10 e 20 do artigo 25 da Resoluçáo/CD/FNDE no 2612013, alterado pelo

artigo 1o da Resolução/CD/FNDE n.o Ml2O15.

9.'Í0. No caso de empate entre grupos formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas em referência ao disposto no parágrafo 20, e inciso

ldo artigo 25 da Resolução/CD/FNDE no 2612013, alterado pelo artigo 1o da

ResoluçáoicD/FNDE no 0412015, têráo prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de

associados/cooperados.

9.í 1. No caso de empate entre grupos formais, em referência ao disposto no parágrafo

20 e inciso lll do artigo 25 da Resolução/CD/FNDE no 2612013, alterado pelo artigo 10 da

Resolução/cD/FNDE no 0412015, teráo prioridade organizaçóes produtivas com maior
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu

quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica.

g.12. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a

serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.13. Na elaboraçáo do Projeto de Venda a cooperativa/associação deverá informar o

número de cooperadoyassociados por categoria (assentados, quilombolas, indígenas e
demais agricultores com DAP Física) e o município de domicÍlio dos mesmos. As

informaçõãs cadastradas devem observar os dados registrados no Ministério do

Desenvolvimento Agrário - MDA e em outros órgáos oficiais.

9.14. Para efeito de julgamento, a Comissáo poderá a qualquer tempo remeter a

informação solicitada no item anterior ao MDA ou outros órgáos oficiais para conferência das

relações apresentadas.

9.í5. Na ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos de habilitação e

do projeto de venda, fica facultada à CPUSAL, a abeÍtura de prazo para a regularização da

documentação, em atendimento ao art. 48 da Lei FedeÍal n.o 8.666/1993.

rão consideradas habilitadas e classificadas para o mento dos gêneros

as cooperativas/associações que atenderem a lodo os requls
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í0. DO PROJETO DEVENDA

10.1. O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e
ser entregue em ENVELOPE LACRADO (ENVELOPE N.o 02), conforme Anexo ll deste
edital, de Íorma legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s)
e total(is) propostos em moeda corrente do país. Deverá conter, ainda, conforme o caso:

10.1 - í . ldentificaçáo do número da Chamada Pública:
10.1.2. Nome do Agricultor individual;
10.1 .3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;
10.1 .4. Nome da entidade articuladora do grupo informal;
10.1.5. Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço
e valor total);
'10.1 .6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos
produtos;
10.1.7 . Característica do fornecedor proponente e assinatura;

10.2. A apresentaçáo de Projeto de Venda para a contratação pretêndida implica
concordância do proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no
Termo de Referência independentemente do valor apresentado em sua proposta.
10.3. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MDA, através das Resoluções RDC no

259102 e 21612004 - ANVISA

ESTADO DO MARANÍ{ÃO
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10.4. Os valores totais apresentados pelos proponentes deverão respeitar o limite
individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP, por ano civil,
RESOLUÇAO No 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.
10.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma
Entidade Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboraçáo do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.
't0.5.1. As Entidades Articuladoras são aquelas deÍinidas pelo Ministério de
Desenvolvimento Agrário - MDA.
10.6. O encaminhamento dos pÍojetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de
todas as exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a

aceitação integral e irretratável aos termos e condiçóes deste edital e anexos.

'r'r. DA HOMOLOGAçÃO

11.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo será
autoridade competente para que se proceda à devida homologação.

submetido à

12. DA APRESENTAÇÃO DAS ATTIOSTRAS

12.1 . Depois de homologado o procedimento de análise da documentaçáo e demais
atos da CPL, o(s) proponente(s) classificado(s) provisoriamente em primeiro lugar será(ão)
convocado(s) para apresentação dê amostra dos produtos ofe
úteis.

os, no prazo de dois dias

12.2. As amostras deveráo ser apresentades na sede desta no horário das th às
12h, nas quantidades apropriadas para análise
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14.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do

direito à conkatação, sem prejuízo das sançóes previstas neste edital.

14.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justiÍicada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

14.2. E facultado à Administraçáo, quando o convocâdo náo assinar o contrato no

prazo e condiçóes estabelecidos, cónvqcar oS prop6nentes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazêJo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificaáo, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato

convocatóÍio, independentemente da cominaçáo prevista neste edital'

12.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com
número desta Chamada Pública, nome do fomecedor e especificação do conteúdo e trazer
informações nutricionais, composiçáo básica e prazo de validade.
12-4. As amostras serão submetidas aos testes necessários e analisadas pelo
Nutricionista Responsável Técnico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA, o qual

emitirá seu Parecer em laudo devidamente assinado e identificado.
12.5. A náo apresentaçáo de amostÍa ou aquela apresentada em desacordo com este
edital e anexos, implicará a automática desclassiÍicação do item e/ou proposta.

í3. DO RESULTADO

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo em até 3 (três) dias úteis após a

conclusáo de todos os trabalhos desta Chamada Pública.

14. DOCONTRATO

S

-9-
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í5. DASALTERAçOESDOCONTRATO

ls.l.ocontratopoderáseralteradonostermosdoartigo65daLeiFederaln.
8.666/1993.

í6. DASUBCONTRATAçÃO

í6.'t. É expressamente vedada a subcontratação.

17, DAVIGÊNCA DO CONTRATO

17.1. o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua

assinatura ou até a enirega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer

primeiro.,17.1.1.Avigênciapoderáultrapassaroêxercíciofinanceiro,desdequeasdespesas

referentes à coãtratação sejam integralmente empenhadas até 3't de dezembro, para fins de

inscriçáo em restos a pagar, conforÃe Orientação Normativa AGU n" 39, de 1311212011.

í8. DO REEQUIL|BRIO DOS PREçOS

18.1. No caso de Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado,

este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de Planilhas d custo, a composição

do novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se não for o caso, di fatos previsíveis com

consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, docu robató

dos Lopes/MA

s dos
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fatos alegados e não se reportar a Íatos absolutamente estranhos ao Íutulo contrato
análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa
de preços, parecêr contábil da solicitante e demonstraçáo de reais impactos sobre a
execução do futuro teÍmo.
'18.1.1. Não seráo Íeconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.
18.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se
admitindo o seu manejo para conigir distorçôes da equação econômico-financeira do
contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar
já na época de apresentaçáo do seu Projeto de Venda. Solicitaçóes dessa natureza seráo
prontamente indeferidas.
18.1.3. A delibereção de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até
trinta dias.
18.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, náo será admitida a
suspensáo do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução parcial das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.
18.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo
será conlado a partir da manifestaçáo do contratado, para os próximos fornecimentos para
os quais náo tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

í9. DASOBRIGAçÔESDOCONTRATANTEEDOCONTRATADO

19.1. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no anexo I e
na minuta do contrato, bem como em outros itens deste edital.

20. DOS TIÉTODOS E ESTRATÉGNS DE SUPRIÍIIENTO

2O.1. A convocaÉo do fornecedor será feita por meio de Ordem de Fornecimento,
contendo o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser
adquirida, observada a Íraçáo minima de entrega constante no projeto básico.
20.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderáo ser substituídos quando
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e
sejam conelatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada
pelo responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.
20.3. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que
obedeçam à legislaçáo específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
20.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administraçâo para
receber os produtos-
20.5. Os produtos deveráo ser entÍegues, exclusivamente às expensas do contratado,
as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias
para o fornecimento do produto.
20.6. Todo o fornecimento deverá ser entreguê em um único endereço, qual seia,
depósito da merenda escolar da Secretaria Municipal de Educação.
20.7. A convocação para início do fomecimento deverá teÍ antecedência mínima de 48
horas.
20.8. Os gêneros alimenticios deverão ser entrêgues de segunda a quinta-feira nos
horários das 7h30 às 1 t h-

2O.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deveráo apresentarem-
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20.9.1
20.9.2
20 9.3
20.9.4
20.9.5
20.9.6

lsentos de substâncias tenosas;
Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
Sem umidade externa anormal;
lsentos de odor e sabor estranhos;
lsentos de enfermidades;

21 .9.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual perí
critério da Administração;
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20.10. Todos os produtos deveráo estar acondicionados em embalagens novas e
adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesôes que afetem a sua
aparência e utilização.
20.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto
e data de validade.
20.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A náo pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo
à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando
ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

21. DO PAGAÍÚENTO

21.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta conente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário
indicados por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
21.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.
21.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do ad.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até cinco dias úteis, contado do Recebimento Definitivo do obieto licitado e mediante
apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei Federal no 8.666, de 1993.
21.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de
Empenho; no caso de o fornecimento abranger pÍodutos/serviços de mais de uma Nota de
Empenho, deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
21.5. A Nota de Empenho para a qual hãja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha
seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos
sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordedo em fornecer os
produtos, deconente de negociaÉo com a administraçáo, obedecida à ordem de
classificação.
21.6. Ficará reservado ao município o direito de suspender o pagamento, até a
regularizaçáo da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem
identificadas imperfeiçôes e/ou divergências em relaçâo às especificações técnicas.
21 .7 . Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,
impostos e contribuiçóes previstas na legislaçáo pertinente, cujos valores e percentuais
respectivos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
21.A. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retençáo tributária prevista
na legislação aplicável.
21.9. A cada pagamento ao fornecedor a Administraçáo rcalizatá consulta online para
veriÍicar a manutençáo das condições de habilitaçáo.
21.9.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deve- se
providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de cinco dias úteis,
o fornecedor regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

o,a
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21.9.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Administraçáo deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
21.9.4. Persistindo a irregularidade, a Administraçáo deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;
2'l.9.5. Havendo o efetivo fornecimento dos produtos, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize
sua situação;
21.9.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
com fornecedor inadimplente".
21.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância quê impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
21.1'1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
21.12. O contratante não se respons abilizaÉ por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
21.13. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
21.14. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de
descumprimento de obrigaçôes, será precedido de processo administrativo em que será
garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.
21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratedo não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos
moratórios devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do eíetivo
pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anual = 60/o (seis por cento); I = indice de compensação financeira,
assim apurado:
l=(T)(/100)/365 --- l=(6/100y365 -..., l=0,00016438

22. DA FTSCALTZAÇÃO

22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamênto, controle,
fiscalização e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente
designado, com as atribuiçôes específicas determinadas na Lei FedeÍal n" 8.666/1993.
22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalizaÉo e avaliação de que trata este item
não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante

-12_
Avenida Castelo Branco SiN, Centro - Santo Anlônio dos Lopes/MA



1,,

Silto ântôíúo dos

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

responsabilidade solidária, inclusive peÍante terceiros, por quaisquer irregularidades ou
danos na execução dos serviços contratados.
22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

23, DOS RECEBIIIíENTOS PROVISORIO E DEFINITIVO

23j. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entrêgue ao
contratantê no local previamente designado, náo implicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda ê conservação do material, do
fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

23.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de
direito no documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao
fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
23.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no
documento fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido,
tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de
acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou
outros instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.
23.4. O objeto deverá ser entregue pelo contÍatado, rigorosamente conforme
especificações do edital, dentro do prazo estabelecido.
23.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no
canhoto e no verso do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as
irregularidades observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil.
23.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, seráo realizados os procedimentos para
fins de recebimento definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está
em conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do
vencedor.
23.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de
Recebimento (definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.
23.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo,
no qual se consignarão as desconformidades verificadas.
23.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no ptazo
de quarenta e oito horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade,
ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
23.6.4. lndependentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando
em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
23.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente às expensas do contratado.
23.7. O município náo se respons abilizaá pela guarda de materiais recusados, por
período superior àquele Íixado para substituição/complementação.
23.8. Os materiais recusados somente seráo devolvidos mediante Termo de
Recolhimento emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
23.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação
de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,
compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários
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24. DARESC|SÃODOCONTRATO

24.1. As hipóteses de rescisáo do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais
casos, são aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da
Lei Federal no 8.666, de 1993.

25 FONTE DE RECURSOS

25.1. As despesas decorrentes da presente contratação estáo estimadas em R$
815.241,00 (Oitocentos e quinze mil, duzentos e quarenta e um reais), e correrâo à conta
dos recursos provenientes do FNDE/PNAE e ordinários do orçamento de 2024.

26. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

26.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançóes, concomitantemente, sem o
prejuízo de outras:
26.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigaçóes
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabiveis;
26.1.2. Multa:
26.1 .2.1 . De mora, correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto
a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentaçáo e
prévia comunicação à Administraçáo. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido
entregue, caÍacleÍizaÍá descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
26.1.2.2. De mora, correspondente a í% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não
havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito
horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência
idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo foÍnecimento.
26j.2.3. De mora, correspondente a O,5o/o (zero virgula cinco por cento) do valor do objeto,
por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa
fundamentação e prévia comunicaçáo à Administraçâo. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
26.1.2.4. Compensatória, conespondente a 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor do ob.jeto
vinculado à obrigação náo cumprida;
26.1.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente no Município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
superior ao credito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente
ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamênto.
26.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município pelo prazo de
até dois anos;
26.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada.
26.'1.4.1. lncorre nesta sanção, êntrê outros, aquele que entregar produtos de outrem,
como se fosse de sua produção.
26.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do
prazo estabelecido pela Administraçáo, caÍedetiza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
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26.3. As sançóes seráo, quando for o caso, registradas no município, e, no caso
suspensão de licitar, o fornecedor deverá ser descredenciado, por igual período, sem
prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominaçóes legais.
26.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sançóes será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando
houver indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

27. oos REcuRsos

27 .1. Dos atos da Administraçáo, praticados no curso deste procedimento, será
admitido recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da lavratura da ata de reunião, de acordo com o art. 109 da Lei Federal 8.666/1993 e
alterações posteraores, nos casos de:

27.1.1. Habilitaçáo ou inabilitação do proponente;
27 .1.2. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se
refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/1993;
27 .1.3. Aplicaçáo das penas de advertência, suspensáo temporária ou de multa.

27.2. lnterposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais participantes, que
poderão apresentar contra razóes no prêvo de cinco dias úteis.
27.3. O recurso será dirigido à Comissáo, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir, devidamente informado.
27.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do
recebimento do recurso.
27.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente
terão eÍeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes
razóes de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.
27.5. Durante o ptazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do
proponente aos autos do processo ou a qualquer outra informaçáo necessária à instruçáo do
recurso.
27.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

28. DAS DISPOSTçOES GERÂ|S
28.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital
deveráo ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão, em até cinco dias consecutivos
anteriores à data de abertura da sessão pública.
28.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo
de consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a
todos os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que
por qualquer motivo não tenham recebido as informaçôes no prazo estipulado o dever, no
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.
28.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus
anexos, bem como todas as instruçóes, termos ê especificações técnicas presentes,
informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a
aferiçáo dos custos e prazos envolvidos na execuçáo do objeto.
28.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas documentaçóes, e a Administração não será, em nenhum caso, responsáyel por essas
despesas, independentemente da conduçáo ou do resultado do procedimento.
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28.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do
pÍoponente, das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

28.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
28.6. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
Íealização da sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicação contrária da Comissão.
28.7. É Íacultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste
procedimento, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.
28.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
28.9. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o
afastamento do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseÍvados
os princípios da isonomia e do interesse público.
28.10. As normas que disciplinam este procêdimento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
28.1'1. Todas as peças que compóem o processo são complementares entre si. Assim,
qualquer menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como
especiÍicada e válida. Náo será admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação
a ser cumprida devido sua omissão em algum documento.
28.'12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo,
permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no
prédio da Comissão Permanente de Licitação CPL, localizado no endereço já citado, nos
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 12:00.
28.12.'1. O Edital também será disponibilizado, na íntegra, por e-mail, mediante solicitação
enviada para cpl@stoantoniodoslopes. ma.gov. br.
28.13. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reproduçáo gráÍica de tais documentos, nos
teÍmos do artigo 32, § 5", da Lei Federal n'8.666/1993 ao valor de R$ 30,00 (Trinta reais).
28.14. Os casos omissos seráo dirimidos pela Comissáo com base nas disposições das
normas aplicáveis.

29. OO FORO

29.1. As questões decorrentes da execuçáo deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça, este
município com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Santo Antonio dos Lopes - MA,21 de dezembro de 2023
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RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação
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F CISCO DAS CHAGAS FERREI SILVA
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária
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ANEXO I

TERIUIO DE REFERÊNCh

I. DO OBJETO
Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resoluçáo CD/FNDE No 2612013 atualizada
pela Resoluçáo/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do
município de Santo Antonio dos Lopes/MA, conformê especificaçôes constantes no edital de
chamada pública e em seus anexos.

DESCRIçÃO, QUANTIDADES E VALORES TIÉDIOS

FRUTA TIPO LARANJA
APRESENTAÇÂO: NATURAL

PÊRA, '14.000 RS 5,02

-18-
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo

FI

,| VERDURA IN NATURA ÍIPO: ALFACE
CRESPA

463832 MAÇO 4.000 R$ 2,78 R$ 11.120,00

3
LEGUME IN NATURA - TIPO: ABÓBORA
MORANGA

463746 KG 3.600 R$ 3,57 R$ 12.852,00

5
LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA
DOCE,

463753 KG 3.OO0 RS 18.300,00RS 6,10

:*.:r!;

7
LEGUME lN NATURA TIPO: CEBOIA
BRANCA

46.378'l KG 3.000 R$ 5,96 R$ 17.880,00

9

ffiiffillw

MAÇO

M

4.000 R$ 3,27 RS 13.080,00

CHEIRO VERDE, FOLHAS VIÇOSAS, COM
COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME E TIPICO DA VARIEOADE,
LIVRES DE RESIDUOS DE
FERTILIZANTES. DE COLHEITAS
RECENTES.

11
LEGUMINOSA, VARIEDADE
VERDE, TIPO TIPO ,I

I

JÂo @5*FE
KG 500 R$ 1 Í.80 R$ 5.900,00

464393 KG

ônio dos Lopes/MA

R$ 70.280,00

/.;.;.

i
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R$ 16.4í5,0015

MACAXEIRA IN NATURA, TIPO
MACAXEIRA, ESPÉCIE
COMUM, FRESCO COMPACTO E FIRME
SEM LESÕES DE ORIGEM FISICA OU
MECÂNICA

KG 3.500 R$ 4,69

R$ 4,69 R$ 18.760,0017
FRUTA, TIPO: MANGA
APRESENTAÇÁO: NATURAL

ROSA, &410 KG 4 000

KG 36.000 R$ 3,99 R$ 143.640,0019
FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÁO: NATURAL

464414

R$ 10,87 R$ 76.090,0021 LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE 463797 KG 7.000

R$ ',t'1,6 R$ 3.438,00TIPO PIMENTA DE
APRESENTAÇÃO NATURAL

CHEIRO, 463923 KG 30023

400 R$ 7,14 R$ 2.976,00&3752 KGLEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

RS 30.100.00KG 5.000 R$ 6,0227
FRUTA TIPO: TANGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÃO: NATURAL

I

464436

R§ 4,91 R$ 17.185,00463767 KG 3.50029 LEGUME IN NATURA TIPO: BETERRABA

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA
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II. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do fornecedor:
/ Que atender a todas as exigências de habilitação;
/ Culo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;
/ Cula especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva

chamada pública;
/ Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste

anexo do edital;
/ Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.
A apresentação de Projeto de Venda para a contrataçáo pretendida implica concordáncia do
fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.
A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item
aceito, ainda que em um mesmo Proieto de Venda.

I!I. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGNS DE SUPRIMENTO

A convocação do fornecedor poderá ser por telefone, e-mail ou pelos coneios e será
informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como
a quantidade a ser adquirida, observada a lruçáo mínima de entrega constante neste anexo.
Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.
Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo do
município. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do
restaurante, desde que não causem ônus, náo previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.
No período de ferias, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido
significativamente, atendendo a uma programação adequada.
As embalagens dos produtos poderáo ter outras caracteristicas, desde que obedeçam à
legislação especíÍica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.
Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do
solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor desi ado pela Administração para
receber os produtos.

-20 -
Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo A

Valor total R$ 8í 5.24í ,00 (Oitocentos e quinze mil duzentos e quarentâ e um reais).

io dos Lopes/MA
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inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o
fornecimento do produto.
O endereço da entrega dos produtos é no depósito da merenda escolar da Secretaria
Municipal de Educação.
A convocação para inicio do fornecimento deverá ter antecedência mÍnima de 48 horas.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a quinta-feira nos horários das

7h30às1th.
Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
/ lsentos de substáncias terrosas;
/ Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa;
/ Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
/ Sem umidade externa anormal;
/ lsentos de odor e sabor estranhos;
/ lsentos de enfermidades.
Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao

produto, que náo danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utiliza.çáo'

iodos os'produtos deverão conter em suas embalagens: identiÍicaÉo do produto e data de

validade.
Àpontualidade na entrega das mercadorias para o municíPio está vinculada ao cumprimento

Oo'ôaraapt Nutricional A náo pontualidade na entrega das mercadorias implicará em

pãirã" à execução do cardáfio e consequentes lranstoinos ao balanceamento nutricional,

ãando enseio à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis'

IV. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
lncumbe ao Contratante:
7 Á"orpann", e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal

fririã, á ãntr"ga efetiva do objeto, êmitir Termo de Recebimento Definitivo ou' se for o

caso, recusar o fornecimento desconforme;
/ Éieluar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

/ Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no CRC' antes de sya

contratação,combasenoreexamedadocumentaçãoapresentadaparahabllfiaÇao'
devidamenteatualizada'semônusparaoproponente'seesteaindanãoestiverinscrilono
referido cadastro.
J Ãpncar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais'

lncumbe ao Contratado:
substituirou,seforocaso,complementar,semônusadicionaisenoprazo,todosos

Os produtos deveráo ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as

rodutos recusados na fase de recebimento;

Corrig ir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da

utilizaçáo dos bens de seu fornecimento;

Fornecer o obieto Pelos pÍeços apÍesentados êm sua proposta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim

como de mudanças de
imediatamente à oconênc
Retirar todos os materiais
para sua substituição ou
cumprido a obrigação de
com o objeto do contrato.

números de telefone e de e-mail informados para contato,

ia de quaisquer dessas alteraÉes
recusados, das dependências do depós ito, dentro do Prazo fixado

pa ra sanar outras falhas, independentem ente de o fornecedor ter

entregar outro material Para nova cação de compatibilidade

V. DAS SANçÔES ADÍÚINISTRATIVAS

-21 -
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Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançôes, concomitantemente, sem o prejuízo de
outras:
. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigaçóes
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
Multa:
. De mora, correspondente a 0,5o/o (zerc vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentaçáo e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue,
ca@cleÍizaá descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo
a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas,
caÍacledzatá descumprimento do contrato, enseiando sua rescisáo. Consequência idêntica
terá se ocorreÍ nova recusa no mesmo fornecimento.
. De mora, correspondente a 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto' por

dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa
fundamentação e prévia comunicaçáo à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administraçáo
dar{hes a destinação que julgar conveniente.
. Compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado
à obrigação não cumprida;
. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente no município, em favor do contratado. CaSO o valor a Ser descontado for Superior

ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou

iudicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento
. Suspensáo de licitar e impedimento de contrataÍ com o Município pelo prazo de até dois

anos;
. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públice

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitaçáo, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pelos
prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sançáo aplieda.

lncoÍÍe nesta sanção aquele que entregaÍ pÍodutos de outrem, como se fosse de sua
produção.
À recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo

estabelecido pela Administraçáo, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

As sanções serão obÍigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de licitaÍ, o
licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no

edital e nes demais cominaçôes legais.
Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado ao fornecedor o
contraditó;io e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se

tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fomecedor tomar ciência.

vr. DA FTSCALIZAçÃO

A execução contratual será objeto de acompanhamento, co
por representante do contratante.

, fiscalizaçáo e avaliaçáo

-22-
Avenida Castelo Branco SiN, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA



1,,

Srrb lnfrodoJ

ESTADO DO MARANHÃO
PBEFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

cr{P.}

Santo Antonio dos Lopes - ilA

-23 -

O acompanhamento, o controle, a fiscalizaçáo e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades ou danos na execução
contratual.
O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.
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ANEXO lil

DECLARAçÃO DE ORIGET DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à

Secretaria Municipal de Educaçáo, por mim ofertados no Projeto de Venda apresentado para

participação na Chamada Pública no OO2|2O23, processo administrativo n." 0423í 2-000í ,

sáo oriundos de minha própria produção ou da produção dos associados/cooperados da

entidade apresentada.

Local e Data

Nome do Produtor ou Representante legal da entidade

27
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ANEXO IV
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Seruidor

TERMO DE RECEBIilIENTO

Eu RG CPF

, declaro para fins de recebimento definitivo que recebi e conferi os

produtos entregues Por RG

, CPF constantes na Nota Fiscal no

Declaro ainda que os pÍodutos estão de acordo com as

características e quantidades contratadas

Santo Antonio dos LoPes - MA, de de2023

Ass

2A
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ANEXO V
TUIINUTA DO CONTRATO

Silblnfio.loó

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2023

PROCESSO ADifl NISTRATIVO N.o 0423í 2-0001

2.1. Os gêneros alimen
a necessidade, desde
sejam correlatos nutrici
pelo responsável técn
Alimentação Escolar).

PREÂMBULO

O MUN1CIP;O DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educação, neste ato denominado simplesmente SEMED, com sede na Av'

Castelo Branco, s/í Centro, Santo Antonio dos Lopes-MA, inscrito no CNP-J 99! o no

xxxxx,nesteatorepresentadopelaSUatitularRA|MUNDASoUSACARVALHo
trfnúfúef.ffO, portado;a do RG N.d XXXXXXX e CpF N.o XXXXXXX e em conformidade

tá, ãi 
"triurióá", 

qr" the foram detegadas peta portaÍia no xxxxx, de xxxx26)«,
àárár.-t" denãminado CONTRATANTÉ, e a XXXXXXX, inscrito(a) no CPF/CNPJ no

xxxxx, com sede (residente e domiciliado) xxxxx, no município de XXX, denominado

CONTRATADO, neste ato representada pélo(a; Senhorla) )0ü, portador da Cedula de

úãntiOade no iXX e CPF nL X)üXX, tendo em vista o que consta no Processo no

,i*iriri*r, e o resuttado finat da CHAMADA PUBLICA N.o 002/2023, com fundamento

ià léi tl.e+tD009 e regutamentos, pela Resolução CD/FNDE 2612013 atualizada pela

à;Jrçã" O4t2O,lS, Lei Éederat n'8.666/1993, e demais legislaçôes correlatas, resolvem

celebá o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
.t'l.ocontratotemporobjetoaquisiçãodealimentosdaagricultura.familiarpormeiodo

"rpÃ"noàoo, 
t"miliar rural ou suas órganizações, de forma parcelada pelo período de 10

(d;;i-il;;, fara atender as neéssidades da alimentaçáo escolar 9P .Sltlot
matricutados na Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.947/2009

á""áttrçãá óOFNDE No 2Ol2O13 atualizada pela Resolução/CD/FND^E/MEC-no.0412015'

atiaves aa secretaria Municipal de Educaçáo do município de santo Antonro dos

làpes/Mn, conforme espe;ifi;açôes constantes no Edital de chamada Pública no

oo2t2o23, seus anexos e o Projeto de venda apresentado pelo contratado, os queis

integram o presente contrato, independentemente de transcrição'

CLÁUSULA SEGUNOA-DO FORNECIMENTO

Aconvocaçãodofornecedorpoderáserportelefone,e-mailoupeloscorreios.eserá
informadooendereço,"t"pattição,oprazomáximoparainiciodoÍornecimento'bem
como a quantidade à ser adiuiriáa, observada a fração mínima de entrega constante no

Anexo I - Termo de Referência.

Contrato de fornecimento de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar que entre
si celebram o Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educaçáo e a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

tícios a serem entregues Poderão ser substituídos quando oconer

que os produtos substituto s constem nesta chamada Pública e

onalmente. Essa necessidad e de substituição deverá ser atestada

ico, que poderá contar com o respaldo do CAE (Conselho de
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nos causados à administração,

ern sua proposta;

sítoAnÚÚo&

2.3 Os quantitativos por entrega "Frações por Entrega" sáo meras previsões, de

acordo com o histórico de consumo do município. Portanto, essas quantidades poderão ser
alteradas, conforme necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta

chamada pública, aos fornecedores.
2.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras caracterÍsticas, desde que

obedeçam à legislaçãó específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

2.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo

o peso/quantitativo de cada produto, confoÍme unidade de fornecimento, e o nome do

soiicitant,e, devendo uma via Ser entregue ao servidor designado pela Administraçáo para

receber os pÍodutos.
2.6. ós produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do

contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras

necessárias para o fornecimento do produto.

2.7 . Todo fornecimento deverá ser no depósito da merenda escolar da secretaria

Municipal de Educação do Município.
2.g. A convocãção para início do Íornecimento deverá ter antecedência mínima de

48 horas.
2.g'osgênerosalimentíciosdeverãoserentreguesdesegundaaquinta-feiranos
horários das 7h30 às 1 t h.

2.1O. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:
. isentos de substâncias terrosas;
. sem suiidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externai
. sem paiasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
. sem umidade externa anormal;
. isentos de odor e sabor estranhos;
. isentos de enfermidades.
2.11. Todos os produtos deveráo estar acondicionados em embalagens novas e

áoeluaoas ao prodüto, que não daniÍiquem e provoquem lesões que afetem a sua

aparência e utilização.
z..lz Todos ós produtos deverão conteÍ em suas embalagens: identiÍicação do

produto, data de validade e identificação do produtor'

2..1s. A pontualidade na entregjdas mercadorias está vinculada ao cumprimento do

ôrrOapio Nutricional. A não pon[ualidade na entrega das mercadorias implicará em

oreiuizo à execuÇão oo caidápio e consequentes transtornos ao balanceamento

IIIí"i""rL Oã"ão enselo à rescisâo contratuat e demais penalidades cabíveis.

CúUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

3.'t.AcompanharefiscalizaraexecuçãodoconÚato'bemcomoatestar'naNota
Éiscat ratura, a enkega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se

for o caso, recusar o fornecimento desconforme,

3.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado.no edital;

3.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e @ntratuais'

cúUSULA QUARTA-DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

4.1. Substituir ou, se for o casó, complementar, sem ônus adicionais e no prazo'

todos os produtos recusados na fase de recebimento;

4.2. Corrigir, às suas expensas' quaisquer da

decorrentes da utilização dos bens de seu fornecimento;

4.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados
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4.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de

endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para

contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;
4.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências contratante, dentro do
prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
iornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova veriÍicação de

compatibilidade com o objeto do contrato;
4.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o

Proleto de Venda de Gêneros AliúentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação

Esiolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;

4.7. lnformar ao Ministerio do Desenvolvimento e Agrário - MDA os valores

individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em

no máximo trinta dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA;
4.ti. RespondeÍ por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à

AJministração'ou a terceiros, deconentes àe sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato,

procedendà imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus

decoÍrente;

cúUSULA OUINTA.DA SUBCONTRATAçÃO
5.í. É expressamente vedada a subcontrataÉo.

cúusuLA SEXTA-DO VALOR DO CONTRATO E DA DESPESA ORçAi,ENTÁRA

6.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXX

(M)
à.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas direlas e indiretas

deàrrentes da execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer

outros necessários ao cumprimento integral do obieto contratado'

6-3 As despesas decorrentes dJ presente contrato correrão à conta da dotaçáo

orçamentária prevista no orçamento do municipio'

cúUSULA SÉrtI,A.DA UGÊNCN
i .i . 

- 
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da

sua assinatuia ou até à entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que

ocorrer primeiro.
l Z. A vigência poderá ultrapassar o exercício. financeiro' desde que as despesas

referentes à co-ntrataçao "úm 
intàgtalmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins

de inscrição em restos 
"- 

pr!àr] conforme órientaçáo Normativa AGU n" 39, de

13112t2011.

CúUSULA OITAVA.DO PAGAMENTO

8.í. O Pagamento será efetuado Por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depós ito em conta corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento

bancário indicados Por ele, ou Por outro meio previsto na legislação vigente

8.2 o pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado

do Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante aPresentação da Nota Fiscal

8.3, Os pagamentos dêcorrentes de despesas cu1os valores não ultraPassem o

limite de que trata o inciso ll do arr.24 da Lei 8.666, de 1993, deve o ser efetuados no

prazo de até cinco dias úteis, contado do Recebimento Definitivo o eto licitado e
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mediante apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de

1993.
8.4. A nota Íiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de

Empenho; no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Note

de Êmpenho, deverão Ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

8.5. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha

seu contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros

pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado _em
ioriece, os proáutos, decorrente de negociaçáo com a administração, obedecida à ordem

de classiÍicação.
8.6. Ficará reservado ao contratante o direito de suspender o pagamento, 

-até 
a

reluUrizaçáo da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo

tóiem iOeniificaaas impêrfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas'

8.7. Não será 
'efetuado 

qualquer pagamento ao contratado enquanto houver

iànOencia ãe liquidação da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
á.a. serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,

úpostos e contribuiçóes previstas na legislaçáo. peÍtinente, culos valores e. percentuais

iespectivos deverão estar discriminaOol em local próprio do documento fiscal de

cobrança.
8.9- Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retençáo tributária

prevista na legislação aplicável.
S.lo.AcadapagamentoaofomecedoraAdministraçáorealizarâconsultaonline
para verificar a manuténção das condições de habilitação'

8'll.constatando-Se,aSituaçáodeirregularidadedofornecedorcontratado'deve-
," proriaen"iái á sua aOvertencü,'por escrito; no sentido de que' no prazo de cinco dias

íi"it, á t*n"ó"oor regularize sua siiuação ou, no mesmo prazo' apresente sua defesa;

à|t2.O pr..o do subitem anterior podérá ser prorrogado Única vez' por igual período' a

critério da Administração;
á.rg. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente' a

ÃJÃinistraçao deverá colmunicai aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

iàdiàiürdãn.cat quanto a inàoi.pfencia dõfornecedor, bem como quanto à existência

àãp"sãÃãrt" " 
sei etetuaaà-pàla Administraçáo .para 

que sejam acionados os meios

;;fi;;i;; Àecessários para garantir o recebimento de.seus créditos;

8.14. Persistindo a ineluiariOaae, a AdministraÉo deverá adotar as medidas

necessárias à rescisáo dol contratos em execução' nos autos dos processos

,ãrini.ttrtirot correspondentes, assegurada à contratada a ampla deíesa;

ó.fs. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fomeclmento dos bens' os

ã"gãr"nto, ,ãrao rÀatizaOàs iormrt*"nte, até qüe se decida pela rescisão contratual,

caõo o fornecedor não regularize sua situação;

8.16. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional 
-1t1 

otll?^i"l"f-:
ãutri"o o" àha relevância, devidamente .iustificado' em qualquer caso' pela mâxrma

;;i""d"J; do órgão ou entida=de contratantê, não será rescindido o contrato em execuçáo

com empresa ou profissional inadimplente"'

8.17. Havendo erro na apresentaçáo de Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contrataçáo, ou, ainda, circunstància que imPeça a liquidação da desPesa, como' Por

exemplo, obrigaçá o financeira Pendente, decorre nte de penalidade imPosta ou

inadimplência, o Pagamento ficará sobrestado até que o contratado Providencie as

medidas saneadoras Nesta hipótese. o Prazo Para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularizaçáo da situaçáo, náo aca netand qualquer ônus Para o

contratante
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8.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
8.19. O contratante náo se respons abllizaá por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.20.A Aàministração deduzirá do montante a ser pago os valores corespondentes às

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
g.21. O desconto de qualquer valor no pagamênto devido ao contratado, por motivo

de descumprimento de obÍigaçôes, será precedido de processo administrativo em que

será garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e melos

que lhes são inerentes.
A.Zz. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos

moratóriosdevidapelo-contratante,entreadatapÍevistaparaopagamentoeadoefetivo
pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde.
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela peÍtinente a ser paga;

TX = percentual da taxa anual = O% 
-(seis por cento); I = índice de compensação

financeira, assim aPUrado:
l= (TX100)/365 "+ I= (6/100)/365 -r

DOS RECEBIÍÚENTOS

| = 0,0001ô438

PROVISORIOE

9.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue

ao Contratante no local previamente designado' não implicando' necessariamente' em

aceitaçáo. Transfere rp"n"., iàiponsabiÉade pela guarda e conseruaÇão do material'

do fornecedor à unidade recebedo;a, independeniemente dos dizeres típicos já impressos

;;;;;;;;i" fiscàt, luntos à assinaiura de quem tenha recebido o material'

g2.- - A prova aá receOimãnio provisórt é constituída pela assinatura de quem de

àiieito no documento fiscal ou àocumento equivalente e serve apenas como ressalva ao

iár"à"éO"ipãrá os efeitos do subitem anterioi e de comprovação da data da entrega

9.C. ó recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara' no

documento Íiscal ou em ortro ãocu.ento hàuit, haver recebido o bem que íoi adquirido,

tornando_se, neste caso, ,e"poniau"l pela quantidade e.perfeita identificação desse bem,

;;' ;;fu-;; ". ".pe"iniáiáãs 
esiaueiecioas na úota de Empenho, contrato de

ãõrúçaà o, outros instrumenúi ionsoante o artigo 62 da Lêi 8.666/1993 atualizada.

õ]; 
-'- ó objeto oevera sãi entregue pelo .contratado' rigorosamente conforme

àspecificações d-o edital, dentro do prazo estabelecido'

9.5. A pessoa/comissão designada para o- recebimento provisório fará constar no

ãrnhoto e no verso do documen-to fiscal a data da entrega e' se for o.caso' as

niààJàiiaã0"" ooservaoas, áãà"náo ""t'" 
últimas serem feitas em outro documento

hábil.
9.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês' serão reallzados os procedimentos

ó"iã tin" o" ,"ÃLi'^.ã"t" a"tiniti'o àã" frodutos entrêgues no mês antêrior' verificando se

está em conformidade 
"orn 

o'"iióiào no edital e com o constante da respectiva proposta

CúUSULA NONA.
DEFINIÍIVO

será
aen

emitido

competente Para fins de Pagamento

33
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9.8. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado

termo, no qual se consignaráo as desconformidades veriÍicadas.

9.9. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no

prazo de quarenta e oito horas, para fins de novas verificeçóes. Havendo nova

desconformidade, ficará caracterizada a inexecuçáo contratual pelo fornecedor.

9.10. lndependentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no

fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas,

levando em consideraçáo a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

9..í 1 . os custos pelas coneções do fornecimento em desconformidade conerão

exclusivamente às expensas do contratado.
g.12. o contratante náo se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por

período superior àquele fixado paÍa substituição/complementaçáo'
b. f S. ôs materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de

Recolhimento emitido pelo fomecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

g.l4.oobjetosomenteseráconsideradoentreguedeÍinitivamenteapósaverificaçáo
de todos os paiâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,

compatibilidade, autenticidade' e outros que se Íizerem necessários'

cúUSULA DÉCIMA- DO REEQUILíBRIO DOS PREçOS

10.1 . No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do

cãntratado este deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo,

a composição do novo preçà, indicando fatos imprevisíveis' se não for o caso' indicar

f"tor'pr"rlair"iscomconsequênciasimprevisíveis,apresentando'dessaforma'
documántos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente

estranhos ao futuro contrato. Na análiãe da solicitação, dentre outros critérios, o

cãntrãtant" adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e

àemonstração de reais impactos sobre a execuçáo do futuro termo'

í0,.2. úão seráo reconhecidos pedidos náó fundamentados e desacompanhados de

documentos que comprovem as alegaçóes/fatos alud.idos no pedido'

ióã. Peàido de reequilíb;o eán"ômico-financeiro é procedim"nlo 9l*l-"1:11!:^não
se admitindo o seu manejo pátá corngl' distorções da equaçáo econômico-financeira do

contÍato que seiam o""ottJnlei t" É'"çot qie o contratado náo teria condiçôes de

;ü,t; la n, époc, oe afràsentaçâo do 
"e, 

Projeto de venda. solicitações dessa

natureza serão prontamente indeferidas'

10.4. A deliberaÉo oe àáferimento ou indeÍerimento do pedido será divulgada em

até trinta dias.
lo.5.Duranteaanálisedopedidodereequilíbriopelocontratante,nãoseráadmitida
a suspensão do fornecimeiiJ Oo oUi"to cbntrataáo. Caso isso ocorra, constituirá

,";;;'r;il;r-at oas oudgãio"s ass"idat, .implicando 
a instauraÉo de Processo

Àãrinitir"tiro para aplicaçáo dedas sançóes cabíveis'

10.6. sob nenhum praexto haverá reequilíbrio_ econômico-financeiro retroativo; o

piáio ,era contado . p.rtii- o" manifestação do. contratado' para os próximos

fornecimentos p"r" o. qrr,= nào tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento'

CLÁUSULA DÉCITiA PRIII'EIRA. DA FONTE DE RECURSOS

cúusuLA DÉclÍrrtA-sEcUNDA'DA FlscALlzAçÃo

v
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12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante do contratante.
'12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este
item não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante
responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou

danos na execução contratual.
12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte' o objeto

contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

cúUsULA DÉCIIUIA TERCEIRA-DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n"

8.666/1993

cúUSULA DÉCIÍÚAAUARTA.DAS SANçóES ADÍUIINISTRATIVAS

até dois anos;
14.3 Declaração de inidoneidade Para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

promovida a rea
Administração Pel
14.3.1. lncone
de sua produção.

bilitação. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

nesta sançáo aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse

35

14.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicaiao contratado as seguintes Sanções, concomitantemente, sem o

prejuÍzo de outras:,14.2. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de

obrigações assumidas, e, conforme o caso' informando o prazo para a adoçáo das

medidas corretivas cabíveis;
14.1. Multa:
14'l.l.Demora,correspondenteao,5o/o(zerovírgulacincoporcento)dovalordo
objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem iusta
fundamentaçáo e pévia comunicaçáo à Administraçáo. Após cinco dias úteis, sem o

oUleto tennã sido entregue, caÂg.énzaÍâ descumprimento do contrato, ensejando sua

rescisáo.
14.1.2. De mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado'

Nãohavendoatrocaouacomplementaçãodoobjetorecusadonoprazodequarentae
oiio noras, caraclerizará descumprimànto do contrato, ensejando sua rescisão.

consequência idêntica terá se ocoÍrer nova recusa no mesmo fornecimento.

14.1.3. De mora, correspondente a O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do..valor do

objeto, por dia, pelo atraso na retirada do ob.ieto recusado, até o limite de cinco dias úteis,

.", lrit, fundamentação e prévia comunicaçáo à Administraçáo. Após esse prazo, sem

qúé á oUi"to tenha sido retiiado, será considerado abandono dos materiais, podendo a

administraçáo dar-lhes a destinação que iulgar conveniente'

14.1 .4. ôompensatória, coÍrespondente a 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do objeto

vinculado à obrigação não cumprida;
14.1.4.1. Caso tráia aplicaÉo de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou

càdito existente nó município, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for

"rpàr.r 
ao crédito eventualmente existente, a diÍerença será cobrada

administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de 10 (dez) dias para

pagamento.
14-2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de

Avenida Castelo Branco S/N, Centro - Santo Antonio Lopes - MA
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prazos;
16.1.2.
prazos;
16.1.3.

ESTADO DO MARANHÃO
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14.4. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, den ro do
prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteÍiza o descumprimento total da obrigaçáo
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
14.5. As sançôes seráo obrigatoriamente registradas, e, no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem preiuízo das multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.
14.6. Em qualquer hipótese de aplicaçâo de sançóes será assegurado ao fornecedor
o contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis
quando se tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar

ciência.

CLÁUSULA DÉCIÍTA QUINTA.DAS iIEDIOAS ACAUTEI.ADORAS

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.78411999, a Administraçáo Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como

forma de prevenir a ocoÍÍência de dano de difícil ou impossível reparação'

15.2. o contratante, em razâo da supremacia dos interesses públicos sobre os

interesses particulares, podeÍá:
15.2.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

15.2.2. Rescindir unilateralmente O Contrato, nos casos de infração contratual ou

inaptidáo do CONTRATADO;
15.2.3. Fiscalizar a execução do contrato;
15.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;

sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contralado, deve

1."rpéitrr'o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração

respectiva ou indenização por despesas já realizadas.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA.DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São motivos para a rescisão do presente contrato, nos termos do art. 78 da Lei n"

8.666, de 1993:
16.1.i O náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçôes, proietos ou

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçóes, projetos e

A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

16,.1.4. O atraso iniustificado no início do serviço;

16.1 5 A paralisáção do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
16.1.6. Á subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial;

16.'l.7. o desatendimento às determlnações regulares da autorldade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

ior.á. o cometimento reiterado d'e faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o

do art. 67 da Lei no 8.666i1993;
io.r.s A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado,

que prejudique a execuçáo do contrato;
16.1.10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento'

ustificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera ad inistrativa a que está

subordina
Contrato,

da ao contratante e exaradas no pÍocesso admini oaques
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'í 6.1 .1 I . A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes, mobilizaçóes e outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensâo do

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

16.1 .12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração, decorrentes de fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em câso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensão de cumprimento

de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
16.í.13. A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato;
16.'1j14. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/1993,

sem prejuízo das sançôes penais cabíveis.
Os casôs da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
A rescisáo deste contrato poderá ser:
16.1 .1 5. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos i a Xll, e XVll do artigo 78 da Lei Federal no 8.666/1993;
'16.1.16. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que

haja conveniência paÍa a Administração;
16.1 .17 . Judicial, nos termos da legislação.
16.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.
16.3. Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos xll a xvll do artigo 78 da Lei

8.666/1993, sem que haja culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmenie comprovadós que houver sofrido, tend_o ainda direito aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.4. A rescisãô por descumprimento das cláusulas contratuais acaffelaÍá a retenção

dos créditos decorrentes do contiato, até o limite dos prejuízos causados ao contratante,

além das sançóes previstas neste instrumento.
16.5. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.5.'l . Balanço dos eventos contratuais já cumpÍidos ou parcialmente cumprtdos'

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í6.5.3. lndenizaçóes e multas.

cúuSULA DÉCIÍÚA SÉTIMA.DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

17.1. Este contrato poderá Ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condiçóes essenciais'

cúusuLA DÉclÍriA olrAvA-Dos cAsos otlssos

18.1. Os casos omissos ou situaçóes não explicitadas nas cláusu

decididos pelo contratante, segundo as disposiçôe-s- contides na

Código de Defesa do Consumidor e na Lei no 8666, de 1993'

reguÉmentos e normas administrativas federais, que Íazem

co-ntrato, independentemente de suas transcriçôes'

las deste contrato seráo
Lei no 8.078, de 1990 -
bem como nos demais
parte integrante deste

cúUSULA DÉCIi,A NONA.DA PUBLICAçÃO
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CNPJ: 06.í72.720,0001-í0
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19.1. lncumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na
lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

cúusuLA vtcÉsrilrA-Do FoRo

20.1. Fica eleito o foro da Seçáo Judiciária de Santo Antônio dos Lopes - MA, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente contrato.

2O.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Santo Antônio dos Lopes - MA, XXX de XXXXXXX de 2023

Nome do Representante Legal

RG.

CPF.

CARGO

CONTRATADA

Raimunda Sousa Carvalho Nascimento
Secretária Municipal dê Educação

CONÍRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF

2
CPF
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Sêturdo.

CHAMADA PÚBLICA N' OO2/2023

Junto aos autos desta Chamada Pública f OO212023, parc

credenciaÍnento, as publicações do aviso no Quadro de Avisos desta Prefeitura

Municipal (em 2111212023), no Diário Oficial do Município (em 2211212023);

no site Oficial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA:
httD://www.sto lopes.ma. sov.br. (em2211212023); Jornal de grande

circulação "Jomal O IMPARCIAL"(2311212023); e no D irário Oficial da

União (DOU) (em: 221 1212023).

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA,
23 de dezembto de2023.

N-*I
Raimunda Sousa Carválho Nascimento

Secretária Municipal de Educação
Port. no 008/2021-GPSAL

Avenida Castelo Branco S/I{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO2/2023

A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, torna público aos interessados que, com base

na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis à matéria,

faní realizar as th do dia l5l0l/2024, chamamento Público no 00212023 para o

Credenciamento, visando a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10

(dez) meses, para atender as necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na

Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N'

2612013 afializaÃa pela Resolução/cD/FNDE/ME C n' 0412015, através da secretaria

Municipal de Educação do município de santo Antonio dos LopesMA. Os intelessados que

atenderem às exigências do edital deverão apresentar os documentos de habilitação e projeto

de venda até às l2h do dia l2l0l12024, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de santo Antônio dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreir4 s/l'{, centro, cEP:

65.730-000, santo Antônio dos Lopes - MA. O Edital e seus Anexos esti[o à disposição dos

inteÍessados paÍa download no site oficial deste poder executivo

h niodosl s.ma. OV . Esclarecimentos adicionais no endereço retro

mencionado ou pelo e-mail: cDl@stoaÍt toniodos lopes.ma.gov.br.

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, 2l de

dezembro de 2023.

-E-

RAIMUNDA SoUSA "KhH[ 
NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Port. n" 008/202 l -GPSAL

Avenida Presidente Vargas no 44ó, Centro - Santo Antonio dos LoPes-MA
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas, 446, Centro - Santo Antonio dos Lopes ' MA

cNPJ: 06.172.72010001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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Santo Antonio dos Lopes/MA. Os interessados que

atenderem às exigências do edital deveráo apresentar
os documentos de habiütação e projeto de venda até

às 12h do dla 1210112024, na sala da Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio
dos Lopes, situada à Praça Abraão Ferreira, S/N,

Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos Lopes -

MA. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos

interessados para download no site oficial deste
poder executivo
http://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br.
EsclarecÍmentos adicionais Do endereço retro
mencionado ou Pelo e'mail:
cpl@stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio

dos Lopes - MA, 21 de dezembro de 2023.

RÂ]MUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Port. ns 008/2021-GPSAI

código idênlihcador:
82edeoc8dfe670rgd8a36Oc8453b6226o833a1ê3993be99f8cd596545d30badd7
342e654€87ed74326c€â.bd3bf6scec?957À654dê0da2bae9de0027accd0dc3

sGi úuuicipúdà Étuêátàô.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NE OO2I2O23

A Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED, torna
público aos interessados que, com base na Lei ns

8.666/93 e suas alterações posteriores e demais

legislaçóes aplicáveis à matéria, fará realizar às th do

dia 75t0112024, Chamamento Público ne 00212023

para o Credenciamento, visando a Aquisição de

alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedor familiar rural ou suas organizações, de

formâ parcelada pelo periodo de 10 (dez) meses, para

atender as necessidades da alimentaçáo escolar dos

alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino,

em atendimento a Lei Na 11.94712009 Resolução

CDiFNDE Na 2612013 atualizada pela
Resoluçáo/CD/FNDE/MEC na 04/2015, através da

Secretaria Municipal de Educação do município de

SilbAÍ6.f0Ôt
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.seçeo r t55N !677 7069 N, 243, serta-íetr., 22 de d..".!tóIliüú': ' '
i'Rri.ÍJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂRACÁçUMÉ

^vtsoprE6Ão Êr.rttôNt@ rr iolto2i, - stMÁD

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔNIO D roPE+l

^vrso 
Dt ot rÍ mgYÍo ,úiu@ I{r r/2o23

À scúÍêtana Muniopal de Edu.ãçlo - S€MED, toma públiEo
ún báse na Lei ne a.666/93 ê su6

ii à marériâ, íârá rearr.r àr th d

Nru

Munr.ip.l d. Édú6Ção do hu.rciplo dê s.ôlo Ârtoniô

Âdianenro . R.ô.íeç!o
O monic/pio dê Mer.caç!na at6vê dâ s..reren. Múni.ip.ldê adnrnBÍaçao

ro.nô públrcô .os fferêssdE quê tsliz.rá, n. formã d. LÊi Fêd.61 nc 10.510/2002, do

O..rêto Fêdlrôl n. a.S55l2oo0, . dã c.6plêrent nc U3l20o6, ahêBda P€lã Lêi

Conglementar ne 147, d€ 7 dê .g6io de 201'r, .pllcàn.,o, sobsidEdãmênte, no que

coúbêr, a Lei Federal nt 8,666, de 21 dê,unho de 1991 e dêmais .omar penin€nt$ à

erÉoê lidrãção Públi: na nodalüâdê PiE6!Ão, nâ Íoma ELErRôNlcA, @ sílro

hrter-//ldra..r @m.b./, do tipo MENOR PRaçO lOÂ ITEM, obl.nverdo ReSh(o dê Preç6

DàB tuturâs . entuai! .ontr.r.çô6 de *turç6 dê produçlÔ ê co.Í6çaÔ dê mâtên.i3

inpr.ls . 6mun-Írçi,o ülual Dâr. .lênd.Í .s nêc6idãda do nuniclpo d€

Maracáçuúé @niom. ê31. êdital ê seus enqot.
NM Oata de ÀhêrtuÉ; 09 dê dezeôbro dê 2023, horánor àt l4nqhh

o .dit l podêrão sr con5últads na pá8rna 
'lêtrôni@ 

da

PélêrtuE Muni.ipald. Mà.aogné, disponlv.l.n http://M ÔàÍàcacÚhe'Ót a@b' '
no h$Eí //kt.h.t.@h.Ú/.

O .ditãl podêrá ser $lrcit do Élo eõ.i|. óerà..@mêllcneo@sm'rl con'

lnrornãçô6.dicionãis pelo em.il: nenÉcuhelicit.Éo@sn.il'com

M.racaçuma _ r,Â, 2r de de!êmbro dê 2023'
FiANCISCO ARNALDO OUVEIIA sIIVA

SEetário

avl50
riEclo atEÍrôxl@ t{r av2oill

E f,EMARCAçÁO DE 5TS5ÃO PSEGÃO ELETNÔNrcO NO O4V2O2] STMÂD

o monijplo de M.Íâógrné .tEvê do tundo Municrgãl d' 5'úd' torn'
!üblko 6 rntêltsdo! que re.hârá,.ã iorÔà dà ta F.deralnc 10520/2002, do oe'rero

iêde.ât ir I555,OOO, e de (ompl.mentar no 12r/2ü)6, itleEdâ É1. ter complemê'taÍ

n. rli, C" I + 
"e.co 

a. roú, ;Pliendo, sub6idiãri'mnte no qle @uber' ' 
Lei Federat

ns s 666. de 21 d. lunho dê 1991 e defrài5 mmàs oertúemet a BpéGie titrtaçáo Públ@

.. ioa,na"a. pnrtm, n" to.na ILEIRôMCA no ,iüo hnpe'//l'ltánet Gom bÍ/' do r'po

MEItroi PREço PoR ITEM, obFrMn.lo R.g6itÔ dê PGço3 p'rô tutu6s ' e!'ntuár3

aquBkõ6 pâ;@ladas dê nedicáí.ntd pára at.ndêÍ as n*'§sidadee do Fundo MunEiFal

de S.úde conÍome .íe edital e tus aneros.

lbl/à o.b dê ÁbdtJÉ: 09 & d@mbrc dE 2023, tÚário: iE (,9i@ n (nd hd6l-

O êdlr.l e *!3 .ndo, pod.rão s 6nsuhadÔs na Pá€inà €l€trônE dã

PeÍ.hura Múnicipâl d. M,rã.âçuné, dÉponÍv.lêm hnP://uM mâÉ'a'une'Óa'8ov bÍ ê

no hnps://l'.,r.n.t.(m.bt/'- ' " o "ditl Dode;l ter ikc,Ldo pêlo e'marl: hêràdcumel''hàcao@!úàil'com'

lnformõç66.dicionâÉ p.lÔ e_mail: m.6É.uúêlrcirôc&@ghàil'coh'

Màrã.açÚhé _ MÀ 21 de d'ueÔbÍo dê 2023

LIJÂNA CRISTIiIA MELC' O€ OI]lvÉIRÁ

s..retáía Muniopal de 5.úd'

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DT LÍITÀCAO
PiEGIo ÊLEfiôNl@ r 2rl2o21

pnoü\§o ADMINISTRÂTIVO Nr rO1O.oV2O23. A Preleitura Municigal dê Presidente

ii;;Ái ;i;,ê;JGàna MuÀÉ,pir de Eduoçáo, tomã púuo p"ra @nh«imío
oc i,itm:saaos,que reãD.rá..m ssro ,oflff,r:l;+,"" ,"lJ§ * lT*-.,1:
ii.ilI'il",i:,ra--1la*t"ii.ãi.'.cã..u, o. ru.a:n-rçro íã kr Fedêrâr nc t0's20/02
lJÃ"Í,-iã iá"iill; ro.ozalzole. no o(rero r"ae.rno 78e2l20r1ê alkraç"s nà Le'

il,iiüi!-.i- i;ri:nor. 
" 

eubsidiàridrente á Lei ne a 656/1ee3 ê d€ oúr.5 rorúôe

;ii.;;;;;;;ü";- ú;;t t.fta6ê, o@êrso dro oqero é ô Íê&rtÍo dê prêços Fàa
ã;i;;i 

" 
]fii" rqui'iÉb de gêner6 .r'menríci'É par' nerendd *orar Dàtt d'

Ab.rturã: 15/0í2024 às loht@rni..

O Edltál e 5êus aneros -tão à .li5p6lçào dos inter6ed6 no siíem'

êleüôni.o 3lpãcitado.

prêlid!ôtê Médi.i _ M4 1S dê d'zê6hro dê 1023

ÀNTONIÀ ÉLIANE PEAEIRA ÊEÂIiIANDTS

s*r.táriã MÚnÉiPàl de Educ'çâo

PREFEITURA MUNICIPAL OE RAPOSA

avlso oç tEIÍ (Io
PiEGIO llEÍtôral@ l' 55/20'3

pnocÍsso aoMlNlíRÀTlvo l{c 147/2023.

A Pr.íenurà Municipal dê RàporrM^ Poí óeio dê teu Prêaeto olrcial

nohêàdo Pclâ Po.t.,ra GP hr 0782023, toma púbri@ â6 rntêrêsÉd6, qÚ' rêà[!'á àt

oghqrn'n lnM hÔr8l do dE os d. l.nêiÉ d. 
'02', 'E 

ú3 do Bolel'lú6n'l d'
;opÉvBNq ito: bnL.ore Ú lioràÍào ü modJlidàde PREGÃO' nr lor ma ELEl Rolllca' do

ti* llaer,ron paeco, GLoül ohletvando o Felrsrro de Preç6 paã lutuÉ e 4e'tuãl
,i**J" a" ..e* ..p*i.i't"a" â. prêrtáCo d' EMcoi óe tmplemcncção d'
ã;;;;;;;;;,;;;;;;nÁdameÍío c;reLt.dà à Rede pãra rí'r'rà(jo em Árc4' de

i"-ir'"i"t, c"t"nr,"' 
" 

f^* rbertas Pêrteneríês ao3 Pt&i6 Públic6 do MunlciPio dc

i,.*rvi a.,*"*t* at S".Í.rôria MuÀi(rPàl d. ÁdhitoíBí'ào e Plã'er'menlcsÉOP:

*IÀ",," in*"'r, d. asiisrên(É sdidl_stMÂsj s'cr€tana Muni'ipàl de Edu'à!áo

Çúio; s.","u.i" r,,tr.i.,p"r a€ s.ud._stMus, e, de6àis ó'8'4 d' P'eíeitura Munr'ip'l

i. n"á*. ,o.ro,." -.aco"r, qu.ntidâdêt t êxg'àds eí'bêl'odõ no Éd'El ' 
*6

"i*1. 
i,il".. -"r-.,a;e com à tei Federar nr Ús2o/2oo2i o De«ao rederãl nc

i.iiViú, . o".*. r"o-"r ne 10.024/201e, o Dêcero Fêdêrdl ío 
' 

892/2013; ã Lê'

á*rii"i"' ". 12yrql6, ãhêrada P.là ter coBplêúêhr'r nc 147/201'l 
' 

pêh Ler

.*;r...n", lssizoio, 
"pii@ído 

*, subiidEn'nenre no que @uber' a Lei Fededl nr

íiáárió. " '*' 
.,,.** poíênoe ; demaB nom'r rc8urámênt"6 Denimntes à

-Ji. ". ".i" 
*ot .ot"od do Éd't.l . 3.ut an'6 qu' Do<lerào *r 

'oí3ultãdos 
e

.i"rl,ii.t. -. ,^*ac".i" .inrma de o8 (oúo) diat útêis da aberturá do ceaáne no

ên;.re!o .letdni@ *rúa . iftio' hte§://ww'óPoe'mâ'8@'br/'

RaPot'/MA, 11 dé derêmbrc dê 2023

JEÁN DÂ SILVÂ RODRIGUES

ú212023 p.G o a,êdênclan.nto, viendo a À4uisrCo dê .liment6 dâ egnculturô
dêdor Íãhirrâr ruÉl ou suar oB.ntr.ç!ê' dê fom. Érc.lade Dêlo

alimêntáéo sdar d6mei6, pãr. .radd a3 nêdldrdê da

Reluç:o CD/FNOC ne
Rêdê Muíro!.| de Enllno, êú àtêndimnto â tlr

26120r, ãtuali,..L pd. n.roluÉó/co/tlroUM u/2015,

or rnt.rê§dú ouê ãlend.reô ú qBà(iás do edÍàl deerão .pr.sênlar ol
dduÉ..tôi dê hãb 'r..!o a Dror.lo de *nd. àtÊ às 12h do dE ru012o2'1, nã sla ô
cómilláo dê üctÀ.lo dá PreÍarluià Municl9ãl dê s.nro Ántónio t ô3 Lopêt, trtuãd. á Prôç.
abãão Fêrc'6- siN. cê.rro cEP: 65,7!(1400, sàhto ÁntônÉ d6 Lop.s MA.

o ri'dt i *us riqor erao a disDorcão dG lnt.ÉdÔt Dâã dúnldd no
sit. oficÉl desie @dêr êr*úi@ hnp:/ rw.elo.nloiiodclop.!.mà.8@.br.

üÉ,&lmemc .dicÉni no endê,e(o 
'etro 

mên(Dnado ou Dero e Brrr:
cpl@st@nio.iodGlopes,ma.gd.br'

sànto antônio doÍ Lopes _ M& 21 de derêhbro dê 2023

RÀMUNOA SOI,,SA CÂÂVAJ{O NASCIMCIVTO
5eEÉtária

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÁO BENTO

avlsô DE IJaÍr çtro
ÍoMÂlrÀ DE PiEçOS tlr 

'/ÍntatL
obÉro' Cont'át.cao de eúpr6ã ê3p€tt.l'zãda p.6 pétàçto 

"ê 
*Ê'çor dt preieto

-â,t.o p.. ai.-**. ae aEdú vlohôir nÓ ncniEielo d.5ào 8{^to/MÀ TberÚrà:

ró,,óiirozi, Ir o6'do É'. rnae.eço: Prédio d. cPL sito à Prarl dã Mât'iz n' 18s, bàirÉ

M.trn, slto 8.ntÉMÀ Tlpo Dê LicÉção: Mdd PÉço.' o Editôl e *us aôet6 eíio à di5PoslÉo dot intêP$ad6 na cPL no tuédlo da

cPl- de 2r à 6r felrã, dã5 8:OO à! 12:OO hs podendo ser @nsultado sratutan'nte no

-ãiai""*0.e..., * 
"aútrido 

@ m.düÀF a enEêfa de 02 rem'3 dê pàp'L m
!ia*ó *poa,"ao, * 

",.t"riaruntos 
poaeao *r rertuàd6 atrd* do emâ : e àir:

cpleobefi o@hotm.il.com

sào gento MÀ 20 de derêrhD de 202:l

DÀXIEL SACRÁMENTO 006 SÂÀÍTOS FII}iO
Prêdd6tê dá cPL

PREFEITTJRA MUNICIPAI. OE TIMON

avlso DE uclrAçÃO
co conft cl lf [/2013

oslEÍo conÍ.taçãÔ d. êhprsa de êngênhana pàr. obràr d' conírruçto, ómprÉção'

.*"i." 
"1", "aãq*O" 

p," (rihatÉÉo dê uúdad6 .obct {@nlomê â'm àl no

!iii." ol *.",.4"' 
"""r.rp.r 

de ed*.ç5o-sEMto, 'a! 
ronas uÍb'nà ê rÚral dÔ

;;;rciDiô dê nmôn/MÂ, pa.ã,Énd.r à3 nêc6iidâd.§ dã pr'ÍêÊrE hun'dpal dê Íln6' _

MA ÍPO Mend OÉCo.
RicEBtMENIo Dos rNútrcPfs Dt oocuMFNTÁçÃo/PRoPoía 25101/202' às loh'omin'

iõúi s.r" o" *,niao a" coo.deíàÉo c.El d. contÉre d's Údr'çõ€ de Íihon^|A
li,="ii 

-.á:p,ã 
sr" l*a, Vl, ceít o, ÍiEon/M[ rNFoiMAçÔEs: cloÍdenaÉo 6êral de

iàiiàr" a"' Li.rt"ç0"t, *ar.aa no P.édrô d. Prcrênurá Municipãl dê Ímo', l@li'áda na

iá--sl" l"* 'li'. 
c!"t-, Ímn7MÀ t m.'l pàÉ inlom'çõe! e sliciugào de edital

r,cnàçroerimon.ma eo.or preirdentê d. cPL: L ianê d. FÉ'É !há

ZORSBA SÀEPENOI DA ROCHÂ rcNOA'

Coordênador Geral dê üc[tções

PRETEITURA MUNICIPÂL DE TRIZIOELA DO VALE

^vlso 
oE uc[r^(Ão

PnEGÀO EIEÍIôX|GO X' 55/r02t

o MUMCÍ'|O DE TnEIDELÀ OO VALL Ét do do M'Enhlo, 'tÍ 
é5 dô

s"."*" ú"."iú a" adôi.ittEÉo, lorn. pÚblico qúê rârá ldÉção na modddádê

iãr iasr r-sciL Lêi n' 1os2o/ió2, o.creto nr 1o.024/2ol9r D'qeto Mu'iclpal ís

iiTióis, ú.;,. Múni.ip.l Nc 24202r e pêr. Lei n'8.665/e3 e ah'Éçô's' oBrío:
ii'c,irnô or pntços p"i" *entual e Íutura coírratação de empresá p!" ÍohêclEento

l.ã"ur,,r.r, i" r.á" p".*l..te, à lrorá de v.idl6 onciâls e lo6d6, do íÚíopro dê

Irizidêla do vá].y'MÀ 
^OCRIURA: 

15 d. i.íêno de 202' à3 10:Ú horás'

lNroiMÂçôEs, o Edhal e *ot ane6 encÔntrã+ à ditpoiç'o dos

mr.Íedoi nà elà dâ cohirgô Pem.n.íte de u(Íôco, no 
'nd'r'çó 

av D'p Grlos

Mêb. 1670 . ÀeÍo0oto TrindeL dó v.lê/MA, de 2r à 6'íend rc horário d's 0a:0o tt
iiiod ;"..., t.lêlônê (e9l e!rs2-4o4s. No êndêrêço êl'l'tni6
;.po.tddc;mpôtpublGs @m b. . por ê_ft!l: cplrvrDrtàl@outl@l'con na pásina

ww.rÍiridêladdálê ma.eov.b.

Inridel. do vare (MA), 18 de óqembrc d' 2021'
ENOqUE DE SÁ BÁRREIO ÍILHO

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

^vtao 
DE u(tÍÂ(Io

roi/lÁDA DC 
'nEços 

l\l' l/2o2t

Â DREIEmIRA MUNICIPÁI DE ÍUI{TUM, atràvés d' C'1, tom' pÚblr@, pãr' 6
lictánte5 a intê.esrãdos q!ê ã ToMADA DÊ PAEçOs N' m3/202t, do tipo MEI{oi PREçO

àóúi ."4" -* obj;o: ouEÍo: pãÉ cotrâtaÉo d' ê6pÉ 6Édãlir'dâ rãã
.,*,á" a. 

"o. 
a" -"."rç:o dê Ofidnâ onopéd'o Érrã no MÚhicÍpÉ de Tuntum'[úâ''

r* 
"'*s.ao 

p,tr'o pt"ent'.lnô dr. l?/12/20,r nà 3'de des'lá príênuô ê t* <om
i"oirn; - L-.." .-pt.tã w P sousÂ BiÍro sEFvlços LÍoa, in*Ítta 'ô 

cNPi sÔh

o n. 24 55s.8.2/0001-78.
atô @ntl.úo, .ta coôp|êt. Íúdthênt'éet en@ht6_*

d6@niv.l no DOM 
^o 

tii. da pÍêl.rluÉ Ík. dédê já r'm'rcadâ â seEáo d"beíua de

iiiiri' oi, i a" ,atrt noi3 a' oe:loh 'a 5álà dà cPr roGlnadâ N !êde da preíenutà

munc'pár d€ Tuntu+MÂ, CEP 65.?6r{10
PâÉ haB elaÍeinêntoi, .nlÍar êh coÔlato por meio do s'guintê 

"deÍêço
êbrrônko caltvntuú@gfr ail.com.

Í!.tum Marahhào, 21 de dezembrÔ dê 2023'
ALEXÂIIORE'ILVÂ SANÍOS

PrcJdenlê dà comheào Pemaneôtê dê Ll'h'do'

342(p l!fuMbúqY*ieE!úqodíú6
6! / .rvnro.!/d6rõd.iit, Éh rdb 6@nr'@r

ei@3dd,dnre.6loÊ tcP
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S.rbllúrlodor

ESTADO DOMARANIIÁO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SANTO
CIIPJ: 06. I 72.72010001-r0

JUSTIFICAT lVA

AUTUAÇÃO
I,J" PAOC

Eu, Raimunda Sousa Carvalho Nascimento, Secretária Municipal de

Educação - SEMED, ceÉifico conforme Art. 30 do Decreto Municipal no 186 de 29 de

dezembro de 2023, ,@s processos de licitação e contratação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, Lei no

1 0.520, de 1 7 de junho de 2002, ou nos arÍs. 1" a 47-A da Lei no 1 2.462, de 4 de agosto

de 2011, continuaÉo por esÍas normas regidos, exceto se houver opção expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal no 14.1332021". Segue em

anexo cópia do referido Decreto.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 08 de janeiro de 2024.

flil*ill'
RAIMUNDA SOUSA.CÁRVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação - SEMED
Port: n' 008/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, CenÍ0, Santo Antônio dos Lopes-MA



8.666/93 e alterações posteriores, e com base ní^''
análise efetuada pela Comissão de Licitação #JTUAÇÃC
auxílio da Equipe Técnica de Engenharia oc

Administraçáo Municipal, NEGO PROVIME ao Fl

Recurso Administrativo impetrado pela empres

Artigo 3e - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em ürtude da aprovação da presente Lei em

mais R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões reais).

Art. 4a - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA

2022t2025, nos moldes e naguilo que for pertinente,

confoÍme descrito nesta Lei.
Art.5e - Fica alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos

moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 6e - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçáo.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de

2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Muaicipal

C,ódigo identificâdon
tzedàocgdJeezofl ad8a360c8453b6226e833a1 e3993be99f8cd596545d3obadd7

342o6&ô87ed7a326ceabd:lbf6êcec7957a654de0da2baê9de0027accd0dc3

DECISÓruO DA AUTORIDADE SUPERIOR

APRECIAÇÀO DE REI.ATÓRIO DE JULGAMENTO DO

RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o: 2 12307'0001

REFERÊNCh: TOMÀDA DE PREÇOS N'. OO3/2023

oBJETO: Contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para

execuçáo de obra de construção de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para

prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m'? de

área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena

em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORRENTE: J, SILVINO DA SILVA NETO LTDA

RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

RAZÔES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisâo que inabilitou a empresa licitante J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ N.a

34.875.166/0001-73.
De acordo com o §40, do Art. 109, da Lei Federal nq

SILVINO DA SILVA NETO LTDA, E RATIFIC
decisão proferida pela Comissão Permanente dê

Licitação, maatendo INABILITADA a empresa
recorrente para o certame licitatório referentê à

Tomada de Preços no, 003/2023.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de dezembro de

2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito Municipal

Cod.igo identificadon
82ede0c8dfe67ofl 8d84360c8453b6226e833âIe3993b€9gtrcd596545d3obadd7
342e654€87ed?a326ceá.bd3bf6€cec7s5?s654de0dâzbaegde002?accd0dc3

DECRETO MUNICIPAL NO 186, DE 29 DE

DEZEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispõe sobre o regime de transição para a

integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal n.

14.133, de lq dê abril de 2021, que instituiu novo

regime de licitações e contratos e dá outras
proúdências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas

atrüuiçôes legais, e

CONSIDERANDO a Lei nq 14.133, de 1e de abril de

2021, Leí de Licitaçôes e Contratos Administrativos,
que estabelece normas gerais de licitação e

contrataçáo;
CONSIDERANDO o enceramento da vigência da

Medida Provisória n0 1.167, de 31 de março de 2023,

que alterava a Lei nq 14.133, de le de abril de 2021'
para proEogar a possibüdade de uso da Lei ne 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei nq 10.520, de 17 de

julho de 2002, e dos art. le a art. 47-A da Lei np

72.462, de 4 de agosto de 2011;

CONSIDERANDO que a Lei no 14.133/2021 firmou a

ultratividade de aplicação do regime contratual da

Lei na 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua

entrada em úgor (art. 190 ila NLLCA) ou decorrentes

de processos cuja opçáo de licitar ou contratar sob o

regime licitatório anterior seja feitâ ainda durante o

período de convivência normativa (art. 191 da

NLLCA);
CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco

temporal a ser ublizado para a aplicação dos regimes

IicitatórÍos que sereo revogados pela Lei ns

L4.133t2021 e, assim, em prêstígio a segurança
jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito
da Administraçào Pública Municipal.
DECRETA

prcfeiturô Municipal de Santo Atrbonio dos tapes - MA, Av. PresidenLe Vargas, 446, CenLro, Prefeito Ernônuel Lima de Oliveira
pam consultar a veracidado da publicação acess6 https:/ Â'wrv.stoantomodoslop€s.ma.gov,br/diariooftciaulS4T
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Art. 1s - Este decreto fixa o marco temporal do

regime de transiçâo de que trata o art. 191 da Lei n0

14.133, de l0 de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.
fut. 20 - A partir de 10 de janeiro de 2024' todas as

licitações serão iniciadas e as contrataçôes diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal nq

74.73312027, e pelos atos normativos que a

regulamentam.
Art.30- Os processos de Iicitação e contratação

autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com

tundamento na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993,

Lei ne 10.520, de 17 de junho de 2002, ou nos arts la
a 47-A da Lei le 12.462' de 4 de agosto de 2011,

continuarão por estas normas regidos, exceto se

houver opção expressa por licÍtar ou contratar
diretamente de acordo com a Lei Federal n0

A.133n021.
Art. 4a - A ultratividad.e das normas prevista no art 30

deste Decreto fica condicionada à publicação do

edÍtal de licitação ou do extrato de ratificação de

contrataçào direta até o dia 31 de dezembro de 2024'

§ 10 Se houver necessitlade de republicação do edital

que observou o disposto no caput deste artigo, será

consitlerada a data de sua primeira publicação para

fins de atendimento do disposto neste Decreto'

§ 2e Nas hipóteses em que o mesmo processo

administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorrentes de licitação fracassada

ou deserta, considerar'se-á a data da primeira
publicação do edital para fins do atendimento do

disposto neste Decreto.

nrf. 5o - Na hipótese de a Administração licitar ou

contratar diretamente de acordo com a Lei na

8.666/1993, Lei na 10.520/2002, ou com os arts' 1q a

47-A da Lei na 72.462 t2077, o contrato respectivo

será regido pelas regras nelas preústâs durante toda

a sua vigência, conforme parágrafo único do artigo

191 da L,ei Federal rle 14.13312021.

Art. 60 - Os processos que tênham por objetivo
constituir Registro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3q e 4q deste decreto.

taiágrafo único. Os contratos decorrentes das

hipóteses de que trata o caput deste artigo serão

regidos pela Iegislação que fundamenta a respectiva

ata de registro de Preços.
Art. 7a - Os credenciamentos realizados, nos termos

do disposto no caput do art. 25 da Lei ne 8 666, de

1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de

2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
decorrentes dos procedimentos de credenciamento

de que trata o caput observará o disposto no art' 57

da Lei no 8.666, de 1993.

Art.8e - Os processos de contratação de se

UTUAÇ/,
N'PROC

os, Fl

compras, alienações, locaçóes e concessoes

contrataçáo direta regidos pela Lei na 8.666, de 1

Lei no 10.520, de 2002, e pela Leina 12.462, de 2011,

se náo cumpridos os requisitos pr€üstos nos arts. 30

e 4a deste Decreto, deverão ser cancelados e

arquivados.
Art. 9s Este Decreto entra êm vigor na data de sua

publicação.
banto Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de

2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DO MARANIIÃO
PRETDITI]RÂ MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SA}ITOAITôNIO

SnbllnHodc

TERMO DE JUNTADA DE PROTOCOLO DE ENTREGA
AUTUAÇÃC

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO2l2023
N. PROC

FI

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -

MA, 12 dejaneiro de2024.

do. R;

Junto aos autos do Chamamento Público f 00212023, que tem por

objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do

empreendedoi familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo

período de l0 (dez) meses, paxa atender as necessidades da alimentação

iscolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013

afi|rrlizada pela Resolução/CD/FNDEMEC n" 0412075, através da Secretaria

Municipal àe Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/MA,^OS

ENVEiOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E

PRoJETO DE VENDAS das as associações interessadas em participar do

presente Chamamento Público.

'@MILENAVELO SILVA
Presidente

Port. no 51 I/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.í 72.7 2OlOOOl -10

PROTOCOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 01 e 02

EDITAL DE CHATAÍUTENTO PÚBLICO N.O OOZ2O23

CNPJ: 2t4.667.87210001 -83

AIessandra Araújo d ilva
Represêntante da Entidade

CPF. no 038.998.083-80

lmpre3so em duas vias

AUTU
p.ÇÃ.

N'PROC rt5é-

o-

S.

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 042312-OOO1
OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou

suas organizações, de Íorma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as

necessidãdes áa alimentaçáo escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em

atendimento a Lei No 11.94712009 Resoluçáo CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela

Resoluçáo/CD/FNDE/MEC no c/tt2}15, através da Secretaria Municipal de Educação do município

de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a comissão

Permanente de Licitação - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recêbeu os

ENVELOPES N.os 0í ã 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO supra referenciado.

Declaramosainda,queaentidadecumpriuoitem6-DOENVELOPECOM
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO do lnslrumento convocatório no que concerne aos

aspectos eliternos dos invólucros.

DADOS OO INTERESSADO
O DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO POVOADO ALTO

Éruoeneço coMPLETo: PovoADo ALTO DE AREIA

DE AREIA
SOCIAL: ÁSSOC,Á

gRtRRO: POVOADO ALTO DE
AREIA

CEP: 65730-000 PIO/UF: SANIO ANTONIO

MUNICIPAL:

MUNIC
DOS LOPES.MA

ISENTO
INSCRICNPJ: 214.667.8721OOO1 -83

(DDD) TELEFONE:
(99) I84215389

E.MAIL:
alessandraaraujol 824@gmail. com

O ESTADUAL
ISENTO
INSCRI

ENTREGUE EM: 120112024. HORA: 11h:50

Portaria n.o 51 í /2023-GPSAL

mtn
)

Julio a
PL

o da Silva

Praça Abraão Feneira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ : 06.'l 72.7 2O|OO01 -10S'lblnfro.bt

PROTOCOLO DE ENTREGA
Envelopes n.os 0í e 02

EDITAL DE CHATUIATTENTO PÚBLICO N.O OOZ2O23

. ,,_ ),,.i i{.ri0Àú

Í, i-;.---
&r-

OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar hllel€d
suas organizações, de forma parcelada pelo período de 10 {dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 26/2013 atualizada pela

Resolução/CD/FNDE/MEC no ú412015, através da SecÍetaria Municipal de Educaçáo do municÍpio
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins dê cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os

ENVELOPES N.os 0í e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE
v CHAMAMENTO PUBLICO supra referenciado.

Declaramos ainda, que a- entidade cumpriu o item Ê DO ENVELOPE COM
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO do lnstrumento convocatório no que concerne aos
aspectos externos dos invólucros.

DADOS DO INTERESSADO
ilo soctel: Assoc/ÁÇÂo DE PR)DUTUTàRES FAMILIARES RUM,S
AGROECOLOG'COS NOYÁ DEMANDA (APRAND/MA)

ENDEREÇO COMPLETO: NOVA DEMANDA

CEP: 65730-000 BAIRRO: POVOADO NOVA
DEiúANDA LADO A

tut t t r,t t cFP rolu r : sAN ro ANroN/o
DOS LOPES-MA

CNPJ: 38.402.81 3/0001 -80 INSCRIÇÁO ESTADUAL
ISENTO

TNSCRTÇÃO MUNTCTPAL
ISENTO

E-MAIL:
associacaoaprand@gmail.com

(DDD) TELEFONE
(s9) I S4978728

ENTREGUE EM: 12lO'112O24. HORA: 9:30h

Jul nho da Silva
Membro da CPL

PoÉaria n.o 51 1/2023- GPSAI-

CNPJ: 38.402.813/000180

t)(ítt /zén í4/- 2,t/t)
Dário Mota Samáio

Representante da Entidade
CPF. no 040.619.643-56

lmpresso em duae vias

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.í 72.7 20IOOO1 -10

AUÍU ÀÇÃ',
PROTOCOLO DE ENTREGA

Envelopes n.os Oí e 02 7i-w
EDITAL DE cHAtuAiltENro púeLrco N.o ooz202g

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 042312-OOO1
OBJETO: Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do empreendedor familiar rural ou
suas organizaçôes, de forma parcelada pelo período de 10 (dez) meses, para atender as
necessidades da alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11 .947l2OOg Resolução CD/FNDE No 26120'13 atualizada pela
Resolução/CD/FNDE/MEC no 0412015, através da Secretaria Municipal de Educação do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA.

Declaramos para os devidos fins de cumprimento e atendimento, que a Comissão
Permanente de Licitação - cPL do Município de santo Antônio dos Lopes - MA recebeu os
ENVELOPES N.os 0í e 02 da entidade abaixo descrita em atendimento ao exigido no EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO supra referenciado.

Declaramos ainda, que a- entidade cumpriu o item & DO ENVELOPE COM
DocUMENTAÇÃo PARA HABIL|TAÇÃo do tnstrumento convocatório no que conceme aos
aspectos extemos dos invólucros.

DADOS DO INTERESSADO
RAZÃO SoCIAL cooPÉRA TIVA DE PRODUTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE
sÁNro ANION/O DOS t OPES (COOqERSAL)

ENDEREÇO COMPLETO: RUÁ E

CEP: 65730-000 BAIRRO: ELIZEU RAMOS MUNIC PIO/UF: SANTO ANTONIO
DOS LOPES - MA

CNPJ: 45.012.74610001 -80 INSCRI O ESTADUAL INSCRI O MUNICIPAL:

E-MAIL:
ls m aelca r.los202 2 1 23@gmail. com

(DDD) TELEFONE
(99) I8s02-9029

CNPJ: 45.01 2.7461000í-80

DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE POR

Jose Alves da Silva Neto
CPF: 602.746.573-50

7*-.G1*b §.-5§^r-

ENTREGUE EM: O7103t2023. HORA: th:30

No embro/CPL
Portaria n. 5 1/2023-GPSAL

lmpresso em duas vias

l.

Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de I
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ESTADO DO MÀRANHÀO
PREFEITT'RÂ MT'NICIPAL
CNPJ: 06.172.720/0001-r0

DE SANTOANTÔ l\IIO

CHAMAMENTO PUBLICO N' OO2l2023

AUTUA ÇÃoTERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO N. PROC

Junto aos autos do Chamamento Público n" 0O212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE No 2612013
aÍnnlizada pela Resolução/CD/FNDE^{EC n' 0412015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos LopesÀ4A, OS
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA ASSOCIAÇÃO DE
PRODUruTORES FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA
DEMANDA (APRAND^4A), para participação no presente Chamamento
Público.

Comissão Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, 15 de janeiro de2024.

J@-
MILENA MELO SILVA

Presidente
Port. no 5l l/2023-cPSAL

Praça Abraão Ferreira, SÀ1, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÁO

38.i402.813r000í-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃo e oe strueçÃo
CADASTRAL

OATA DE ABERÍURA
25t0a12020

NOME EMPRESARIAL

Àé§ocrÀõÀo oe pnoDuroREs FAÍúrLtÂREs RURÂls AcRoEcoloclcos NovA DEMANDA 'ÂPRAND

DO ESTAoELECIMENTO (NOME DE

APRÂND

PORTE

DEtuAts

E DAATIVIDAOE EC/O ICAPRINCIPAT

9,1,30{-OO -Attvidades dê assoclaçõoa do doÍosâ ds dlroltos aoclals

E DAS ATIVIDADES SECUN tAs

94.íí.í-OO - Atividados de oÍganizações associativas Patronalg
9,t.93-6.00 - Atividades de organlzâçôê3 assoclativaa llgadas à

9 êmprgaaÍlals
cultura ê à arts

9I1.99-S.OO - Atividad6 associatlvas não gspêciÍicadas anterioÍmsntê

E OESCRI OIGA

399-9 -Associaçâo Privada

LOG&ADOURO

ROD BR í35 ASSENTAMENTO NOVA DEÍ{ANDÂ
NÚMÉRO

42
COMPLEMENTO

CEP

65.730-000
BAIR

ZONA RURAL
MUNI

SANTO ANÍONIO DOS LOPES MA

TELEFONE

(99) 9177-6727

ENÍE FEOEFIATIVO RES L(EFR)

ATIVA

CÂDASTRAL

2 08n020

MON\r'O DE G\DASTRAL

s ESPECIAL ESPECIAL

E

0710312023,10t39 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 'l .863, de 27 dê dezembÍo dê 2018

Emitido no dia 07/0312023 às í0:38:35 (data e hora de BrasÍlia).
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REPÚBLICA FEDERÁTTVA DO BRASIL

.ÉL
ESTADO DO MARAN}TAO

sERvDN'l lA ExrnÀrul'lclal. DE sANTo Al{rÔ rc Dos LoPÍ-çHAnANHÀo

Luls Guithêm,e AnlÚr,s tlc{/la - Tabetiéo e Ofrcial RegtslÍadot
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\9to8,2Ü2210:Oe:10, AtÔ 15 10 2. Padqs) p.SsoclAçÃO DE PEODTTTORES

FÂMILIARES RUFAiS AGROEC'ÕLÔGICOs I'6!dÂ DEMA

Toral RS 8,78 Errrol R$ 7,gJ FERC R$ 0.23 F_ADEP R§ O'31 FEMP E$ O'31 Consults

em ittp§ 'lisel' limâ'|Us bÍ

Poder Jurjrriáno - ÍJMÀ

Stlo: CÉRT!O038866RZW1SVC80SOGHZ9É

I lt,'tl8r7í)?? l0 03.10 Àtt 15 1.0 2 Pârte(s) ASSOCIAçÃC] DE PROOUTÚttÊs

FAMILIARES RURAIS AGROECOLOGICOS NOVA D€MA

Íorrt R5 8.78 Emol R§ 7,93 FERC R$ O,23 FAOEP R$ O.31 FEMP R$ O 31 CotrÉl$Ie

em hips i lselo 'tlrfta I's'k
PodsÍ Judbii'i'o - TJMA

sclo: cEEnÚGMiTBOtü&,cl'§Écctl10
19108/?022 l0'o3 to. Àto 15tÚ2. PBrto{si: ASStlctAÇí\o oÊ PRüDUTORES

FAMILIÀRES RURAIS AGROECOLÓGrcOS NOVA DEMA

Tolel RS 8.78 Fllloi RS 7.93 FCRC R$ O,23 FADEP R§ O 31 FEMP R$ O'31 CÔn§rlte

RÍü hltp§-/i's€b qína ius br

Poder Jl.'diciár'ú - TJIIA

slo: CEÊTlI!03086ÔAFB4tXl-0*illf''0t§7
r9i'o8r2022 10.03§9. Ào: t6 10.2, Pa"§(§irÁssoc|ÂçÃO DE PRoDUÍoRES

FAMILIARES RURA{s ÀGROECOLÔGICÔs NOVAOE'*À

totãl Ft§ I 78 Eflrd R,§ 7.93 FERC R5 0,t3 FÀDEP RS o'3t' FEMP R$ 0 3L Ccnsrlte

em xttp5l§elo qnlê ,1'§' bí

Po'iri*Í Jlrúcrar!ír - TJMA

Selo: CE RTlt)0íI8a§§8T5c5{JY95Na,Fo5
19r'08r2022 10.O3.09, Âto: 15 lO.& PaÍtê(s): ÀssoclÀçÀo DE FRO§UTORÊ'9

FA,MILIARES RURÀIS AGROECOLQGICO§ Ài3VA OÊMA

Íorai R§ 8,78 Emd Rs 733 FERC F8§ 0,23 FADEP R§ O,31 FEMP R$ $'31 Consu§e

em hnÍr5lI6elo t rlla'iÚe br
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,,AUÍUÀÇÃL

FI ;t9 -Y,,

íí,g),. DT DEITUEflÂ ilO, §E,D',, DI,RAçTO D I,IJATIDâDB

ffiffiffi"i+ffi'ffi*ffi
ffi*r"W-f',#."{ffi,#"'*r##",r,mr=
ffilf#^ffiT uãii' eózo -2'i)22' "-t"^ 

*^o área dc a..ração

ffiltil.ô,i"';::,:ii1.[Hnf; 'Íãi*m"*Xf m;m;
ffi-,üã*r*k#ffiffiffiffii}#
princÍPbs da agroecologil
DÍodu@ âEÍoPêcuana ' I

ffi ffitrf"*ln*ffiffi;guipryEg;9ry
do Maranlráo' 4!*-n!E-^ento-::"::"-:;;;""'iã'" oel,a lri n" 10.406

Hrüffi:fl 'j;tsrf *J:g-";'iffIffi"""ãüüi&'üs"b
aPlkáwis.

pÂr,ÁGnrFo ÚIÍIO, - Âssocia@o de Produtores Familiaree Rurais

egÍEÉo!ôBicos rro'" p#Iãt-ãaot"te denominaçâo abreviada de

âIBâTD

Promovcr e dcscnvolver a economia solidária' a soberania dag

couunidadea aglcntadaa, a scguÍança alimentar e nutricional da

poputaçÃo benefrciada dircta e indireta.oente:

stimulâr o deccnvolvimento susteÍrtável, em PaÉicul'ar Para

o fortalccim
Apoiar e c

ento da agricuItura faoiliar agroecológica

produçüo c do crtnrtiümto a

r*rrno Í - Ms rrfia/,'TDADfí§ soctâ'§" EÔoriüf,rc/r§ E

aorragrll;l&rcae

Lral1 - A ârloslrÇto óo ProqAtg tlrlllrrcr RÚrtr

iry,rurcrttdtaq rott f-"iÀ - rpnrrp' tÊm por Írnalidades

AMPIáS;

- Pronorrcr a pÍodução agopocuària saudável e 
,sustentÂrrcl' 

de base

ffij' ff;;g*":"::::*ix#*l*' 
das unidadee

"Ê

q ô\
§'

g

ultcntárrcl c saudáveli
da pcquena f



t,t



Prcrowr a Protcçâo dos ecogiotcnas' a oonrcrnação da

biodirtraidade atravês do uro racional e Íesponúnel doe rec

hldricos e do soto, com a minimiaação dss afrcra§ôeo climáticas globais

cstimutando a iEplantsção dG EistcEât agrollorcataio;

r.úÍl

AUTUAÇÃO

;ãffi.i ffioffil,'TTffi"T: ffiilffi;il :H'
úccas goccôldgicae suaenÉrrcic;

- DÚundir práticaa agricolae saudáveis' compartilhando o conhccimcoto

,écã;ãil,itlãã, iü"to a co'ounurae' oon §êuB beaollcios diretoe e

indirçtos, scnribüizÚdo '" 
-*t'"" 

gcra§õec paÍÊ s continuidade das

"tA"ãá 
*- rcsponeahitidadc c qualldadcl

- Dc8.is objetivor quc vcaham,a PÍomover imPec.toe positivoa paÍa e8

unidedcs faniliarça e couuniaaAi Gú que se insere a as.ociaçáo'

dcntro dos princípbs éd;;hgÊis, ""gt;ao 
oe pilares nundiaie do

atsociativigno agroccológico;

âÍt"3' - A APBIID tem por fnalidad* ESPECÍFICAS:

| - lacentivar c deaeovolver a Produçâo - 
austontÁvel de alimentoe

saudáwie de base .g*"";ütit".'criaçio 4e. aves' bovinos' ovinos e

;rrh";, -práticas - 
"JãúüitÀ", 

benefciamento de produtos'

aÍtcsârÂtoa " -"nu""taç-OãJ àÁ-*ftu* po-pular .e saberce regionais'

ffiJ;;Jot-" rt"lúttao a comcrcializaçáo destr8 PÍodutoE;

tl - Prromover a formaçào doa aasocisdos c comunidade em agroecolo9ia

;8".ã;;;""tú, tin"it*" pÀtt'tipatlrrae co* â tÍoca de orpcriÊneias

;;;;-;"td tâcnicos t totroçoee - culturais' incentivando as

i-"iiÁaáE". intcgretirar, codo a praticÊ de mutiróea;

lll - Divulggr a a6roecologia para o crcecimento do trüEero de adeptos e

;r-.;'toã ór.,]í" a" úr,imtoo e senlicos sustêntâveis' apoiando e

partlcipando doa novimentos em defesa da natureaa;

lV - Construir c cxecutaÍ modelm de ccrtificaçâo participativa' e-.Tdt
dc garaatia daa qualidades dos pmdutos e sendços' em corlornroaoe

têcnica e tocial;

V Promovcr a aprorioaÇão Gntre agricuttore{as)' coletoree'

pro"."""do."", disàbuidoÍ€s, comerciantes, arteeãos e

ãisumidoreaias) através da geraçáo da credibiüdade;

Vl - PaÍticipar de programas e editais voltados à produção agroecológica

a nirrct -ünicipa, àtaauO e federal, objetivando o e8coanento e

amoliacào da iroduçâo e ofcrta dc beneficios âos a§lrociâdos c

ãr[uii.ú6. e'o ger*i, visando a gustcntabilidade e longcvidade da

associaÉo;
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AUTUAÇAo

firn(ar, prçrtr§to dt Íavorte e comPromtlÍrl ou hlBçôGt pollttco

prrtr:ülrur

ArLttl' (h ctú. omll.or no pÍllntc Eilltuto rcrâo ruolvidoe pcb

t1'Ítton hccurrve . Cor,-U,o hrel c rcÍertndadoc pcb A.!.ÍDbbia
(]Éírl
â,rt.!ô' Erte Errrtuto Gntrs Gm vigpr na dara ds rua aprcva@'

S.nro Anúnb dog topÊt /MA, í16 dc agorto dc2V2O'

I
2

I iifitã
3 à;l
;ilE
i iri
3 Êti-i I='o tlt
EESràü6

.i

Dulo fot 8.aPdo

CPF: (X0.619.643'56

Prcaümte - Dirctorie Executiva

§
t-'' rÍ. 3,cr lltDfÍ€OEE r rí.iJ.r. d..ol O
Art g.rao Olg O müa.lla&ar:
lÊrrtmrg:twní', fl tl,rtã! ll,18 lt.
r. r, 

' ' , r.i ,r, ra-'ú.. l{llll{|a E ct
,i . r rtlc rt 0 íl ÍE ü trt llp É 4,t,

r.-. i.r.rr. rL lrÍr. F.rrt.
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'a

r ch.pr FÍ. Íltürtro Ír. .rdc da eloclaeÃo com pÍ!'o oÍnioo dc 3
dnn rnubru I rrcnbble.

t l', SGrá vâlito o db útil incdilt rucatl tcgulntc, caro o dis fnal do

prrr coincida cou un cábrdo, doningo, Ícriado ou BGllDo EE
.rydbÊ intcrno nr Aamchçào.
! f.. A Direrorb dcwrâ publicar avho dc quc or intcreuador ü{o o

prrro ectipubdo nor'cqnrf c paregat antcrior PúÍa aprctcntat luat
ct"p.+ dcgcndo tel avio slr laPlsnrntc ürnrlggdo, da mceÚa forua
coso s pubtirnn oa cditaio, prcvirtoa nc.te oltatuto-
frLailt. Quando do rcgistro, o inEqarado cú conconÜr à Prcoidência

aprt*anrá o aoac e qualificaeão do8 coEpomcDtê6 dc cua chapc, não
podado a Ditctorh rÉtâr cu! rncobrca, aaho aquclco quc [ão
etrdsto fr rEêÍrciar dc.ü Ettatub.
t t'. No carc de algun ucobro da chapa aor considcrado impedido,
daltrá o candldab a Ptraidcntc pruvidcmclar a subotituiçâo do mG!ülo,

co d<Ér diar a ooatú dr conunicaÉo do âto e co neo o feratdo, todÂ

a chap sá qchrHa do Proecaco, ccndo nuba ersntuais YDIoo a scu

ftrrú.
I ?. Ar chapas derrurão aar aprcacntadaa e oonPostas p6:

I - htridcntc, que eacabcçará a chape e nào poderá aer altcrado;
II - vrtrc-Pn idcrt ;
Itr - I' Sccretárb;
N - f Scsrcúrb,
V- l" lbourciro;
VI-f TâuniÍo;

^rú.tuF 
- Ê rcdada a participaçáo de câtrdidatos em mair de una

cbapa. rcado trt''lÉ''r rrcdada a coügaçto c compoaif,o de duaa ou
mair chapar com a iatctrçào de s@Â de votos, sc do abaoluttrcntÊ dc
.W irdividual o núrncro dc votoo auforidoe.
llÊ4tF - Âpóc o rcgi,rtro da úapa, o candidato podcrÂ rctirar ura
candirtatura c dcriatir a qualqucr t!6po, eando coeidendoa nuloo og
ríDto. poFuÊntulra tÍdoa à rcu fanor, dewndo havsr no local da votaeâo
aviror bco vírftair cobrc a retirada da chapa.
irüíríP - Tcrminrdo o grar. dG apnrcntaçÀo das chapas, o heddcnta
convocsrá todor or candidatoa a urna rrunlâo, dontro de lO diae, onde
ac dccidirão oc noncr dac chapas e aortcio da oÍdGE dcltaa na cêdulÂ
dc alciçâo, bcm corao rcrá montada a comiarão clcitoral que serâ
rcrponúwl pclor trabalhoa da Gldção e da apuraçào, aGndo cda
comiraão montada por um rcprreBôntanto dc cada chapa aprcacntada,
no mlnimo.
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I

,í*,É Nrdl,.

§2" A inacriçto na qsrociÀfêo cc daÉ atÍavêa do Preenchbento de

6cha de ingroem cm lirrro dc rcgistro PrÔPrio, 8êmprc dtualiredo o con

do asgocisdo,

ooúÉtúnEE;
ffi':ffi; coavênios, coutÍatoê a parceriaa que-contribuan para o

ffi-iiffi aã":,iãã"úá;ã;; b'd co'o PaÍticipar de orgEaizaçõee

EâcbúÂi$ intÇtaÂcr@aro ;-d;;;5t'tiã9-a'e !.tsaoaa iurídices ctrÍre

ffi * turoom am oSctivoa dEâraâID'

§ l'- No cumprimcn-to dc sues fna[dádes' -â 
assciafão d$rerâ gerar

cordiÉca que DcrErtEE "ãã*** "t";ao!' 
e automârutênção E

melhoria da qualidade a"lia"ã-*-""Uta" qB auG está ingerida"

ããIãiliuneo e"'tã"';;"lt''i;" * *'ryig';3rffià#
;;;;ãt ' c"rprããnao os Í1êcursos naturaig de u

ffiffioã';tr-fú; a" át*uwit-o e agroeco@ia'

:fr *m.ffi"Iffi l*t§itf.#m$fãffi
ãt',ããáãoa"'o.oott'ou ttlisi*"' *T T"Poto ào pcsmas com

Iãt1"ffi;-;.p*t*" e adotando PmÊticâs inclusitae'

§ 3' - O Cmseltro-Adminigtratito da âDRAilD elaborará' aprrovará e

atutarâr uE ,nst-EllJ-iÊt"*o' oEde P-tatá' diopoatoo oa

ã;fr;*tu" "-r{utaçao 
aoe aleeóiurcs coatidm aesb cstainrto'

TITí'Tfi TTT- DÚí'§§OCTIDO§ -DINÊTO§.E DEUERE§

ârtÜ. - Fodsá amciar-ee à tIEtÍD todo aquelo que têDdo livre

dírpoeição dc eua peetc "ãti"-t"t"'*"qorde 
com o prêsnte Gâtatrül

c oucira dcaarnrcxrcr *- ffi* ãWt*1. €stâbclccidos por G§tâ

.rtardc, oon a! p-ti.'."üüãirüíryfg a8roccolósicâ e resida

na árça do abraagêacia at i*t"i'çg"' eendo- osta' o território que

cngloba or lotcs uo aas#;"ito-aini'ni*at 'Nova Demanda''

8lo.Ôaúmemdeas§ociadoeÍláotêrÀlimitesquantoaolaáxlDo'mag
;á" p.d."â sct iof"tior 

" 
02 (duasl rarnfliag'

r',ti,
.\

CAU'AUTUA
N" PR ac ----rr 1!$, .-üt-

x

I
l

§ri{'

cópia dc documçntoe que conterá oe dados dg rrniilad6

dc

públicas

aâng,

a furoub8ào c
I-r!

:'.t! êa
XI
paoduue de

taEl

n

Ir§
ilc

ds comércio fugto
m

IlTfrrfm

procGssoô Ê §ünlic@
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l:'
a

lrrr.lE.ro ffic-j rffi%.h âffi ffi ";ffi
ftül| - Sto diÍGito! doÊ aseocia'log Gs dia coa suae ob'ri8FEôce;

I - Írrt.iPor athãEcnte daa AaseublÉiar;

n * Fanicipar atag ativid'adcs pmaocidâs pch àFlEflÍD;

u - Rcelizrr coÉ a assôciâ(ÉD aÊ oPEÉçõEs gue coaatitueo seus

oüFü@;

lv - Haüf,itar'*r G s-:3ffilr3""H3,ffir"ipeÍ 'ie 
cáryol ou

funcücc dc adiliniíÍar@

v - EatsDdo ro dia com luâs obqgufês' indicaÍ, G ecr údicado' votaÍ e

É Erádo n t" rot'-lÍ ffiãEãioçâo ot' adainistrativas;

U - Rrnuogiar a qualquer GqÍgp que venha a ffiFcêr' ob*rruado o

*iffi*' páÍtc.,"s;;?â* ** * paravra' "t mlL::
itudo' --r eeÊrito "3th" 

assêEblêiss eemie' qualequcr

I}iaffi iffiPãH"XX-" i**"*' as re;;ciaçào;-

D( - Sotbirar caclarçcimcntoc loüre ae ''üvijt'* da a§soeiâção'

fr.rnÁaconrultrr * ""t"'Jfr"ã-*oúu"' 
ÊIaÚrios dar atividadce

c b.hnço FraI:

í .Fazcruo da dcnoroinaçâo dc acrociado * ffi#" *Pifr
*ra* obtcr ÍaÍrtEgcnr pelaoaie Para sl o

dçnominaeâo;

ru Bcncfrcisr'ac dc evcntuaie atiúdad*-.ffi"T TffitültT;
ã-d-'-irrt**"' rociaia' crPortivoe' crvro

áalanrotvidor Pcta Aaaocbçâol

{\

v
fr

c valorsa ê*Poltos

"r"..Ei--.:.

aeaociacào. e
c uclhoria'

JurÍdicarl o

:l

\

Oú
dÊ

illitIr

doo EüaÍrot EB
n

êtra !Êr *u

3
elcitoc. uas tcrâo diraito a vob !Ú Êtaidl
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cr

t,íl-

t

dr DirerorL. quando dc ançnüral rcnüncia colctina dos mcÚbma

air.mtt^. rtg cirn crÉo urgcnrü dÊ nornç cleiçôea'

t {r . EE a.e dc renúacia, ogtucq- ou dcmirrâo do quadro

L;..m o. 
"*op""r. 

oc'ct6'rro eonrclbo, o $plcntê eubtinrÍrli o

acmbro quc c*à c aftetrndo'

t ül - O Conrdho Figcal rêuntr-aa{, ordinariananlar una tmz ao

úo . orrordiaarbncate seolne que houwr o*;rcidadc' por

dÀ6ü.ã" "*a."tcro,-ou Pq quairquer outroa dc cêua

,r;bÃ; *;*úcia d;-;rdrÊdôÍ, bd c@o Frr solicitaçro da

Dirtlorbeccqiva-

t Ísrârr - rA§ ttoffi oE 4Ecunfq Pát,E,Íôrúo EEEndEro
,ruMEEO

frtSÍf - O parinüuio da associacáo ê itimitedo a con&itt'ddo
principalnãrtt pGlaÊ seguintEs lbntês dc necirniot:

i cont{bu6eg dos Àasociados;

ü - dossõ6 e dotaçõca, lcgadoe, hcrançae, subddios 9 Sggtquf

"uni,* ãú üc forci coitceilom lor pesoas fisicas ou juríúiça+ tte

amlo pil'Áao ou dc direito púbEÃo, uactonais ou ÊêtraÍ3etras,- bÉÉ
*-o ' o" rtndimeutos produzidoe por êEEea bens;

III - eubvçacôae de podae pn[Ucqs fcdcral, csadual ou r'uniciPal;
Iv - GcaitÀs proviiaicntcs dc sErYÍçoB prestqdos, da rcnila de
publiceçõca, 'tcE GoEo ao rooaitaa
i, - Éfuàs pÍúüÊDiêütÉs dê coútrato§, convêniog e tÉÍ6oâ do paroaia
cGbbr.dos ón pc"roas fisicas e iurtdhaq de dirçim püblico ou
pdvâdô;
Vt - rcndircotOs finansBiru8 ê outra§ çndao êt/€nfirais;
Vll - todo s quahuçr rrÊcuroo oriundo de fontea llcitas e coclef,rtes com
ar ÍnsJiÍlsdc. da 

^mâÍfD.

PfE[GeAItO ÚÍcO - Oa apoioe fuancoiroe rtpre*ntaôos atilvÉs dê
dmfõcr, cquipaarcntoe c donaia bcnreficios nÊo inplicarão tro ncuhum
tigo dc rubordinaçao da arsociaqáo ao doador,

\

{

M,íêíe - O patrimõnio da aaaocia*ão sGÉ coustituÍdo por beno uÁrcie
iaúuoir, rrciculor, rôüovEntãr, 8@B G tltrlos da dfulda püblica c
dcaalr valorçr prownientcs dG prs8tâção de aervlçoe t€qdeog e
arrarcrlae.

^rti}v 
- l[o caro dÊ Bttnção da araociaçáo, ecu patrinünio intcsÍal

!Êrá deltirrado a iaotituigõco mngêncae, &ú fits lucratiwa,
cr,prÊBsaracntc darígnadâo pcle Aracmbleia Gcral que deliberou sobÍê â

§'

-l#
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dc dircção
funçôcr ne arreiaçlo ou rtnúncia .d! t""fo"

rdoinirtrr$o' GnquÊnu pordurar o rrndato'

Íítrpo rr - aA ffirol rerlrro w ^ffiDo
illGr r' - A deuircto FiflH0il';ffi;à*tr"ã"#;*
ffiJ #üál' H.T m';.cJ'a"""áIP"- ; devidas

:;;;ü.;;tb"çro' no livm de raatrÍcula'

lúLlrt - À cxcludo do amoeisdo -eó 
tcÍá sdai:t'ral hernndo justa

ceuse. assiu rccontecna ã-p-*aAtnto quc a6""go,la scu diruito a

enpla dchsa . * "oottEítt' 
cabcado útcrposiçro dc rccureo a

ããib|d" g"-r" nos tErDoE ebairo dcüBitados;

fú.lgf - A retucâo úD clsociqdo dêt'14 tGÚ ryYdi'" dG ruiteredÀ

edurtãncia, *- " .tlffiao" ro!vry-ge--1 detc@ioaran' e

dcwrEo conêtlÍ ao ruoã-rfa coordsraçfu'-aendo *plieitado ao

ããào * .oti*r quo ausêjiran a sua c*clu§âo'

3 1' - Âl{la dÊ outr:os uroÉnoe, abaixo.estâo rctacioraúss ae prrincipdc

hbÉtcscs dc inftaçõee p"JiãL au-"úow'dc pcaalidadede çxeJurão

do aasosiado;

I - IaÊaCão ED Estatuto otr ao RegiEctrto htrng;
II - Conduta inco'npaÉret- "* * lrrtcreasas e objctiroa dosta

)i, PRÍ]C
rt -iW- '
_E---

uru,r.ÇÃo

Je

^qt'qr

Arrociação;
iii:ffi-,il"t""ç.. de âIta dc iltcresge ou rlesidit na purtbipaçiio dae

il#;;ffiil-d. Âr.""i"cá',- princúpabente' aussnts$do-aê

;ffiú Jfrmuroo".*t, áo auãs ou oaiq aa*ubbiar geraie'

ou nào acooxnahanilo et "^ ilt ou maie os trabalhos dc$nrcMdos
pcla associa§ão'

il- n , uá conduta, ccplrito & disc'fudia o' fqlta ooneÊida conuia o

;;u,üúti" ;.*I oü úatoriar da maoctação, sc coÚrstituhdo êB

ebuçuto on"iuo â cnddade'

V - dG ín dtnPlontÉ ooo o púBaoctrto de conribuiçÊo da asroclstÊo

;r;"ie aç tZ'r""o, "outiai" 
ae posartitidadco dc ncgseiaçâo dog

dÉbitoÊ.
i--zt --'g procglirnsnto dc exclurão sc inicia a,podido da Dirctoria

Éúutú ôú a pedtlo dc qua[uor ouho associado' Imediatamentc se

;t""d"rÉ o gai" dc 30 Ítrinta) dias para- o asmciado aPrc§ênasr sua

àítra .-t i cccria, pohitiaa a coneqlta e cóprÂ dao razõca guc

fuDdamtatàm o Pedido da e*cluaào'

íí- O pcdido dc o*clueão de aaochdo e evçntual dcfera rerâo
ircluÍdor ia pauta çoorrocstória da primsira aecêEhlÉia geral ou

arccmblcla geiet *traotdinaria acguinte à intcrposiçâo c nela
aprççhdoa.
ütn - Sc rcconhccida pçta aegcmbloia garal a justa cau6n, o aomeiado
rcrá comunicado por oacrito dc aua crcluúo, conetendô oa notiÍcaçào
tsdoa os motivos qua cutminaran nà pcna de olclucáo, a qual poderá

v 0,b
4.,
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&tát CmfGGm l' §rcrçúrb:

I ' §cm pÍquiD de tuaa ÊtribuiçÔGt, rubrtituir o l" §lcrctádo GE §ltl
rupí{id.nto. ç ru!Ênciii *rpcrbrw a 30 írtnul diaal

Il Asalllr c oo&borar çom o l" §erçtário, rrccutando raodidee que

Itrc §jrrlt rtribuldea:

lll " Orgrnrrer, cn articulaçÕo con rórgtoo público G Privtdot aÉóÊt

q** ,ti- rtacEureÍ çhmcntoe infrr:u.etivoe sotre oarwr@r dc
ütt*.* d. aIrlIÍD eo nirtl úturidpl, cstadual c &daat, acjert
rro,rs pr&tí:es ou oporfrnidadcs & aelhorígr t imrortiEêotos]
eràrneirdoo * sfrovaçac da Dirrcturia c agaeatlêia;

n - C.aa fuDçõcc cqreclEcancnte dclcgedaa pelo Flcddclrtl'
ÉFrattt rmr'b eu Étrato" de nahrreza té'niea ê qci'I qgaudo

"ár.*t1", apc*ntando postarirrmcntc relatfuio à D&'auia;

Y - &q outraa atividadc+ qrndo odicitado pclo Prasidoule

fcL:F - Coapetc ao [o Tcsoureiro:

| - SGE PrcjuüD dc srras errihuiçãcs, Eubstiqir-9 Zl Sccr€tfuio Gerral em

-* úioAi-cntoo c ausêaeias ouperiucs e 30 ítrinul diaai

U - Tr ob ara sulüâ e rtqronseblidtde os valorco da fFBfID'
;;;bü-td;;-pd, Ênefohhrarro e aooupnúbÉtrçnto da

;ffi;isd"d.ã-arrocí.çao que acrá fcita por pro6sdqnal oontratado;

ill - âddtÍ aciqs e pr''ovidências ueccg§áriss ps{a iE- pêdk a.qo*fo,:
ia rx$l, tinancctic daaamcia@, da arrccadaçáo G reccbiücnto oc

ír-ãÃã-t dc conribuiçÉo dc qualqucr ratuírlâ' includre doaçõea c

t@,
ÍV - Êarlizar ol pa6Eúçnto. a,utorisados dc acordo cora o Presidcntc;

v - 
^!ÍG*ntrr 

o Conaalho Fircsl, junto a proÊacioaal de oontahiüdadt'

;'ü;*;A-eútú"r" c ud sahÍ'co Anual' ou informaçõcs

fmanccirar tGsrpÍr quc ncccrúrlat;

Vl Êccolhcr o dinhciro da aucpciaç&o cm Bareos NacionÂie;

vlÍ , A.riÍrârÉ cm o Pruridcntü os chÇquêe c çfetuer oe Pagâütllio8 c

racbímcnbr tutoriador;

Vltl - DiÍidr a ErcrituÍa$D ConÚbil c Financeira iunio ao contador

rerponrával Pcla aaaooiaçáo;

b\
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&t l? - A Asacrblch Ocrel ó o ü!Êo deüberatiro na:Aao f'
aociÊçào, c *ra coapoaã- p"t toaf f alryiados rcaularmmtc

in*rioe no lirro de mgaiã fi A"*"t"çâ"' obcdvedog oa reguisios

tãã*i"*"; *ú;fi;; d" 'oo 
otpoim" ncstc cstatuto' tcndo por

coopctêncla uÍnha:

t - Eh$r c Gopo&r a D&çtoria c o Cmsclho Fiscâl a cade &is anos'

ou anú diss, ne hroa aLsb EÚahrtoi

AUTLI^,Ç*-j \
q -JVi 

I

---8-- !

Il - Altcrar o EEtaürto Socid;

Itr - Dcstltutr o! âdEiEfutradorcr e Êscalizailorcc' ÍraPcctit'eE@tÊ' oa

..-Ut* a"oir"mi" e do Cosclho nisca}

lv-DclibcrermbrcadicsoluçãodaAsgociaçâoeodestirodÉseu
parrinouto, obaervado o que dispõc cate E3tatuto;

V - JuIEâr G âImcâÍ aa omtã8 dâ Diretoria' anualmatc' pâra a

afccirlá aae óntas c atividadcr do aro antcrrioç

VI - Dcfiiberar obre a atiena0âo dc atiws !o-5u natrimjryo' Po:9
i.o"6i-*ô-a" trf.tOtio. ãii:tttoti" que indiq,co a deatinatão tlos

,*t,t-. "- alfuidades fne da AcsociaÉo;

VII - Aprwar e alt:mar o R4inenü, Intaoo;

VIII - Conlrccer c refcrtadar os ato' Gxrcutit'os pubffcadoo pela Dfu'ctdia

Íro ano antÊrior-

}ãd;ffiã :

$

,Ú
t t - Para ae doübençõcr a que sc Íc&Íto oa iacÍeoc IV c V, é emigido

Acobtcia Crcral, c*clurimrncntP
neaccária PaÍa sua hctalacáo' co

voto faroÉwl dE 2/A Uob t tgcl aioB alsoclados P'rcsentes à
o

oont ocadâ Para cdp fro, cando
pdnairâ controcaçâo a PrlÚcDç8 d8N

Eâbria abroluta, e, nar seguintês' â PÚe80Dç a de pelo meooe U4 ír $
U

',|
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AuruÀÇÁo \ lr t,

VI - Rcurir-ao c@ tndtuiçõ.s públicas ê prit adas PâIÊ dübra
colabora@ Go atfuidadco dc interEsÉ coEunl;

VII - Contrgter e dcnitir funcionáÍio§;

í@inÍ todoo os atoB dc cunho bsüucional

Vll - R.{utaEantrr as ordcns oorustiras da Asoobbh Orral c oitir
atoa cxecutlvoc pan dirclplinar o ftrnc'tsaauenb intErDo da 

^crocirçáo;

lX - Plopor o tr-to do Rctüilldrto InErao, cu coqiunto con o Corseltro
Fiscal, quc scrá aprovado pcta Arreobleh Gcral;

X - Rcunir-sc, periodicaucEtr, Pâra EEtar dG âlsuatoa de aua
coapetêrcia.

PâRÁoBâftD Útuco - Âr dcsirtus colegiadat da Dirotoria gcráo

tomadas sEpÍe por oaioria siopbs dc trotos, hvradas cE ata' c
cabcado ao sêu hlridcotc o toto dê qualitade ÍdcárBpatel-

âÉ.e6p - É fu[câo e coEPctêúrsia do PEsid€íntc da Dirctoria hecuütra:

I - Convocar e pnaldir aG rcuaiõGo de DirttoriÃ c Âsemblciae Ocmia'
assinando cu ã vlce-nceidcntc G Ttaourçiro as rrslrcctivaú ataa, ralvo
a Acscmblcia Gcral para eleigôce, pâra a qual Gha,Barâ, dcntrc 06

acaociadoe preaatcs, u"e preoidmtc prwieório;
If - Cunprir e âa cuüprir êctG EstÂtuto ê o Rcgü[cnto Intcrno;
m - Mouircrur lhndos da inctihrição, aÚrir, enocÍÍaÍ c Eovincntar
contas bancáriaa, coatrair craprÉctinos, adquirir bsnÊ inót cis e accitar
&açlee coE Énca.rEo! onero€oa' iuntaE€ütt ooE o Tcaoureiro,
intrmaaao ao Coneelho Fi{tca}
IV - Celcbrar conratoa de Íntcrcssc da tnsünriçào, Ecdi.nte aprcr'açáo
da Dirmria;
V - Atrlbuir aog outroÊ EêEbror da dirctorh qecrrtira, atividedeg

do db-adie * "o*", 
OrO

pêrtinêntÊs ao Éu dcáÊEpedho gue não co08talt tt nGgtÊ cstÃhrto;
W- AlisEâr, hipotecar, darcu c8ução ou pÉtoutaÍ bÊÍls da Acsociacâo,
juntamcnte cou o Tpoourciro, aPós rtrtatôrio de Dirctorie e quâEdo

êrPrBsseÍnante autorizado pela Astcüblqia Gtral;
vII komov€f, O bôm eataf ç rrniãn 66rE, associadoo, funcionários e

voluntáriog, c:oudnzindo as ruuniõce dc Diretoria, cou a prcaança do
Consclho Fiscaf eaprr que êe fuÍ ncccrrário:
VIII Rcprc*ntar a Asociação, judicial c c*ajudicialmcnta, alán de

{ e/§ §
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lGÊlcibs oonrGcutivaE€ntc ps 2 trctee;

I - Prcsidcntt

tr - Vic+Presidcrtc

III - Princiro SêcrÇtârb

w -Scgrndo 8çcrctário

V- PiiEêim Talourciro

Vl -Scgudo Têsouleirc

,x

/

1,r ítt na

. PPOC

ÁUTUÂÇiinümgro dc asgociedoo, no EGrúo lGl, orrdc !.rlo tÍatâdol c votados

;;ilto" da pauta, rrltottndo o dilpoâto rctte Eôffo paÍa

'q"o^-; q"aUi.ào ou oloioo pere wtadco ctpcciair'

B.çao [-Df DB!ft]nIA lf,DOUf,ItIâ

rru!l+' - Â DiÍEtorie ÊGrá GouPott FSr 06 §ê-ts) Ú!Úb!o8' elcitos pela

Aracotlhin GGrâI, coú -ii;ft" iii 02 (d'Disl anos' quc Eodorão ccr

^rt 
26P - CoDÍEtÊ à DirctoÍia hccutim:

I - Aôrf,têÍrtâr â ArsÊmbléia Gerat, as oontâs G o balânço anual p1ra

:;âÍ:ã;;;;çâ;;ããm do reraÉrio anuar dc atividadcs

;.[ffdã ú;á"üÉÀçáo e coo o parccardo contclho Piacal;

It - Ebborar e strtEGtGr à Arrenblêia ClerÉl a psoPosta dG DrogmpâCào

tu-"fiÉ-lãJ.acr"' após ParccÊr do Con*rho Fiscd:

11 - çrrnprir c Ía*r cumPrk fugroeaqgle -o 
p:GiÊatc E.tt8tuto' o

-n"gi."ttôtotlmo 
G aB dccisõGs dâ Asscübléia Gcre}

IV - Nomear coúissõco cepeciaia pÜroâncBtls' grupoa -dc t'"9ú:'
ór.*."ao para intcgú- Ü; -o-út"o da Diretorh ou do quadrc de

asociadoa;

V - PrGPârar projctos a fim dc sÊBeihili'ar a- opinito pútlica. c 
-as

i"tnniáá.-."-"ot*'ae atMdedes, oc frrr e oe o-b.iotivoa da Âmocbçào,

"r*"rrrrao 
neiot pra- Jtler lcsu o§ adicioaeiB ncoeasários à

rnelhoria dra aüvirtadcr da Associseãoi

N
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,..9i:OL J.\q;n

{

frf.l &. .tEi.d4.
ttr§res dG 30 Elnulol Gnll! Ú convú.§ôG.

com tn

&Glf . À 
^r*ahbr 

Octd nunir'r-â, ordinrriencnt!' ao EGnor
uro. rtr lo lno. pur rprc-nteçlo doo balençoa G Pbn!tsúÚü» ds
rsrrflo. c uol vct e cedt 2 úoirl enol' e En dc clqor e Dirctoria
&rcutin c o C.an:lho niul. dcc"Ítdo t po.G doa dcitor Úr lÚ'dbi''
rfl nfiD üCo- A A...nbbir Gstr.ordináÍb podcná lcr
<onr,sede. a qu{uer rrílDo, no! tGtDos dãtr htâtuto, coE a
+.el" aoc Àroa quc a edrciea c a dtvulgacâo prÚvia do cd,ltal dc
coerucrçlo

frGlt - A rfr*abbie GGmI podcú cr cürvocada oÍdiaárb ou
.sstt rirntolt Fto pr,rxlaàtc ou Dor US (um guino) dol
.Gi.dü ooo dittilo a soto.

frr:fü - Scrá rcafiada pel,o mcaos uma Ass.mbbiâ Gcral Hinaria
por aE. cm datr p,rcrriaracatc dc6nila.

lúJl' Naa srõcs ordiaárias, a Asseableia Geral tcÉ oao
Fbcteail rrribuiCücc:

I mlirar. -rainâr e aPúovaÍ o balarço do ano a[Eccdcntc
rFt-rrdo pla Dürctorla, conforme Parcccr GsçritD do Conralho
Ftg,);
tl - Anrtirr, ltrrni4út'ê cProrrEr o oÍç$r€nto c o wlor de contibui@
üirtftr. Fr8 o eio suclrsivro ProPoltÊ pêla Dirctria;
il - erenínei G dtüb.rar, na Âarcnblcia Ocral Onlinária, o reüa$rb
Eid dr. aüvidadc! Íle[adag no atro antacedcntc;
lV -Dirutir c dactainar utdiutc deüberaçáo póprb ac diretrizcs
gáai.lt, AreiaCáol

Itl,JEit' . 
^ 

Aremblcb Geral acmpre lcrá cotrt ocsda 006 sntêced'nciâ
olniraa dc 30 ítÍinrrl diar udientc cdital, coo indicaçáo rrsumida da§
oetériar a erco aPrasiadâlr data, hora c local dc sue rcalizaçào'
dclc,rtfu o cditat cr alindo n Shdt ds cnddadc o GE outraa
rndâleçÍÉr raantidar por cla c dinrlgado junto à comuaidadc.

Ilú;ltti - A Ambbb GGÍel contidcÍaÍ-!ê'á instahda om priaeira
coavocreto, com a púGrngt dc rrair da motadc (5O% + tl qoq
a.úçisdo. com dlrctú a voto, ou nt Íalta dc 'El6n/l/a', cm têgunda
convmeçJo, mcb hoÍ8 eÉt a holf pubticada no Gdital, GoB gualqu$
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lX - Nomcar m ÇncalTrtldqt G €ooÚdcntdoÉa dm daoortamcntoc guc

forçm crirdor. p"t" .#t- " ã*np"on" e. â Goordcnsção doa

;tÀ;-;-;ditd"dcc áiron"ot'ldoa Éu lnsituict'o' scnPra quc

pocairrcl com i-- tp-t'"ir" GEr esrorbEia;

X - Anrçcüu c rrdvÊr, +"ttao irrgmtc' om cs\iunto coú urn doô

düüúraL ltürntor a" *-tffir-ãDÉt*tt "aãrcfaertán{ a*;
xI - FhrtLÍ o. tntdhJffi'ãtt*" dâ dirgtoria e urpcrinurder a

cscucao do - --;h", *^ eti,idld€e;

É"--ffitÊ.' dcúiür nnaonirioa n6 üEmrox F É rreDqlhisua e

mrurtrr r*'üffiã -: . dê rrciçÚ;

:üx - Dc+actrr * ."gtüÉã. ebrir' ruÜricar-c GúG!Íràr todos og

liwoo dl ltaoelaÉo "-ffii"1-'*o.rro"as".i" 
hsüüdotrâl;

xs, - Nmsar * aitielutc;G-otEâot ci'-itçE a iÉr criâdm G

aoúatindr emçw"aqàl 
:;ú----T;Úmção dâ DirÊtoriai

,- ,+ri í ütijii

^Í1It?. 
- Âo Vie+'Pneaidents coÉPÊte:

i-:út"*"t o hesidcntê quando o EreÉEo nÃo oudr caÉrürEr au'Ira

atrü'iÉss, p* *u"eo"i"i"'ffiitL] ;;;;d**' rêEple t r:9:
;;..---A- ou3"tivo" 1»r#niaitos EstÊhrb;

il ogglJ^t " .úpu.t""ao todirs oa aerqiços de secrotaria' ac

rquüatca d€ Dil"toris. da Àssemblda Geral e outras reurÍt'e§ ofidaie da

Associação;
Itr . Agsnrnir § |ÚáDdato, Gm cêêo de vacância, Até o cÊrr têrmino;

fr -'Ptd"t, di moilo'e*t, a srra c&boraÉo ao hcgidÊütÊ'

r*21. - coÉÍtctÉ qP 
.

t - sGE frejutao de euaa atribuiçôer, sub§tinrir o
i"d"t;;,il impcdintotoe Ê aucêDciss supêrioÍê

ll - Rcdigir ou nandar redtgh e lcr as Àhs dae lêuuiõê§ de Dirctoria'

W o naüo quÊnto-ios elre€dieintcÊ 1"9 F'"iõt" de Düttoria"

aal fc6Êmt Giar Gdate odinAÍiaE e extraordinárias;

ÍtI - klnanr a srcapondêncüa ile eurpediantc da asseia6ão' bcr coto
orgarridt or pmcccloi de interteac da cnüdadc;

IV - TEr rcb oua guaada o arquivo da associaçáol

v - DlríIfu ê Escalizar os trabalhoe da ScsÍotarlâ da 6'8Eociq0ão;

vt - Erccutar outns funçôac e atividader quc lhe folcm atribuides' com

iunçoca 
-çrpccitcárocúiô delagadae pelo ttesidmtê' @endo

iffirttt-ã arrain*" GE -Gtnntoa- s nêuniÜss, apre*ntando
oí"tó.it r à Dir€toria oa prlrcira oportunldadc que euryir;

hl Em caco dc nceceridadc, acrá cubsütuído pelo 2" §leelcúrio'

le Secrctário;
Vice Mente em
a 3O (tdnta) dinr;

:: lUí '
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N" Ps.oc'

sÍ cntrÊtuÊ por utü assoçiâdo dch;ado pala catâ furtfião ou por outro
uaio. dtede quc contonha rtgiatro ou aviso dc rEcübimento'

t EIr - UEa rG! úântdo8 oE múitú8 quo cnscjmm a mlurão do

ã"mjado, o ocettro podcní rctagrÉssal na assooiafÉo uediaote
t"quittü,to foroal, peaido cste qlrÇ oarÁ aqatisado e totado ca
acsrmbhie.

ltt.l.l. . ÂIÉn do cápoBto no Art,9o, ocortuá a c*clugão coapulsória
do asaociado c'. caso dci

I - DiqoluçÊo &Pcssoajuridtca;

II - For uorG dc peoa Eeics;

III - Pof, UaafaUaEac dvil nâo peenmUa e 4rc nào pos88 scr

suprinida;

,l?ro v- Ãos úRBÃa§ DEáw§f,náçrorbtáÉHou[lçÂo

t*ül!P - §ão úr6Éos adminietratirms dalPlRAfD:

n Âaacrblsia G.úaI;
ú Orcmti" Erecutiua e SecrêtaÍia;
III) Conselho Fbcal

§ l" - A Sü§t{o adniristatfua da eotidade aení rçalizada de forue

ãt"t , *, p.."rtÀ*e scrccndo as,fuEç6e6 que lho coqber, apxiliado

J-tiL-prtUa"nru e TesouÍeiÍjo, @fu uar ns sue egfcra dc

ãp"tiã" ã-ãt iu,ri@*, eujeitor aç fiscaü@o deftridae neste

Estâtttto;
ã-ã-:-a anndato dos ocúbrog da Úiptorin erçcutiva e do conselho

fiscal 8êú 8êmre comüdcntE e Por lrm pcríodo de 2 (doial anos'

Frd;dr-ü*t-ãiáú t"utn(,ãt eo'naecutit'es' com ren§ração Einiua
ã;- - Lta àos scua membrosl

r ap . Uno hev;Íâ. aob uerhura hipótcec, acúnulo de cargos e1!tÉ o:
ã;***d;üift]ll--t*- *-á o" i"4p" do conaÊlLo Fji§cal;

;;;-:-ô" ItrGÉb,roo dos órgãoe doc incisos II-c lll' não poderáo'

t; ;;;;--úÉ,"*, -* detmtoree de cáÍ. gp nouticgl

3 ft - e Asmiapáo nâo terá gÊrnidores públicos' na atirÍa' componoo

Euâ diÉtoriâ'

Áãun . Ne*hum doe aasociados, mgâúo-que eleitor.para,Tq:-9:
ãúçÀ", eoja txccutfuo ou fiBêsl, cm suall dltrcreas üoÍlalid&6c§' serao

ÍGmuncÍrado6'

\

q1l

súçÃo r - lraAs§mLÉIÀomâL
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lx Étcrl rubotitutdo PGb 2" DhctorTcaourcÍrc UIU AÇao
I J. Pio(_.

2l

Àütll'- CoEÍEtê eo 2' Tcourqiro:

I Substirub o dinü'r l' ltrourciro no 8'u iEPcdiúGnto' nâ8

rüviladcr a elc Pc*incntee;

ll - &crccr ourrac atividadc! quando golisitado pclo Hcddcntc

g.C. E-E cmDEotgGlú

ffiD- O Coplho FÚrcaf ecá cofocto.pq 6 !1d DcEbtos Êlrtt6'

do til. cm*Ihsirot ";;;;"G; 
-aintr" 

àc arsocüdoq alr 
'Üa

a" f"stl"i" Gcnl Por wt.ção'

lj;tr,#rffi*t'ffiffiü?ã"ffi"*ff1
I tt do! Úaus mcobros'

ffi;mmH*HiffiaHl*r;r""üry:
ourro doit 6.úbrú a".ãã"ini-À*ãr-""úte " 

guaÍda das aras dâ3

ião." aaoc""tt*" a+rinadas peloa mcmoa

t t ' Scrfo fun@a c*clueivas c plmordiais do Conaclho Fbcal:

| - ?lsliar.r eoBtac do ano atrtGrior-, .8PÍc1ntad88 
pela Dirsorla'

@iúiítb parcoÊr r""*iiiã"-t-ãtã4", a acr aprercntado na

Arrcabbia Gcrat;

ll - sugÊriÍ slt tseõ..-, rcbrane ao EotÊtrrto -Social 
RÊgiÚ€Ílto Intcrao e

íuncionanento a" *4" 
" 
ã'ã'iútã""' ao ôr8ão rcrponúvel;

tlt - pircaliar o. ato. da Dlrctoria, lugerindo adcquaçôcr dc.co-nduta'

['i.i,;ã;úú'tu-tfu J*"m;lT'J.H;ãf [?'^*"Sffiprecüto dc dcrútuigào d
Geral;

lv-su.hrüruir,cxccpcionalctamporariamcntc'afiguradoPÍÇÊidentc

4',
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,ffi
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§l lalrgot nÊerrlD I m*rrrbldr Senl contn qurhucr tl,o dolo..r,
cudr itaSrl ou &ileübÍ dr dirutd"

ut - fuirrÍ.r dr Â*úçao qurndo lhct convicr c dcntrc dor
F!r&GE DÉ,Íríol ü*rrr Gatrtuto t rEimcnto intlrÍÉ

&Lt Srb dcrarur dr todoc or armcbdor:

X - Toáoü m aag'.d@ tcm o dorror da contribuir com a praeennçào do
r!Êro anlbaÊntr c o dcacnvolvimmto surtcntáwl dc prâtlcaa
ryyocolfircu;

N'
'§

t - z.hr prlo prrbônb morel e nrurid dq araociacÀo, cur,Pria.do e
e*ndo curnpb âitc lltatuio, pbrirando ot iatÊrralsâl cobtivoa;
ll &rrtr a $nlqucr rçmuncraçÊo ê cúú dcrwloo. cartpc Fan 6
qrreb rqaa d!*toq cracuror\do pÍontâtrrctrtc âs taÍGúrB quc lb rian
dGqtdrr;
lll - Ík pnripgçfo etirre objctirnndo o dc*avokimculo aocial c abra
É[ãÉo de oEjctiroa da fsroci*Éo;
N hrtripar der rcuniõec paÍa as quais for cmloedo, aafcrhando'
x F.rl curgrü o qüanro nclsl ã! dclihtmr, acatando as decisôüs
d.acrlrgs co aa*ableia, c fazcndo o poseírrcl pata alearFr oa
o&ctnordreBâ;
v - fuçGilrr ar rllolugõet tomadas pcla GoordenaÉo c acataÍ 88
d:fibaaçôes dae rcuníôas;

vt - Cuopir oü corapronissoe aüBuuidoa com a arsociaçÃo, üenfe oç
qurir, o de cqrcorrcr aoE o guÇ lhe couber Paria lnrrcsüuentos ou
o!ürilur.r b dctpcaae co[fofiÉG dGciEõGs Éül ssgcmbléias;
V . Xarg uoe condutr coupaE rd ooE aa Ênrli&de ds Asaociação;
yf - Eiü DíGlcnt" àr aassmblclag geraio, participando etivanente de
rtô d. Árpci*fo, dclibuando, ditcutindo ê t otãndo os ãseuutoB
tiFodf,:
VÍt Coaunlrr qualguer infraçào estátutária a qucÊ dc dituito, para
r. dt{idas aPulÊçôü§;
Vtll Coouniar, por acÍito, à dirctoÍiq, iuas mudâÍrçâa dc domicílio e
reúltncb;
tX - Sürr rdilrpbnrc com aa conuÍbuiçôcr asociativaa;

Y
,/ffilol/ulo ütlao - No caco dê hlccimGnto dc asoociado, os soua
rueãrasrla lç3rlr aeirmcm or obrigaçõaa o dirçitog docorrentcr de acu
v{rrulo com . atfalD,
/bül0 - Cao elgum mombro dr dirrtoria vcnha a sê eandidatâr ou
oí'uprÍ car6o clctiro (Folllicol dcvo rolici ta

y-

o afaêtf,mênto das euae

$

f
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lrttneao, d! coaÍmiildG eom I hi vitptrtc'

ü*iõ A tntm nro diouibuiÉ quqlqugr quintúo.+f Ü?u

p.-rô"- ou de auu-;tt'd"t a dtulo di hcro ou diYiÍendo'

&ufP ' À aEâm .pUr" *e" rur*tal. rcu! râquntos c srcntual

*",rúdt ô.t*ú"§t' intcgralmcnte . aa, manutcncüo G no

dcrovttvincnro dG tcua obiativil lrraütucpnilg'

frLâtr - CÉhG f coordcncçlo zctrr pclo patrimônto da aaociaÉo ç oeu

cnnato us. sndo qo. 
" 

pooltitiaaac aá renda ou doaçâo,dc gualqucr

,*uru ou equipuninto ri* acOaioa scErPÍc cm aagembleia'

,1'1'L!T!."iIÇÁ.o

]'.;CC

k-:,
, .l ), i, i ri,rr.li;

r!tá$-}rrercúçáodr,I!iltrlD,grÉncoeg.âfi.adclibraoãooo
.*-Ueú çt f 

-qcáUf-*t" 
coaweada !Éra GstÊ EEr, crm 100%doa

r!#cird€s. Esta rlcliUeraçeo;;!rü, §Êtá posdtrcl c@ uÉ o&rimo de

?Sqbdoqtôtoô dt totalida& doô e8$ciado§.

mn On§o Ürrco - Â lPnÂItD Podenâ, a critérb da Ass€mblcia

CicO, "pU*r 
Íserursos c cwrrtuala rleultadog iF-raciornair 66

.iifuám daadrados à obtcueão de rErdâs dçrtiradae ao EErÊío

6* -tcú 
asd- eptitca, Páltê dÊ aáre !êcurcoÊ e rccde, en Snvêrioe

. co"e"ttça*A*r*"'nroador coo @üdailes ltcm fils lueratircs que

mü* oÚai m" quc rc eoadunan con os dq Ás!oci€@'

fifinnyd-DÚ,BEeçe
lrulü - Âa claiçõiü dos nemüP§ üa Dhoda H;cutim ocornrâo a
cad" m üoisf aàor, por votaçâo eêeÍêtE, liry e pcmal de doe o§

.rtrtrdà ãuecoádu o diipostD n'stÊ Egtâürto. *ndo válida

,rp**maúo Poi ueio de

píocura{ão.
i r' - 

'Or 
mcubroa clcltos podeÍáo sm reeleitog por duae vcaes,

árueutiraoantc, Por naiori* eimplcs dos associadoe pre!'Gntei com

dirüito a'

t qio;
íã-. rro dis ds. 6lGicoc! o local dcvtrá eow ücuüficado ç atcrto aos

fuào. út pGÍíodá dc teapo nurrcÊ inftf,ior a 3 {tràsl homo, eêndo

..."sn dr;dí*it do voto ó inorecasúo quê cUTPT:".1"8qry
açrrã paatuto G êüBrpaÍGcGr ao local ânEÚ 

'lo 
t{roino do horário

dctcrútnido,
indcpcndcntc da quantídadc do okitono ainda à sua Êentê peÍa uotrr.

íá-l iatrmgçn"i adtcÍongiÊ goblc os pruccdtmentos eleltorai§ s€rto
ã.f"riaa. tio Raglmcnto ltrtàüo ds AasociÂçâo'

\( d
e!ÇIo Úurce - DíárnÊgErmrÇIoN cárÍIraà,lERrr§

^rt,+l' 
- 'Iodor que dcaejartm ooncotrGr às cleiçõce detrerão aprcgentâr $

tJ

§

kr

ü

.Bt
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ÀL}TUA ÇÂíJ

N. PROC .\
EI ô.

Se

utirn hnilirr ç dor bano6ciárioa' quc rcetar§o arquivadoc

dirpo.ie&o DaÍse§cntç do Conrdho AdminiatraüYo, oadc acrão

Bv.liâdoô oa critárba upootas no ArtS!.

eubeoquente.

ffi ,,,Iff§"T"s*J:1tfl *T,gxi:^Hl}fr &1::
.* *ts.itú;ãúio tff"o a" ttE"ory G§tâtclÊcido no "copuf' guo

aarú arrillâdo UO*vUuât'ãO-- p.an 
-C""u.fro ArfminiEtraú,o dÊ

cotilade.

§ 4' - lndivlduoo coa oDmpoÍt@ênto aaüococial' eue aSoço $üry
iiot*.,t"-" ifania ac q""rã""" ""*t"o' doedc- gue tal gitua@ eela

;.dilil ;ã""àd-;ã-"oãp**a" e deÉatida' Dâo Podsrão

ingrcssar na e!§oclÂçâo'

§ 5' - Na hipóE§G dç indeferinenb dâ adnis§ãÔ dc arsocisdo' cabcrá

âo prejudicado "pr-scota*f. 
a" rrcuÍao Tm jugüficathra s

docunelttasÉo qrru "o*ããE ti*t no Fa'o dÊ 30 ítrintâ) diâg a

partir de aua nou-rcaçail ff;;ã*;;ã'd" aa aesêubleia serel

§ 6' - Caso haja a vonda ou ceasáo aa pWriedaae dc a*ociado' o now

rrooasán El a.r*a oru-"inr-üu" úa'"" 
"tt"t'e" 

dq ficba dc iaEneaso'

;f*Eã;;--""Âti"" ;"1""ããúÀ a" consdho dê ÁdEitriàtÍ8ção'

:ü;il=ã:;iffi-;.ffi-""F""t""' H"Y"oe o insrçsso do no'o

ecsociado, o E1lsrc or*ta 
"nüit 

om todos- oe- tÊrrnoe do pre*ue

ãà,;;;* ã" "qi.tl*" 
e principios da aseociaçao'

§ 7' - AqrrGIe que,cedcr ou vender sua propriedadc ryt^P-111r
ã*.,r"-ant" oni todos os comlpÍomisro§ aseYmidT ooo' a a'socraf,êo'

[ãê*.*"-r-r;;; aã 
-óot,"t* de eatregr -de pr*ução

asaiDâdos aatsiormcntc, ãu ãu-"i" obngações' PorÀerrdo aqucle quc

ffi,:ffi fli*tm",m*l;f9,:m:m'ft *r:*
árt6'- Oc asgociados da Â48âIÍD podJq * eaquadradoe eo 4

ffiLiãt{ptt"", con aireitoe e denreÉe distintÉ§' §€Údo;

I - Ítócios fundsÍIoroo- aqucbe çreprticiparam 4a aaecmblekr geral de

.,1ie*ão da acrociaçEo e càaunah aoe mesmor princípbs e objeÉvos da

hütituição 
" 

qr" **,tãããt" a" n-a"ça"':9- * Bc§motr dileibs

ãfãffiã*gricultoree, produtoree 6 GdÍativistasi

il - 8ócioe AgricufbÍ§s' Pnodutorcs e Extrlfvbtae - aquelee 9."-t
agociadoa nao fundadores, ã"" *-atOi'tam diretaoente à agricultrna e

ffiI"]mg'":qr'ffi;,,â: trffi
erigidoo nêstê eatatuto;

I .ffi

t-1
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&LaaF A ryurrçlo rcÍt inlcb ioodirtenrcnte apfu o nâtuÍno do
tnrfrr drr clciçôa. dc rcordo co o odiut publicado co orra
errhdrdc. &çndo lt mc[n.. PGrDrt quc dfrigí.rm ae clciçõcr.

I

4U
FooÉrtü e epurr§lo. quc crâ à vilta do. clndldetoa o do públic'o

Fr-nrC.
ilí ef' Quehucr rtcuru robrc ac cbüÉar dcveú acr protocoLdo

.ü .vro de rrcctimcno pclr Dirotoria Exccutinr atô 24 lvtntc c
qu.lÍq hoil .É. rr t!rc.ú... dcndo *r imcdiatarcnta puHicado

côEt dG convaçlo de Ar*obbia Gcral htraordinária, rc'PGftardo-

: o trlnitta do Eltuuto para tal conrrocecáo, com a finalldadc údca
de endinr t3l? nÀcunm, err princira chamada con prcrcnçe dc

orine lúpk . ou cu aeguada chaEâda. coa qua§ucr núrncrc de

asldmprrntsi.
;rr^C§o Úrm ' Da dcdrào de Açaombkia Ocral do caD'ná

ouEto nrcuÍrE. podrado o burruado, caso queira, rccrrcr àr viag

pdiciú pen o quc cntrnder dc dfocio--fÉíf 
- A PoüÉ dcrrâ aconrccer entre o primciro dh úül apôa a

.u+o rtê o pÍilnciÍo di. údt do ano scgulatc, rtapondoodo a Dircmia
n:mr por guaiaquer Êtoo aú GdÊ dia.

,6L(,i'l - S.a r""o"aa atâ dc todo o Eocaoco êtrsitoral, da libição até I
e5rreçfo, ersinrda Pclo! c-'rrtdarog c todaa as Pc'loâo Prclrútor no

ú. c hrdt a rc8ilt o ao Cartórto rc+Gcdt'o' podcndo o reglctro rrr
cttirndo coojuntaucntc coú a ata dG Postc a scr claborada Ecôta dÊt8'

erúrac GoEtta dGrE Estehrto

írarn rrt - DAa Dt§PosEoEs txârsglrúnrrt

M.g - Oc ocobmr de Dirrtoria e Consclho Fitlctl, Eão rrclbcrúo
rta!úatlfúo. va aSrnr ou tcacfieioa por quâLIuEr -br:aa ou 

- 
a

õrqt*r-inui", Podmdo, no Gntrnto' tGr suÀa dopcaas dc traanPotG'

t;;d.,EÊ-;-iÍú;teÉ", c quatqucr ourrar proncdcntca do crcÍci&
dc nr.ar fun@l, ptgi" pcta associagâo, quâtrdo Prwhoantê
,gror.úàr.
;âiit - A 

^lr 
lD Earrcrú, no! tcrúoa áa lrt a c*ritura@-de

.r..- - t*ira c acry"rai àn ürzoe cootAbcie rcvcatidog dae

r"-*riir.a- - r"3ri. d ãpa,c" dc . aracgurur e ru! cmüdâo'

l& - O ,o,,tfuao ar,o ãia tcrá intcio no di,i p'.mcüo de janeiro

;--frrd"É- ; dia trintà G uB da deanbro'
irt ar-:_õ. rçrulrrdor- dc cada oxcrctclo orão laneedor no ftrado

ãã""-r "" "-i 
n J"...úhi+ Pcdtantr Prcpottê do Coneclho dc

Trdminirtraçlo G aProvaçÃo da Areamblaia Gcral'

lrl,.W - Ê crprcuancntc proibido o uro.dq dcnominaç§o social Íia
;..ocilçr".- ãuru"a"" qr.rá cnYplvam obri6açôe-c rcl'ativag a ncgÓcioe

ã;É;;;uo objcúvoa, apcciatmentc plcataçâo de aveie' GÍrdorse'

RC.
rt -jq3--

Nl 
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AÇi., \_lr\r-r I
*/i

Vll - Rcpcecntar os intcÍts€Gs dos q§sociadoe pcrantc lnltitu
püblicae c privadaa.

ârt a' - PaÍa elindr tair finalilgdcq a ÂIRÂID Podcrâ adotar' GnÚt
outrlr3 8(t6, as rcguintco prâtical;

I - Âeõcs de D,romoçÉo do ragatc' rnlorizaçáo c difueáo dog aabercs, dos
conhecimantog e das orpcriUciâs tradicionais dae comunidadee
afttadas;

It - Oryanizu as hmrllias de agricultores fa.miliaree do aaaentamcnto
Nora Dcoanda pera ÍoImaçào de grupos de trabelho G duda-Eütuq
tros principios da colaboração e conüvÚncia fraterna;
m PEstar a!€eaeoria c a$ietência trcnica rslaüme às suag

finalidadcs e dentlo dos conccitos da agricultura fe'rrilier ç agroccologia'
aas áreaa de produçáo agropecuária susEntável e reoponsável"
cütrativi@o, pioceoaaocnto 

- c couercializaÉo de produtoa
agropecuârim i afns, a seua Aseociâdos, inor$uiç{cs públicaa .e
Ffráda8, coraunidadee c organiaaçõcc cociais voltada,s à proaoçâo do
iternnohimsnto auateatávc}
Ív - lfpoiü a aqutsição de insumos, o tranBPorte, 6 çgpspirlizacáo fl6
produçÀo cm comum G o

pracatarento de PÍodutos, bcm como enúdar eeforços paÍa a
ãbtcnçao de crcditoi ê acêsso a cditaie ê protranÀÊ rroltados para a
agriculhrra familiar, bem como dc quaisquer outros Íccursos ou
sêrviçoe que venhan a beneEciar direta ou inaliÍêtaÍrêÍrtê oa 8êua

asociados;

V - Plossibilr'tsr a claesifcação da produção' íormas de âÍmai?enamento,
padmnirçáo, beneEcianento, indueúialização e regrotro de marcas que

lossarn envolvcr a produçâo - - da AIRâID;
Ú - Prooovcr a rcalização de enconllos, seminários, cursos e outÍaa
atividadce educacbnaia, üaando a divulgação de temas ligadoe À

agroecobgia, oducaçáo ambiental e afine, e a formaçâo e caPacitação de

agicultorca a produtoree, ecttrativistas, têcnicos' comerciantes e

concunidgte;
vII - hornorcr, apoiar c eatimular a pesquisa ê a êQerimêntação
técnicâ junto aos atricultotts fsrniliâtç8. coü tÍoca de eirperiências nas
difcruntic área; do desearclvioento §ustcntávêl' da

agoccofgia, da agrhultura c do extrativismo sustentávell
\fo - Prom"lror c ectimular intercãmbioo entrc comunidades rurais e

urtanÂo, individuos e lnstituiçõca, de caráter público ou prirado, no

pale ou ao cxtcrlor, com foco nos tcma§ relacionados aoo objetivoa da

IDRItrD;
D( - Criar, apcrfeiçoar e difunür métodos e ferramentas que

inatrumentalizcm oa 6cua objctivos, promovendo, apoiando -e
ettimutando ae capacidadeo dc gcatào autônoDa da asaociaçSo, de

foroa participaüva, no alcance e dccenvolvimento de projetoe de cunho
sustentável;
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ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO E ELEIÇÃO DOS

MEMBROS DA 1. DIRETOR}A EXECUTIVA C CONSELHO FISCAL DA

APRANI' _ ASOCIAçÃO IX)S PRODUTORT,§ F/\UILIÂRES RURAIS

AGROECOLóGICOs NOVA DTUAIÍDA

AU ruAe4c

Aos seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte, nesta cidade de

Santo Antônio do topes, na casa n" 42, Lado-A, Assentamento Nova

Demanda em primeira convocaçáo às 14h e em ültima às 14:30 horas,

reuniram-se as Pessoas que assinam o lista de presenç4, com o fim de

fundarem a DP PRODI}TONEs FAilILIARIA RI'RAI§
AGROECOIóGrcos ITOVA DEUAIíDA - A.PRAIID. Dando início aos

trabalhos, o Sr. Derto Motâ SamPalo, da comissão organizadora, pediu

aos presentes que indicassem uma pessoa para presidir a Àssembleia

Geral. Por aclamaÇáo foi indicado o Sr. Dario Mota Sampaio, que,

assumindo, desigrrou a mim, Iolanda da Silva Lima, para secretariar os

trabalhos e recligir a ata dos mesmos. Por solicitaçáo do sr. Presidente,

foi lido o edital de convocação publicado no dia 28 O7'2O2O, divulgado

em locais de grande movimento clo Assentamento Nova Demanda e

entregues individualmente aos moradores, com os respectivos

comprovântes de entrega e após, por solicitação do Presidente,

passamos a ler o projeto de estatuto social Na medida em que o

mesmo ia sendo lido, o Senhor Presidente colocava, artigo por artigo'

em discussâo e votação. Duralte a leitura, a Sra' Maria Abidiza de

Souza se manifestou, apontando que precisavam de ajuda para

conseguir melhorar a produção das famílias e seria bem vinda a

associação na forma que estavâ sendo criadâ. Ao final, verificou-se que

o estatuto social foi aprovado pela unanimidade dos presentes, na

condiçâo cle sócios fundadores. Determinou a seguir, o Sr' Presidente'

que fossem eleitos os rnembros da Diretoria Executiva e do conselho

Fiscal, sendo apresentada, pelo Senhor Dario Mota Sampaio uma chapa

que, posta em votaçáo, foi aclamada por unanimidade e aprovadâ para

um primeiro mandato de 02 (anos), conforme reza o estâtuto aprovado'

pelo periodo de 06.08.2O2O a 06-08-2022. Foram assim eleitos e

empossados âs seguintes pessoâs, como membros da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal: Dtretorle Executlve: Presidente -
Dario Mota Sampaio; Vice-Presidente - Jesiel Rodrigues; l"Secretário -
lolanda da Silva Lima',2" Secretário - Sandra Regina Pereira Sousa; 1"

Tesoureiro Francisco Erivan de Souza; 2" Tesoureiro - Thais Mileide

Roque da Silva Conselho Flscal: Presidente - ÀntÔnio Gilvan de Souza;

Vice-Presidente - Jozelma oliveira Feitosa; Ccnselheiro - Jairzinho de

Oliveira Souza; Conselheiro - Jadilene de Oliveira Souza; Conselheiro:A\,\

d
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seryrã e.r. ii.Edilene Âbreu Souza; Conselheira: Lucimar de Souza Viana Teixeira' A

seguir, o Sr. Dario Mota Sarhpaio então Presidente da Assembleia, e

eleito como Presidente da Associaçáo para o mandato 2O2O /2022 '
âssumiu entáo a condução da assembleia, âgrâdeceu a Presença de

todos, congratulando-se pela fundaçào da associaçáo e agradecendo,

em seu nome e no dos demais membros eleitos, suspendeu os trabalhos

por trinta (3O) minutos, a fim de que fosse redigida a presente, após os

quais, foi a mesmâ Iida e aprovada pelos presentes, como boa e

verdadeira, razÁo pela qual, juntamente como Senhor Presidente, a

assino.

Bsta ata e cópia fiel do que consta do livro respectivo'

Santo Antonio do Lopes /MA, 06 cle agosto de 2O2O

rr[ôc r5 da §,[§t P€Ílit
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Eecretária

lolanda da Silva Lima Sousa

CPF: O38.841.O83-36

0.,r.J., .ln I i/,tn / { Mri 5c

keeldente - Dlrctorla Exccutlva

Dario Mota Sampaio

CPF: 04O.619.643-56
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(HTTPS://GOV.BR)
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Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União
Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte

38.402.813/OOO1 -80 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da lnternet.

Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC

(https://cav.receita.fazenda.gov.brl).
para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas unidade

da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.brlorientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais).

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUPJ/Emitir) Avaliar

(/Servicos/certidaointerneVPJ/Avaliacao?protoc olo=2024O110.98D26E66)
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ESTADO DO MÂRANIIÃO
PRETTITIJRÀ MI]MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Siltolrtffio d6 AUTUAÇÃL
. PROC

TERMO DE JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO2l2023

Junto aos autos do Chamamento Público n" 00212023, que tem por
objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio do
empreendedor familiar rural ou suas organizações, de forma parcelada pelo
período de l0 (dez) meses, para atender as necessidades da alimentação
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei No 11.94712009 Resolução CD/FNDE N" 2612013
atualizada pela Resolução/CD/FNDE/I\4EC n" 04/2015, através da Secretaria
Municipal de Educação do município de Santo Antonio dos Lopes/IvIA, OS
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DA ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICTILTORES FAMILIARES SAL - AAGRISAL, para participação no
presente Chamamento Público.

Comissâo Permanente de Licitação, Santo Antônio dos Lopes -
MA, l5 de janeiro de2024.

LO SILVA
Presidente

Port. no 5l I/2023-GPSAL

FI

S.

Praça Abraão Feneira, SÀ{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

ÍúMERo oE rNscRtÇÃo

29.444.í 731000í {0
ÍúATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIç Fo e or srulçÃo
CADASTRAL

DATA DE ÂBERTURÂ

2 1nO17

ROa
çt il{7

*

NOME EMPRESúRIÂL

Áêôoôncao oos lcRrcuLToREs FAMILIaRES DE sANTo ANToNlo Dos LoPEs

DO ESTABELECIMENIO (NOirE DE FANTASIA)

AAGRISAL

POATE

DEMAIS

E DAATIVIDADE PRINCIPAI

de defcsa do direitos goclalE94.30{{0 -Ativldadês ds associaçõês

GOE OAS ATIVIDADES SÉCUN ras

47.24.5-00 - Comérclo vãreli§ta de hortlfrutigranlolros
94.íí-í.00 -Attvidades de organlzaçôes aggoclatlvas patronais I gmpÍgsaía§
gl.gOtaO - lUria"aes de oúanEaçôo§ aesoclatlvas ligadas à culturã e à aÍte
9i1.99-5{o - Atlvidadss as8ociatlvas náo 9spoclÍlcadas anteriormentg

LOGRÂDOURO

EST POVOADO ÍAMARINOO

AARRO/DISTRITO

ZONA RURAL

MERO

SN
COMPLEMENTO

CEP

65.730400

ENDEREÇO tco

SANTO ANTONIO DOS LOPES

TELEFONE

(99) 8225647í

E DESCR DA NAÍUREZÀ JUR

399-9 - AssoclaÉo Prlvada

ÍrtA

ENTE FÉOERANVO L(EFR)

CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE CADÂSTRÀL

ESPECIAL

OATA DA S CADASTFÁI

2At11nO17

Páginai 1l'l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 1o/01t2024 às 12t37i'17 (data e hora de BrasÍlia).

ESPECIÀL

\

$

$N
0í

t



;

.-- (rr c

; Jo,c
, C*L
, LTo

oL'.::; L1,

0 Eç1hÍu-
ol.,r n r',./oVp Pi(4,-To via ExocvÍivn e coil7Q LHo Fí-
Ofr kgtoOrftCao o09 p797.incno ooé WGríctt-
Yé, ÍHl,,l,l,'»vó1 Dé 5ail1o htl:1oNt0 oÚ6 Lc?e5

,a{?l { ),q.441 , L13/0 opt - t
»' àa of Jt cl*â"oLJ,'vrr,u

d'-

,"sÊÍa pn àt>eriÔLLt\r GcrÊL
r'; É 9 Ín1úTní Rr),+ I ÊPÍovre cào D0 Nuv

À- 1'r'

*J.1

I g:ar1ri d*L ,
-r\b)aa*+ .p- Àra»<--bj,ia

,dty', J,ryu) nÊE Rt9H L, §,*-l
-l"b-\.Çbarnv* I 'rà "J2"-'\
b"n,a- J,, flltrt>

,-J--
üJj'-o\

/vúÀ f>ç w\4
-P"L,gtA- \\1 oJUd 8't9,A)" âo, -taj"tot,Á,'-

lr'O,rUL ,JÀ J^ô -

1

a

)

:

Á.ç a,; td" ü9w,

0

§

À" sa,to J\,,,teí'b
QtN-, QLln

e,e"*Wtara, àn tgJ"çbru^
qrt J-l^lr.C,*t/,t-n

&h ' a- blruz-r1
,Â» a-íaÍJ,g J- ií. -

,á.r 6rnÉ&. b-{o*:,nt

s
I /"*r6'"LY'
J2|r-oZ-' Jtt-1)c^--

-eixrrs" ,0ú5;

tÍ
-f

-1

+
j

-.t

A
J'. L§^la.

qe4,

u:)a)

ttrfl1. 30

f r, - on

.L
,j-

Í)^
\.r:y'\.r

i
a

.l :. CtpíauLo Í- DêN0)'A(NÊ+6o, íeoe r DURe "{o,j Fir.r$LiDpsâ5 6'sqer De Êb\RÊ j6á,vriR,
i
f--

1

r -U\
I -4:!f : .r*

L_ N-.

u$etriIiv^.r,,r.1.*> "ürf.^r U,Y."ai..

tt

t:

--,-

F.
I
F

,-ê--

1o'.&s "{^rüiorb

1'



AUTUÀ.çÂi

I

i

i- §r

" PRCC
FI

Srr,l:'

iÁ!9) * -tzlt-a*y

u &t ,d4
\.1)

-..1r
'tY/tD -t)a'ncl* &a ?nr"*f.rr- d-^-

'*+
t

..--i

J..^trr,
-L)\ furyyt zr-t-

,J"k,D ;,c"1-

-]. ilr',Yl1r^"ü,

,AA

3-

?c.irrÀ &9"r" -ra. |,}]:LLtu"

AÁr;rr+'-'l

. \ /\ L a
'çtt'r'-+ : )\\W) ,,

Í'Í

-t
I

i,

V.1. = D,ta*a)sbLm

q*J.Y ) 11kL"$t&)

Ilry,^r,C*,) (}uad{9rc!^) .h,ot .^,&'srvzrx-l,;,t. l.C.tx'"' 1''Ú-...-
i

- , t- .:SC

\./7^,a-

)-'vtI - D'r*r.vco.n YYnrÀrgl)-,

l 'd-1, §J rLLr.-Yo.J|ÍL "4h= cç'r

r (À-

D-úr.*-\t-rlürlrrl'i[s)

i

:
i
I

Cn?i'Tau0 1\.,- D§5 CRÉ-úo 5-.- .ÊD-^{\i N-t-lJÊ-Ê Çni'-,

jecar al DÊ ÍonrÊ Ex*t ç üv-d "*-*

Í:IR:I,.JO, - j\ tUnÍ^s1aÇ. 5.q; l'â*'rni*tr";,çr/<x *L)^y)
y1é v"vri5r-c-z -t -J ^A-'\ ni9-) -[Awn u.or::

I !.ç(-i-

r..-.'P:u

1a..r-u:i'd*.,tr
'1Y.\.(rtú 't-uç<*l,a** t

2e-
.J

, r!.*il- r-2

\>!a:wnafrsJ.*
& ,"avw:"vvv)

. -v\a^
. -9{-r1 ,-) J l rlÀ-

u(
... _r....t

-C- *"-iit!J,L(lrú Vel -

Jlrr).r*I-c-tt

0\,, d

:,-.

)
y*krn --

I)-Lr
1+r,rilrú'ç;'

l*r**":ru> Í"vil*l:
\ a"*s"



ÂUTU..içi:.r..
,1.

I

1

l

?ecçoJ:L'oo ;&a "tt§o LH o çCç

t,r. F R: a

Í)§JI

Ssr úr-t-
-f O3 C àd") t).r

(;*vn -r.r:
t{j-vU.,YY11

!, ír*{o- at

Cç?
ÊK{. 16. ,A

5ri4t. ,rj-^Ãr"

,;,L ,rur.fueà
.t

ULO V DA' E Lé \ oí>

./1/{\{r-k*&..Í,1.A 1J*r.N4.", elrl,
/1/rÜ\ ,\rt\*^)§ir,*"

êaaelt

ÊPr'Íur-c VJ
d$a

'§;

,/, g*,;n-.:r,
,li,rfr - -í-

2Lúr.I-.S',JL.

7W1â+..rt-r-t'"r:a 4ry^§r^êLÃtl-,.L O'1

À'^ P iB.e -Í0rt'Ê t.l'"a*'

ll C'í

-1

( a^uf-Ir.^"tc
Ê > Ç;rYo 3 ; Lit, t G eBH r 5 t Infi N sJÜ R'ttl

)

hYT" q1 - e)
.J-nrtçr 'o .,e.r-'à.1t'^, -*^rcr} ,

\,c\ "d'^ 1v9r-n

,4^.J^a'F'-
"§'wt*ltarub

,"c ir,,.d-,t

:tylrr rs. *À*,1 , 9o-l'+'e 'c,. itl'
à,aYra§-) J.& bÃ;l§

,"r.

5
,,r*r.""- .lj§,'r^.

\_,/ "/. Vül- ,&C^,^r-r^§us +;f'e.L t 7a&*l
Ê vrr 6vÊEo UtVÍco -91

I

b),,t:, .dL^Ã^-r.a)"rc\,Ât

,-fyJrf.^-

f 1111{r-;7çi9r - v,r ic c

-d'á. *t}&r^ú- 6n-tr- -

-ú%:Í;Y§\.u*.
ir

-a>J\4)v-+42.t

Àú1/9 d",_ ,NÍn ,pr.r*L

0
í1-

p

Êsr .-t À. d^Jr &§r§3., â^Lerqj .'.§*rfr,ttot: .1r»1 A'ct;twt'Yn-'Ç.&é"
-i

I -l'"r:r
)t

'(,§"
.\
-\xxrLr,o-ô--^- ux Â§.^ -&r^ il"rr"*JcJ.*;r 'q^'"+L I.c.-lr\

u,()-\ -!- t§r2

-áqr^§''r- Q- -rx- &Y'lv:",Ú-*
*tcr,"..l-

u.,.,r).}u9't $.,-:,.- Or,cfi.i^á
:À^'rr.-t.<1r""". 3J'r\4..!aqIL

tl,r.rr .*xxJ,

-r. étlt--

§/

_1,r*â* --
,

"w
or(

.§

í

a'prL;,,

-üt-*r4-U^r"

(]

;uaJ;c\§ÍP.ü

.;:tl,,ar.,a.rr,".fuo.

il



tTrn';

AUTUÉ..,'
N'PFOC í

Él

!0'

t
I
\

7'-

SR -41
- rÀ,§ç§ ..,ú. .'r-:gu=a-- \§-1o,t1r5'it rf,rtt) *^

..it§^-.)- 4ilà1 1vw\-g11..,1
t )--
6"2À^

\Pv:v1

Ugvn/,9
'lmu&u
I ,A! *g* lL ü et

.1,.-

-,-r
-y-fr.1,*:.:L'|-QL )^l;''-'x "'{-

,â,,1*§.i--
À -.1 -^

!/}rrJ49eYV.r -

*lrYY1

ü b.LrL.ü
.A/,

;{!4Í}
*.{"?')

'rL .-,C*1

'-€--êJ

"Áy{À;Ll/

yvvT*M
'!q1l)l,, , 0 )*L»,,,

.çf,i, rt

-()w

,A+1 -1y-ánr^ t'dri. oLÀ

-AtuLíd ,,-./o- 9o)'tw .{

-v:,{,À,l] ,-{9(^r& /ww"rt'L

'd-(]. Â-[lil4r&*;
-chi;.<>r',L,b ú^

u4

i"'

(rárr oLrC.1 -/ÇU*"gâala >^-aú;,t, ,ttn f§/!<L

'r\á,t -Jü.o.xr-1l.\ =.'»4-Y,êt= 5a.,*l,l- -

,f*^frzn,t: ?r4Á4
, ertlrt '

vt-.E''h§Ãi)

Ji úxt,-^ .,4,p.,utlltnt-t 1

-rlJ)-Ál) ,§,*n, ,e'Qa-t '

iar^
.09+* ^, -t>.<;-cz:3-

{u'w* u- 11l'1 -:11:Ç z
4i-9t1.!:,-.: .

;y':Lih 5
{ltt-',

(,

*1- L''t*'..

,.} *r-

úJ4dl) Jr{\L.,

,1 tj,',nL.-^
Ü(-la^&!^l., vd.âfl

0;-rr,.§s4a; €x^r,,lr:rta- !& - -

.f,}.! ^VtutTu ryw*"*
yt Q,.1\. .ú1-r'v-uQt

L,t.À

.iu-,@.d '.'ç),a'st9sla- '
'd- ',ot{§.

Í (§-,x, d-

'.rl*:Yu)-. ---.

ftcn o ú- -íR Yl í?s r? Lr* O

.{
úJLfi
lfta,

vil'x.l:'* (4at"''

eo-.ci J-)\-í,'*tâ

r
ctr*rJ*

,...L,t)

& aaávb"
Íàd§'r. -í\
ê*^ i;Jrj.r,

)

r'\:t§..v:ri. -!f') ç.r.J-kcr' R-tl+- - /"rtt ::Jt) rrrlr-,t' - i-À
Jwb'Á!' Í\"i,l

',§l*il-."J^
-L

=1y)
-*-

-cÀfuÀ f-/*e
vV1-(i-. rl-1"{.1l.zrt :,êr" -iir"t» J:,1

§05 ü

,-

&:n'v: 'tÊta ,J>1

-:.{2t --.

**""t

i)- §'r,'n
a*<râC

A.r.r;-\

-l-

^yY
,Án-a*

Y*

nryÜl .1Ln u'"v,'v*
I

6:unJ*'ll;, t

-t"
'lí:t'!L,i^L-



ItIüRetot1ín íXeeo-fr'vn

%eg O g.n J,io rú
L

cÍ-? N' Ü6?- L

-Jl íe ?«esiI

C ?ç lt'

\b.9fi'6\

-61
Leó"I
êLç ti'

c9Ç ,,r' bYl'

Í 90,-
x
x

O É n Í-ú 
" 

r fr7o a,bfl- t*/-t> a -t
C?F N: 02á.\bt(,353-9 -

Prt.r,r,ç,6 /? 2?J.KE ítt R t 11. + wbJ\

7,67L55j - 00

'eÇlos.,,pc>r*, JnçJ vo at/t'Jta

,/" §-;l*

, &.a; atte dt 4 lSa 5 a-a s ! v a

.59 ísu*.>e -9çç8,8'tntro srH //" 5ouíáx é1,^

-r.raPÉ n'' 0L1, ' B1,,cl%-32
..d"Jrh*"y.,,Jn- SÁr,n 1-atu>a'

bL\,7v1-0J3 ->o

\ó

?Í, vrít l'.; íerc' uB,t,\Bs

iÍ
Cc lç?Üt \\Â-\Kí\

üL,Sw-t1.5-

CttNSÉLHo Er 5Ó n L

PyiMe , «e c,rnt:çLHOi(FYrlccL,X OJ
-3

otíW
5ú ?.\Is

flftcríLc?
1

J- a;j,r* , il,
. /1 ,.

. i: .; - .t Ç{. l. t)Ê, LUb\$,B Yr}-Êt- 'U/'-1""tu '' rd

çç x'a)3.i11,1a0.80
lcYCerK§ C ,r Ív 9e L\fE.r Ê,$ itlcnL' Cli^r".l^or /r\o rft dlüSouo"., 'üâ'4l"

eçÍ 
^j

61?.sts.o23-(+
r t!êtúl B. L!\lÉ tébn> Tiit' D"fl2, L?í- 3 Lq sc t ,?1t *o

.)- eno turcff-00rt.l?3.5$=oí
.fur,0 Â"t§*uo doô (r- 11s. t32.*W - ét

toj J, íat c?r - OJ
q,ffiLt.elsg -tsttr

JJ/q, crF

ua .?,ir"rt

S*-In, "
ç 11,803-15

65 .g ?e

5:í(
)

c?í - 1b0.1ío.tor'qt
CPF. ocq)35,?23 -13
ctç - ceé.6u1 l,5tl 48

LU,
015. É ,{.1(,

,

+

:

x ?
1

+
I
*
I

)1

N

W1.,6

p
(?( I I

1

\ 1,t

Â

,/* utlqÉ.ç?'r'q

q

"p

06

UIUÁÇ
RoclJ".p

I

&\



*FRÀ|{ço
11{,ut,baec

DíNs-n c s ou§\FIL
d,v,

ArzcJ2
Sr,à,", | x,iu,p-tcPr-otS'8áf
t44.,o'.n<,i\ À*- á.r§S'u"c-fÉ-tàLJll'?ü

,€l?i.L\
'--,,1

d
!.

ii
i
t
In
't

UAÇÀU
R

x

D,l,,ttvtvn/?OU?

Enol RS

73

ri ilê lllra'PfÍth{

a da Sorrra

hllI.: irlo.llma lrri'l)!

S'r,(.-at C«.t?é.t8!
e,cÀJ-rd,
S--J".r,

Stz- 7t
c?f J18-1*S-60\ o1

{V,#,"i\ c8ç -ool-W,8\3L
{

"?

I
\,bcl3líg

I' P

x Jr[.otz;c*
*^r*lL Á^,

às/
Jt"ruq,

M
EITEts

#.ffi
256 .Â 12nlt2021 iaC.tro n'; a31. LivÍo

A-7 Foth. teS $ r..!íl.rn.: fÍdlcl.có Án&a Oomcs d'
silv. d( M.lo.PodaÍ JudlcllrD - Ífll. S.lo
Àveagromroozt'tlxrozgglttttml 1. lrúrí2021 í1 ?0:í6

familiàÍ..

n' 25t.m t2'0? 20?í. R.liitro n.. ôa1 Liyrô

4.7. Folh. 195 Âpí...ni- ! F. ichcúÀrdé Gomaa óa

ilv. ó. líclo Pod.r Judiciâno - ÍJlrl Srlo

8A030486?l{Lr8Q2BSÀ|fl lcíi.12,07 /20?1 !t 20 16

5.0.t. P.ír ÀSSOCncÃo m9 rd cLfÍOREE

ÉiEs oE 3Àl{Ío $noaro BÊLoeÉê 
^.

Íol.l Rs

Emol il6t 38 FEFC R3 2,0É Êdfi ns a.n rcre

reÍile Br Ía da soú|.â Pel r{r â

i:§Iltc, ÍaÍdrdc dcrtc s'ln hrlpr: §elí-tlmí lrr\ br

,I
&
F
ilt

.ff
;i

a.
ti-*.

=+
Y

-+la

I

EIhEI
E&\
E:$i*

^to 
13 g 1. Paí.

68.ti FÉllc R3 2

Âer6(i.câo do. Àíílculotta
oor Lopcr{it Ío0l it ?5,t0
03 FÀDÉP R§ 2,'l Íí.p ls 2'

( on\ult. ú raüdâdc (hltt lelo tÍpr: \.1'r'rliii, l"t.l'r {

Fí

_t

i
\ êtô. o.

( on\rtllr â r.ü(tedc {lc§lo r"kl

--t

t
tl.

"q
't
'ü' .{--Ç

T-ç

'1í
:à

-iÍ
+

--.- 
^ 

i*

.t,L--i
{ j

\rBvtr,lltrr t),.HÂ.1i,0,1:,Âr Írt ajrÀ;l( Âl{IU\l{, l,'tl tnPfS

,-, ,..:
\rfiJtlJllA I rTAÀJUtlrílAl DE SArl T0 at{lot{l{] Lros l(rrl

sr svÍ Nt rÂ. É I I nqÀruo rü Â1,1,'.^*.1J,: ii l?,illP 
^",?:-'l'''';1."'I.r':: .-'"..';::''" .::" í' ""-' -

LOP'§

0?
s N--

.Io

Âtô. 15.91, Pirl.l
rl? S.nto Antonio dot
68.38 FCnC II 2,05 FÀDEP R3

(



ES'TATTJTO: AAGRISAL - ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

ATA DE FUNDAÇ Ão, eluÇÃo E PossE DA PRIMEIRA DIREToRIA no d
D(É

16 de setembro de 2017. na localidade do Povoado Tamarindo. município de Santo

Antônio dos Lopes. na Fazenda Açude. onde se encontÍavam os cidadãos indicados na

AfAeanexosleII, foi realizada a lundação da ASSOCIAÇAO DOS AUTUAÇÃC

AGRICULTORES FAMILIARES DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' cujo

estatuto foi aprovado nos seguintes termos:

CAPÍTULO I . DA DENOMÍNAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO' TTNALTONONS E

Ánrl on ABRANGÊNcIA.
AÍ. f', - A Associação da Agncultora Familiar de Santo Antônio dos Lopes -
AAGRISAL com secle no Povoado Tarnarindo, no município de santo Antônio dtls

Lopes, Estado do Maranhão, é uma associação civil sem fins lucrativos e com objctivos

comerciais, conl tempo de duração por prazo indeterminado, para apoiar as legitimas

aspirações ria agricultora familiar, tendo número ilimitado de sóoios, os quais não

reiponderão subii6iá,ria ou soli6ariamcntc pelas obrigaçÕes contraídas pela entidade,

sendo regida por cstc Estatuto.
Art.2", - Os objetivos gerais da Associaçào sào:

I - Fortaiecer a união e re os agriculklres familiarcs. para consecução de objetivos

comuns, que valorizem o homem no campo;

ll - estimular e promover a econonria solidária e o associativismo;

Il - firrtalecer a <.rrganização cconônrica. social c politica dos agrioultores

Íamiliarcs:
IV - Racionalizar as atilidades econônticas, rleserrvulvendo forrnas tle cooperação

que auxiliem os associados na produção agropccuária, nas atividades aÍesanais.

na produção manufatureira e na cotrlerciatiz.ução tle bens e serviços, inclusive no

tbrnecimento de gêrreros alimenticios para escolas, hospitais e dctnais cntidBdes

públicas ou privadas, exercendo comercio atacadista de ovtrs, lh;tas, verdtlras.

raízes, tubórculos e cometcio varejis(a de hortil'rutigranjciros;
V -Dcfender os direitos dos associadosjunto ao Poder Público, principalmente no

tcndimento das necessiclades tle etlucação, saírde. habitação. transportc e lazerl

Vl - Contlibuir para a organização c descnvolvimcnto de projctos e movimentos

voltados para a preservação ambiental:
vll - Promover a obtetrção de crédito e Íinancianrenlo individual ou cootunilário

pzra atender as necessidades dos associados, bem conlo cxccutal sel'viços de

àbasrecirnento de bens dc consunlo e/ou tle produção dos associados;

Vlll - Administrar, por dclegição. contratos' acordos, convênios cspeciais' tânto

ptiblicos como privados, para benelicio cle seus associados'

lX - Pr.,,.,].,u", o intclcâmbio col.ll outras associaçires e parcerias com demais

entidades, parr protnoçi'io da qualidade de vida dos associados'

Art,3". - Para a consecução dos seus objctivos a Associaç'ão poderá:

[ - Celebrar convênios, contrail entpréstimos, e Íiliar-se a outras entidades

pútrlica-s ou privaclas, sem Perder sua individualidade e podel de dccisão, mediante

aprovação em Assembleia Ceral;
tl - Aclc;uirir, construir ou alugar os imóveis necessários às s(las instalações

trtlministrativas. tecnológicas, dc anlazenagcm c outrits, âtravés de aproYação em

Assembleier Gerali
lll - Plomovero hanspoíe, o hcncliciirrnent(l' o a rlazenamento, a classiticação'

a industriulização, a assistência técllica c oulros scwiços neccssários à produçâo'

além tlc asscssorar ou representar os associados na comercialização de insttn'tos c

da produção:
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rr.uruÀÇiô'r
,i,,,0*o. - , o-' 'lv Auxiliar e Íinanciar os associados. medianre dccisão da Assembleia Geral,
\ ç, H. - exclusivamente para fins de produção.
\ . . , T Ara- 4'. - A Associação dos Agricurtores Farniriares dc santo An(ônio dos Lopes não tem

CAPITULO II - IX)S ASSOCIADOS.
Seçlo I - I)o quadro associativo.
Art. 5'. - Podem ser admitidos como associados os agricurtores familiares que
comprovarem esta condição oficialmente, que concordarem expressamente com as
disposiçÕes deste Estatuto e que, pera ajuda mirtua, desejarem contribuir para a
consecução dos objetivos da entidade.

§ I "- Os agricultores familiares que se enquadrarem nos requisitos dispostos neste
aíigo, e desejarem ingressar na associaçào, deverâo Íbrmular pedido de admissão à
Diretoria da Entidade. que deliberaní acerca da pretensão do interessado em sua primeira
reunião subsequente ao pÍotocolo do pedido.

§2" - O pedido de admissão será feiro através de indicação assinada por 3 (três)
associados.

§3"-Somente poderão ser admitidos como associados os agricuhores lâniliares
que residirem no municipio de santo Antônio dos Lopes ou ., .uni"ípio, limítrofes.
Scçilo Il- Dos direitos, deveres e responsabilidades,
Art. ó". São direitos do associado:

I - Gozar de todas as vantagens c beneficios concedidos pela Associagão;
Il - Panicipar dc todas as atividades promovidas pela Associaçãol
lll - Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal;
IV - Participar das Asselnbleias Cerais. discutindo e votando os assuntos quc nclas
se tratarem;
V - Consultar todos os livros e documentos da Associação;
Vl - Solicitar, a qualguer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e
inÍ'ormações sobre as atividades da Associa;ão e propor rnedidas que julgue de
inter€sse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimentoi
vll - solicitar a convocação da Assembreia Gerar e fazer-se nela representar, nos
ternros e condições previstas nestc cstatuto;
vlll - Desligar-se da Associagão quando lhe convier. através de comunicagâo
escrita. observando o que consta no ar1. go.

§ l'- O exercício pleno dos direitos associativos pclos membros da Associação está
condicionado ao regular cumprimento de suas obrigações com a entidade.
§2" - O associado que aceitar qualquer relação enrpregaticia com a Associação
pcrdeá o direito de volaÍ e ser votado, âté que sejam aprovadas as contas d.
excrcicio enr que deixar o emprego.

AÍt.7". - São deveres do associado:

. I - Observar as disposições legais e estatutárias, bem como as tieliberaçôes
regularmente tomadas pela Diretoria e Assembleia Geral;

II - Colaborar.para o alcance dos objetivos da Associação;
III - Respeitar os compromissos assunridos pela Associação;
IV - Comparecer âs reuniõcs e Assembleias Gerais, quando convocado;
V - Contribuir, com todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e
Íbrtalecimento da Associação;
VI - Manter em dia as suas contribuições e responsabilida«les;
Vll - Zelal pelo patrimônio da Associação:
V ll l-l,articipar das atividades do trabalho coletivo.

SeçÃo III - Do desligamento, eliminação e erclusão.
Art. E". o desligamento dar-se-á a pedido do associadr. mediante cana dirigida ao
presidente da associaçâo. não podendo ser negado.
Arl' 9'. A eliminação será aplicada pcra Diretoria. ao associado que infiingir disposiçâo
legal ou cstatutária" provocando prejuízo moral ou material à Associaçãã. ". i.rniãu
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exPressamen te convocada para este [lm' sendo t'acultado ao acusado o direito de\

apresentagão da sua det'esa

§lo- De liberando a Diretoria a convocação do associado Para defender-se' e

deveú ser notificado Por escrito, para aPresentar suas razões no Prazo de l0 (dez) d 1

Em caso de recusa de recebimento da notificação, Por Pane do associado, du

testemunhas deverão asslnar o relerido documento, atestando este fato

§2' - Proferida a decisão Pe la Diretoria, o associado eliminado poderá recorrer a

Àssembleia Geral dentro do prazo de 5 (cinco) tlias' contados da data da ciência

Írt

da decisão.

ü" - ó;""rr.t terá efeiro suspensivo até a realizaçào da próxima Assembleia

ôeral, na qual o assunto será incluído na pauta da rcunião'

§4' - A eliminação se efetivarál automaricamente' se o associado não

iiver recorrido da penalidade, no prazo previsto do §2" deste artigo'

Art. fO. e exctusao do associado o"o.."A poi ro.te da pessoa fisica. por incapacidade

.i"ii .á. túrrtr" por tleixar de atender aos requisitos exiuilo1 para a sua admissâo ou

i"r**er"là na associação, ou. ainda' por dissoluçào da Entidade'

Art. I l. - Os deveres dos assoc,aJos f"lutam parâ os desligados' eliminados e excluidos'

;;;;; ..j.t 
"provadas 

pela Ast"mlleiu G"tál as contas do exercício em que se deu seu

afastamento.
CAPÍTULO III. DO PATRIMONIO, FONTES DE RECURSOS E DESTTNAÇÃO

DE RECEITA.
Á.t-ri' O patrimônio da Associação será constituído de:

I - Bent'eitorias. terrenos e construçôes que vlelem a ser Íêitas ou adquiridas pela

Associaçà,: 
imcntos adquiridos pelall - Máquinas. itlplcmenttrs itgricolas c outros equlpi

Associação;
III - Auxílios, doações subvenções provenicntes de qualquer entidadc pública ou

paÍicular. nacional ou estrangeiral
IV' Receitas provenrentes áa prestação de serviços ecomercialização de produtos;

V-Contribuiçao dos próprios associados' estabelecida pela Assembleia Oeral'

5 tJó, ,."u.ro. obtiàusiela A'sociação atraves da comercializaçfur doS produtos

dos associados serão destinados desta [onna:

l- 95% (noventa e cinco por cento) para o associado que protJuz'iu e

efetivou a venda;
ll - 3% (três por cento) para a entidade' para nranutenção e custeio dos seus

serviços, além àe a<luisição de bens móveis ou imóvcis' que garantam o progf,esso

da cntidadei
III - 2% (dois por cento) para o lundo de amparo ao associado' valores que

serão deposiladtls cnl conta báricária' c solllente poderão ser retirados mcdisnte

dccisão da assembleia geral'

§2o. O associado' que esliuet e,n débito corn a associação' será obrigado a elêtuat

o pugurn.n,o Ja sua coniribuição. desconlando-se da sua pârte na venda' conforme

parágrafo anterior.
bnúrulo Iv - Dos óncÃos DA ADMINISTRAÇAo'
Art. 13. - Sào órgãos da administração da Associaçâo:

I - Âssenrt:lcia Geral;
ll - Diretoria Iaxecutiva;
lll - (lonselho Fiscal'

Seção I - Dr Assembleia Gcral'

llij**::1.:::*íl'":*lu',1,:liâ.','fi'Tj:":"*lll"j""llfiL1l,',i-lli; -$"
,incula e obrigo a todos. ainda que ausentes ou discordantes
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,qrt. ls. A Assembleia Geral é composta por todos os associados e associadas, em dia
com zls suas obrigações, devendo reunir-se ordinariamente a cada 06 (seis) meses, e
exúaondinariamente, sempre que for necess,ário.
Art. 16. Compete à Assembleia Geral Ordinária. ern cspecial:

I - Eleger e empossar os membros da Diretoria é do Conselho Fjscal:
II - Aprecia'e votar o relatório. balanço e conlas da Diretoria e o parecer do

Conselho !'iscal;
Ill ' Estabelecer o valor e periodicidade da contribuição dos associados; IV
Conceder títulos honorílicos a pessoas fisicas ou jurídicas qr", po.'.*
colaboração à Associagão, os meÍeçanr; parágrafo úniio. n Assernbreia Gerar
Ordiná,ria reunir-se-á e. deliberará, em primàira convocação, com o quórum
mínimo da maioria absoruta dos sócios em dia com as suas oúrigagões sociais; em
segunda convocação, meia. hora após, com o quórum minimo ae fi%o (dez por
cento), deste que não inferior a cinco sócios do totar de associados. quiies com
suas obrigaçôes sociais.

Art, 17. Compete à Assembleia Geral Extraordinária, em especial:
I - Decidir' com o voto favorável de 2/3 (dois terços) àos membr.s da Associação,

a dissoluçâo da Associação, com observância do Estatuto quanto ao destino de seu
patrimônio:

II - Modificar, no todo ou em parte, o Eslatuto da Sociedade, mediante o voto
fàvorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Associaçàol

III - Destituir os menrbros da Diretoria e/.u conserho Iiscal, merria.te o voto
favorável de 2/3 (dois rerços) dos membros da Associação;

. .lv - Aplicar a puniçâo de eriminação do quadro social ria Entida<ie, contbrme
estabelecido por este Estâtuto, mediante o voto Íàvorável da maioria simples dos
pÍ€senles;

V - Autorizar a Diretoria a alienar ou gravar os bens imóveis da Sociedade.
mediante o voto favorável de 2/3 (dois terços) doi nrembros da associaçâo.

VI - Deliberar, sobre quaisquer oulros assuntos de interesse social; excluídos os
enumerados no art. 16, por maioria simples dos presentes.

§ l'- Oconendo destituição ou renúncia coletiva que possa compromsler a
regularidade da administraçâo ou fiscarização da Associação, á nssemuteia càrar podeni
indicar Diretores e conserheiros F'iscais provisorios ate a posse dos novos, em etÉiçao a
ser realizada nas datas regulares.

§ 2" - A Assembleia Geral Extraordinária. nos casos previstos do Art. I7. só
podeni se realizar com a presença mínima de 2/3 (trois terços) rros sóci.s em dia com as
suas obrigações sociais, em primcira convocação. ou com a presença de pelo mcnos l/3
dos sócios em dia com as suas obrigações sociais em convocàção irnica.

§ 3". Em o.tros assunlos. não elencados no art. 17, a Assembleia Geral potlerá se
reunir com l/3 dos associados,
Art' lE - As Assembleias Gerais serào normalmente cunvocadas per. presirlente, mas se
o:or.rereT motivos graves ou urgentes, poderão lambem ser convocadas pcla maioria
absoluta dos membros da IJiretoria, ou do conserho Fiscar, ou ainda por l/5'1um qLrinioj
dos associados em pleno gozo tlos zllrer'tos sociais. após solicitaçdo. por escrità. naá
atendida.
Art' I9 ' As ,\ssembleias Geruis serào convocadas com antececlência mínima dc 05
(cinco) dias d(. sua reali,zâção, mediante Edital de convocação afixado na sede da
Associação e nos lugares públicos mais lrequentados palos associados, com exceção tlo
disposto no artigo 36.

^rt.20, 
- Todas as decisões das Assembreias Gerais deverão ser registrarJas em livro

próprio, sob_a f'orma de ata e assinadas por todos os pl.esentes.
l'arágrafo Único. n*ão será admitido o voto por procuração.
Seçào Il - Da Diretoria Ílxecuíiva.
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Art. 2l AD iretoria seni constituida por 06 (sete) membros efetivos. com as

denominações de: Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretri'rio' rA Rà

Primeiro Tesoureiro, Segu ndo Tesoureiro. todos eleitos, para um mandato de 2 (dois)

anos, sendo Permitida uma única rccleição consecutivâ Para o mesmo caÍgo

§ l" A Diretoria Podera ser complementada por Representante dc Bairro o

l,ocalirlade' por Coordenações de CruPo dc 1 rabalhos, Comissões ou Dcplúamentos que
:)

venham a serern criados.

§ 2" - Nos casos de impedimento' ausência ou vaga do Presidente' o Vice-

Presidente assumirá a suas funções'

§ 3o - Ocorrendo ,r"a""á'ã" cargo na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal'

a Assembleia Geral deverá Íazet-àai""iã àt 
""vo 

associado para cumprir o restante do

mandilto.
Ãr1.22. - Compcte à Dirctoria cm cspcciztl:

I - Estabelecer no.*u,,'oti"i* e controlar todas as atividades e serviços da

associação;
Il - Elaborar o Plano de Trabalho <ta Associação, submetendo-o à apreciação da

Assembleia Geral:' '*-"'iil'- 
n 

"p.i 
à Assembleia Gerat o valor da contribuição dos associados e fixar as

taxas destinadai a cohrir as despesas operucionais e outras;

lV - Apreciar os pedidos de ingresso na Assoclaçao:

V - Adquirir, uli"n* ãu 
-oiítt 

bens imóvcis' com expÍcssa autorização da

Assemblcia Gerall
Vl - Inclicar o banco ott os bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do

nunrerário disPonivel;
Vll - Zelar pelo cumprimento das rlisposições legais c estatutárias' c pelas

deliberações tomadas em Asscmbleia Geral:

Vlll - Apresentar 
" 'rtt"t"úi"it 

C"ral Ordinária o relatório e as contas anuais de

sua gestão, hent como o parecer do Cottsclho Fiscal;

IX.Nomear.dentreosassociados.osresponúveispeltrsdepaíamentosque
forem criados.
Art. 23. - A Diretoria se reunirá tlrdinariamente' uma vez a oada dois meses e'

extraordinariamente, sempre qu"-t" nt'"' necessário' devendo lavrar ala' num livro

;Jrri". á. todas as decisdes tomadas' sendo assinada por tod-os os presentes'

§ l'- As reuniões au O,,"tcxãtereo convocadas pelo Presidente em exercicio' ou

oela maioria absoluta de seus inteBralrtes'*'" "1;;'-;;ii"Lrlu 
"onria.tr-se-á 

reunida com a paÍtrctpaçâo de rnetade mais urn

a. ."r.L1.U*, ,enJo u, de"i.O"s tomarlas por maioria simples de votos.

^rt.24. 
- Compete ao Presidente:

I - Cumprir e fazer cumprir os estatutosi

ir --§up"*lti"*. ^ 'ií"la'á"t 
da Àssociação' podendo delegar poderes; lll -

R"pr"."ntr, "*t.rludicial 
e judicialmente a Associação;

IV - Autori;zar Paganlento e veritlcar lrequentemenle o. saldo em caixai

V - Convocar c piesidir reuniõcs tla Diretoria e Asscnrbleia Ccral;

VI - Assinar' juntaÍnente oom o Tesoureiro' chequcs c/ou d«rcunrentos que

envolvam responsabilidades t'rnanceiras;

VIÍ - Aplicar, O" ,*itlo-"ot a programação' os rccursos provenientes de

contlatos. convênios. etc. ;

Vlll ' Outras atribuições que venham a ser estabêlecidas no regimento interno ou

na Assemhleia Geral'

Art,25, - Compete ao V ice-Presidente:

I - Subsiituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos;

it - À"o*punt.' apoiando se necessário' as atividadcs tlo Presidente;

III - Outras atribuições lue veú"m 
" 

t"t"ttabelecidas na Assembleia Ceral'

AUTUAÇÃO
N" PRO'
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Art. 26. - Compete ao Primeiro Secretário

Ir
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I Lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões da D ireloria e das Assembleias
s, mantendo os respectivos I ivros sob sua responsabilidade; II Controlar a
ça dos associados e associadas às reuniões;
III Fazer ou mandar fazer a correspondência, relatórios e outros documentos

p

análogos;
IV -_Organizar arquivos, mantendo_os sob sua guarda;
V - Fazer e rnanter atualiT-ada a_Ílcha de inscrição dos associados e associadas;

. --vl 
- outras atribuições que 

'enharn 
a ser estaberecidas na Assembleia Gerar.Art. 

-27. 
Compete ao Scgundo Secretário substitrrir o pri*"i.o Secreúrio em seusimped imentos e ausências.

Art 28. Compete ao primeiro Tesoureiro:
I - Arrecadar as receilas e depositar o numerário disponivel, no banco ou bancosdesigaados pela Diretoria;
ll - lilaborar e apresentar balancetcs mensais e o balanço auual da Associação;III - Proceder a pagamenros autorizados pelo frr".iá"nt".

.. IV.- Assinar. juntamcnte 
"on., 

o presi,lenr.. 
"f,"ir". e demais documentoscon(ábeis da Assoc.iação;

V - Proceder ou manjl1 procerJer a escrituraçâo do livro auxiliar de caixa,manrendo-o sob sua responsabilidaàc;
Yl - Z,elar pelo reoolhimento das obrigações fiscais, tributifu.ias, previdenciiirias eoutras. quando for o caso;

. yII - HÍêtuar pagamentos conl rL,cursos dc contrâtos e convônios. sornente dasatividades e aquisiçôes neles programados;

. . ^,.VIl 
- Outras atribuições que veúam a ser estabelecidas na Asscmbleia (ieral.Art' 29' Compctc ao secundo 'l-esoureiro substituir o pii,,"i.u Tesoureiro em seusimpedimentos ou ausênciÀ.

Art. 30. Compete ao Diretor de Comunicação e Ação Social:
l.- Promover a diwlgação das ativiáadcs da Associaiao;ll - promover e estimular a panicipação efetiva,los associados nas reuniôes eAssembleias Gerais:
III - promover a interação el)tre os associados;
IV - promover e coonlenar eventos,_ em curnprimento aos objetivos rJedesenvolvimentô e aperfeiçoamento dos associaáos;
V - manter relacjonamento com órgãos e veículos de comunicaçâo social,entidades congêneres e a conrunidu.le em ge"ail

Art' 3r' - o Regimento Ínterno podeiá ser eraborado e conslituído por normasestabelesidas pcra Diretoria. baixadas s'b a forma i.-r".iuçao após apr.ovaçã. enrAssemblcia Ceral. '

Seção III - Do Conselho l.iscal.
AÍ' 32' - o conselho Fiscar será Íbrmado por 03 (tÉs) membros efelivos ereitos,juntamente com a Diretoria. para um mandato de 02 (dois) íos, sendo permitida apenasunra recleiçâo consecutiva.
Parágrafo Único. caso hara rresfiriação ou tresisrência de aigum conserheiro Fiscar docargo a que foi concedido, fica o presidente convoc". ,r.,, urr"'Àbl"ia ,"girtrada 

"ÀÀTÀuna nova volaçào para o cargo vago neste conselho.
Ârt.33. Conrpete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizilr todas as atividades da Associação, e examinar todos os documentosque julgar necesstirioI
II - Assistir às reuniôes da Diretor.ia, quando convocado ou sempre que exigir,onde terá dircito a voz_ e não a voro:
lll - Convooar a Assembleia Geral quando ocorrcrcm motivos graves ou urgentes.após decisâo tomada pela maiorizr absoluta rlos Con."ii.r.iror, 

"-
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IV - Examinar os balancctes e respcctivos documcntos c cmitir paÍecer por esctito'

sobre () balanço e relalório anual;
V - Verificar se os atos da Diretoria estão de acordo com a lei e com o Estatuto

extraoÍdinaris.menle. semprc que necessáÍio.

§ l' - O Conselho Fiscal somente poderá reunir-se com a participação de no

minimo 213 de seus membros, senrio as decisões lomadas por maioria simples'

§ 2" - Em cada rcunião. deverá ser lavrada ata. cm livro próprio' indicando as

resoluções tonradas, devendo ser assinada por todos os pÍesentes'

CAPiTULO V. DOS LIVROS.
Art. 35. - A associação deverá manter a(ualizados:

I - Livro de Atas de reunião da f)iretoria;
Il - Livro de Atas da Assembleia Geral;
III - t,ivro de Atas dc reunião do Conselho Fiscal;

IV - Outros livros, Íiscais, contábeis etc., exigidos por lei e/ou regimento intemo'

CAPITULO VI . DAS ELEIÇÔES.
Aí.36. - Â Assembleia Geral ordinária de eleiçâo deverá ser devidamentc convocada,

pela Diretoria, com autecedência mínima de l5 (quinz-e) dias e máxínta de 60 (sessenta)

àias. através de edital afixado na sede da entidade e nos lugares públicos mais

Íiequenlados pelos associados. Paragrafo LJnico - Cabera à Diretoria, na mesma Í€uniào

tu, "onuo._'u 
Assembleia Eleitoral, nomear uma comissão Eleitoral, responúvel_pela

adminisrração do pleito, que será composla por 03 (tres) associados' que não poderão

concorrer a neúum carBo.

Art, 37. - As chapas deverâo ser inscritas e aplesentadas à Comissão Eleitoral'

com antcccdência mínima de l0 (de z) dias da Assemble ia Eleitoral

Art.38. - A Diretoria executiva e o Conselho F-iscal serão eleitos, pela maioria simples

dos associatlos presentes na Assembleia Cieral OrdináLria de Eleição' através do suÍiágio

universal. direto e secreto. em eleição por chapa. para um nlandato de 03 (tÉs) anos'

p"ragr^i" único - A Mesa Diretora da Âssembleia Eleitoral será conrposta pelos

i*gi"nt., da Comissão Eleitorail- quc elegerão um representante para presidir os

rabalhos.
À.,. SS. - Só poderão participar das chtrpas, como candidatos na eleição' os associados

quites cont as suas obrigaçõei p"rant. a Associação e que tenham no mínimo I (um) ano

como sócios.
§ l" - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos dos

sócios presentes na eleição,
'§ 

20 - Estará em-condições de votar o associado em dia com as suas obrigações e

terá direito a um só voto.

CÀPÍTULO VII - DA DISSOLUÇÃO.
Ã4. lO. - A Associação será dissolvida. por vontade maniÍestada em Assembleia Geral

Extraordinií,ria. exprcssamcnte con,.'ocada para este fim' observando o disposto no ârtigo

17, inciso l, deste estatuto.

Art.4l. - F,m caso tle rJissolução, a pâfle renlanescente rJo patrimônio não poderá scr

distribuicla enlrc os associados, sendo doada a instituição congênerc' o! elJid'tde

iiún,ropi.u municipal, Iegalmenie constiruída. para ser apticada nas mesnras linalidades

e se nâo são contrarios aos interesses dos associados;

VI - Outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas na Assembleia G

Art. 34 O Conselho Fiscal reunir-sc-á' ordinariamente, a cada 3 (tÍes) meses e

da associação dissolvida.
CAP TULO VTII - DAS DISPOSICÔES GERÂIS E TRANSITÓRJAS.

Art.42. - É vedada a Íemunersç âo dos cargos da Diretoria e do Conselho F iscal

Art.43. - Este estatuto Poderá ser reformado, no todo ou cm paÍe' mediante

anrdinária conforntc t, rrrtigo 17. lnciso Il
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e aprovação deste estatuto, na mesma assembleia geral será
rmação da primeiÍa diretoria. As eleições seguintes serão

deste cstatuto serão resolvidos pcla Diretoria ad reÍ'crcndum

Art .ló. Este estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. Santo Antônio dos Lopes,
lE de setembro de 201 7.

Santo Antônio dos I-opes-MA, 29 de setembro de 201 7
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